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1 -ATA DA 177' S~"''iSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 

l.l - ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Presidente da República 
Submetendo à apreciação do Senado Federal a escolha de 

no~e indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência 

W 372, de 1994 (n" 1.093/94, na origem), de J• de dezem­
bro, referente à indicação do Senhor Edgard Lincoln de Proença 
Rosa, para ocupar um dos cargos de Conselheiro, código DAS-
101.5, do Conselho Admínistrativo de Defesa Econômica, criados 
pelo artigo 3" da Medida Provisória n• 696, de 04 de novembro de 
1994, para atender ao disposto no art. 4" da Lei n• 8.884, de li de 
junho de 1994. 

1.2.2 - A viso do Ministro da Previdência Social 
N° 773/94, de 1 o de dezembro, encaminhando informações 

sobre os quesitos constantes do Requerimento D0 722, de 1994, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.3 - Oficios do Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos das 
seguintes matérias: 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n• 17 4, de 
1980 (n• 6.502/85, naquela Casa), de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre o funcionamento das clínicas que 
menciona. 

Projeto de Lei da Câmara o• 140, de I ,)94 (n• 2.072/89. na 
Casa de origem), que regulamenta a profissão de arqueólogo e dâ 
outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 141, de 1994 (o• 8.382/86, na 
Casa de origem), que dispõe sobre competência para eleger presi­
dente de órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Projeto de Lei da Câmara n• 142, de 1994 (o• 3.113/89, na 
Casa de origem), que introduz artigo nas Disposições Especiais do 
Capitulo IX da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n• 143, de 1994 (o• 3.787/93, na 
Casa de origem), que altera a redação do artigo 332 do Decreto-lei 
n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940-Código Penal. 

1.2.4- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
Projetos de Lei da Câmara n"l; 101, de 1993, que fJXa dire­

trizes e bases da educação nacional, n• 45, de 1991, que dispõe so­
bre a concessão de bolsas de estudo e pesquisa aos 
pós-graduandos e dá outras providências, e sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• 208, de 1989, que dispõe sobre os objetivos da edu­
cação superior, estabelece critérios para a organização e funciona­
mento das universidades brasileiras, e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 157, de 1993 (o• 1.803-C, de 
1991, na origem), que dispõe sobre o seguro-educação e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei da Câmara n• 13, de 1994 (o• 3.254-B, de 
1989, na origem), que regula a profissão de Corretor de Seguros, 
de capitalizAção e de Previdência Privada. e dâ outras providên­
cias. 

Projeto de Lei da Câmara o• 104, de 1994 (n° 560-C, de 
1991, na Casa de origem), que determina a obrigatoriedade da in­
serção, na embalagem dos cosméticos, da data de fabricação e va­
lidade do produto. 

Projeto de Lei da Câmara n• !50, de 1992 (o" 3.217, de 
1992, na origem), que proíbe a entrada e a navegação de embarca­
ções com carga de plutônio oo resíduos radioativos no mar territo­
rial e na zona econômica exclusiva brasileira. 

Projeto de Lei da Câmara n• 241, de 1993, que altera o arti­
go 322 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n"06, de 1994 (n• 1.800. de 1991, 
na origem), que estabelece f6rmula de atualização dos tipos espe­
ciais de remuneração trabalhista baseados na média dos valores re­
cebidos em meses anteriores ao do pagamento. 

Projeto de Lei da Câmara n• 23, de 1994, que altera a reda­
ção do§ I • do artigo 239 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n• 64, de 1994 (n• 3. 754-C, de 
1993, na origem), que dispõe sobre a liberdade sindical e dá outras 
providências. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 70, de 1994 (Projeto de 
Decreto Legislativo n• 290-A, de 1993, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova os textos do Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmi­
ra) e de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, 
Navegação e Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de 



7888 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VlLELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Oportunidades para maior Competitividade, Solução de Contro­
vérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

1.2.5 - Requerimentos 
N• 938, de 1994, de autoria do Senador Divaldo Suruagy, 

solicitando que seja considerado, corno licença autorizada, o perio­
do de 2 a 13 do corrente ano. Votação adiada por falta de quo· 
rum. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral -------- R$ 23,54 

Tiragem: 850 exemplares 

tura organizacional do Ministério da Justiça o Conselho Federal de 
que Ira ta o artigo 13 da Lei n°7347, de 24 de julho de 1985, altera 
os artigos 4•, 39, 82, 91 e 98 da Lei n• 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e dá outras providências; designação de Comissão Mista e 
fixação de calendário para a b:amítação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 736, de 30 de novembro de 1994, que dispõe sobre a 

N° 939, de 1994, de autoria do Senador César Dias solici- venda de veículos populares; designação de Comissão Mista e fi-
tando que sejam consideiados, como licença autorizada, ~s dias 1, xação de calendário para a tramitação da matéria. 
3, 4, 7, 8, 9, 10 e 16 de 'novembro. Votação adiada por falia de 1.2.7- Leitura de Projeto 
quorum. Projeto de Lei do Senado n".87, de 1994, de autoria do Sr. 

N" 940, de 1994, de autoria do Senador José Sarney, solici- Júlio Campos, que altera o artigo 369 da Consolidação das Leis do 
tando autorização para desempenhar missão no exterior, tio perlo- Trabalho (Decreto-lei n() 5.452, de 1° de maio de 1943), pennitin­
do de OI a 08 de dezembro de 1994.- · · · do maior percentual de tripulação estrangeira em embarcações na­

t? 941, de 1994. de autoria do Senador Nelson 'Wedeidn, · . cionais, quando ~unda de paíseS íritêgranteS do Mercosul. 
solicitando autorização para aceitar missão no exterior, no.periodQ 1.2.8-:-- Apredação de Matérias 
de 4 a 9 de dezembro de 1994. . Reqnerimento n°S 933/94, do Senador Chagas Rodrigues, 

1.2.6 - ComunicàÇões da Prêsidência lido ertl sessão anterior. Votação adiada por falta de quorum, 
Abertura de prazo·de cinco sessões ordinárias para· ofereci- após parecer de p-reriário favorável. · · ' 

mento de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n° 101/93 (n° Requerimento n° 937/94, do Senador Júlio Càmpos, lido em 
1.25&/88, na Casa de origem), ao Projeto de Decreto Legislativo n° sessão anterior. Votação adiada por falta de quorum. após parecer 
70/94 (n• 290/93, na Câma'ra dos DêputilâÕS), ao Projeto de Lei da de Plenário favoráveL 
Câmara n• 150/92 (n° 3.217/92, na -Casa de origem), ao Projeto de 1.2;9- Discursos dó Expediente 
Lei da Câmara n• 241193 (n° 2.817/92;na Casa de origem), ao Pro- SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Considerações so-
jeto de Lei da Câmara no 6/94 (n° 1.800/91, na Casa de origem), ao bre notícia publicada no jornal ''Folha de' S·.Paulo", dC 24 de 
Projeto de Lei da Câmaran° 23/94 (no 489/91. na Casa de origem) novembro de 1994, sobre lavagem de dinheiro oriundo do tráfi-' 
e ao Projeto de Lei da Câmara na 64/94 (n° 3.754193, na Ca:sa de co de drogas. Congratulando~se com o Presidente Itamar Fran­
origem). · co pela Operação 'Militar na cidade do Rio .de Janeiro, no 

Abertura de prazo de quarenta e oito horas para interposição combate ao narcotráfico. 
de recurso para que as seguintes matérias continuem sua tramita- SENADOR MAGNO BACELAR - Omissões e distorções 
ção: Projetos de Lei da Câmara n°s 157/93 (na 1.803/91. na Casa da imprensa brasileira no cenário político, denegrindo a imagem 
de origem), 13/94 (n• 3.245/89. na Casa de origem) e 104194 (n• do Congresso Nacional. Refutando noticia a ser veiculada na re-
56G'9!, na Casa de origem). vista '1sto É", de 7 de dezembro de 1994, sobre o INSS dos pode-

Recebimento do A viso n° 48W94, de 28 de novembro de rosas, por ser incluído indevidamente na lista dos beneficiários do 
1994, da Presidente do Tribunal de Contas da União, encaminhan- !PC-Instituto de Previdência dos Congressistas. 
do cópia da Decisão n• 706194, beni como dos' respectivos Relató- SENADOR MAURO· BENEviDES, como Líder - Reque-
rio e Voto que a fundamentam. rendo urgência para o projeto oriundo ·da Mensagem Presidencial 

Recebjmento dos relatórios, do Banco Central do Brilsil, so- na 369/94, que dispõe sobre o fmanciamento do Programa de Ação 
bre endividamento dos Estados e Municípios referentes ao mês de para o Desenvolvimento do Turismo no Nordeste do Brasil-PRO-
outubro do corrente ano. DETUR. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida SENADOR HUGO NAPOLEÃO -Registro de homenagem 
Provisória n"' 734, de 30 de novembro de 1994, que dispõe sobre a recebida no '1 Congresso Brasileiro de Educação à Distância", rea-
criação dos cargos em comissão que mencion~ designação de Co- lizada em agosto de 1994, no Rio de Janeiro. Recebimento de ho-
missão Mista e fiXação de calendário para a tramitação da matéria. rnenagem da ASMCf -Associação dos SeiVid6res do Ministério 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida das Comunicações pela implantação do Prograina de Assistência 
Provisória n° 735. de 30 de novembro de 1994: que cria, na estrU- aos Servidores. 

------·--- -----------
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SENADOR ÁUREO MEUO - Falecimento do cronista 13- ENCERRAMENTO 
Gilberto Barlx>sa, o "Gil", do jornal "A Critica", de Manans. 2- ATA DA 178" SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 

SENADOR JÚUO CAMPOS- Registro do falecimento do 1994 
Sr. José Aparecido Ribeiro. Reforma Tributária. 

SENADOR REGINAIDO DUARTE - Inauguração da Es­
cola Técnica Federal de Jua:reiro do None.CE. 

1.2.10- Requerimentos 
N" 942/94, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando 

que seja considerado, como licença autorizada, o período de 12 de 
setembro a 7 de novembro. Aprovado. 

N" 943/94, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 1, 
3, 4. 7, 10 e 16 de novembro. Votação adiada por falta de quo-
rnm. 

1.2.11- Comunicação da Presidência 
Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos termos 

do artigo 174 do Regimento Interno. 
1.2.12 - Discorsos do Expediente (continuação) 
SENADOR JACQUES SILVA - Falecimento da filha do 

prefeito de Anápolis-GO, Volney Martins. 
SENADOR AIRTON OUVE/RA -Preocupação com o.en-

sino público no Brasil. 
SENADOR CÉSAR DIAS- AgriculiUra subsidiada. 
1.2.13 -Comunicações da Presidência 
Término do prazo, sem oferecimento de emendas ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 126194 (n" 4.604194, na Casa de origem) . 
Convocação de sessão extraordiná.ria a realizar-se hoje, às 

18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.1- ABER11JRA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1 -Requerimento 
- N" 944, de 1994, de autoria do Senador Aluizio Bezerra, 

solicitando que seja considerada como licença autorizada os dias 
4, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 18,21 e 22 de novembro de 1994.Votação 
adiada por falta de quorum. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n• 861, de 1994, do Senador Eduardo Supli­

cy, solicitando, a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do 
Senado n• 108. de 1993, de sua autoria, que modifica o parágrafo 
I • do art. 7 4 do Código de Processo Penal para incluir na compe­
tência do Tribunal do Júri o julgamento de crimes contra a Admi­
nistração Ptlblica, o Sistema Fínanoeiro Nacional, a Seguridade 
Social e a Ordem Tributária. Votação adiada por falta de quo-
rnm. 

2.3.1- Comunlmção da Presidência 
Convocação de sessão extraordirtária a realizar-se amanhã, 

às I O horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
2.4- ENCERRAMENTO 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5-COMPOSIÇÃODASCOMISSÕESPERMANENTES 

Ata da 1778 Sessão, em 5 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, Magno Bacelar e Jacques Silva. 
ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Airton Oliveira - Alexandre Costa - Aluizio Bezerra - Cé­

sar ~as- Dario Pereira- Epitácio Cafeteira- Flaviano Melo­
Jacques Silva- João Calmon- Josapbat Marinho- José Paulo Bi­
sol- Júlio Campos- Lourival Baptista- Magno Bacelar- Mauri­
cio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor Júnior -
Ronaldo Aragão- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Maguo Bacelar) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 20 Sn;. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inicíamos nossos trabalhos. 
O Sr. I • Secretário procederá à leiiUra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM PRESIDENCIAL 

MENSAGEM N" 372, DE 1994 
(N• 1.093194, na origem) 

Excelentíssirno Senhor Presidente do Senado Federal, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a indi­

cação do nome do Doutor Edgard Lincoln de Proença Rosa 
para ocupar um dos cargos de Conselheiro, código DAS-101.5, 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, criados 
pelo artigo 3° da Medida Provisória n° 696, de 4 de novembro 
de 1994, para atender ao disposto no artigo 4° da Lei n° 8.884, 
de li de junho de 1994. 

Brasília, I • de dezembro de 1994.- Itamar Franco. 

CURR/CULUM V/TAE 

I -Dados Pessoais 

1.1. NOME: Edgard Lincoln de Proença Rosa 
1.2. NACIONALIDADE: Brasileira 
1.3. ESTADO CIVIL: Solteiro 
1.4. NA TIJRALIDADE: Rio de Janeiro- RJ 
15. DATA DE NASCIMENTO: 4-7-43 
1.6. FILIAÇÃO: Edgard de Proença Rosa e Robertina Bap-

tista Pereira de Proença Rosa 
I. 7. PROFISSAO: Advogado 
1.8. PRESIDÊNCIA A 11JAL: SQN 203, Bloco "K", Ap.• 503 
Brasília- DF -70833-110 
1.9. TELEFONE RESIDENCIAL: (061) 223-5765 

11 - Escolaridade 

2.1. PRJMÁRIO: 195!/54- Colégio Stella Trovão de Mello 
(Niterói- RJ) 

2.2. GINASIAL: 1955/58 - Colégio Brasil (Niter6i RJ) 
2.3. I" ANO CIENJÍFICO: l\159- Colégio Brasil (Nllelúi- RJ) 
2.4. 2" e 3" ANOS DO CLASSICO: 196G'61- Colégio An-

chieta (Nova Friburgo- RJ). 
25. CURSO DE DIREITO: 1%3/67- Faculdade Nacional 

de Direito- RJ. 

ill - Experiênc:ia Prn&ssional 

3.1. SOLICITADOR: 1%5/67 
3.2. ADVOCACIA POR CONTA PRÓPRIA: 1967nO 
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33. ASSJSlENTE JURÍDICO: 1970173 - Escritório de 
Advocacia José Martins dos Anjos- RJ 

3.4. ASSESSOR LEGISLATIVO: 1973/91- Senado Fede. 
ral- Área de Direito Tributário- Concurso Público realizado em 
1972, em Brasília. • 

35. DIRETOR lJA SUBSECRETARIA lECNICA E JU­
RÍDICA: 1985/86- Cargo em Comissão do Senado Federal. 

3.6. DIRETOR DA ASSESSORIA: 1987/91 - Cargo em 
Comissão do Senado Federal. 

3.7. ASSESSOR TÉCNICO: 1992/93 - Cargo em Comis­
são do Senado Federal, no Gabinete do Senador Jutahy Msgalhães 

3.8. PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIO­
NAL: Cargo de Natureza Especial, nomeado em 26-2-93, confor­
me Decreto publicado no DOU de 1"-3-93, Seção IL pág. 1098. 

3.9. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL: Cargo 
efetivo, nomeado em 14-5-93, conforme Portaria n• 126, publicada 
no DOU de 17-5-93, Seção U, pág. 2769, após aprovação em con-
curso público de provas e títulos. .. 

3.10. PROFESSOR UNNERSITARIO (Graduação): 
1973/1988- Cadeiras de Filosofia do Direito, Direito Financeiro e 
Tributário e IntroduÇão ao Estudo do Direito, da Faculdade de Di­
reito do Centro de Ensino Unificado de Brasília- CEUB. 

3.11. PROFESSOR UNNERSITÁRIO (P6s-Graduação): 
1987/1988- Epistemiologia Jurídica, Axiologia Jurídica, Lógica e 
Sociologia Jurídica, do CESAPE- CEUB, Brasília- 1994- Cré­
dito Tributário- Curso de Especialização em Direito Público, P6s­
Graduação Lato Senso. OAB/DF ~m Convênio com a UnB. 

3.12. CONSULTOR JURIDJCO: 1983/1986 - CESP -
Companhia Energética de São Paulo, prestação de serviços autô-
nolllOS. .. . 

3.13.TONSULTOR JURIDICO: 1986/1988- USP- Um­
versidade dé São Paulo, prestação de SeiViços autônomos. 

IV -Extensão Universitária 

4.1 .. Curso sobre Imposto de Renda- PUC/Rio. 
4.2. Curso sobre Imposto de renda -Instituto de Cultura Ju. 

ridica -Rio. 
43. Curso sobre ICM e ISS- Instituto de Cultura Jurídica­

Rio. 
4.4. Aspectos Juridicos do Comércio Internacional e relati~ 

vos à Convenção sobre Direitos do Mar- Academia Internacional 
de Haia, Programa Exterior, UnB. Brasília. 

V -·cursos de Pós-Graduação 

5S. VU Curso de Especialização em Direito Tributário 
PUC/SP. Coonlenação do Prof. Geraldo Ataliba, com tese aprova­
da em 1979. sob o título "O Princípio da Legalidade Tributária e 
sua Exceção Formal". 

5.6. Curso de Mestrado em Direito e Estado- Univemidade 
de Brasília. BrasíliaJDF. Com Dissertação aprovada em 1985, sob 
o útulo ''Harmonização Tributária Internacional". 

VI- Graus de Pós-Graduação 

6.1. Especialista em Direito Tributário pela P)JC/SP. com a 
tese citada no item 5.1 

· 6.2. Mestre em Direito pela Universidade de Brasília, com a 
dissertação mencionada no item 5.2. 

VII- Conierindas 

7 .1. "O Centralismo Financeiro e a Situação dos Municí­
pios", In I Encontro Internacional sobre Administração Municipal 
- 1977 - Florianópolis - Patrocinado pela Associação Brasileira 
de Municipíos, com a colaboração e participação~de professores de 
universidade alemães (não publicada). 

7 .2. ''O Problema Financeiro dos Municípios" - in Simpó­
sio sobre Administração Municipal- !977- Brasília- Patrocina­
do pela Associação Brasileira dos Municípios (não publicada). 

7 3. "Aspectos Financeiros e Tributários do Distrito Fede­
ral'', in I Seminário Regional sobre Representação Política para o 
Distrito Federal- 1983- Brasília- Patrocinado pelo Instituto Pe­
droso Horta, Seção do Distrito Federal (não publicada). 

7.4. ''Estrutura da Federação'', in Seminário de Preparação 
aos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, patrocinado 
pela Assessoria do Senado Federal. Brasília. em 3-10-86 (publica­
da). 

7 5. "Direitos e Garantias Individuais", in Seminário de Pre­
paração aos Trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, pa­
trocinado pela Assessoria do Senado Federal, Brasília,, em 
5-11-86 (publicada) 

7 .6. "Reforma Tribotária- Mudanças no Código Tributário 
Nacional", in II Jornada f1uminense de Municípios, patrocinada 
pela Associação Brasileira de Municípios, Seção do Estado do Rio 
de Janeiro, em Nova Friburgo, RJ, 10-!0-86 (não publica<J:l). 

7.7. "Aspectos Constitucionais da Autonomia do Distrito 
Federal", in Seminário patrocinado pelo IDR. Brasília, 1989 (não 
publicada). 

7 .8 .. "Assessoramento e .Apoio à Constituinte", in Seminário 
''A Nova Constituição e as Constituições Estaduais'', patrocinado 
pela União Parlamentar Interestadual - UPI - e pela Associação 
NaciOnal para o Desenvolvimento das Atividades Legislativas -
AND,.U.. Câmara dos Deputados, Brasília. 11-4-88 (publicada). 

7.9. ''Perfil do Assessor. Recrutamento e Treinamento", in 
II Curso de Especialização em Assessoria Parlamentar ''Relações 
Executivo-Legislativo", patrocitiado pelo Departamento de Ci~n­
cias Política e Relações Internacionais da Universidade de Brasí­
lia, 1989, (não publicada). 

7.10. "A Organização Federativa e a Organização dos Pode­
res", in Seminário "O Poder Legislativo no J;3rasil" patrocinado 
pelo Centro de Processamento" de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. Senado Federal, Brasília, 1990 (não publicada). 

. 7.11. "As Responsabilidades Constitucionais do COngresso 
Nacional em Matéria de Análise dos Orçamentos da Uirião e na 
Fiscalização dos Programas Governamentais. Aspectos·Juridicos e 
Históricos", in Seminário "O Congresso Nacional e os Orçamen!. 
tos da União", patrocinado pelo CEDESEN;Seilado Fedei:al, Bra­
sília, em 4-6-90 (não publicada). 

7.12. "Estrub..lm das Normas Juridicas Constitucionais", in 
''Ciclo de ConferênC~~ ~obre a Constituição Federal: Análise e 
Propostas pra a Revisão de 1993", patrocinado péla Associação 
dos Assessores Legislativos do Senado Federal, Brasília, em 28-8-
90 (no prelo). 

7 .13. "Princípios. Constitucionais Inlormadores da Adminis­
tração Pública" in VI EricOnlro ~ Dirigentes ~o ~stério da Fa­
zenda, João Pessoo, Panúoo., em 30-8-94 (não pu~licada), 

Vill- Trabalhos Publicados 

8.1. "O ICM e os Desequilíbrios Inter-Regionais", in Revis­
ta de Informação Legislativa, Senado Federal, Brasília, vol. 60-
ouUdez. 1978, págs. 53174. 

8.2. "Aspectos da Técnica Jurid.ico-Legislativa aplicáveis à 
Inteprestação do Regime Jurídico das Leis Complementares à 
Constituição Federal". in Revista de Informação Legislativa, Se­
nado Federal, Brasília, vol. 70- abrJjun. 1981, págs. 97/144. 

83. "Aspectos do Princípio da Igualdade" in Revista de In­
formação Legislativa, Senado Federal, Brasília. vol. 71, julJseL 
1981, págs. 177!186. 
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8.4. "A Questão do Decreto-lei sobre Tributos", Editora Re­
vista dos Tribunais, São Paulo, 1982. 

8.5. "O Controle·de Constitucionalidade no Âmbito dos Es­
tados-Membros", in Revista Forense, Rio, 1982, vol. 276, págs. 
55/63. 

8.6. "O caso "Bóia-Fria": uma abordagem em Sociologia 
Jurídica", in Revista Dirdto e Avesso, Boletim da nova Escola 
Juridica Brasileirn, Brasília, 1983, págs. 49n2. 

8.7. "O Negócio Juridico Indireto e Suas Repercussões no 
Direito Tributário", in Revista de Direito Tributário, Editora Re­
vista dos Tribunais, São Paulo, ano V, D0 s 15-16, janJjun. 1981 
(publicada em 1983), págs. 135/144. 

IX -Artigos publicados na Imprensa 
9.1. ''O Poder de Destruir'', publicado no Jornal do Brasil, 
pág. li I o Caderno, na edição de 12-04-87. 

X - Trabalhos Inéditos 

I 0.1. Integração Ecouômica da América Latina 
1 0.2. Harmonização Tributária Internacional. 
103. Concepção Dialética do Estado de Direito. 

XI- Condecorações 

11.1. Medalha do Mérito Tamandaré, em 13-12-93. 
11.2. Onlem do Mérito Naval. no grau de Comendador, em 

11-6-94. 
113. Onlem do Mérito Aeronáutico, no grau de Comenda­

dor, em 21-9-94. 
Em, 21 de novembro de 1994. - Edgard Lincoln de 

Proença Rosa 

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 

AVISO 
DO MINISTRO DA PREVIDilNCIA SOCIAL 

N° 773/94, de I o do corrente, encaminhando informações 
sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 722, de 1994, de 
autoria do Senador Eduanlo Suplicy. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, ao reque-
rente. 

O Requerimento vai ao AnJuivo. 

OFÍCIO 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPliT ADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 
das seguintes matérias: 

EMENDA DA CÂMARA DOS DEPliT ADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N" 174, DE 1980 

(N-6.502-C, de 1985. NA CÂMARA DOS DEPliTADOS), 

Que rlispõe sobre o funcionamento das clínicas 
que menciona. 

EMENDA 

O art. 1° do projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° As clínicas especializadas em emagreci­
mento e no trato da obesidade deverão ter licença para o 
funcionamento junto às Secretarias Estadual e Municipal 
de Saúde de cada Estado e do Distrito Federal."· 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 140, DE 1994 
(W 2.072189, NA CASA DE ORIGEM) 

~l..,..nta a prohsaão de arqueóloqo 
e d.l o11traa provJ.dinc::J.aa. 

O CONCfU:SSO NACIONAL dec::reta: 

CAPÍTULO I 

DJ.spoaJ.c;:ào PrelJ.m.J.n&r 

Art. 1 o - O desempenho daa atJ.vidado;ta de arq~~eóloqo, 

11111 qualquar de aua modalidades, c::onatJ.tuJ. obJeto da prot'J.ss!Q 

~ arqueóloqo, regulamel'ltada Ãor esta leJ.. 

CAPÍTI1LO II 

Da Prot'isslio de Arqueóloqo 

I - doa diplomado& en~ bacharelado en~ arqu..,loqia, 

por eaealaa o!J.C::l.aJ.a 01,1 :.conhec:::~:daa pel(:l MinJ.at•rl.o da 

Educaçi(:l • do Desporto; 

II - doa diplanadoa em arqu..,loqJ.a por eac::olaa 

aatranqeiraa reconhec::ld.t.& pelaa le1a do pa.l.a de or1q-. cujoa 

tituloa tenh.ara aido r.va.lidadoa no Braa1l, na fo~ da l..;~ia­

laçkl P4C'tinent.: 

III - doa póa-qraduadoa por eac::olaa ou euraoa davi­

damente rec::onheoJ.doa palo Hin1a~rJ.o da EducaçJ.o • do O•spor­

to, c::aa irea da c::one.ntra~ - ac-qu..,loqJ.a, c::om monoqraiia de 

..-atrado ou tea• de doutorado veraando aobre arqueoloqia, • 

c::aa pelo ~~~tonoa 2 (dQl.a) &n.oa =na--=ut:..voa Oe ativicadea 

e:..entit'i.:.a própr:..aa no eampo prafl.&alonal da arqueoloqia, 

devlCiamente c::omprovadoa; 

!V - doa diplOIIIadoa - 011traa c::u:raoa de niv.l 

&uparior que, ~ data de aasl.n;jl.tura daata lel., c::ont- c::aa pelo 

manos 5 (c::ineo) anoa c::(lnaec::utivoa ou 10 (dez) anoe J.nteroala­

doa no -rc::ic::io de atividades eientit'ioaa próprias no eampo 

prat'laalonal da1 erqu..,loqia. 

V -doa que, 'na data de -•inatu~ <:L.at:a l•i, ten~ 

eonc::luido euraoe de eapecializtlçio - arqueolCiql.a reconhec::idoa 

pelo Hl.nJ.at•rl.o da Edue-çio • do Desporto, qu• c::ont- ec:a palo 

1'118r\Oa 3 (tr••l anoa conaeeutivoa de atJ.vlcladaoa c::ientit'ica.a 

prôp:r1as do e&liiPO praf"iaaional da arqu..,lOQ"J.a, devidamente 

eoap~a. 

S 1 o - A ecaprov.çio a que •• ret'e~ os 1nc::1aoa IV 

• V deveri aer t'eita no prazo mi.x.l.mo de 2 (doJ.al anos a c::onu.:r 

da V.l.qênc::ia deata le.1., perante os C6naelhoa 1\eqlonaia de 

Al'q\.leolOQ'l.a, aoa qu&la OOI!Ipete dec::l.dir sobre a aua v.lidade. 

S 2• - O ped.odo de ~rcvaçl.o a que •• ret'ere o 

paráqrafo anter1or nJ.o poder• aer c::onl!ll.derado eomo impeclit1vo 

para a eantinul.cade doa trabal!'loa daqueles que se encontra~ 

- p:roc:ea•o de aatJ.at'ao;:.lo de exl.q6nc::ia•. 

Art. 3• - SJ.o atribuiQÕea doa arque6loqoa: 

I - planeJar, 01'9anizar, adau.niat.ra:r, diriqir • 

aupe&visionar. aa ativi~s de peaquiaa a&"Queol6qioa; 

li - identi!'ica:r, req1atrar1 prospectar, ••cav.&' • 

procecs.:r ao levan~to de aitios a~L'6g:ic::oa: 

III - executar se&viQOa de •~•it••• olaesit'io.a~, 
interpretaçio • int'ocmaçJ.o c::ienti!'ica de intenaa• az-queol6qi­

~' 
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IV - <:alar palo bola CW~~pr..-nto da 1-oialaçlo <11M 

trab daa at:a.v:~.~s dtll arqutK)lOÇ!l.& no Pala; 

V - coo~nar, 'Chat'iar, aupervia:~.onar a adminiat.nr 

o a satorea !Mo ~~lOQ"ia "'IIS inatl. tuiçOea gov.rn,._t.aia de 

adla.J.tu.atraçAo públJ..ca d.1reta • l.ndireta, ~ ce11110 - 6rqtc:la 

partlcularea, aegundcl o art. g• deata lai; 

VI - preatar aarviÇoa de conaul toria a aaaaalfOram.n­

to n• .lrea de ·~~lOtõJia; 

.VIl - .r..li.:ar a:r-rlcuoa ~tJ.tlact.a a apura~ o ~lor 

d.antitioo a cultural ct. bana de intaraa .. arqu.olóqioo, aaaia 

eomo aua autentiCJ.~; 

VIII - orJ.antar, aup~~rviaionar a ~tar proo;r~a 

de tormaçlo, apertai~nto a aa~alizaç&o de peaaoa- ~­

litadaa na .lráa de ae-qu.oloc;i•; 

lX - onentar a r-lJ.zaçlo de sc.au.n.lrJ.oa, ~lóquioa, 

concursos, expoj!l.ÇÕoUI d.a ãmbl.to nael.onal ou J.ntarnaeJ.onal, n.a 

ái"ea da ar<tueolc;>q:u,, t'a~endo-aa nelas represelltar; 

X - elilborar paraoarea ralacl.onadoa • aaauntoa de 

J.ntere11sa na ár•• CS. arqu.olOQla; 

XI - coordenar, au~rviaional:' • eh•t'ial:' pZ'Oj•toa • 

proqr~a na área ct. arqu.oloq1.a. 

Art. 4• - Para o pr1:1v1sncmto • .xere1c:J.o de. e.arvo•, 

411ftPr..,oa • tunç:~a t6cn1e.aa dtl arqu.alQ91.a na adiU.tU•tra<:Jo 

públl.ea du·•ta • >.nd>.~U • naa .arpr.aaa pr>.v.da-a, 6 obri­

q•tór:t.a a eondl..;io dtl ltrqueóloqo, noa t•n~e• ct.t.i.nidos n•st:a 

l•i. 

A.E't. 5" - A c:ondiçlo dol arqu.óloqo nAo dl.a~naa s 

prestação da concurso, quandO ex>.ql.do para provuaento da 

carqo, empreqo ou funçAo. 

Art. 6" - A C<)ndiçio de arqueól<:>qo ••~:• comprovada~ 

noa termos d•ata l•i, p&~ a prá.tl.ea dtl atos d• aaSl.~tura_ doi 

contoratoa, tarmoa dtl poa••• lnacrlçAct - concrurao, pr..qaDIIIf!nto 

de trl.butoa dev1.cloa pel<:~ lilxero::icl.o da profiasl.o • dtla~o 

de qua1squ•r funç64oa a •la 1n•~nt••· 

Mt. 7° - o exaoro::ieio da Piottaalo de arqueólovo 

doi'pendtl dtl r.tql.str(l no ~apaet.i,vo Cona•lho Reqional dtl AJ:queo­

loq:La, prevl.sto no art. 11 desta le1, • poster1or t"aql.st.ro "-. 

Oeleq•cl.a Req.1.on.l do Tr~lho. 

Art. a• ~ O J"a91.atro no Conselho Reqional dao ArqUao­

l<XJl& aeri •t•tlUdo, a requ•r:~.-nto do J.ntar•allado, inat:ruido 

com oa aequ:~.nt•a dcK:umantoa: 

I - raoctu•rl-nto, qu• dtl,.ri conter, alÍIIII do nome ~ 
.l.ntere.,aado, a f.l.llaçl.o, o local • data dtl naac:~.mento, o esta­

do C.I.V.I.l, oa endoll:'<llçoa na1daonc1&l • protlaaional, o núa.ro ~ 

carta1.n dtl J.ndentJ.dade, s•u órqi.o ~idor • a data, • o 

nUmero da J.nacr:Lc;:io no Cadlutro de ~eaaoaa Fialeaa cio 
HJ.nut6no da Fazenda; 

II - d1ploma llllanC:l.onltdo noa l.nC.l.aoa I, II, IIt: • V 

do art. 2", ou docwllentoa eaaprobatól:'ioa de ati"lfi~ · eM. 

&rqueóloqo, qua ~nat~. irrat'uta~llllanta, o ax.rcicio 

~-· ativi~, cont~ o ~t~~mcJ.onadc> no ineiao lV do art. , .. 
Art.. 9" - A pro.tiaslo CS. arqu.t~loqo s6 aeri ._rei~ 

11m ant1.dadtla part.l.cula:-.a • lnstituiç:6ea de dir.lto público ou 
~r1vado, qua 'llaJam r~lllt.t-aclall fiO Coflaelho Fe&ar~l da Azquao­

roqJ.a, fiO qua ~~ J:"aapal.to ao art. 3~, l.nCl.aoa I, :r, v, VI a 

CAPÍTULO III 

SEÇÃo I 

A:rt. 10 - f'.l.<::ltm o;:rl.adoa o Conaalho t"adllral a os 

Conaalhoa ReQ'l.ona.J.s O. ArqUaol09111, como óz-vi.oll cW r..;r1stro 

pro!J.IIIIlonal e da t'J.aealu:açi.o do ax.reicl.o d:a prof:~.11aAo, 

dantra outnll COIIIPS~nc:laa c;.abi WJ.a. 

Pará9':afo ún1c0 - .._ . -...v<>-lho Federal terá ~lilda a 

!'oro .,. &nail1a, DF • JUI:'J.sd.lcio a111 todo o tarntór10 naeJ.o­

flal, • oa Con•alhoa Reql.Onala e.rio seda e toro nas cap1 tai11 

doa <1atadoa • do• terr:~.tórl.oa, -al.IEI COliiO no D111tr.1.to Federal. 

Art. 11 - A adnll.nl.atraçio a rapnaentaÇci.o leqal doa 

Con11•lhoa Federal e ~1ona1a 1ncuzaba aoa 'llaua Praa1ct.ntaa. 

Art. 12 - Oa ~roll doa Conaalhoa f'ea:.t'4.1. • Raql.O­

naia poderi.o 'lar hcancl.adoll, rnacb.anta dtlld:>a~çio do 

~lanár1.o, pot- JnC>bVQ de. doença ou ou~ ~to de !orça 

nlal.Ot". 

Art. lJ - A. aubatitUlçio dtl qualquer malllbro, - 11ua 

t'alta • impad.l.manto, fa:t"-ae-á palo re~~p~eCtl.VO aupleflte, 

-uante convocaçt.o do con•alho. 

Art. u 
Federal a Raql.Ona.l.a ae.rlo da J (tris) anos, ~rmitida Ullla 

r.a.taiçio. 

Art. 15 -. Oa PraaJ.dtlntaa doa con11•lho11 Fadaral a 

l'eg1~•. alm do V()to CCXIIUIII, -•rcer:lo o vot:o ~te. 

Sl:ÇÁO ti 

Do Conaa.tho Fadara-i 

A:rt. 16 - O Conaelho Fedenl da Arqueologia COIIIpO:r­

••-• da l)raal.la:~.roa natos ou naturali.Zitdoa qUa aatiafaÇlUII •• 

.x..:Lqincl.aa daaQl lai, a tari a aaquJ.nte COnllt1tUJ.ç.iO: 

1 - 11aia -.broa ti tulsrea, elal toa - aaa~l4ia 

eon11t1tuid.ll por dal~adoa, um da cada Conselho Reqlo"-1; 

II - 11a1a aupla~taa, aleito• JUtltamant• CCIIIl 011 

~~~ t.i~lll!ona. 

l'ariq~!o !lnicro • () númotro de IM!IIbro41 t1 t:ula~• 

!adera1.a podari aar ampllado, no IÚ.X.l.IIIO .,. tria, llllldl.antal 

rasoluçio do própno Conaelho. 

Ar7- :p : Ccapata ao Conaalho Fadan.l da ArctUeolo-

Q"la: 

I 7 elaborar o ~au ReGimento Intarno; 

II -- apl:'ovar os a.g~to• Interno• alabor.doa pelos 

Cc!nael)?.oa Raqionau; 

UI - deliberar aobre qu#ol.aquer d6.V1daa auacie..daa 

•• 
necasaárl.llS a hoaloqanaidada da orientaçi.o daa queatõea rate­

r.ntaa i pz:o!'i•saa de a~loqoo 

. fY - -;!Ulqar, - úl. o.- inSti.nel.a, 011 r.cl1rll08 IIObA 

•• dalibaraQ6as doa con-lhoa !Wq.i.on.a111: 

'I - -publicai: · ral11t6r.1.o anual doa aaua t.rabalhoa •, 

~Zi,~C&J~~eDta, a· ulaçi.o doai profialliona.J.a a 1.natituiçóea 

Z"eQ"l.Stradoa;; 

"Vl - ~r aa r.aoluç6as qua 11a tornam neoaalláJ:iall 

para a t"ial' intazopretaç:lo • .-cuçlo das ta. l•i: 

VU - propo:r aoa órqJ,oa <::Q~~~Patante• lliOdl.!i.caça.a noll 

ntiJUl.,..ntoa dao ax.rcic:~.o da prot':taiiAo ela arquaól09o, quandO 

hac8.aário;" 

vtiZ - dalibe~r 'aobu o ~r.=i=o de at:tv:tdadea 

s/1.na l a11~iaÜ~ tia al:'qUeóloqo, nos casoa dtl oon!ll.to da 

ccxapatiné:1"•; 

ti - convocar a r..liz.a:c-, pal:'1od.l.callllanta, raun1.õa11 

pan estudar, da!)aut- • orl.ant..:c- a••untoa ra!arant•• i. 

pro!ia•lo: 

X - aleqet", po~ Ulll. m.in1mo da doi11 tarÇCIII da seus 

.-ab:c-o. titularas, o ~iôante • o VlCIS-l>raaidtllnt•: 

XI - fixar o v.tor da anuidade, e.xaa, 111Ultaa a 

_..,lua.ntoa dando• .,..zo. pr-ot:~••l.on;u• •o• eon-lho• Mq.to­

nal.a: 

XII - tune3;ona.r CIOCIIO Conselho Supo&nor d.a Ét.tca 

~rot'1asional !'azando valer o C6d.lqo da Étl.ca Prot'isai~l. a 

-:r c::riado pala CCIIIIUn1dada da arquaQloqoa: 
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XIII - autor:~.zat" o Preal.dente a adq,urJ.r, on.,.nr ou 

alumar bena :Lf'ÓV.t•, oba•rvadof. a 1A11 oG 6. 994, de 26 6-. .._io 

de 1982, a ~1a d1apoaiç6ea 1-.oa:~.a ~rt1nentaa; 
XIV - 8m..l.tJ.r p,ar.cer eonetua1vc:. 111obra prea~çlo de 

conua a q~.~a aat•J• obriq.OO; 

XY ~ publJ.e.r, anual~te. aau o~to a relri*Qti­

voa e~toa adleJ.onaJ.a, oa ~lançoa, a exaeuç:lo orçament4ria 

a o rt~lat6rl.o de auaa atl.VJ.cbo.Ua: 

, XVI - orqan:~.zar, :~.naular, orJ.antar a J.n~ona.- oa 

Conaalhoa Raql.onaJ.a, f1xar-lh•• o númer<:o a • }ur:~.adiçlo • 

ax.aplar ~· de pnatll.çlo de aua conUt.a, nalaa J.ntarvlndo 

o.aa. qua :~.n<hapenaá-1 ao raa't.ak*lllCl....,nto óa n~licacs. 

adnunJ.atratl.~ a t"in•nce:~.ra ou • qarantl.a de et"atl.Vl.d.adol ou 

pr1nc::lpJ.o de tu.at:"arquJ.a eonatJ.tUc::l.onal; 

Art. 16 - Con.,utul. r.c::a1ta do Conselho F.denl de 

Arqu.-oloq:~.a: 

I - 20' da randa brubr. doa Conaalhoa R.91ona:~.a de 

Arqu.-oloq:~.a exceto a a doa~a, leqadoa ou subvenç6u; 

U - doaçõ.a • leqados; 

III - subvanç6es dos g:overnos !ede.r:al, estaduais • 

munl.c:lpa:~.a ou de smpre••• • 1nst:~.tu1ç3e1 Prl.vad&s ou pi.l):)llc::&l; 

IV - rlilond1m1ntoa pat>:11110n:1.a11; 

v - rendas aventual.l. 

SEçi.o III 

Dos Conselhos Reg:1ona1a 

Art. 19 - Os Conselhos ~1vn>ua ~ A.rqUeolog:ia 

aerio conat:~otuicloa de sa:~.a ~roa, aseolh1doa - ele1ç~•• 

cl:~oretaa ant.r:e os pro(l.IIJ.ona1a re<JUlann.nta reql.lt~s. 

S 1 o - Na mesma elfll.ç:.lio serio as<X!lh1cloS 1e1s 

supllllntes. 

s 2° - Na prl.me1.r:a reun1io elo Cor~selho tt.q1ona.l, 

será ouu::cdh1d0 <:> seu P.r:as1dente, dentr-e os !~*!~broa lllle1toa, 

n<:>l tarlfiOa prev:~.atoa para a •l•1~o do Pras1dttnta • do Y"ic:t~­

Pres:Ldante do Conselho Fede.r:sl. 

Ar-t. 20 - COIIIpflote aos Conselhos ~;~.onais de oVqueo• 

loqia: 

I - e!etus:- o reqiltro dos pr<:>!l.ssJ.ona:a.s • expeciir 

csrta:a.ra de 1dent.1ct.de pro!i' •lonsl, nUII!*rada, reg::a.•tAds • 
v1.aad.a no pr6pr1o con11alho, • tor!Nl da le1. Essa csrta1~ 

valerá c::omo docu:manto de 1dent1C"lade a teri r• públ;~.cs; 
II - llf"etuar o reg:J.atro t111111p0rár1o dos eau·ang:eJ.rol 

contratados -por 11nt1dadea que iiltuam niil área de arq:ueoloq1a; 

III - JUlqar reclar iilç6as e rapreaentaçMs ••c:t-J.taa 

acercs dos serv:~.ços de reg:1st" ·o e das 1nt"rsçõ.s desta lei; 

IV - !:~.scsl1zsr o -•rcic:~.o ds profisslo, i~ndo 

e punJ.ndo "' 1nt"raçõea da lel. bem como anv1ar àa aut.oru:lades 

compoltentalll ralatór1o1 doCUfi'MIInt.adoa o~~obre ratos que spu~ • 

CUJ& soluç:.lio niQ. seJa da sua corapeténc:1s; 

v - publ1car relatór1oa anua11 doa aeua trabalhos e, 

per:~.odic:amente, a re.lsç:.lio dos prot"issl.ons1s r.<;ll.ltrsdoa; 

VI - elaborar o seu ~1mento Interno, s~tando-o 

à aprovs~o do Conselho Faderal <1e Ar"queolog:1a; 

VII - apresentar aY<;~astõ.s so Conselho ~ral d8 

Arquaoloqia; 

VIII - adl'ftitl.r a colaborac;:í.o d.aa :LnatitYiQ61ioa de 

~eoloq1s noa csaos das mat4r1aa menc1onacLa.a nos lnciaol 

anteriores desta artig:o; 

IX - JYlg:ar a eoneesalo de ti tuloa parta ~­

to na c:.ateqorls prot"isa1onal de arqueólogo; 

X - aleqar, por no m.lnl.IIIO do11 terçoa de nus 

~roa, o sau Pras:~.dente • Vice-Pr.s~odart.te; 

XI - del;~.berar sobre aaauntos d., :~.nte.r:es•• g-eral • 

adllu.n1st.:t"st:LVO; 

XII - -.p~r a proposta. orçamentár:~.a • autor:~.~-.r a 

abertura ~ ertod:~.tos adle~oona11 • as OJ:141raçi5el t;"e!•rantes a 

al tersções patrunQnl.&l-1; 

XIll - autor:~.zar o :Pres1óant• a adqul.t"lt;", onersr ou 

al:Lenar bens liiiÓV•us, observada a La1 no 6.994, de 26 de l'fta10 

de 1982, • ~:LI o1lsponç6es leqa:~.s pertl.nentaa; 

XIV - ,.rracadar •-nu:~.daóas, lfiUl ta. a, taxas a emolumen­

tos • adotar tol:iaa as mechd.aa deatl.nad&s 1 efet:~.vação da sua 

receJ.ta, destacando • entr,.qando, so Conselho Flldaral, as 

UllpottJ.r..:.:~.as refs.rent- à aua paor"'tl.cipaç:.lio lag•l . 

AJ."t. 21 - Const1tu:1. rec::e1ts doa Con•elhos ~1ona11 

de At"qUeoloq:~.a: 

I - 80\ <1s anul.dade as.t-.bs.lee:~.dli. pelo Cc.nsalt>O F~­

ral de A.rqu.eoloql.a, na forma da Le:L n• 6.1194, de 26 de ma1o da 

1982; 

II - l:~ntos pat;tll<l<:)f'.l.&UI ~ 

I U - doaç6aa • 1 eqsdos : 

IV - aubvençe.s a aW~;llios dos g:overnos federal, 

aatadus1s • IIIW11CJ.pa:~.s, • de ..-;o~aa • 1.nat1.tu:L~1 pr:~.va.d.aa 

a P~Zblu:aa; 

V~ proVJ.-nto ele multaa apl:Leacla.s; 

VI - rendas sventus11. 

Ar"t. 22 - hra o .-re.\.cio da J:)rof'iaalo re.f•cida. no 

srt. 2• desta lei, - ~alquar ISOdal1dade de >:elaçl.o <;rsba.­

lh:~.ata ou .a!P~tie~os .. ri .xl.Ql.da, ~ oon.diçl.o aasene1s1, 

a ap.r:esentaçlo ct. reqlst:t"Q pro!usiona.l llllit1do pelo t-.apecti­

vo Conselho. 

Pat"i<;~E1l!o ó.nu:o --; Aa <:arte1ras profiaa1ona:L•, -.xpe­

did.aa pelos Conselho• h.eq:~.ona:~.s, teri.o vali.daóa - toc!o 
0 

Terr:~.:or:~.o Nacional para qualquer et"aito, de seordo e:o111 o art. 

1• da Lillo1 n• 6.206, de 7 da ma:~.o da "1975. 

Art. 23 - Psra o ~1atro nos Cons•lho• ~:~.ona:~.s • 

a elCPidlçl.o da csrta1ra profisal.onal, 01 documentos exJ.g:iclos 

dos Srq\;leóloqos, noa t.ra.os dos incisos 1, It, III, rv a v do 

art. 2° desu le1 serlo: 

I - para oa lllancion.actoa no inc1ao I, dipl~ ou 

~tO! CCIIIIProbatório da Bachsrelsdo - A.rqu.aooloq1s; 

II - para os lll'lnc:J.onadas no ine1so li, ~da 

H tra~r da t"oz:aandos - nivel <Se g:rad\lsçl.o ou Póa-g-raduaçlo, 

os documentos ret"er1doa no ine:L•o ar~tertor, conto~ o caso, 

ct.Yi.ea-nte d,...lidados pa.lo floll.nut•rl.o da t:.cloueaçlr.o ., do 

Desporto; 

III - par• 01 meneiorn.dos no lnc:~.so III, certl!ica­

do da c::onclusio dos crid.l.toa • dl.ploma., ou ~to cotapro­

batór1o, refer-ente sos <;~raus da -•tr• ou doutor, e ct.elara~o 

da lnst;~.tu~oçi.o da peaquias reeonhec::J.da P<llos 6rqlo• o!ic~os11, 

comprovsndo sua atYsçlo proflsu.onal po1; pra%.<:> IIIJ.n:~oi'I!IO, l.n:~.n­

terl'"l.lpto, da 2 !doia) anos; 

IV - para OI lbllncJ.Onados JIOI 1nCl.OI IV e V, alám 

das cóp:~.as aYtant:~.eadaa doa respec:t:~ovos ~plocu.a. de M.vel 

suparior e/ou de curao de eapec.tal1zaç:.lio - arqueoloqia, maia 

os ~nus ~tos: 

ai pa:t-a ••rv:~.dor ~ ó~o púbhoo, ea~tid&o .S. t.apo 

de ••r~rtoo, · <:0111. esp&C:Lt"icaçlo pormenor1%sct. o:t..a atlV1dsdes 
_.rc1das; 

bl pat11 os Pllllqu1aadoras 11111 qeral, pelo lftaT\Oa dois 

dos seg:\ar.tas documer1tos: 
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1 - comprovação de autor:a.zaçio de p.aqul.aa, n<:u1 

termos da La1 n° 3. 924, de 26 da JUlhO de 1961; 

2 - comprovaçio de at:a.v1d.adsl doCIInte, da ni'Vllll 

auperJ.or, - d:~.ac:a.pltnaa da ;ru:queoloq:a.a; 

3 - comprovação da obtenção da bolaaa da eatudO• no 

Pa1.a e/ou no exter:a.or; 

- t;r;abal/'roa public.11doa am ~vl.st.a cJ.entit:~.caa • 

comprovação da partlc:a.paçio etatJ.VB am :caun:a.ões c:~.entiticaa, 

conqreaaoa, aemJ.nárioa ou Sl.lllpÓSl.Oa; 

5 - declaração de :a.nat:a.tuJ.çiO da pea~l.&& raconhecl.­

da pelos ó.,.qlos otic:~.&J.a, CO!llp~ndo sua atuaçio profiaaiora.l 

por prazo 11\inl.IIIQ, lm.ntern.tpto, da 3 (tria) •noa. 

Art. 24 - 11.11 peonall.dadea pela l.l'lfração dali d.iapc:.­

orJ.çõea daata lei aar,iQ. <»•clpli~a no ~J.-nto IntarnQ doa 

Conaalhoa. 

Art. 25 - NanhUJD tirqlo ou aa~lecl-m&nto püblico, 

autárqiU.OO, paraeataQl, de acon~a mista ou part:~.eular, 

po<1eri desenvolver atl.vJ.dadaa volt.c~aa P«r• a A.rqueoloql.& aa, 

na ~ção de seu t~lho, nio observar o a priru:ipioa da 

Arqueoloql.a, e nJr.o flmpreQ"ar arqu.ebloogoa n.o ~nM do -· Art. 26 - Oa sindl.eatoa e aaaoe].aç6ea prof'iaal.onaia 

de ArqUeOlO<Jl.a cooperario ca111. oa Conselhos - todas aa atiVl.­

dacWa conct~rnent.ea • divul;aç:lo e ao aprl.II'IO~to ela 

prQ!isai.o. 

Art. 27 - Enquanto durar a exeeuç.lo da peaqu1.a• cbi 

campo, • obr.t;cat6na a colocaç.lo a ma.nutençlo de placas 

v1sivel.S e leqivel.s ao públl.CQ, contattdo o nome da instl.tul.çiO 

da pesqul.aa, nome do pro)eto • n0111111 dQ reaponatvel pelo prOJa­

,o. 
Art. 28 - Oa direl.tos da autor1.a de o.= plano, proJe­

to ou proqr..,.. de Arqueolog:&.a, s.l.o do prot'.i.a'll.onal qua oa 

elatlon.r. 

Art. 29 - ~ alterao;:õea do plano, proJeto ou proqra-

111.& oriql.n&l.S s6 poderio ser !ai taa pelo pro!l.Sal.onal que o 

tanha el abo:lndo . 

~artqrat'o ún:.~ - Eaundo 1~do ou recusando-a• o 

autor a prestar sua c:olaboraçlo prot'l.SSl.onal, çocn ~rovada. 

solicl.t&çiQ, ni.o aari.o paZIDl.t:&.da.a altaraçõaa ou modi!l.caQ6ea, 

~ndo a out.ro prot'iaaional a alaboraçi.o de Ull'l outro plano, 

proJeto ou proqrlllll&, sob aua 1nta1.ra responaabl.ll.dada. 

<U<t. 30 - au•ndo s concapçl:o ~ral q~Z.- earacter.&za 

u111 plano, proJeto ou proqrama tor alabonda. - conJunto por 

pro!iaal.onal.a leq•l-ntcl ha))l.litadoa, todos sar.lo conal.C:Iarlldoa 

co-autores do proJeto, C::Oill oa direl.toa e d41varas corraaE~Qnd~­

tea. 

A.rt. 31 - Ao(a) •utor(aal do proJeto, pl~ ou 

proqralllll • atr1.buido o <:lavar da •companhAr a ax.c:uçi.o CS. todas 

aa etapas ;:üt peaqu.&aa a.rqu.alóql.C., da modo "' ~arantir a au. 
~liu.çio da acordo e<:n o aatabll•el.do no proJeto or1.q1.nal 

aprovado. 

Art. 32 - Fica ;a.aaaqUrado à aqu.&pa el.ent:.it'ica o 

direito da partl.cl.paçi.o plarta -. tedaa as etapas de ax.cuç&o 

do proJeto, plano ·ou próqrama, l.nc:lusiva sua dl.vul;caçi.o 

Cl.llntit'iea, t'icando-lhe iqua1111111nte atrl.b\lido o ~r de 

executá-lo ~ acordo <X'II o aprovado. 

CAPÍ'fULO VI 

Oiaposiçto Geral 

.U.t. 33 - Elll toda ~çl.o ou llll.••J..o ••tranc;Jei.ra da 

ArqUaoloql.a ••ri obri!JSt6rl.a a pr.aença da Ul3. ní)tlle~ da 

arqu~lOQ:OI braa:~.lel.ros qu• eorre,ponda, p~~lo manos, à ~r~atad.a 

do nÚIIIaro da ilrqulliÓloqos •atril.ngeJ.ros nela atuantes. 

CAPÍTULo VIt 

Oas Dulpos:a.ções 'ft'ill'lal. t6r:~.as 

Art. 34 - Dentro dO prazo de 60 (seaaental d1.as da 

sua publl.Ciiçào, o Poder Exeeutl.VO regulamentará esta lel.,. 

dl.IPQndo li'IClU•ive sobra a estruturação doa conselhos Federal 

e ~l.OI'lill.a da ArqueologJ.a • o regHPtro profl.5S.lonal dOs 

arqu-.õloqoa, ate que se)illn crJ.adoa os reap~~otl.VOs conselhos. 

Al-t. 35 

publl.eaçlo. 

At-t. 36 - ~VOQa:a-se •• dispoal.Çõas am eontrirl.o. 

(À Comissêo da ASSII'l!Os Ec::onomicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•.141 DE 1994 
(N• 8.382/86, NA CASA DE ORIGEM) 
O. lnl(:latfVII do Praslcaent. dl República 

01.spe!le lllobr• eQlllpat.•l'lel.a p•ra eleç11r 
pr.al.ct.l'lee doa órqio• t':a.•ca.lu:aáorea 
do ax.reicl.o pro{J.aaJ.onal. 

Art. 1• - O• preaiderlt.•• diila entl.diild•• crl.•da• por 

lel. com atrl.bu.&ç6•• de !i•calizaçl.o do ex•rcicl.o d• pro!l.s•õ•• 

ll.be:ral.• 1eri.o ••eolhl.do• atr•~• d• •l•J.çio dl.rat.a rashzada 

entre todo• o• !l.ll.ado• diil r••pectJ.va ent:~.diild•. 

Art. :z• - Eat.a lel. •ntra 111111 Vl.qor na data d• aua 

pul:Jl.i. ca~o. 

Art. ]• - Revoqam-•• • aline• • do •rt. 4• d• t.e1 n~ 

2.800, d• 18 de JUnho de U~6. a •linaa • do art. ll da t.el n~ 

4.084, ~ 30 d• JUnho de li6:Z, • d.ma1• dl.spoalç6es em 

contrir1o. 

UG~O'I'AM 

C#CitftO .... • ...... OS 11 DI HO~a() OI IHI 

Prlla ·: .. ~ ..... -:::::: ~==-== -::-Qai~ -
O Presidenuo da. RepUbUca, usando .das atribulções que lhe confere o 

aruro 81, parãa:rato único, da Const.ltl.llçào. nos termo$ do arlliO 12. do 
OK-reto-Lei n? 200. de 25 de fl!\"l!telro de 1 967, e de acordo com as diretri­
zes est.abelt'CldLS no Decreto n.- 83.785, dt 30 de Julho Cle 1979, decre-1-a: 

Ar!. 1.0 Ê delecada com~l!ncJa so MiniJ!ro do Trabalho psra. de 
contormJdad~ com os artigos 11, letra t, da Lei n.0 4.084, de 30 de Junho 
de 1962, e P, letra a. da Le1 no 2.800, de 18 de Junho de 1956. observadas 
as exlgenc:tas legais a.plld\·e1s, nomear os Presidentes dos OonseltQ.J [I:.; 
derais de BiblioteConomia e de Quimica. 

Art. 2.0 Este dtereto entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
nvoaadu u ~spo.sições ern ~cuo1trli.rlo. 

Bra.&illa, 17 de novembro de 1981: 160.? da lndepend~nela e 93) do 
RepúDllea. - J'OAO FIGUEIREDO - MurUo Maei-do - Helio lkUrio. 

t.EI N.o 2.800, DE 18 DE JUNHO DE 1956 

Cria 011 ConMihos Federal e ~onal11 de Química, dl11p6p ••!J~ 
o exercido da proll-.io de químico, e d.i. ou'ra~~ provldllinclu. 

O Presidente da Repúbll~: 
Faço uber que o Oonareraao National aecret.a e eu &anclono a teJUir.' 11 

Jel: 
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CAPttVLO I 

Doi Conselboa de Quimlca 

Art. 1 . ., A tlac:allu.ção do exerciclo da proftssão de quimJco, rqulada 
no Decreto-Lei n.o ~ 4~2. de 1.0 de mato de 1943 - Consolldaçio das Leia 
do Tnbalho. TitUlo llJ, Capitulo I. Seçio XUI - Md n:erctd:& pelo Conae~ 
ll'lo Federal de Quimlca e pelos Corwelbos Relfonall de Qumuca, criadOf 
<if1W ilik' lei. 

Art 2 ., O Conselho Federal de QuimJca e os Conselhos Re,Sonal.s de 
Qulmic& ~o dotadOI de peraonaltdade JurlcUca de dlretto público, auto~ 
nomla adrn1nlatrattva e patrimonial. 

Art. 3.0 A sede do conselho Federal de Qulmtca seri no Dlstrlto 
FederaJ. 

Art. t.0 o Conaelho Ftderal de Quimle. "'' conaUtuldo de DrasJielroa 
natos ou naturalludoa, re(i.ltradoa de acordo com o art.. 26 desta lttt e 
obedecert a aefUin~ compoatçâo: 

a) um presidente, nomeado pelo Presldente da RepUbllca e escolhidO 
dentre os nomes constantes da Uata tr1plice OJ'I&nizada pelo. membroe dO 
Conaelho;. 

·········································· 
LZJ N." 4.084, DE SO DllVNHO DE 18G 

Dt.ple 10bre a protluio de bi•Uo.,.drto e ~ seu nereielo. 
O Presidente da República: 
Faço .1aber que o Conçesso Naclcma! deCreta e eu l&ndono a aeautnta 

lei: 

Art. 11. O CotlKiho FederaJ de BlblloteconornLa Mri eonsUtuldo de 
brullelroa natoa ou natur&lJUdoa e obedeeert l ~erulnte eompoalçjo: 

a) wn presidente, nomef.do pelo Pruh1ente da República e escolhidO 
dentre 01 nomes constante~ da lista tripUce Ol'laniada peloa membroa dO 
ConselhO; 

MENSAOr.M N'.0 e-te. DE Ieee, 

Excelentisslmos Senhores Membros do Conaresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da ConsUtuJçlo Federal, tenho a honra de sub~ 
meter 11. elevada de!lbetaçio de Vossas Excel~nc:laa, acompanhado de expo~ 
siçio de motivos do Senh'ór Ministro de Estac!o do Trabalho, o anexo 
projeto de lei que "d.1sp6e sobre eompe~ncla para elepr p~sldentes de 
órráos fiSCalizadores do eurcic1o protlsslonal'". 

Braa1Jia, 22 de outubro de 1988. - Jlolé SarneJ. 

EXPOBIÇAO DE MOTIVOS' N.0 OM/OS2, DE I DE OtrJ'UBRO DE lNf, DO 
SENHOR MINISTRO DE !:STADO DO TRABALHO 
Excelentlulmo _Senhor Prnldente da República: 
Tenho a hunra de submeter a Voaaa Exce~nela O lncluao anteproJe\o 

de lei. que dUp6e sobre compeWncla p&ra elepr prea1denlel de órrlol 
tilcallzadorn do e:~teral.c.lo de proftu6es Ube$1. 

A medida atende poatulaçio doa Conaelbos P'ederatJ de Qu.tmlca e de 
Btbüoteconomla, que, na forma da lqlslaçio vtpnte, tlm leUI nspecU.ot 
presidente• nomeados por ato do Prnldente da RepUDUca. dlferentemenY 
do que ooorre com oa d.etnal.a CONelhO& da e•pt<::le, cuJOs preal.den~ alo 
eleitos, por ma!orta absoluta. dentre teua próprios membros. 

Atualmente os presld.enttts deue.s Conaelhoa aio nomeadoa pelo Ministro 
do Trabalho, por força da delqaçlo con\.lda no Decreto n.0 ae.5i3, de 11 
de novembro de 1i81. 

O preMnte anteproJeto vlaa nlo .O unllonnlzar 01 procecUment.o. d.­
escolha doa dlrtrentes deaaes COnae.lboa, mu tambem alaatar o• lneonn· 
nlentes da d.esnecesürta lnterfer4ncla do Presidente da RepUblica ou, como 
aoontece no momento, do Mlnlatro do TrabalhO, no processo de nomeaçi.D 
4eues dlrlrentes. Por laso, permito-me suprir aua aprovaçlo. 

Sirvo-me do enseJo pan. renova.r a VOU& Ezceltnda proteaiOI de maiJ, 
profundo rupelto. - Almir PaaiaDol*o PID&o, Mlnlatro do Trabalbo. 

(A Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2142 DE 1994 
(N2 3.113189, NA CASA DE ORIGEM) 

Introduz artiqo nas Oispoaiçóts &spe­
cial.a do Capitulo IX cU; Conao1.1daç:io 
daa Leia dO Trabalho. 

A:l't. 1• ~ Vica reat:&belecl.do o art. 505 da Conaoll.­

daçlo d.aa t.a.1a dO Trabalho, aprovada pelo c~raco-la.~o n• 

5.452, da 1• da ma.a.o da U4l, cc. a aequ.~ont. ~çlo: 

"Art. 505 .. ooet~prowdo .,.. ]ui~oo que a 

~aa&o do ernpr-.;ado •• dav. poso mot1vo da dl.a<:lrlll'll.­

naçlo politl.ca, .1~l.0Q.1c:&, r•l~<;Jloaa ov. ~ naturaJ.a 

aaxu.al, o contnto da t.ra.bal.ho aan rast.abelacld.o a 

a daapad.i.da con•.J.derada nula para todos oa a!a.~ot.o• 

l~•i•." 

Art. 2• - lata lei. anua - v.1.90r na data 9 au• 

publicaç&o. 

AZ"t. J• ~ ~--H aa d.iapoalçOea - c:ontrtrHL 

Leqisla~ão Citada 

Decreto-Lei n9 5.452, de 19 
!:aio de 1943. 

Consolidação das Leis do Trabalho 

TÍTUL..O IV 

~o Contr•to IndlvtdU81 dO Trabalho 

(A Comissão de Assuntos Sociais) 

CAP:~u .. ': :, 
OtspostçOes Esoec\11~ 

'"' 50~ Sio 'D1 1 ceve•s eos ~r-aca:.,ao::~"'es 
~u~a·s os 01$P05' t'vos constantes ~os Ca:· <u­
los I. ti e vi co D"ese~te t~t~1o 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2143, DE 1994 
(N" 3.787193, NA CASA DE ORIGEM) 

Alt.ra a radaç.lo do art. Jl2 do 
o..:ra'eo-la.J. n• 2.848, da 7 aa d•~-­
bro de li40 - C6dl.;a Penal. 

Art. 1• • O art.. 33:Z da Oac:rat.o-1a1 n• 2.848, da 7 

de de~BIIIbro de li.fiO, pa.saa a V19orar ~ a saqv.l.nt.a radao;:Jo: 

"Tritico de .J.ntlu6nc.J.a 

Art.. 332 • Sol.J.C:.J.t.ar, ax~oql.t", cobr•r ou 

obter, para ai ou para outr-, vant.a;- ou prornaa•.a 

de vanta~, a PAtexto d8 l.RflUl.r em ato prat.J.cado 

por tuna.J.on•rio pablico na a~rct~o da fun~io. 

Pena - Raclualo, da 2 ld~as) a 5 lclncol 

anoa, • multa. 



7896 Terça-feira 6 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

Pu·•qnfo ún1co - A. ~na • a~.UM~n~ada da 

~e.da, •• o agente aJ.;a ou 1na1nua qu• a vaneaqem 

• t~ daat1nada ao tunc1on•~10." 

Art.. 2' - J:ata le1 .ntn .. v:~.;or na data d• aua 

publl. caç.t.o. 

Art. l' - Ravoqaa-ae aa d1apoa1ç6ea .a contrir:~.o. 

LIGISLACAo CJTADA 

DI.CUTO.UJ N~ J .... M '7 DI D&ZIMUO DE .... 

.__ ........... 
nTVLOVIII 

DA f.XnNÇ40 DA PUNIIIUDM)l -·-"" wt ............ ........... ,_,.... ....... ._.. 
"--.-. ............ . 

111- .... __..... ..................... __ . 
.... _ .... .,....... ......... ......... ____ ................... -.._ .. ... 

~-.. ,_ .... ........, ........ ----·--· ..... ""_,.,. __ ..,..._,...._ ______ , .. 
...... _C.....,..L.UeiU•n..n•,.....,....-c...., 

Ylll-.---.---.---.......... ---· -·._....- ........ -- • .,.-....r- .............. ....,.. ...... 
.......... _..... .................... -.: ......... ,._ ... 1-., ... _ ........ "" .. . 

ia -,.,.,.... ,.,..._--~-- .. 

r.urn~, 

11ruLO XI 
Doi Cllli4U CONTRA A ADMINISTIAÇ.\0 PÚILICA 

CAM""oll 
IIG OIMU ... A fiCADOS POl rAITK'\ILAI 

COM'aA A ADMff'UIR<-'o-1111 GIIAI. 

"'"· '"· --~ .... ., ...... -. -----~--....... ,_ . .,..,_ ............... _~ ...... . 
...,._.......,.,,.,...,,,~-.. ...... 
.............. A .... f_... ................... -.... __.. . ......_ ......... ........_ 
M UJ. ""'- • ,._-............, t ,..._.. ,..._., .,, ................... -------·--,.._ ..................... _, ...... 
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PARECER N" 250. IJE I 994 

Oa Corro•Mio de ~. _.., os Pro;Cios ck 
Lei .sa Clnwa n• 101, de 1991 que "liu 
dirctrizn e bucs dl eduQÇio nacional". ri' .fS, 
de 1991. que -~ KltJIW. ~. boWaro 
de esNdo • pesquil& - poso.,..._,.,. • !SI 
outras prov>CWnciu". ~ IObn o~ de lAi do 
Senado n• 201. de 191~. que "disp)e toln OI 
ob)I:IJVOI dl ~ .ípenw, ~ 
a\tmoo pan a~~ N~das 
uN~ bi"UIIDru. e dá out:ra 
~w·· 

REUTOR: SE.:r<r;ADOROD S.-\&ólA DE CARVALHO 

O PLC n• 101. de J99j qu~ "ftu dtn:tnzu e baR~ da c<i~~Çaçio 

rw:tonal". teve como uma das mats notona$ çaractcn~ncu em su.a 11"111111.~ na Cimarl 

dos Deputados a fonna panictparuc 4c ~wt ehtboraçio. E prec;tso n:p511""11' que nio fot 

ou110 o ~10 que o Propo n:ccbe\1 no Sen~ Federal. alntvu de audtem.tu 

piJblitas.. du quaas parbCip&nm <ilven.os ~~eniO~ ltgados a arca Cd\IÇlCIOnai. •·aitO!.AS 

sugutOCs ÍOI"UII traZidas vtsando 110 apcrfetç~nnKnlo de su.a n:tiaçio 

Tal Cltitetef"ishcl de '"'pia P'""'P~~iO C!tplC~'i&·ie bcf!l nwnl da 1dctU 

noneadoru do Projeto. a da cODCepçio da educa~ corno um tMIJUIIIC1IIO para o pleno 

exercício da Cidadania. 

Com efeito. 1 ~lo dc "donul" • paltJi'IP~ÇJo dos Sl'ltlfCS 

~ ÇQ~D .t .çlo ed!K~~eional pcnneta todo o Projtto. Anirlt.. Uo propoMO$ o 

principjo da reprnenuOmt.:k dos di>'CQOf ~s mvol.,.,dos com .t ~ DOS 

6rJ1o$ nonnativos dos sistemas de enstno, ustm como 1 parncapaçiQ da ,xitdadc na 

clabwaoio 4c sUfeS16rs ~ 1 pohnu cductctonal. De forma lm!clhantc. é prevnt.l • 

~ pdoi si$mnas de c:nsi.no, •• pt"OIJ"CSSIVOJ JI"IUS. de &11100011111 

~lflL ~c lk Indo ~r:a da$ wudldn escolares pilblital. com o 

olljetho * VWoriDr I :illi"' daquells .pcs.au, que rrws sentem os problemas 

~ c que. tom mui~~t fnqiifnc~a. possunn mclbon:s eondiçõei para • 

~ M --. -li os diripmn riiUimos 4as tflsútwç6cs de ensino supcnor 

pibtiça ICfiD ~com I pctlciplç.lo de profusorn. ttrvtdon~ e alUD05 

A ~çlo das n:spom~~bilidadn 4u uferas 4c govcmo é melhor 

......_ Assiln.. 01 Estados apenu pockrlo INIJ. ou ampliar a sua açlo, DO en~mo 

....._ .apõl.-ivcnaliumn 11n11 educaçlo bi$1u de qualidade em ~u~ termonos t h 

~por- vez..lkwrio limiw 1 $Uoa atuaçlo to ttmdunmto pleno da demanda 

u cducaçlo iafanlil e no aWno l'wldatnent.al antes dt s.c en.,.olverem com ntH~> 

~ de ensino. A Unilo ewdaa de sua propna n:dc, além de manter su.a ar;á<' 

Mpletiw. ~ia - Estados e Mwucíp1os. viillbdo a correç.lo das dc:s1gualdadn ,..... 
Slo estúr:lccldas condiç6cs para a ampliaçlo das opont.&ntdad~~ 

,...,;,,.. Vale dnb.car QUC. r11 lupOtcv do nlo-ofen:cimmto do ensmo obn~talono 

pdo Poder Pilblico. ou Wl ofen.t inqulv, qualquer c1dadio ou cnbdade lcgalmcnl~ 

~ tWm do Mirúnério P'libllco. poder& n:eorrer ao: Ju<iltllno. kndo gratuu~ ~ J.: 

n.o IWairio 1 _.jUdicial conesponcknte Um Cllptl\llo inteno é dcil•cado i pn:"·l·· 

* altemltives ~ is necessidade~ Oc jovens e tdultos trabalhadores na educa,à•• 

bilic:a. Ao aliaDO lelnpo. insritu1·st a obriptoned'dc dlt oftru de ciiBOS noturnos nJ> 

......_ piiWicas dt ttiiÍIIO wpetior, mtdidl de I"!Otória cancteristic. democnuz.ante 

..... leduaçlo acolu. 

lhrll imponante conquiSUt prop05tl é • da abrangência da cducaç.to 

Wlica, 411e ioclui 1 ~ iDfanul. o etl$ino fwldammtal e o médio. Em rc\açlo a 

.....,.. Obriplória. é: lllftnda 1 dur:açio que • maiona da soQecfalk tem 

......._., COIIIO 1-. vilida. Sobre o ensino superior, merece destaque 1 defini~o da 

_...., ~nwnre U W'livenidadcs. O. mcsnu. importância t a criaçlo do 

praoc110 * ~~ Ptmtf;IO qui nrarlo ~ IQdQ .as mmtuiçCf:s dt tnsmo 

........ A~ cspceill. I cdueaçlo para U comunidadct. indigmas c I cdu.ui;io i 

....._.. ~ por Wl mlnWia. upituh>$ próprios. ODdr S1115 C$pti:Íficidadcs 

110 .... ot ..... 

O empenho em a:s~.padrio minml<llk q11.1/i<:Wk em IOOos os ni~·e•s 

de ensino e IIWilfesltdo 1"111 '"llonu.;,io.dos profissionllis da educaçio. npcc•almente 111 

ate~io Q(U a f!lrnlaçio de wofnJi»ti ~ h::urrilll de- magmino. T&mbtm nti sernJo 
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propus! O o awnen:o dos .il.u !~vos_ M<d~·IN.s!ck.e >llpenor. e pnvisto o ldcanee 

de rel.;çio adequada entre o numero de- iilunos. c o·profc:sS<X. to cup boriri& e a. 

.:ond1ções mate nas do csubele~:lmcnto de ~nsmo na edliQçlo bás1C.. 

O linanclamcnlo de cdutaçio re<:cbt um Ulltamcnto gloo.l em que é 

eVJdcnc,ao:lo o ~;ulllado com a uansparêncL• c a onmtuçlo dos I'C'Cunos. Dcsu fonna, é 

estabelecida 1 uual1uo;:io bimestral dos rccun.os para o cikulo do curnpl'liDeZdo do an. 

212 d.l Con~atu1çlo Federal. c sio csnpulao:los p·azos para os deVIdos rq:wses dos 

rccw-sos arrccad&dos Slo dig~~os de dcsuquc lambem os d!Spo:»LhYOS que de6nem com 

n1atar vc~ct~ u ~!.l.s q11e ótvm~ ~ conw~ctldu como de m&DIIlençlo c 

dcscnvoh1mm1o do cnsrno c aquelas que ~o propnu de outras rubncu. Finalmeruc. 
s.io 4t:rcnmnados cntetlos datas para 1 transfettnc1.1 de ft:C:UJSOI plibhtos .. escoJu 

ct'>m'IU'I>Ünu, conft'\S!Oruns c filunrop•cas 

Nio obUUIIe todos e outros méritos. o ProJCCO dt Lei da Cinwl n• 

101. de 1991. apresenll alguns c• '"s de regulamcn~io c çaUS uttpTOpntcbda em 

sua red.lçio E o caso, por nemplo. do cWTiculo da educaçio bã$1e&. 111 qllll mww 

nun~1P e ld,~eavat;ks dnncccutnu "o c!>t&btl«ldu. Além dfuo. ~·de que 

1 educ~ bás1c:a mchu a cducaçio Ulfannl. com siW crcçhcs c pR~ blvtndo. 

po!UtltO. • n«ess1dadc de procurar o bom stnso c • fle~bihdadc 111 Sll.l elabogçio­

cumçular 

Outro ucmplo de 1mpropncdlde Oo PLC n•. !01193 ~lac;iollll-se i 

criaçio de LnSbt\II!>,~S de tnSIJ\0 supenor. Na ~alidldc. nio cabe 10 Poder Público cnar 

Lnsntwçio pnvada de ens1no. O an. 209. IIM:ISO 11. da Constinuçlo Fcdmd. delmnina 

qu( o cn!ili\Q C li~ I 111.«:\Uivl pn~ u:ndida a cO!\diçkl de Qllfr>n;QÇOO t avaliaçlo 

pelo Pl'dn Pubhco Por outrO lado, nio pode constar de lc1 fcdnal cbs:pos~livo sobre 1 

.r"'<"'' de cnndadcs dos dcnws tnks fedcran\os Como se Yll, o Pro,~tto coafundiu o 

poder de cnaçio com o de 1111onzaçio de 11\SI!tulçõn 

Da mnma fonna. foram comg~dO$ alguns vit105 cenu.lizadorn do 

ProJCto. como o que cstabelecll ser da Umio a compctêncta para lpi'Oval ~ 

educacionais cxpenmentldas com •htito no imbito dos demais si~ de C!ISU\0. Outro 

<tSpc"o alterado diz ~spe11o i inadequada ClttlLlSIV\Ciad:l: c~ à UI:IÍIO PIR· 

credcncllf e avahar W'llvcnldadts. 

ÇWt menc1orw IUl4l que: Mo not. pattceu Slluw il inlerpmaçlo de qur 

o fracasso escolar no enslliO fundarnmral posu. ttr comgiCkl com • eriiiÇio de man wil 

cemficado.• Dai nossa opçto pciiiDIIÇidade dttlc Rn-cl de CII5IIIO 

C0111 o objetivo dt_ eomp ,os probkma ~c de ~ 1 

proposiçlo como realmenrc de diretmcs c bases ela tducaçlo, wi ltllda ~ 

Substitutivo 10 Pro}Cio em aJiáli~. É pm:1so rqrseru que, apcs.r das aberaç6n 

propostas. o SubstJt\ltJ\'0 mantém a concepçlo c 1 ncrvrun bisicas do Pro_itco oriPnat. 

PVI O trabalho de aperfet~ dro m!lçlo do Substuuavo foi de 

gnnde validade 1 con~r~buiçlo de nwnetOI-IS Emcndu lpi'Cielltldas pelos i1udrts 

Scaldo~s 10 PLC n' 101193. Algwnu dcJ.s Ç0ftW11P ÍDCOcrfflcUiiiiO ccwpo 0o teato 

do Projei:O original, OUiras O'OUXa&lll defini~ 11111S ~ COIIIO 1 n:I.Uva i 

~ t~W. Também foi proposta llllll ~mais auaJ.Ua4a de tduc:açio 

profissional 

Mtf«mm mcnçio rspecl&l P Emendas de n'. 03, do il~ Senador 

Magno Bacelar. c de n•. 120, do nobre Senador Dan:y Ribeiro. Ambas oferecem i 

lp1CCIIÇ!o do ReJ.aiOf O leltiO modJficldo do PTOJe!O de L.t1 do .sen.do 11°,67 ck l99;!.. do 

Senador Ducy.R.Jbt•ro c de outros parlamcnwcs. que: igualmente "defmt dimmts c 

~S da CdiiCIÇ!O 1\f,C\OnaJ". 0 klttO modif~tll!O. tscl~ OS AUIOI'C$ das Emendas 

ltunl crtada ancorporou all\litlr parte das sugestões que lbc foram ofereadas pela Casa. 

atn.ves de Emmdas 

. ' 

loiciaUnmte. ê prectso índ1car 1 unponincll do PLS n•. 67192 como 

mnqiiC'CímtnlO ímpar nos ãeb.tn que 5e uvam em IOÕO o Pais no smDdo de bu$ca de 

soluções para os problemu da educaçio brnde1ra A propoAÇio Cdtllnmk WKJmz.a­

se por SlpficatJvo equdibno entre o esr.bclecm~l\10 de daspo511ÍVOS realisw c 

movadorcs. Rejellllldo upreuuntnte 1 11k11 m~ên~~~o de que basll mscrtvtr em le1 

deki11Ullldo pnnçip1o quc se eswa aansfonnando aruhdade. ~e vWoso Projdo de le1 

nem por \S$0 <kiU de lido O ewmto lit. ~f\ltl~. [)ai, fiO!" t~. I ~\lp&dl) 

que manifesll eom 1 buKa da Urmorua entrt 1 açlo dti diversas a!eru de pvemo. to 

mesmo tempo em que. DIUlll a111ude COI'IJ05L e gm4orl dt tanll polênue&. 1110va na 

orpn1~ dos ruVC'II escolarts. 

De fato. viriOs dispositivos do PLC n•. 101193 puderam ser 

..,af~. DI fonna do SubsDMJYO. pela com~ ~:D~prm'ldida çom o PLS n•. 

61192 Dmlrt os dispo~1DVOI deste Projeto do SQ\Ido que fonm limplcsmmiC 

ino;orpcndo110 SubsDtuDvo metteetn destaque aquele ejuc: IIUbttu processo D~~;:ional de 

avlliaçlo do rencbmcnto escolar. 1 ser conduzido pela Umio, em co~ eom os 

SIStemas de cnnno; e o que fac:ulll 1 cnaçJo de wuvcrsidldts npcc1aliz.adas por campo 

de llbcr. O. mestn1 forma. merece n:pstrO espcc1al 1 aproY&Çio.. no Subsaruavo. de 

divenu Emendas para o apnfci,Oitllet\10 do Projeto da Ciman. com o espinto do PLS 

n•. 67/91, &pn:\CIIwias pelo ~·p&l ~lgllltáno dcsa Propos1~. o 1\usve Senldot 

Darcy Ribeiro. c pelo nobre Semdor Magno Bacelar 

Trutnwn com o ProJetO de le1 da Câmara n• \OI. de 19Ql. dors outros 

PrOJCIOs dc ~~que 1111\bém obJtn\·am apnmorar a educaçio nac:ronal 

O ProJCio dc Lc1 dl Cim.,-a n' 45. de 1991. da UllCiaa~ do Ilustre 

Dcpuwlo FlOfCUID Fernandes, ~dispõe sobre a c<Jnccnio de bolsa de estudo c pesquisa 

aos pós-graóuarllios c t1é ouns pro•1di:nCla>~ A Propo:ts~çio e JU$la c Oportuna 

EnlftWIIO, nio cabe ínçlui-la na Le1 dc.Drrcmles c SUes dl Educaçlo. por lrltlt de 

tema npccifico. 1 ser contemplado em ler prflpna. :-lossa. opçio é, auun. pela 

dCWICiliÇio do referido Projeto de Let 

li. o Pro)tto de Lci."do Smado n' :o&. de lq&<J.Iila~~otom do 1\ll.!.ln ('\­

Senador Jorge Konder Bornhlllsen. ~d•s~ ~bre os obJetiVOS da cducaç!o supcnor. 

estabcltc( cntériot para. a O!glt\l~io c fune~onamcnto das W'll~tnldadn bru1lt1ras. e 

dá OU1nS pnM4tnem". Til iJúaalivl. t. ~ d\mlla. ~ ~ nobr'c preoe~ 

~ o ensino superior brasileiro. Contudo, IN objeto tni:ODD'I-se contcm9lado oo 

Projeto de Lei de Dlre1mn c 8115CS da E~o provcnlcnlt da Ciln&ra. eom rratamt~~to 

on scmelhU\tc. on dm111to. Auun smõo, no»> ~ é pela preJud.ac .. .hdaOt da 

Proposiçlo c das Emendas a ela aprcsentad.s. 

Cotn base no exposto, 101n01 pela aprovaçlo. 111 forma do SubsatuDvo. 

do Projeto de Lei dll Cimara n• 101. de 1993; pela~ 4o Projeto de Lc1 da 

cmw. n•. 4S, de 1~1: e pela prcjud!clal!4adc do ProFCO de Ler do Sen.õo a• 2011, de 

1919. 

PA.RJ:CtRU SOBRE AS I:MEN'D.-\5 APRl.SENTAD.-\S AO PLC N", 101/tl 

E~I:SDA S'.l 

Allera I redaçio do UI. [)5 A 11'~ YIK I pu...- â ~· !>UI I ~· ""'" > 

entrega do ctmficado de conclu.slo da pniTW:Ira ct~pa do ePSino Nndamenul. esW>cl~.,.,d-' 

cocrfncil. lftJ'e os 111110' 135 e 26 A. propoJtlo e vlhda. 11'111 foi prcjucbcada pela lllpl"eulo ~<J 

an 115, em COI\IIIlqllàiCi da~ dti Emendas n•s 101, 2J-4 c 260. que. IOhc<t= a 

unicidacle do enano 6m4amtntal --
Supri~!~(" • npress&o "a rnirlçiif• .ll.l Jwaç6o .m ar.la ~ Jo """'''"" ,/, 

lrtilrtD""kl". no IIIC\10 V, parqraio WIJCO do art !>to SIIF1tlo oponul\f. que. comntN< ~~~·" 
apafciçoarncmo do Projclo ..... _ 
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!MI:NDAS H"L l1 110 

Propoem Cjl.le seja aprestntldo ÇOIJIO Subsl•n.tivo o tttto modl!k.ado do PrO)e1o 

ele Lei 6o Senado n• 67, de 1992 O referido Projeto rcctbeu ateiiÇlo especial, tendo soda 

iJiçotporadu VU1&5 ele suas cbsposiçOcs 

Prla aprovaçlo pVCJ&I. llOitumos do Subsl•tullvo 

EMENDAN".4 

~~~"CDJcr.W>~no.sJwn»«~~r~,w~·.noan 113 

San dUvida, nlo e .,.~el • climm..onar u despe ... de çapttal wmo portenla!lrm dos &UI"' de 

"'""" Pdaaprov~ 

[M.f.NDA N". 5 

SUJI''"'~ o paragrafo s• do an ~9 O ro;coo o;om o prolonsamtmo do tllrso 
normal é leJttimo, P')l• essa medida YII'U 6neitltl'll.llar os pro;,vavas Qnllod&los lO magiscono 

Embora K<>lllad.a em $1.11 e»Cn<;1a, a Emellda nlo foi integr&lmtrne aprovad.l d('Vldo 1 ate~tl~lo 

ncri termcn do SubSlltuu~·o. ~ Emmdas rr 11.1 e n• 114 

EMDiDA N'.6 

COI'Tlge unpropntdade ILI •~açlo Oo inoso 11. parA!!faf<> uruco. vt ~b A 
proposu.lperl"C~ÇQ~o o ProJ""O 

Pda aprovaçlo 

EMENDA N". 7 

A.Jt~l OS V\1105 12 I 11 A1nd1 que 5C <IOCOftlleçl COit>O JUSII I preoc:up.açlo 

«vreua ml lomM I lDB IMf>OI {k!aJ/liJlol., oplOtH~ peJ.o llliiiU!r~~ÇJo d.o. ~e<.Yo OnglRiJ 

PellleJaçlo 

EhtENDA N'. I 

Moclifiao o cap.1 Oo VI S' C"OfliO 1 n~ 'd>rmo ..,...,,_-.. se encontfl 

Oevidamenl~ apiÍQ\acll nlo te .)lllgou pemneme sulll\cr~'! 

[MENDAN".9 

SubltiNI o paragrúo ··~o do VI. 29 por um - Mtip O "' · 0 
de pnondlde e fomw de IÇI.o pu ?lanliÇlo d.l jomt,cla CKOIW ~ • opom.no 
C omw!o. o Subsmurovo marueve a .• na onJinal elo Pro,eto. lelldo em IIÍila o prillcipla dl 

descentralizaçlo 

I:MESDA N". 10 

l.egluma propoSiçio. que vern eorripr lac:wul 4o Pro;eto ao -m r 
Federal 

E"'E~DA N'. 11 

1ncl11i. onde C<Nber. 1 oboptoriedWe do~ !te ensina 1Uf11triot dloticw o 

muumo <k 4u /oor~ ~~ .,., Mmos. iJJcluindo.• 11u1u a OI"M::u;;o ~ . .a. 
~\OOOml.l. UIII•CI"SII.U\i mdiça !ICI" Cornpc:l.~ ÓD IIISUI\IIÇ1Qa !te ensillo ~ dei:n6n ... 

n.atureu 

tMESDA N'. U 

Alttn~ o u.ptq 4o .., 12 Prcfmu-te mamtr • ~ os.- • ~ 
.IQ l/nulo" por mdbor te c:ompmlbilizar com u npreulla ree.- - OUIJQa .._ .. 

enSlnCI. Rl'Onando--=. pol$. todu etu.. lOS ".mk.• 1 .. ,idJ~· . u~a~o: Estado. Município • 
Dmnto FeQenl 

EMENDA N". U 

.-'\c:rts<;ent.~ novo dispolltivo relativo a IIIIIUia!Çio OI um ~ '*>111111 OI 

avaliaçio do rendtmtmo. em âmbito ~ Pro~ V*li4l, que potk ~ pn a 

melhona '" edueaçlo no Pais 

EMtNDA N". 14 

MocJdka o inci""lt elo 1ft )9, A~ w<lf,.....l ~-.m•. 

111111 abrangente, Mvendo o ~ e$Ctllar 1 elu • ·-.., A ~ llnll do lnip. 

oonfl.ldo, foi dada pela Eltlei!IU n" 117 

Pela aptovaçlo ~nos t~do ~ 

EMENDA N".IS 

o. nova redaçlo .os ans 17 a 91, que tratam àll fo~o de~ 

.'Jncll q~Je K COIISidtre jusufu:ado o empenho com 1 u~ em se Pl'<>mOYCI' mudulçn 

es~ruu..rus no pri)CaiQ de fonl'lloÇlo de educ.adQm,, op!O!J-K pela fonna onsinal do ~eco 

PclafCJCiçlo 

EMENDAN". J6 

lmroduz novo dispoSiu•·o que dospõc SQbre a aloe&çlo de reo;:urws finançeiros. 

tendo como cnteno b .. •cu us rcwi'SOf m.l!<'fla>J e lwrnanos. ~· que loe)& as~ra<lu 1 çada 

~unu o pr.drio 1Tun11n0 Oe qualidade A dcfimçlo de cri!C..... objn>vo• pata alocaçlo dt recurw• 

e fundarncmill Contuóo. considera-se que o PrOJC'IO J& os dc\enrulll. de fonna suficotnte ..... _ 
EMENDA N'-17 

Propôc fomw ele orpninçto para U inSIINIÍÇ6es Oe CMU'IO superiot pubhcu 

A pranu1 dt: 11\1101'11 &b5Qiu11 4o ccwpo do«<lle nos orgl.os c.okglados e vo11Ç6es. USim tomo • 

11berd.l6e da UloOC:Iaçio dt csrudantes tnt d•~=s I! crl)fros .acadimiws. skl fundamtflta>s 

Pda aprQ>·açlo patCt~. nos termos do Substotutivo 

[:\'![!liDA N'.ll 

Jnclu1 dosposni'o aprnentll'ldo cntttiO$ para allocaçlo de recunoslill&l'l~ros 

o Sl.lbstllutM>IlWitr.-e a versJo original Oo Pro1ao por )ulp.-la apropnada ....... ,.,., 
EMENDA N". 19 

SupruM O I!ICISO IJ do VI 48 $em duvida. I adOÇIQ ele mctoclologíu de etWIIO 

e de lvaliaçio que IIICaiiWertl I INCII\IVI do• IJuno• devt penne&f toda I cduo;&Çio 

Pd.a apro,·açt.o 

EM[SDA !'o ... lll 

Modifica o il\l;lso I Oo patqrafo 1' do UI 19 O ensi.no paniçy'-t deve atender 

ao• p.adrOcs 4o loistemo dt erwno .;orno urn todo 
Pel.a apro~1çlo 

EMENDA N'.ll 

Modifica n:d.açlo 4o inciso IV do UI 47 Os lt:nnoi lllli$ S111tp1n facilitam I 

~ c o conMqucnte 11mdimento lO$ preceitOS lcp.~s 

!'da aprovaçlo. no• termo• do Subsmuuvo 

EMENDA N". 2l 

ModiticoJ o uo::iSCI Ill dom 109 A ~ eom instinoiçOes de form.çio 

profi$Sional de IIUW"WI pllbliça ou para-awal e pr~e- A pi'QpOSiçio foi çONempiada em 

SUl~ lll'lda que - ~ iPtegr .. tenha Sido pr~ pela -PÇIG 6e ano:ndu 

que solic1111W11 • 111pressio dos ino;ísos do rcfCf1do 1.111go 

Pela qii'OVIÇio pattial. na forma do Sub~~tituUVO 

EMENDA N".U 

A&r~ ~que ·~g:uordl o~ ele oplicaçio indcW!a 

Lei ~ ptCVIS\.1 parll regular o salirio-eclucaçlo. d~ lrallr dn$11 qllf:Slio 

Pdl~ 

EMENDA N'.l4 

"Acmeeml wn parqra(o ao UI 1:. propOndo a possllnfid.l<k de ~cnslo d.a 

autonomia WIIV~I a instituliçôa de ~11 QUII•ficatlo ac:ntffiao A suljCSI.lo c vllida. mas 

=cuapob 1 compettncl.l. de uma lei de du"Riiln e bue.4a ~ 

""""""' 
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EMI:NDA.N".~ 

Mocllfica D paragrWo }" do an 4} Pcor oo; ~;DIU>det&r 1 P<DpOSaçiD onguW 

do~• ele tufiaente d&rua. JUliiDU-sc trl<lpol'tllno o delalh&rnemo prope>s~o 

'"'""""' 
I:MI:NDAN".H 

lndw novo paragra!D to an 64 . ..., que e focuhloda 1 1;1"1~ dt W'II>'USJdades 

por campos do -.ber A propos!Çio e proc:e6mle e ~..., sendo .lpbcadii;OIII sucesso ""' dl\lerso• 

... ~ 

EMENDA. N".17 

Mocbflcl a redaoçio eM aJinal 'lt'. do 1110:110 IX do UI 4" Nio 1'11 do.mda da 

1mportina.l dlt Ll'lclusio ele 'rCQd'SM m.tmlls' entre os Jn!Aji!IOS do proceuo de enslnO· 

aprendlzqem 

I'Jopõcm IIIOddicaç6a no an :o A óefiruç.lo du wcgonu das 1111111u1~.X' 

privlldu de e!IIIM J1. foi IC<IIlW,_ doba\<dL, c~ ~ ~ pl"t<pO'!o>.;~o 

«>ntidl no Protao 
Pd. rCJC!Çio 

!AtENDA N". 29 

!iub..nui DI ~OI do ut 41 por um novo uttgo A propo11ç.~o SIJpót • 

IIIIÍstfncU de .tlenlluvu <11~ <k IIISUN1~,X. quo ofercçvn 1 edl~Qçio IIÚ&rllll 0 qu• 
aliu. _..., no Bruü Astim. alomt das crethc>. <OnllnullW!I a fUnaonar CUi.\ comun>tlnJ• 

-tos 0e ~e OlllrOI Em que peK" O loiUdi>-.:1 reall$1110 da prDposl.l.. o S<lbsliiUI"" 

~ eolll & vetJio oriaillll do Protelo. qu~ flll:\'i 1 o~ de ed!ICIÇio ~ui em j,,,. 

llpOt de ~ • creeMIIt pre.esc~;~l&s ........... 

$uprun.ern, por ...;ç,O de incOfl#ltuÇIOtLliJ<ilde. disposmvos rtlaaollldoo. 10 

CODielho N.acmal ck Educaçlio Clou 1<1 Forum Na~tonal de EduCI.çlo 

l>elaretcil'lo 

IEMENDA.N".JI 

Suprime O '*'l;rl[o 2" do 111 l 7 A ~ enlf~ .,. sisu:mu de etlllno 

lêlk:nl. elbdull e namtQpai IWvc _. ntéeleadl por lei ~ .... .,..., .... 
EMENDA.$ N"a. U • Jl: parecer comum 10 di Emax!a n' JO 

INENDA.S N"a.lh .O 

Alepm I inc:o.ulituCIOnaltdade de dlspoStiiY<:>s di autono"'l.. de geot.lo 

IIIIUICCira e .,.crimonaal proposta pva u UN~tr~ldl.dei 

Pebt re.JetÇIO 

EMENDA N".of5 

Suprinx D UI ll7 e sa.as !*'.ograios. qu~ tratam das coçoJas t«ruca. , 

..-i:cnicu e elos centrot feóerlls ck: educaçio to::nolog.ca A wgC$1io foo IUII.I. po1s 0 

Prtt;eto an lllliise nlo ICin GOmpetàlaa p&rl do$por sobre o ISSIInlo 

f'cl...aprov~ 

t:~ENDA.S N"a. .. a d: parecer conwm ao di Emenda n• 30 

t:~I:ND4S N "L .. e n 

Estas prop<IAÇOits IOitcll&m a Sllpresdo do triCISO [V do§ I' do lfl 19: que 

IJII'IIIU I libefdock de Ol'piiiZ&Ç&o AJidical I USOCl&IIVI nas 1!\llltU!<;ôe~ !"''~ Óf; C1'.~no 
Apesar tlelu liDitrcllde ser obvta. _..a peno rrforçu o pnnc1po0 

Pellr'ejei~ 

EMENDAS N"a. 5lt I le 

com~mpladas nD &ri lll d1 Consm~ 

~;Dntudo. n.io ~ >ed..W no t~no onll'' 

Pell ffiJ~IÇIO 

Federl), Cl!l maiS de utnl Cllejona Tal pnnC1p1o, 

llavelldo nteeessldade de nphCIII-Io 

EMEN'DA N'. !I : paro;er l;(lmum 10 da Emenda n' :1 

EMENDAS ""'"a. Sl, »o H 

AJ propo$1ç{>es s.upnmem npress.lo no UPIII do an :1. reur&ndo as 

1n511nuções pn>"&du que r«ebem recu"m publ.cos da obedtendr a delemunadas dlfetrtUS que 

deverlo ser se&ul<bs wnbem pel .. 1nslllu1.;ões I!UbhcU de cducaçio b..,c.a Como os reQJ.ISO\ 

s.lo publ.cos. e pr~en\f o ~1mento das d11etnzn prop<nlll 

l>ela TCJtoÇio 

ENU:NDAS S'a. 51, !4. 67. 9l. 9111. 114, U!, 216, lJ7, Hl,l45 

.o,lteram os cntmos de escol~, do• mcmb.-<1• d<l C"on.<:lho "<K1onal de 

Educaçlo O teffill Jl f011ntens&mente deb111do. nlo s.endo con,en1ence promover mudanças 

Pela ti)Ciçio 

~!eram a ~IJiea •b• do 11\CI.o l do UI ~b. rn&belec:ertdO no En~1no 

f»~ O "'><;;l ao»t> &n<l'$. atrnmo á1 r.o:o\1 e~ nmu ""P- iMirTI tomo • dunçill d~ 

4 ano1 em cada ado. e n.1o etlp.tl A dwuJo do .,51 no IUndiiT!eflt;al foo revtsta no Subsutu!I''O Jo 

u 0\llr'IS SIJgestõts di Emer!OU emram em ~on~110 ço"' pontos fwldamenws do PlC 101193. que 

o Sub~truuvo m~~~tEm 

Pela riiJeoçio 

E'YIE!'IDAS S'a. 56 t 11 

Propõefn al!II"IÇIO n.1 al111ea 'ç• do InCISO [[! do i/1 :<1. dMido SoentldD i SUl 

rediç.lo De f.u.o, o tel<lo do PrOJetO t confuso e •"• s.endo comg~do ~lo Subsuruuvo. embora 

em ..enudo dtfere.nc do proposto pe!a. Emenda 
Pela aprov~ puç>al. 1001 t.,os dO Sub$11NtiVO 

EM~DAS N"a. !i 1t 90 

Dlo non rodaçio 1 allnea "!I: do 1IIO:ISO VI do i/1 29. remeomclo 1 re>;\1~ 

i'UO. 0 ,~ w;otu dQ eu~.mento de -="""" lu. ll.niW. &e<li~ d& •~cu.ptnçl<;, 

em:etanto. prea\,llll ser mabelec:.du n.a LDB 

l>datejeoçiD 

tl'otENDAS N"._ 5I e Sl 

AJ Emendas supnmem a palavra •pubhc.o• do uput do ., S6 A JU!IesiW 

mera ponto l\lnd.amenul do Plt lO l /91, qut Julgamos valido ~er no Subsutuuvo 

'"'""""' 
tMtNDAS N"a. 5',J' ,11 

Modl~ • rtldlçio do 11\CIIQ I do 111 70 ~ propcmu (oram pretmdu pelo 

-~.na formad•'Sub$1t!Uhvo, da Emenda n" 17 

Pela ff1J111ÇiO 

EM&:'r'DAS N'1. 1Wl.6le94 

S~~~~.etuam o lr1 109 e SCU5 lfiCI""'- que tratam da isençlo oo su5~s.lo a.. 
comnbu1çio do Sll&no-f:duCIÇio A proposta e valida. uma vu quo o &Uunto de<tera Kr 

~~la~ 

Pd&~·.ç&o 

tMJ:NDA N". 41 

Acresctnu d1sposnivo no 111 4'. 1ncluindo 1 educaçio par~ o 11in$11o no~ 

111vei5 fundamem.al • medio ~di tndiSCI.IIIvtl uuhdlde da.e esn.do. ma 111o ~ maten1 de 

ljma kl de dll'ltii'UeS e bases di eclucaçio Alem diSSO. o PlC 101191 çomempla (na forma_ <kl 

SubRitllltvO. no an 30. ~ ~·. lllctso li) o !fl51n1· do5 dt•ert5 full<llment11s. que abrange o de•er 

de respeno as le!5. tnclu.,ve u do lrinStto 05 SI".,.,' de ens1no deverio tratu do assumo 

PelarCJt!Çic 
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EMENDA N". Q' 

Prop6e 1 indudo do ~tStudo ~ ltc:noo:aa de im~ 11&1 ~ de tnsmO 

mtttliada ~ &u ~-~"-lU& 1inpodnçq. nio ~ .er nw:l'o em u"" lei de 

diretnm. ~ buel CS. ~ ~i<mal O an lo, § ••. elo Sul!Siilub\'0, permite qvc 1 b&u 

n&o:~ollll «mmWW'' elos ~culo$ "'JJI coonpien~C~~tadl em cad.l sistemll de ""'"!'O· de .,;ordo t:om as 
~ensuc.u~~ 

Pell~eiçlo 

EMENDA N".U 

Acmcema § 1" ao an 143, dwlo PfjZO as ul'on'Crli~ pubbtu da 

A.rnazónia ~ para ç:urnprir delerTTU!Wdu ni~u atipulldas no Propo Este ~o n1o 

~ Rr uatado RI ~ de r:bre1~ e bues em Wtude da espcafic•"- do tema Caber1 aos 

orjlO:Io rc:sponuve~s pela 1v~ inltrilll:lonal estiPUlar eventll&is e>tçeç6tl e pra:zos 
Pelar~ 

Ac:rt:S~;C~U § 4• ao an 94. disc•plinando o llt!'VIÇO de ~lio pcd&jclg.c1 
ESU; Ernend.a e proposh em lupr inadeqLJldo. po11 o an 94 disp}e sobte m.,.tn AJitm ditw. 1 
suset~~o er~~ra e.n um lllvd ck ~n 1mpropt>o a ~ J,; dr dlr~ r bases, uaar..:Jo m­
llllleru da o:ornpetênN dOI rap~~C~ivos ""~ Ih' rnsino f1nalmrnlt. ha outrot profilSlo111.1s 

bll8dos a uea. aUm dm ~ pedaaopc;os. Qllc lambc:n! merecer\anl~Íipf de dtmaque 
,..~ 

~ I~ "do rnsono publico" 10 intik! VI do., ..,. r rtlon o 

~o UIUC() kar ..-u,o ~r 1 ,emu drrno:>crwg du ~ pn~ ~ f.alo. r 
pOI$\\ICI apafeiçoa·l tedaçAo atn.Ws 6o UKI de tttmos 111111 ieflll PCH' CJUU(IJado. a tkpdl. 
inoonshtlle'OI\alidade n&o nos ~ C!USIIJ 

Pda lprovaçio puCIII. nos 1rnno~ do Subsuruuvo 

EME:roiDA N•, 66 

Supf1rnenout 19 o§ l' com $fl.l$ ono:Jsoseo § 2". que 1n11111 d.l tu!Onuçio 

pua o IWto;iOnamenf" de ,nsnt\PÇdcs Pfl"ad.u dc o:rtfU>Q E importanlc 1 ~ 4csscs 

dlspos&~llt"Ot lfiW!Clo 1 ~ 4CI rnsino pnvado ... _ 
.lMtNDA N". 61: p&rearcotnutniOdl. E~n• 110 

EMENDA N". 6~ 

EIU propc$çlo .tlen I rtdlçlo do incito 11\ I ICI"flCemll ot incito~ IV 1 V 110 

1111 Jl6. que di5p6e sobre a r~ ...__ dr prOfrssorlaluno por nivd dl rntino A 

liclubi\idadc~,UpfOPCIIiçlo foi~ pcb-IAÇiodl EJIICIWkrf'. 70 

hll~ 

tMt!IIDAI'I'.70 

A. Emtnd.l aO"~ parisn!o ~onioo ao U1 I 36 . .,prirlõo que o nolmrro;~ de 

oiWIOS por I"'{es>Of ~ da çoncepçio: pedi~ da tlll(tNiçio de ~ A riJiGa. ÓO 

!C1W ~ 111Q ...,. - IIIWlda Os sQtcmu de rnsino clcverlo ICf rdPOOII'"~cis pdl 

arnpliaç&o do deuvo mAimo ele alu~~<~~ 

Pela IIPfO'aÇlo 

t.'~U:."'iDA N'. 71 

Supnmt o ~ uno:o do 1ft IJ. ~ w rdtn 41 ~ de 

fUncionamentO e a supc:Msio de inst11Wo;i0 pn•"ld.t de en!jno superior ~ c Gc \C\>~ 

<:;ll:t1oO\ E ~ ..-er QlC d1sposnivo. 1 fim de promo,.. 1 ~ dl ocfwda 

çD~ quando ot Uerlll5 cuaduaiJ dcmonUnrcm eoncliç6a ~o sa~ ~ 

Pdar$içlo 

Su9fl1IIC o it"lg~~J 111 do 1111 4~ que di~ tobre O_. dc br~p~~estran\\~'u 

~- hn. ~ t. cstnJNf"' do PLt J()J~} é .,._., lfWiltl" c.rrw llirctnm 

~ o SubttiNtlvo pi'VCI.II"OIIIllr 111111 t"otm.llllil ~ 10 IQuiiiO 

f>da~ 

I:MENDAN",74 

.\ Emenda propõe 1 ~ de env 1e1;niç.o no .n 62. § •• 

Pm 119«'~açkl. nos •ermo• do Subsullltlvo 

tMENDA N", 7!1 

Di no.-. red.llçio ao § s• do lln 19, q~~e ae nferc .. moo:lalidades tec;ruq e 

normal, IIW cllnçio e ~ Sl.lpe!VISIQIWkl A ~ nquQtda pela emtiiCf& fm 
ÇOrlfCmPI&Cla no te~no 4o Subst•!Uuvo 

Pd.a~P*'e..al 

[MJ;NDA N". 16 

A Emenda 'ICrC$Uil1.l. o t,. loO art 49, q.1C cria CIJf'l<)l de~ l«n<" 
em Nvcl do: E~iaç.io Prolissoo!lal intem>edwu.. ftllre o 111vel medio e o .. peno!'. com o 
ob)o:IIVO de f~ proliuoonaJ pwa o• egi'H$01 dos Ç~,~r'JOS de llivel mOcl>o A pr<;>p0$11 e 

llelbre. IM$ ...,. unplemerua(:IQ ~ ser o;o1ld®da nu CO!IIIiç&l do Capm.Llo sobre educaçio 
profiSS>OIIal. çUja ~ fo• dalh. an gronde parte, pelas~ 11~ ll.t e 2:1a 233 

Pda .tpWVaçlo ,.wcW. ,.,...,rrn~CJS. do Suhslihm~o 

[!\tENDA N', 77 

AJrcra a oedaçto do 1nc;iso IV d<l m 48. \Ornando 1 "FOOsoftl" r 1 "Soc:,olog~ .. 

dlso;~phnas optllivu pu• o ~o de CIINno -· 1e ofereadu. obnptcm&5 pu• o -'uno 
:-.110 çonverr.IIICICII&ar o cii"&Cler de obrigaconcdade dessas diK~plin&.J no PLC \Oil'íiJ 

Pela re:~eiçio 

EMENDA N", 71: puccr< comum 10 dto Emrnda n• ~S 

EMENDA N'. 79: pareçcr comum 10 dto E~ n' ~9 

E.MEND" N'.&o 

t:MENDA N", IZ: perecer çomufll Ml da E.mrncll n' SI 

EMENDAN'.U 

0. nov1 reda<;lo •~ ~ 1 84 A Edueaçlo • doSiân<:ll ck-·- ..,.. cot>Çebodl. con<O 

\1m& tM\~Oe ecwnO c 1\10 como um1 mod&lolbdc ele ed!KioÇoio. wactrnil,ç.a que de forma 

alll'-'11111 OUIIINII a importi:ICil de $ui valoru.açlo 

Pdare;eoçlo 

EMENDA~.fof 

Moddica.O Clltlll do an 85 Cont..c!o. i r~ dO dispoNiilfOlerlll in!rnçlo 

de CVIW qo.~e a r:,duçaçio 1 di!ilàr.:11 fique res~nta DPPIIII> ao l!f'$Íno ~ 

Pela rqeoçlo 

Altera a trdaçio do i~~~;~S<f / de Cl"l" 86. po1Jibllu.ndc • i~ de unW 
po$1.,5 c 11l~.tic.u plfl a edu<:aÇ.lo a d>Siârl<;ll. Justi lembr~~~Ça. q~~t aperfeiçoa o l'!"o,el.o 

Pela lfi'O'o·açio 

s...pnmcm o~ (uu(O do ., 8~. que afirma ter a edLrtlçlo 1 4isúncia 
apcn11 futiÇio I)Omph:mcmar 111 ec\uçaçlo infanul c no rnw10 fi.l.nclunrnW E proctokntc I 

E ..... 

EMESDA N-. .,, parecer comum 10 da En>mda ~· ~Q 

EMENDA N". 90: parecer OOIJI\Iftll<l ob. ErfiCTI'ia 'ro' ~l 
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[f~UNDA N'. 91 • 

Acresçe:n~a a111go ao Capmilo XVl. ~enando loObrr prOjramU dt ec1ucaç1o i 

dtstincuo nio-fonn&~s e de ne.nvnemo. desenvol,'ldot por cm1dades da SOCicod..doe a\'11. sem Iins 
lucrauvoJ A pr0pos11 estobfleçe detalhe$ nlo •~..orncnda•c•s pua""" le. do! d>rnrues e buel 

Pela reJcoçio 

EMENDA N'. 92: part«r comum 10 da Emenda.,. H 

EMI.NDA N'. 9): pare«r comum.., da Ernmda n' 55 

EMENDA N'. 9S: par~ comum~ da Emenda n' :a 

EMENDA N". M: para:er comum ao da Ernmcla n' ~J 

EMENDA N". 97: pueo;oer tomum .a da Emel>da n" S~ 

Altera 1 red~~:lo do an :41. ~ugo:nndG que 111-S 1nSUN1Ç6c$ nuhtareo~ de enS>no 1 

equl\illênc~a de estudos ""JI f<:~ta de acorda cam normu o>nutl<ia• do or~iG 110~1"0 da l:n1i<> 

A proposta a.qucu, ccntudo, que nem tP<Ios os es!lbdecunem"' mdnarn ok e!ISII>O nttG 

~'!I<;UI1-do~ 1- Urui<> 

Pdar<!]ciçlo 

EMENDA N". 99: par~roomumaoda Emenda n' ~! 

EMENDA N". 101 

Altera a ahnea .,,.do IIICISO I 1n an :o_ sug<:nnclo a dutaçlo II\I!WIII de 11 111os 

para o En!.ino Fundamental. sem ·~•pu .-'\ w~t"tlo ai'Cffe>ça. o PTOJ~O. po1s a çnaçlo de mal> 
um cernfiudo ern nada oontnbuooa para d1monuor o p_roblcml do fr&Qsw escolar Conrudo • 

prcfen\'CI n1o nupul~t os 0110 anos -como po:nodo rrunJmo. po11 a e>nenlolo d& esçolaod•d• 

obnptona, ern relaç.io ao ert$100 medto, J-1 e preu~to I;Oilstttii(IOIIII 

EMENDA N". 101 

A Emenda propõe que os o;enuos fedcrl.ls de educaçlo tccooolo81ca ""J&m 

ll>Ciuodoo no uput do an 144 e no""" parawafo uouco A po:musiJ.o contida no Prqeto n1c 
preo;o$1 CORSIII filiei. d&O 1 501poeo~lolc. no Subuirutovo. Go refen® al"tl%11-

hlart.)Ciçlo 

EMENDAS l'ro""'- IOlt 249 

As Emendas propOern a rellrada de upraslo do an 137 Com cfato, o an1so 

f 11\CORSU!UCIOflll, por VICIO de IIUCIIJIV&. tendO >IdO 1Upnmodo 110 S..ll$111UII'"O 

Pela aprovaçJo 

EMENDA N". 104 

Acracen\1 &lonea "c" ao on<:11o0 I do an 21. 111Ciu1ndo um rcpre:tentiii!C do 

CIISIRO milotar md1udo po:lo Eswlo-M11or das Forç.as AITrl&da.s, oo Conselllo NatiOnal de 

Eduuçlo 

E.~E~DA )'lo~. 105 

Altera 1 redaçlo dG "''"~ J do an 1:3, VIsando IIIIIOf SCfiUTliiÇI para 1 
transkrêncll escolar de aluno rrullw ou de seu• d~pendentn lep.s 

Pela aprovaçlo, 1111 forma de Sub<tuut"o 

EMENDA N". 106 

A Emenda propõe nova redaç.lG ao ;r,n 111, dd"enôe;odo a nistênc11 do 

doutorldo l&ITibem por me>o de concurso• IMes pita defe .. de tese Tal princopoo poder&..,­

cstabdolctdo o;toel.u uru-~. 110 nat\trt:l de 1WI a<ilononua 

Pclarejflç.lo 

EME:"''DA r'II"".I07 

As E:Mndu propõem a subsl:itwçlo ~ exprtu~o "fonnaçlo profissional" por 
'edUÇIÇ-Io ~onaJ" 1!0 limO do PLC IQI/91 Ao SU&alia foo .,;eou, 

Pela qlfOYIÇio 

E.'\'IE~DA N".IOI 

A Emenda ""gere a "'bsmuoçlo da exprenlo "formaçJo t~ruco-prolls11onal" 

por "edu~ pro6SIIonal" no IU'IO <;lo PLC IOI/9J Por oer de grllldc val~e 611 

urufoi'TiliDÇio. I Emenda f01 aatada 

Pela ~Provaçlo 

EMENDA N'. 109 

Supnme e•prnsio do up•l do arl 12, rcurll>do do S1$1em11 ele EIISIIIQ da 

Urulo as •nsmuiÇOO de ensono wpcnor de •ruCJ&tova po•llda A matOT parte dos Emdos nlo tem 

expenêncla e o;ond1ç6e$ m>\cna.s e bumanu pan a SUpel'\'ldo dm.u u!Stoi\Joçõeo ConTUdO i 

powbo.lodade .X delepçlo dnla compcténc•a aos Estado•. nwmda no Subsuruc.vo. ~~~ aos 

leglttmOS rccl&n!OS de EstadoJ quejl ip<esen!&m cond)çôes de nercer talltiVIIIW 

Pela r<!]t'!Çio 

EME!'IDA N'. 110 

.o\J!era o UICiloO lJ do U1 I J, prO?OrKIO I IIICIUslo d&S IRSIIIUIÇÕCS de enSln<l 

~peno< prwia4P no S111ema óe E.ns1no dos EstiOos 

Pela r<!]e.çlo. noJ lmno! do pMeo;er a Emenda n' 109 

EMENDA N'. 111 

Ahcnr. a rcd&çlo;> dG pul(lfafo ur.ro dG U1 ll. wnbcm dcso:cmraJIUIIdo • 

ILI\onzaçlc> dG furt<:IOIWIICII\1) e I 501pervlsio de IIJS\Ihllçôes Pfl'"idU de I:I!Sino SUf!o:nOr nl,, 

unJ'<CfSit;r,nu e de seus curws 

Pela re)e~çio. 1101 tmnos do pltecer a Emenda n' I 09 

EMENDA N'. lll 

Supnme o UICIS.O XV do an 23 m1nmdo 4o Conselho NmonaJ de Educa.;l,, l 

compe"!enc1a p1n1 "autonzar o funo:;oonamcmo du 1nsmu1ç\lon pnvadu de ensu>o supo:nor • J.-

-~· 
P~ rqetÇ~o. nos termos do parecer 1 Emenda n' 109 

EMENDA N".IU 

PTo-põe 1>TII~>DI o V\ ~. em çoedfoerl, t.Om a -ptopoua a;n~ Til 

Emaoda n' 114 A sugestio mcr.,ce ser acatada 
Pda .pro-vaç~o 

EMENDA N'. 114 

A Emenda prop6e nova redaçjo pua o Caporulo XI •oa F~ Téclln:o­
J>ro6SIIonal" que entotulo "Da E-ducaçlo J>rofinoorW" A,flraerna a~e (ap1rulo em UIIIOI 

cwdadoMIMII!c elaborados, d1K1plnando 1 ed.caçJo profiosoonaJ Porwoto. a Emenda. com 
algumas alterações na redaçio. mc:reçe KOihomc-mo 

Pela lprO\"aç.lo. nos termos do Sutooti!UIIVO 

EMENDA N". 11~ 

Acrescenta nprcuio no uput do an lb, de forma que os comeoJdos 

C\lmtul~tn da educ1çio basu;a observem d~remzcs "para o f6pc-t11vo trawncnto mulud1sc1phnar 
c Integrado" 

Pela lprovaç.I.G. nos tmnos do Subs!I1UII'o 

Supnmc no mc11o0 I dG IJl 31> • upralolc "coi!Siderada nas comcudos 

turriculara de forma mu1tod1SC1pi\I'I&J e Integrada .., tP<IO$ os ruve~s de eniUlO" O 1110\IVII- desta 

f.mcnda c mamer • coerênc11 com a Emenda n" 1!5 

hla aprovaçio 

EMENDA N'. 117 

Oferece ourra redaçJo ao upul do &n J9 que d151)ÕC loObfe 1 oferu de 

cducaçlo bas!4 pita 1 populaç.io 1\lfal A "'@C.lio foo Kena por apo:rfeoÇOit G PrOJeto 

Pela apro•·~~:tG 

EMENDA N'. 111 

Supnme o§ 1' do an 4}, qut: atnbul onentoçlo fiiCIOI\II. de cara~er aeraJ. ao 
o;uniculo da ed~ mfanul A Emenda fo1 puclllrnem~ ICCI\1 VISIO que 1 educaçlo mfanul 

~~ ~ Qml a \ÕTI>Q lia flwb1l1dade e M-scentraliZIÇio 

Pela tprovaçio pi11CIIl 
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EMENDA N". li\'' 

Supnmc o§ 7 Jo are <IJ, pmenckrldo rcllrJJ do PtO]C'o o PfliiÇiplO c1t: qu~ ·u 
~ Cl.lmQI.l&m da CldiiÇ&Çio I!Úanul Mjlm &n!o;uiacW tolfl o ensano filrllbmcnW" No 

Clllalllo. e ltTipon.antc prnervar esta ri"C'~ ,.,Uçio 

hla<C]"çlo 

E!I.U:rriPA N". 110: par«er comum ao da Emenda n' 01 

EME.NPA N".UI 

A Emcncla sub5111UI o 111 l' c o lf1 .;" por um anogo çom nova rodaçio As 

~ " ~ ~ peb Ju•uliw'"' ,u Emenda foram c.omJid.U no 

Subslrtulivo 

EM E:'~~ DA N'. lll 

s .. gere 1'10"- reclaçlo pva o u,.t c!o an 4' A Consutuiçlo federal ...., os 

do•r;tcm~os mdln•nt&meme. $ali ger..mblgY~.Ude. ~ • ~ on111nat do PLC rorrqJ respeota 
o an ;:o& da nolSI Lei Mqna 

Pela rf)e!Çio 

EMENDA N'. 11l 

[.\f[!\'DA ."''. tl4 

Dt nova redaçlo - inciJol do an i 2" dQ an. 5'. ~ $Cibre 

çornpc~i!loclu dcK Mun:tcipiol e supletl~amen•e d(H Estados Esu. Emenda. foi IC-l)llllda por-qu. 

.:otlfntwpataoapemi~odoPLC 101193 

Pela aprovaçlo 

EMENDA N". U' 

.-\ltera rtdaçio do § L • do an 21. d"cnTIInanOo 'çomprovaçlo clf quali~ 

re.::R~U· para o to.eracio dt! d&rcçJo de ta.t>ciec<mellto eKOW pllbüco Por lfU.&I"-te dt! uma 

sqest1o ~~~ e necasana a Emenda foi acau.. alt~ ~~pena~ 1 Clqll"eiSio "q-uall&açlo' por 
'con.petetw;u!' 

Pela ~loÇio. nos termos do SubsVtllltvO 

EMENDA N". t:U 

~ O f I' do '" li A ~uçlo desta tuptesS1o e jUSUI porq._... o 

dlsposnivo exJIOI!R uma tcndinoa p« denws ~emraliadora 

Pela apro-<IIÇ!o 

EMENDA N'. 117 

Supro!!C'omruoJV doan n.a~JJ"I-Ildodo oqao !Xln!llbvo ~ Lllllo o pod.,­

de da;<dlr sobre reçunos por argwçlc) de comrari~ 1 leg~slaçJo de dntn.res e bues da 

educ:açio A proposu altera pontO fundarncnW do PLC 101191. que o SubsuM~ mantem ..... _.. 
EMENDA N". lla 

Ac:tesanU COIIteUdo • una ·•• <J<J inci.a xvm ao .n 21 . .:otrifP/'Ida 
onuuao do Pl.C 101/93 

Pela aprovaçio. na (om>l do Sub#IIUIIVO 

EMENDA N". Ut 

Supnme o <rw;lso XI do UI. ~l .-\ manurençao do UI. 10 do Protelo e~•@e 1 

pert~W~àtal do di$p]smvo QIJ& 111prnsia e sobttt&da 

Pda rejeiçio 

!MI:N"DAN". JlO 

Sup;iiM u a1incu dll i11ci1o XVIII do .-r 23. A proposq llllcn ponto 

futlduftent.al do PLC I0119l. que o SubiUMivo mnérrt 
Pell rejciç-lo 

EMI:NDA N'. UI 

Suprime df, alila "b' do inçoso XVIII 4o ut 23 1 exprado "de ~­

~e d-o o1oilncrtlo' ObrJIOnDnllllivodal.Jnilolerál!'I'P'ocedcra ~dos 
-•os ou rqimentoJ e pro;etos de ~ e duell o~ inoi:No de ~ do 

respeawo Slllemll .X enS~IIO Pua evitar mal-ent~clo!. tdaclonados IQ 1ft 209, 11. ela 

Consuluoçlo Federal, o Sub5111UII~D Sl.lpniNu 1 v;prcu.lo ·~· 

f'tla aprovJ.Çlo parcial 

EMENDA N'. Ul 

S"pomc 05 w:ísos IV. XIII. XlV t XVI do lf1 2l A prop<>SI.a lllttn ponto• 

funclament.,, do PLC 101/9), qut o Sub•muuvo man1im 

EMENDA "-". U-' 

Da IK>VIi r~o ao uput do &n :a. que trata da org&NUÇJ.o da ed\lu<;io 

b&SICI c oeu• ru•·e" A SUJ(iiiD oferec~da foo act•ll urna vez que co•unbu1 pMI ~coço.ll o 

J>roJC'ID 

Ptll aprovaçlo 

EMENDA N'. U4 parecer çomum 110 da Em..!ld• n• <3 

PropOc aprimorar a red.içlo da aho~• "1:>". 1nc•so \1. do &n :9_ reflrllndo."' 1 

aceleraçlo d~ e•t\Jdo• qu&ndo t'<.lsur d1storçl~ ,~nc •d~.J~ 

Ptla apro~açio 

EMENDA N'. IJ6 

A Emenda wgere asupres5lo do 1ft I 16. qlle trlll do• lumtes do nUmero de 

alllOOS por profesfOt em al@\1111 ruve.s do enSloo l1JI1amos ser necessaria 1 lUA pennanblcia para 

protesco- o proccUO e:I<K:&two 

Pela reJeiçle> 

EM[~ DA N'. U7 

Eua Emenda $Uier<: railwr e>• &ns 48. 49. ~O e S 1 a um """'o. o IM 41. 

COIIdensando o a~rnculo do Cft$1110 maho O Subsllll,llwo atendeu a~>s fu!ldamentos eutr!CI&II 

solí"taclos 

EMENDA N'. lll 

ofera;e nova red.açio ao t S' do &ri 4\l, reuruodo 1 fiuçio. roestl Lei. da 

urga horana IIW\I.m& das modabdades T a;ntca e Nonnal E tmpom.r.nte que ela fiq<te tstabelec<da 

desde)& 

E.'\I[NDA ~·. ll9 

A propcSII. Ob)eU\indC> CVIW maJ-enttndidOS, lembra I neçesSldade Jo '-" 

esnp<~l&r cntenos p&ra o acesso ilO enSino Sllpenor Contlldo. a sugestiC> do "veSiibular' fe<h~ I 

pcn•b•lldade de OlltrU altemauvu de seleçio 

pd.t; lpi"O~~- /IOJ ltrn>QJ do S!Jb$1JJUIJ.•l) 

[~ofENDA N'. 140 

Acresc;enu o;orneudo ao u-p•t do an ~6. d~ conlj)dênc>as dos or~i<" 

normativos ji subertttndidu na rcdliçlo do PrOJetO 

Pel1 rqeiçlo 

A Emenda sus-e no~a reo...,_C> aoJ q§ 1' c:!." do an ~l A Emendi '·'' 

pre,udictda peli !lO" a redaçlo dada ao respecr""o C ap<rulo pelo Subsutu.uvo 

Pebrqaçlo 

[Mt:NDA N".14l 

A .,.-opolll supre modalidades Nl fo~ recruco-proliuoonal no § 2' do 

an ':! Em~.t.c:.~Emenrtt-irw-~ell7lpat<lldaMfonn.doSul>slmm~o 
Pela aprovaç.lo paraa.l 

EME~bA. N". UJ 

A Emenda subslrtui o rermo •,n~· por 'auton.uçlo' no uput do &11 62 

Pda aprovaç.&o 
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Acre..:enra ~(V&fos ao &n 60. r<:lac.onados 1 fi'equCnc•• de profnwrn e 

alunos e ao cumpnmcnto dos prognrnas de ~no As suses~.XS sio salutares c merecem 

acolbiiMOIO 

EMINDA N'. 14! 

,o\cre<C111111 e•pre•Yo on onc•SO U do an ~9. l~brllld<> a tmponànc•• do 

estat>elec1mento de cmeno•. peloU tnsto!UtÇOO de en11no. panO IU'>SO 1 po•·sraduaçlo 

Pela &provaçlo 

EMESDAS N"s. 146.147, ld r 149 

Pela aprtn<açlo. oendo 1 149 n1o forma do SuttstlM•vo 

EMINDA N'. UO 

S11pn11>1: o &n t>6 e ~~ parqafos. q~ trtwn dl suspenslo ou o;ancel~~~~e~~to 

de I.UIOriuçlo pUI li.JIIC!Onamni!O (ie IIIStiTUIÇ~S nll'-UII!'O'It1$>llnaS dt enJtnO $Upen01, OU de 

wus <;11001tsola4mrntt Os d<sposrtrvos drspõrm !oOim: dlmi'IUS de ~~~~1rmportintl& 

P~!J rc:je.çio 

EMENDA N'. 151 

Susere ....., arnao lllllplifianclo o proceuo de uedencaunemo como 

unr~e de IIWrtuoções que c:ot~~Provem qualdiçaç.&o ~ea e cienuliu EJ11bon 

represm~e uma louvivcl 1Liinllo no temido de C>'!lar no;eUOs de riiJU~. 1 Erlle>dl 

ahtnt~QrUO funda~~~ernaliSlestruwra... '>1..C l0\{ql,~ut~~~~utwomarntm 

J>d• ~t!Çio 

EMENDA N". 15% 

Propõe I sii!IJIIdi~ do priXCISO de lvali&çlo das iMUNiç6es de tmino 

supe:nor Embora rqll'aente w:111 Jouwvel lllgntio no aentrdo de 1e evitar acesJI)S de 

~- a Emenda allerll ponto f\mdamnUal da estrutura do PLC n' 101/9). que o 

Subs\lt\l\IVO man\1:tn 

Pela r~çkl 

EMENDA N'. l!l 

Propõe romoç;io de lc:munOIOf'& 110 &n 62. f S' IDCIKI IV 

Pellaprovaçio 

UtE~DA N". 154 

Conf~ .•lnbuiÇÕel .O C()IJIO doçcme du lllltliWÇôn pubhcu ele en:wno 

supo:nor I( proposta e IIICOm~uvel com 1 IU\onomra unrversr1ar11. e drspOe sobre aspecto 

estranho 1 um.~ ler de dlre-~rues e base$ 

Pellrt:J~..W 

EMJ:NDA N'. ISS 

A Emcnd.a prop6e J>OV• redaçio para o arpoot e §§ do art 78. que define a 

cdiK&Çio e$p(~Çlal A Emenda foo JFOVild&:uma Wl que &pafiii«>>U o PLC n" 101191 

Pelo aproviÇ.Io 

UU:NDA N". 156 

~i6ea o upa1 elo an Sl Ptrie di proposu rnereee ser aeolhida por 

aper{eiÇ<W" a redaçlo 

Pela~ parQal 

J:ME~DA N". 1!'7 

A Emenda propOre nova ~açlo 10 111 12, dnlaanclo 1 di\."enidadt oóào­
ÇUINral ~ comunidades inrirserw A IUpstlo é valida. contudo. dM ~. peiJ 

coerclncra com o resto do CapoNio. a redaçL:r do PLC 101193 

Pela a;nov~ puaal 

EMENDA N'. 158 

A :Erncnda da nova rcdaç.lo .a an ll. propondo objetiVOI para 1 Uou$10 6oa 

recursos espeaficos das dot~ ordrn&rias 111 educaçlo Aindt que seja valiou. a IUplllo. o 
ltnlw pnroc:tpm ofereç,d&s Jl eSIJo contidas ple:nameme no resper:ovo C&pii\IIQ 

Pela rqer,.ao 

E:o.t:ENDA N". 159 

~ IIOVO artiso. aagurando a fonnaç:Jo ~doi~ 
tnclitenas ~ o acompanlllmcnlo do proceuo .X tduaçlo escolu A sugest1o eontribui par. o 

apcrfc•çoammLo do PrOJno 
Pela wrouçlo pUa&!. nos termos do S11bs1Ltulllftl 

UIENDA N". ltl 

~ da \IIC;ttO V1: do &n 9l a n.~ ·~ CU~~ litalóuncnlo 

pcnodieo remunerado pua nse lirtl' ~fato. ha &l!tmatovu fl'llll ~de ~o 

profíssional. !kvendo Ollllllmw de ci'IIIOO cleaclir iObn= u mel"""" .... ...., ... 
EMENDA N". 16J 

SupiUM o ino;lw X do &n 99 A propt>aa con1nbul para o apnf~o d<.> 

conCCIIO de despesa de ITIIIIIIIençlO C dcsertvol\lmeniO do eii$UIO 

Pda 'Pf(Weçio 

EMENDA N".I6J 

Supri!M I p.lnn "publico• elo UJ"II do art 91 Considera·• ........... 1 

11.1pmslo indicada ~ a hn'lilaçlo da apl~ 6oa recuno~ finellccirol ~ df, 

ltRCidaçlo de rmpollot. aclullvunetlle no ensino publieo, viril! 1 restrinlir o ~ 
tortltl\l>CÍOilll 

~Oart.ll6 Oempenhoen~rúuiru~~~~~ 

levado em çonsidc:r.çlo 110 • deftnir o& p1-. .:lucal;i~ .. 11111 dUWia. podln Q011ribuir l*& 1 
~~doensano 

Pela rejaçio 

f.MJ:NDA N".l65 

Suprime O art 135 A PfOPOII!Fio t wcrente çom I altCQÇio pnliiiOVida DO 1(1 

26 ckl Prvjeto. tendo em VIS.. a aprov.çlo das E.madu rf' IOI e n" 23<1 
Pela oprovaçlo 

EMENDA N'. "' 

Suprime o an 119 A rnnrSICncl& date anrao no Proteto levou 1 nlo 
c.onsideraçlo da proposiçlo 

PelateJe~!Fio 

EMJ:NDA 1'1",1., 

Introduz altençlo Nr al·~• 'd". do incHo VI. do an 29 A suamiO 

~~o Projno, filo 10 na llualo~lo da tet"1111P01opr 11111, prinapalmeme, por 

c.olocar 0$ atuao:s de r1CIIpaaçio, de preftrinc:l&. paralelos no pc:tiOdG ktivo, wmo ~~~~~ 1 

dio;ütiçaiiiOCitrna ..... _ 
EMENDA N". 1 .. 

~ a a:pre$11o 'ncluldo o lernpo ~ - a:arna &na.s. st 
llouver" .a inelso I do .., 29 E J11110 que a carp 11onna 111111im1 atipu~Ca 1Cj1 oornplet&mcntC 
preeiiChicl.l por &tiYidada de~- dmando-a a ~ final aduidro c1tut _.. ..... _ 
EMENDAN".I .. 

Suprune o ~o Z' do an 137 Na ven11ck. o CENTEC da Bahti fOI 

uans{onMdo recentemente em CEFET, tomando - der1o este dr~livo 

Pellr aprovaçlo 

EMJ:NOA N'. 170 

Subain.ri 1 apreulo "do Silleml. E.$ladual de Etaino" por "do rapeeli.-o 

Sistema.de.E~·, de JhOOo 1 COIIICIIIPiar, tambem, o Sistema Flderai de Ensono ........ ._., 
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EMtND4S N"s. 171 c 19'1 

.li)\Q.., t>.,... 4\, ~ ~ft\& dl cdl,oc.lçill IRfantU E~stl 1,11m di"US!dade do 

cr«hes. publ,cas c pn,-~. qUI! atendem. de ac:ordo com SI.IU poSSibili~es. 'em te~t~po '"'"!l'al 
011 pa!CI&i A prfflCIJÇ>IçJ<:> c lt8'11"'"' nu.s llio ~ p<;~s.,vel. no mollle!IIO, ex1gif o ternp<Jll'll~lll 

piJ"Ilodas ~Pi •nstlll.uções O mesmo K çOioc.o""' relao;Jo a fomlllçio d..J edu"'-<101' 

Pt~ ICJ~çlo 

1»a nort redaçio .., pariatafo 4° do ll"l 78 H& ~ ~- dr\1do a 

~de- dtficli!M:w< fisocu ou mmtz~s. nio .em poss.~bdidide5 dt! fi'~ a • ..,,,,, 

~ Ha~ena prejuizo pva eua ~ q,.. necessillnJ de ttcndilncm.o ~o. e . 

~~- ~ - w)q:u A lllltpa#D da. ~1. quando pour;et, ji tu PfC"'Sll no 

~o t•. 6o llldrnO 111••0 

'"'""""' 
EMENDAS l'l"s. 11le206 

MQdlfiam o Ql.,_l do an 81 A redaçlo Onginal Httpula 1 rdpons.lb•l•d~d~ Jo 

~- f~ de Ensino. ~ mdui. n«CSW11mellle. o Mlnisterio rHJK!nsa~ pela ll<'.l 
l:duc&liva- ..lt:m 6isso, 1111 tcnnos 4e ~~ ltgtllanva. n1o e rllic;olnenCii\lel 1 rnenç~o'., 
"Millisliriada~o· 

~rejti,.W 

tl'oftNPAS l'i"s.J14e 224 

Modif\cma 1 recSaçao do c11*1 de~ an n A ~ e ~e. tendo 
Wio u Ell:lald&l .,0~""-~ 

PN lptoYIÇio pVaaJ, nos tamos do Substmrtl\<0 

EMEND.U N"s. I 1! e U2 

~ 110\'"a rediÇIO .O I!'Ç!SO JV do U1 36 Sem dÚ'oidl, O~ elos 

~OS.. deven:s e pRIIlW fu~lis rnenoce""' trll&memo multidiK1plinar ~ 
PN ~ 11ot (ermo~ do Su~st•hltivo 

.Ah~ ? i!""so l.do. ~ 44 E JLI".\1 .• preocullaçla de q.- o 6onluUo 4a. 
le.tllfL .S. escnu e do ~ s.e flÇil com ~o.to. se ~ 1 uldiz.lçJo 

inadequada lia ~ M tonceotos sem o dt-,·ido enttndlmenlo. por elevlllo !lllllllro de 

pro~ e ~de !lOS"» 51Sieml de'"""'"" O Projeto, ,.m.reu.mo. ..-ao mais alem Pre>oli o 

donvi'IO toiRtO dessas '*''I~ I fim de q~ Soe (OIISI;nuam tm LIIIIIS Í~OS para 

~-e~_dosi!'"O~~ ·"'"'. 
Pela reiaçlo 

EMENDAS N"s. 171 e 225 

Aller&rb • redaç.lo do ~ Vlll ela an Z9 Enlende-11$ que, so os 

~os de ensino !In,. r..a... \anlbeal - itllerv.m dos periodos e honrios 
~esta impljcila 1 pR\'isiD e o planejamemci d.u at:ivid..ies a-~~ ,...,_ 
EMEND~ N"~ 111, cll:2' 

Modlfiwn o partpo :" do an 11 Apew dt recollhectr of uauneJot 

~~do aaldimnolo an ~ teg\llarn p..-. alunos com roeccwdadet ~lll. 

c irll:onle~~&vel o f.al:o dll qLII! I!'~ dmU ~ q;lq 1êm COtldiç6a lk fi-~ W• 

"""' 

PTop6efn alta"~(.; ~ ... illtiso 111 6o &ri- 79 &PrOJ~O ~·t da prmUua· de· 

quo' • o ,aJw,o w w..-u em . cOfiWnS. escara- apto 1 rWLt.&i" MU pracnso de 
~de atOrclo wm su.as p~ .. •othdadn 

Peb.t"ejeiç.io 

" 
Allcrt~~t a ~ do ~o J" dO an 49 lU'~ foraril 

~ pd& Aeei\.IÇio clu E~ n's 113 t 114, que h'at&ITl da <>d•n:a~ proli!llional em 

~INII..,..., ·' 
Pdarej~o 

EMENDAS N"1. llltlOl 

Mochfieu~ o ;,ç,IIO J\' do puagtafo 3" oo an 117 A Erntn41. aponta 

I>UI I iiiSl.lfuatnc:iJ de profeuor~ qut atU&m !\li tducaçl,o infantil. su~enndo ênfast em ~~ 
fC!fmaÇIO, U!,lm toMO 1'11 do PfOfeuor du 'IUiltO pnmtlras ~ o1o ~tnsll\0 fun<!amental 

Pela apr~;~' açlo 

Dto nova •edlçklao O:.pul do &ll 4) E justa a pteoc:up.,.lo em anicular 

' '~ ~ai da CTWiçl ...,, c~•tnMIOJ do I7IU1IlW fuico e SOC<al C<mrud<l. 0 
!W"qra(o lf do an J2 j& .;onternp/1 ess.11 1de11 Oessoo forma. optOU·K por m.v.t~ · fonna orig~nal 

"""''" 
EMENPAS N"a. lll e 203 

Propõem alterar a rc:da~io do I'IClr;o 111 do an llt; A (Oilslitu>Ção 

001\fere.lbsoh.ta pnondade ao enSino fundamtt.!al 

P~la ~Je•ção 

EMENDAS N"s. IH f 201 

Alter&m o paragrafo ullloo do ut I lO ColnQ 1 edu~ i!ldigtnt c pan~ 

~ dos sistt:mu de l:nSIIIO. nlo ha porque H fu.er Rferer.oa dpc<;oa} lOS profeuora 
lt:!jj» dM c.omunidad..s indlger.as E115 ja ealo IWI(:a.s&rl&merlt_e oolltempltdo$ ....... ..., 
EMENDAS N"a. 11!1 f 219 

, , , . Mod.JiiO&I!I I redaçlo do jnc:~M> J1 do ut 45 A indlo.sJo de W!!a ~ 
estfVIgara no I;UJ1lÇIIlo. 1 ptnn da 5' sene ~<:Mino fundamental. 11 obripeot;1 o que .erà feito 

daltro .S. poul~.s d-. IIISUIWçõei e I Ck.oiJ>a ck q11.11 ill1pl tarqtlfl. 1 oferec:et ,....,.... 
EMENDAS N"'1. 116 e 104 

lntrQdumn IMdi~ 110. up':'l !'o. 111 ~~. A etlul;lçk> il>diPII' e pane 

rnttgramc dos ilisternas de tns~no ()qs.o fonTlll. as proP"JLÇ6eS .:ot\ud.u no Pro,eto. ~. 

Soe~ Wl\bem I edu~ ind11m1. smdCI desnc<:mario refe!incias ~ 
Pela 'IIJ'"'çlo 

EM-ENDAS N"s. U7 e 20$ 

Alteram 1 red~io do ~ap~>l do ut 82 No o~o da Uruio. 01 

rectU"Silt ordinartos da eolllCIÇlo SIO dctti~~Wos na w.., rrLaiOi' ptnf Plra o MW11eri0 ~ 

Edll~. nio lla~o na:essodadt df ~a ("51~ 11ll1mo 

Pela rCJ~~çlo 

E/Hf:.NOAS N"r. J&l e :Z01 

Ml)dificanl o l!ll;i$0 IV do an 7<.1 A preY!sio de arllco.d~ C<IIIL 11 areu 

do 1rabalho c <i.a auiaãltl• soa&l ~ ~·.; ayii!II:J~ ~de~ como um. 
d.u opçõeS- pan. iJucfçio elo alWI!) com neussldarla O:SP«IIis 1"10 ITiuOdo do Úm.Jho 

Pela rliflllçill 

EMENDAS N•._ 1at e tU 

Dio 1"10~1 red..çJo 10 at1 )4- '' eolL>UÇJ.o fisica. dada 1 51J1 impotlâno;li na 
rorm~Ç~o onteaq~ do JOVf:nl. e oo~C ~Lar obngacoroó ' ' • ' 

EMENDAS N"., IM e 101 

Propo)em ...,.,.;, redaçio .01 ·~- I e 11 do an 136. A .-.Jidade 
~...t no Srasol ni() o;ompon. 1 rd~ Proressorl.h.no proposta Fitariam ~ 
im:u1ltru ~ npecialmeme as Pri~adu. """ nio leriam ~ de H ....m.,. 

Pela (eje.çio 

SuprimEm o incíso 11 l!o an 1<.1 O diJPO'II~,. ceat por cototeUw fl.....,_ 
o ......... teia d,: poruôor df ~ ou wpeo:dotido Alem d>sso. nio 111vm ~- 11115 
scrà uma op;io do aluno w de M'LIS ~~m 

P~rr:~e;çlo 
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EMENDAS N'1- ltl t llt 

Modili«Jn o inciso I do an U A l,ngua poft\lpMIU e~ wmo 

111stnuncmo de çomurvcao;lo e, o;omo cal. rnorece a 1111eraç.io cnue .u pessoas 

PeLa rfJCI'õlo 

EME"i"DASN"l.l9ltlll 

Alleram a redaçlo do par~~·~fo l' do an li AJ; Ernendu eo111nbucm 

~·maior daru.l do Pro,cto 
Pela aprovaçlo 

EMENDAS N"s. 194 t 117 

~ 0 '"""" 11 do an ~8 As EmcnQI.S tOfl'!nbuan para o 

aperie.Çouncnlo elo PrOJeto 

""'-""' 
EMENDA N". IM: pueut co1111111110 dlo E-nda n' 180 

EMENDAS N"~o 1, t 110 

Modificam a redaçio do mc:oo 11 do an 44 A. raa..;.lo ~ no 

Pro,no t fei1a de f011111 objetwL nlo lllwndo ntl:n$idack de refonrlldaçJo 

l't:LarCJe!ÇlQ 

EMENDAS N's. lHe 114 

Allcram o pvasnfo ~· .X. 1rt 49 A pr~ "'"' a ec~eado do5 

I;Unol ICcNcos e nonnal t proçederue O \coao elo Sut>SIIIUII~O proo;ura av~ I!II.IS neSlol 

iN~WM. lo&luaar de ~ proposu pelas Emendas 

Pd& aptoo.roç&o ll&l'wl• ~\ \tm~C!i d<> S\>1>1.\\MNO 

EMENDA N". 199: parecer wmum 10 da El!lei'MU n" 171 

EMENDA N".lOI: pareçer c.>mum to da Emmd.lo n• 184 

EMENDA N". %01: pareur comum ao da Enwnda n• 181 

EMESDA N".lOl: parecer ,omum ao da Emenda n• 18} 

[M'ESDA N".l94: p&reut clllnUIIIao da Emmda n• IBb 

EMENDA N".lO!: ptreÇer comum ao da Emenda n" 187 

EMENDA. N".l06: pareca comum ao da Emenda n" 17J 

EMI:ND4 N".JOI: p&rtcer COIIIUIIIao dl Emenda n" 179 

J:MEND4 N".l09: parteer tom~~m ao da Emenda n• 1111 

EMEND4 N".liO: p~r&eercomum aod.a Emendar{' 172 

EMENDA N". 211: pmcer conum 1K1 dl Emencb n"\91 

IMUfDA N",Zil: ~comum., da Enoencla D".l71 

EMENDA N". 213 

411:en o PJIIII do an. 11. 4 educaçiD especial seri o&rccidi, _.... .. 

~ no -..o reauJu. tü. COftUido, qsos que ~ ~ - ~ 
~ llllilen.l eambienledc t...ttalho esper;iais Nlo hio como~ 1o&N.O..._.. 
Clplllli.t•reclt....,cleensinoparaost:a~~;~t~mailpvadedellciblcia. 

Pde~ 

EMI:NDA N". 1,5: parecer COIIUIIIOda Emenda r{' ISO 

EMENDA N".117t parecer COIIUIIIO da Emald.a rf'.l94 

------- --------------------

IMIMDA N", 111: ,.._-~.o.p<b EIIID'IIild' 192 

EMENDA N".llf: parecer o;OIIUII80 ela E-m d' lU 

EMENDA N". UO: parecer_,.., dlo Emencbi d' 197 

EMENDA H". :U:I: ,___IOdlo Eml:nlbrf' 112 

EMENDA N", W: paneeri;OII'WIIaodaEmenclld'l75 

EM INDA N". 2U: parecer comum.., da Ernenda.d' 119 

EMENDA N". U.: ~-aodi.Emenda11'174 

SíaraiJa O UI 19 A alplllcl _.,. ecollliiMnto. - ~ ckJ ,.,_. 

dll:la•E......ad' lU ............. 
EMENDA Pr. UI 

Sub1W.1i o U1111o d. Capitulo. A tknçlo f- COM o ~ 
4U E--...-._ 114. 2l9. llJ ............. 

t.MDnu.s N" .. zn. uo.. Ul.l31ell3 

.\& ~ di.Kipiiuln O ICOIIIf:Udo :... ·~ Profiuional•, 
~o Pro,ao Com(II'IO QIO da E>nmcla n• 11<11. a.,o ç,oo~-..do como;:ick ~ 

- .. Emcnc1as IUpra-Cilldas. ~ aclapllç6a de ~ (orin\ pr'omoYidas' 
Pde ~. IIOI\or1100S do SubltilvtiVO 

EMt.:NDA N", 1W 

Alrer. 1 Üllel "11" do IIIC1SO I do art ::6. ~ • duriÇio • 1.110s 

pari O Ensino Flllld&inetnú, a<11 ~ f4. ~~~o PIO)Or.o. poq 1 cniiÇ)O 1 Ra!S 

Ulll cmlficado elll ~~~~~~ «>ntnbumt par& dLIOIIIIUif 0 problenla do flxasso eKOiar 

........ """"' 
EMENDAM". US 

Alten. t redaçlo do 811 UI, por coesooa. ___. 1 ~ 

iOin I reduçlo tk idade ContUdo. houvt: I IIIIII!OI:kl de deJIKAf - upec!O --
EMENDA. N". ZJ'7: parecer~» da Ellll:fldt n• ~3 

EMIEND4 N". 1ll 

A.llerl 1 tlinaa "b", incUo fX do tan <11"., IUprindo. como ............. 1 

..,.,..., ·-..rwoa flsicos .. l!llilenail", pot çont...., ~ .. ~ ~ 
*ai do INtcrial didilico 

P&D~J*ó.l.lllfonna&o~lvo 

EMENDA N".l.JI 

Moclificlo o t I" do an 11 A propo1i$1o ..,.;. faeibw o trdlllbo das 

~que ofcwoem difc:refUs.,... • en~~no Mil. por outro '-do, trW "--­

cq1os publil;os ~S. CfUC lerWn • llllllfer II!IORJ de acompanll&menlo I'II&ÍI amplos e 

~ AWI!Idiao, --.IIIIII'CIIVOaiOIIO -.elo di~ .... _.. 
EMENDA N". 140 

411:en o incilo lll do Jft 109 E proçeda'ne I IIIM:WNI de IUpG'IÇio da 
c11çgt011111 educ.açlo .,-ar • (onnaç.io profiuional A ~ foi ~ em JUa 

esMncia. mil opiOU•R por IC&'Illt emend.u que unplwn I iM:DÇlo do .W.0 ~ I toclas 

.. ~-OIIino 
Pde lpi'Ovaçio parc.al. 111 forma do Subst1N11vo 

tMENDA N .. 141t ~comum ao da E~ n• ~J 
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EMESDA N'. HI 

Mo<fifíea o par~ :• do i/'1 52. que trau &. r~ t«''IK'<<­

proti&sional A propoúçlo fili pre,udl~ pela a~en~ ~ emelldu qWI ~ uma 
propcKU. wr119ltu~ sobre edutaÇio profiSSIOnal 

Pela rqe.çlo 

EMENDA N'. IO 

Suprunc o pvagrúo !• do .vt 46 Co>rn efeoto. o diSJM)Sin~o e 

d~~o. de-·endo "bct aos e$tabelectmcn•os de...,.,...,~ autoiiOmla para onemu ~ .-Jull(ls 

que nto opt&renl pelo en!.ll\0 rehg~os.o 

Pela aprovaçlo 

EMENDA N'. ~44 

A.ltCf'l o iiKIIIO 11 do ar1 56 De falo, nos pande5 ...,.croa \ll'bulol o local 

de uabalho c de! rcsidCn<;ia difil;ilmentc estio J"''~imos 

Pela aprov~. na fonN <So S11lmcrutiVo 

EMENDA !'1".145: ~ç0murn aod..l Emtflda n• ~l 

ProPõe IIOYU repu pull U$tlllrv i.l illstitllÍçôa ele ensino 111perior 01 

._,.~ ~ pua • re.abuçio c1e seus ~cvos 111$btllàonais A ~ estipula 

rninu4êf>ccu ~ JJan 1111\a la ele cllrcCrizcs e base. A.li:m dUso. no ~ ~ 

auconomia wuversituil Jl fCII csupulada urna serce de cnterx>s sobrt o UllllllO 

PNrr:;~I3ÇIQ 

EMENDA 1'1".141 

A Pl'tlpDSU. C jusla \lfna Hl <IUC viabiJiza I realizaçio ~ po$-jp'&duaçlo 

pelos doemC\ d» ~it~~de cnSIIIo suç>tnOr Apenas~ relevwe clecur 
C)&r&, desde ja. a ~ de $ubsttJIUçio, I fim ck ~n.lr O~(> dr OUITM problrmas 

~émiCOI. c(IQK> a cutn<:uc de~ 

~ disposotivo m..nt(t1d0 a autonomia ®f cernrt>i federais de 

~ ~ ,.\po:sar a-"-""~O C'Stlbeloc:el' I. ftlai'JUiençiO de \1111 prinçcpto que 

alei lllo revop. acfm,.te·st o clist~Dscriv<~ como eloelill'«•metuo 
f'cb. apfO"açio. na fo .... l do SubSUIUIIVO 

EMENDA N". I49: ~COfTIUmaoda Erncu<U n" IOl 

EMEND4 N' .150 

M\cl1l ~o pwa • a:.nttil\liçlo ele W~Wtnidacle ~ i 

ÓI1CfiCIÇiO ~do CIJfliO drx/alfe Cdletz ~ ~ « ·~ ~ reo.nenclv 
pi'O~ 110 QSO de~ ímuficiêno;ia. no ~o c11; pc;1<111111o em lllliwnldaclc 

P~rqtiç.io 

EMENDA N". I51 

A Erntnd.l COTTlliC ormSUo . no litiJo IIOim: ~o ele 

~~ ;..~~{oo:vn~rderâl<:iupll'lmaior~o .... _ 
I:~NbA. N". 1Sl 

blll:f1lm&r!IOS que o Autoc da Entenda teferiu.w 110 artijo S<i e Q1o ao 4? 

Entret&l'l(o. "a IUPIO altera poii!O fundarnent.l elo PLC 101191, que julprnol vilido manter JJO 

Substitucwo • t p&recef conwrn ao dai E~ n"s Sa e 12) 
Pela rqeiçlo 

[MENQ,4. N". lSl 

bllcrprttamo• ~Jut o Aulor da Ecnend. rderiu·K 110 aniao l1 c n1o ao :,. 

() ob~ .. o cAq.ude 11'11!10 do PLC' 101/9), rnmuHkt no Subsmutivt) corno an 19, t o ele g&rVIIIr 
que a or~ das ~. nos hpKIOS admuliilfat\vo. pedqotico e dill:lpluw. t~tCJI 

P~"- ctl1 NU ,qjmcmc-. Nlo podem os EJt&dos e 01 rapeaiYOalilte!nU ele ensino atabeleo:er 

leis c nonnu conlf'"-' 110 qc,c ft\.i. inlerilo 111 Const~t~~~çlo F(lclctal e"" lei de clirftnus e baw1 

da~ naci01IIl 
Pdafe)ciçlo 

EMENDAN".W 

lm~ewnos <f"" o ""'"' ~ Emellda rder!u•M! ao art•So 2'J e nlo 10 : ~ 
lu ClCprnJÕe$ "proljreUiQ patall" e'aprove.tlmemo partiiJ ck euudos çoncluldos eom h

1
to" 1 

~ regul&rnanactas !>do~ 51Sitml3 41: cn~o~no. abfll!gem o ~~to de 'd~·. Mo "''' 
p&rftendo hl.~er ne<;esill~e ~ 11\&JOr «phcotaçto scb o 11\CD Oe mtundinc"la 

Pe"- rqe.ç&o . 

EMENDAS N'~o. 2!15 e 2$6: reuradas Pt"lo Allror 

EMENDA N". 257 

O CO)nc:uno vest•bular, urna vez lclatado, n1o deve fUeo ubul rua da 

ro~ geral adquirida 1to e!ISIIIO lnedio. poit dl C ~ ao ~te de ru~el .. penor, 

u>depmdcnrcmenrc de seu o;vn0 O ptotedimerno rna~t adeqw.do e o de que os ~ conu.dam 

nWot peso ao con:<:udo dt.s d!JCtpbnu dirftal'ntnle P"'t•llei>!C'S i ua de ~lo ela opçlo 

do Clfldid•uo Eua prauct. cotwem retonheto:r, j.l "CRR sendo iqJUida por cil'-ti"sos W:sUbuiarn 
d.o P1.1s CC~~~Ciuimoi, ~ 110 tentodo cle'pi'Qmovt:f U1nf1 IIWOf flàibihzaçio d..l proposta; 110 
Substctucivo 

A proposta ~ ~ "principol)s balito• comuns "Di wm.;ulCI$ dot 
curso$ wpmorH de gradu.çto" e v&hda e d~fiSir& lou .. avel preocupação com 1 lltUiiÇio das 

traMfo:re:~tcu de aluno• C'OIItl.>do. a matma, por sua ddiçadua, deve ser t"lt1ld.l pelos orgios 

no~cvos dos $istemu ele ens.no e J)t;lu uru~f!lldades. 110 ucrc•tco de SLLI autonomll 
Ptl~ fCJei,iO 

E~ENOA N'. IS9 

Corno foi ipo!IC-'I!o no pvec.., • Emenda fi" (>4, ·, SU!!cst.IO entra em um 
ruvd de dtcalhamento cmpropno I uma l<eo ck d•retru:ts e ~ cracando de lnllCfll da 

c;o~ll!l'lcia dos re!pcciiVOS s.stemas de ensino· Alem dosso. "lli 0111ros pr<:lliJSiofiAIS da area. 

dem liot supcrv~sor~ ptd&gogcto5. q~ wnbern merecm~n~ 1ug1r de destaque • 

PNr~ 

Allert a ~,ne.~ 't!" do cnoso I do an ~6. proruanclo a duraç4o do a .,os 

pll'l o EnSino FundamemiJ. ~ ttapas A "'gesl.io do 1fuSI!'t Senldor Calmon c lom<-~ol e 

represen11 uma grande <:Ontnbulçlo ç,ara o l!lC'1'eiçoamerito do Projtto De: faio. a cna«o de 

rnlll um certcficado nio conc.nbl,una Plri dutunulf o prob~ do frausso es.;olar 

Pclt "'!roviÇio 

EMtNDA N". UI 

Outrt grande ocnnnblliçto do Senador Cllmon para o aperl'eiçoamctuo do 
Projeto Sua propos~a prancira nwor ~;•ooncb•hdldc clc m:ul'1()s para educaç&o. e'o'l!aflodo que H 
consoclen! eomo de manucençto e <' .l.,..mento ~o ensioiO desptS&S que df\"ttll ttr oucn 

""''"' 

EJS& proposll cc11npiemenli! a ,.lu•~• a Emendi n" '!61, ~nclo....,. 
clcfiniçlo 11111s i4cquad.l elo cono;ecto de dtspe$11 tom I!IIIIUt~ e cleserovoMmemo !lo t!ISIJJO ""'-SUBS111\mVO AO PROJETO DE Ltl bA CÁMARA 

N" 101, 11l199J 

O Coapeuo Nacionl.l ~: 

Copi»1o I 

DAEDUC~ÇÀO 

An. I" A ed.Uc&Çio ~ OS proeessos fomwi1t05 q~ae te desenvolvem 
1111 tmwi\liDca humana. 1la; vidl ámiliar. Do nbalbo, JW ÍIWI.rui~~ 4e emino e 
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p:sq11•S&. nos movmtcnlos SOCI&IS e orp~Uz.açfks da SO<:iedade CIVIl c Da$ QIIIÚfutaç<ks 
c;ultura~s. 

~ \0 A. ~te k1 ~~1pl1na a ~ C'$CO\If que se Orsenvolvc. 
padommantnnenlc, através do cnsmo. an inst1tu1~ões própri115 

§ :%" A aiuuçio CKOIU lkveri. Y!n<:ullf•SC ao muncio do trabalho C i 
pribca KKial 

Capitulo 11 

P0S FtNS 'f_ PIUNCÍPIOS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

An. 2" A educaçio nacional. funciamentada DOS Ideais de' bbercW;Ie. 
i~, tolerir.ti&C }~ i«la.l. lt1'D por fim-

I • o pleno dc:tcnvolvimtnlo da ~ seu prqWO pan o c-xcn;iclo da 
c•d.adama. de fonna .O VI c rcspon$ilvcl. c sua qUihficaçlo pano tr&balho: 

n • a produçlo c 1 dif'u5io do conh«lmtnto. a conso~lo pelo 
paaunómo cu.Jtural.t:. 1 Vl.lonu.çlo da con\llvencoa hatmoru~ COOI a nanoreza: 

princípios: 

I -igualdade de: condições para aceno e pmnaninc1a 111 escola. cabendo ao 
Euado a adoç!o 6e medidas capazes de toma-la efenva: 

U - liberdade de çreroder. ensLnar. pesqutw e divulp,t o {let\amento. 1. 

cu.Jtura. a uu c o .aber: 

m • plwahsmo de 1diiu c conctpÇiks peclaaósjcas e coelcistêncía ck 
~nnçm pUblius c pnvada.s de cns~no, 

rv. puwdadc do cnsmo pUblico. wdada a~ em estabelecimcniOS 
o6tiais de amno. de qualquer bpo de tua dos alunos ptla ofm.a de Km tunos 
n:gWara: 

V • v,alonz.açio do profisswrl&l da cd~ escolar; 

V1. gcstio democri.hca-4o ms1no. na ronna desta Lc1 e da legtslaçlo dos 
~ISI.CI"I'oU de ei\W\0. 

VIl - gannna do pao:lrio de !JIIIhdade do cnsmo em todos os mveis c da S\11 

mtegraçio. no m~cl supcnor. com a pesqUI!ia c a t~tnslo; 

\"111 - amtulaçilo entre a educaçlo escolar. o trabalho cu pnncu lo()(:lillS. 

IX - garanna a todos. pelo Poder Publico, de cdU(:açio bu1ca comum. 
a111cnor ou s~multânta i. educ.açio prolíss1onal. 

X • g.aranna. pelo Poder Pubh,o. de connnwcWic c pennanénc11 do 
processo cducab,'O: 

Capitulo lll 

DO DIREITO:\ EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

An. 4" A educação. dinuo fundamcn1al de todos. é dever do Estado e d.o 
famili.L com a colaboraçto da soo;~e:da\k: c.abcMo ;w l'adct P\lbllco: 

1 • usrgurar a todos o dire11o i educaçio eS(:olar. em •flllldadc de 
condições de KCSSO c pcrmlf!incit ptla oferta dt ensino pilblito c gratWto ma todos os 
níveiS, além de 0U1n$ presuçõcs suplemtnw-n. qiWido c onde nc<:euinu; 

D • promover c estimular, eom 1 tolaboraçlo da únlil .. c dt ~ 1 
~~lar. pelos diversos processos eduuuvos dispocUYN. 

Parqrúo .UUeo- O Kesso;. edUI;IÇio Ci<:Oiu: 9(\blic:a nio so&ett ~ 
decoi"Tcmes de lalrutc mhimo de idade. observui rnod&lidades e borários tompltiWJs 
com as caracterisQeu da clientela. U1Clll$ivc aq11tlu devidas is obrigaç6es de trabalho do 
cdutlfldo c 111o depC'IIdcri, de modo cxc:lusivo, dos teCIII'SO$ do Mwúcipio ou Estado. 

An. 5" O devcr do Estado com a ed~ esc:ollr pilbliu. seTi efetivado 
mediante 1 gatiDill de: 

1 - IIDivcrsal~ da educaçlo btiica. em tociot os SCIII níveis c 
modalidadn.. ~~N~ves de: 

l)ltmdimmto em cm::hes e pré-escolas is c:riaDças de uro a sei.l IDOI de 
idadi=. DOI ~dosaru_ 7'. XXV, 30. VI. 201.1V, e 227 daCorm:inuçlo Fedenl: 

b~ o{ena de eMUlo JrVuÍ\0 ~ c memo. U.Cll&live .,.,.. os que • 
ele nlo tivtriiD tceUO u idldc própria; 

c) cumprimento da obrigatoricdtde imc4iata no ensano fundtmental c dl 
sua procressiva c-xtensJo ao ensino médio. nos termos da Consbruiçlo Federal, data Lei 
C dot pltnOS DacÍOIWJ de cdilcao;io; 

11 - oferta de cnsmo nof\lmo rrgqlar. nos pi~•s fundamenl&l. med1o e 
~upenor. no mnmo padrio lk qu.ahd.adc 40 ensmo d1umo. 

111 ' oferta de cducaçio ~:SC:olar regular para JOvens c acMtos, ,,,m 
caracterisncu c modahcW;Its adequadas .U suas RC'I;Cs.slcWkS c disporubdubdcs. 
garanpndo-s.e aos QI.K foran trabalhadores u condições de acesso c ~c•a na 
escola. 

TV • lltDdunmto ed~K:~Cional espec1alaNo - portadores de GcfK1ênm .. 
prefcrencialmcott t111 mie regular de mSlliO. 

V • ofm. de cdUtlçio supenor. que possibilite o ~sso aos ni~•s maos 
eleYMios do cmmo, da pnqwu c d.l c~ amsbCll, 

V\ • prognmu ~ de matmlll dld.inco-nco1ar. lr'lnspon(. 
~ e usutenc•a i sawk fis1o;a c mental. nos ni~1s Ja educ.açio bas1u ~ 
iObrmldo nu oVel5 de nwor çmioc•a: 

VD • progrunas fflJKills ck apeno lJU1I alunos tll"erlles de ruvcl medt.J ~ 

MJpenOf: 

vm • condiç6es esptt1ais de es~:ol.u'l~ pano os SVJ)CTdotados. 

IX • ~ mizul:tlo$_ K qua.l.l<ia4t de a\WIQ., def'lmdo1._ eomo a VVIedaóe e 
quantitilde llliDimU, por aluno. llk insl,gnos. indl$pCI\UI~s ao descnvoMmento do 
proccuo ck msiDo-lpnnduagtm, ciue InCluam. aeccssanammte 

a) recunos humanos qualificados. 

b) recun.os matmais IIIIJs ldequados, 111CIUS1vc ma~mal dl(Ühco-escolar, 

c) tnnspone. a5Sistenc•a ;. uude e alunentaçio pano 05 que deles 
nectn~w-em. 

An. 6" O msmo obnptóno e llfiNÍIO. pa condoçlo de dunto soçl&l, pode 
aer eúJido do Poder Público por c•dadio. grupo de t•dadlos. assocliÇio comllllitina. 
~ ~~eal. mbdallk de cla.ssr ou outra lcplmtnte constnwda.. bem eamo pelo 
MWstCno Pliblico 

§ I" Qualquu das partes mencionadas no upvt deste lll"ttgo tem 
legiàmidadc pano pcbCIOhlf perante o Poder Jud.e~ino, oa b1potesr do§ 2" do an. 201 da 
COQitrti&IÇio fecknl. Kftdo-JrttlllU. e de nlo swn.ano a açlo Judle~al com:spondc:nte. 

§ r Compete aos Mwucipl05 c supletlVImente aos Estados. 1105 esmtos 
haúres das deficiàlciu Jaç111s 

I · m:m~ar a po>pulaçio em •dadc eS<:olar para o ensino fundamental. bem 
como OS JOvenS e .-iultos que a ele nio nvcram acesso. 

ll - fazer-lhes a chamada pubhca. 

lll · ular. JUDIO aos paiS ou ttspons.avciS, pela frequên"• i. tS<:ob: 

§ 3" Cabcn1 aos Estados 1dennfic1t u dtfictênc1u ]OC&Is a que K refere o 
piligD{o antcnor. a fim de cr.cre~:r 1 SUl ~ia suplenVI. 

§ 4• É dever dos pais ou responsilvc1s efetuar a matricula dos nttnores. a 
panu dos sete anos de idade, no Cll!imo fundammtal 

l s• A ~"" eucnUo da obnploneóade t gmwdadc ao enstno 
midio, o rnptç!IVO ctnso c a thamada pilbhca deve-riO tonH&r das polihcas e planos de .. _., 

Capíhllo IV 

DA ORGM-;IZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

An 7" A cduçaçio TIKIONI comprc-enderi. os Sistemas de Ensmo da 
Unilo. dos Estados. do OiStri!O Fc4eral c dos MUb1C1p10S c onmtar·SC·i peW llqlllnlct 

'""""" 
1 • prantia do_ padrio de qualidade, através da competênc~a e da 

Vl.loriuçio dos profissionaiS da cduÇllçio. pranllndo-lhcs condições de tnbalbo: 

11-cunvcnahu.çJo da cducaçio. 

desanatários. 

V • sirnphtietÇio das cstrutuns buroc:ritieu. deKcntralizaçio dos 
pr0ÇCS$0S de decisJo e de neciiÇ.Io e fonalcc~mmlo das wudades escolares; 

VI.- colaboraç.io entre u diferentes esferas do Poder Público e entre a 
escola c outras q-~Pciu publica c pnvadat; 

VU • lfbculaçio entre os diferentes nive1s ile ensmo; 

vm · intclf'Çio ma-e 1 educ.açio cKolamad.a formal e u ações c4ucativu 
produzidas fora dos sisttmas de ensino: 

()(- fle:ubdidade p&nl o reçonhce~mcnto da npenênc11 extra-escolar; 
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X· ~aJo,iz.açJo d~ pr()Ccsso <k a•·aha~lo tn§tltucional 

.J.rt r A uncu~.io c coor~locnrtt 01 Slllemas dt Erumo da l.'n1io. 
dos !Onados. do D1stl"'to Federal c dos ~un•~1p10s w:rlo excn;•dl$ pelo conselho Ral:!on&l 
de cducaçlo. como orglO nonnanvo. c pelo Mon.:ólcno respon~~d pela arca. como orpo 

CUÇI.IhVO C de coordenaçio. 

§ 1• ~~ arocullçio e coordenaçio refmda.s neste arogo. mclu.m~·se 
wnbém as U!SD~I pubbe» ou pnvadas preswtoru de KI'VIÇOS de narurua. 
eductctoaal. 

§ 2" IDtiUEm·K (111ft as msnru1çõcs públicas e pwadls rcfendas no 
paripúo IDlCf10r as de pnqwU c1enaf1Cio e tecnológica. as cultllniJ. u lk ms111o 
=htar eu que: dncnvolvm. açon de cducaçio profissional. 

§ 3" O e0t1$Ciho RKIOIU! de educaçio e o MiJUsttno respons&wl pela ãrea 
colfUI"iO aindi. como I.IUW!e~a de comaJUI r dr &nlculaçlo e;om 1 ""'1ea.de. com o 
fónun nac:ional de cd~M:açio 

An. 9" Os SiSicmU de Ens1no da l'mlo. dos Esta4os. do l)lsmto Fecknl e 
dos Mwricip1os compreendem u redes de tnsatw~;óe1. escolares plibltcu t pn\'adas sob • 
resptcti\'1 Junsdiçio e os ór(i;los-c ;ervtÇOS pubhços de caratcr npmu.avo. lodtnuusuaavo 

~ 1p1110 téctuCO UJ!teflle! m\ ~~~ imbUO 

§ L" A aval~io da quahda4c Ou instiruiçtles de enlimo e de seus cllnOii 
nas redes pUbliCa e pri\lllla abe .a 6rglo normativo COmpdeiiR. com o tpmo do órpo 
u:ec\ll'lvo 0o fftpecbvo SIRenll de enstno. uivo qUIIIdo dispostO diferntmsemc nesta .... 

§ 2" Aph~am-se ID Dlstnto Fccknl u_ dlsposiç!ln que. rLCSta UI. se 
refcrCfll- E.'tlldos. esp«1airnentc aos 51SICfliiS csudiWS de ensino 

.-\11 10" O Sistema de Ensino da l'n1kl abnnp u msatwç6es de ensino 
cri..US ou iJK:orporadas. I1WIUdal c administradas pelo PockT Púbhco Federal. c as 
UISCitwÇoks de mfUkt supeT~<W. n~C~!Jdu t «<numstrld» pelt tnictanvt pnvada. bem 
como os ór&ioS federais de carilcr tiOTT'IWI\10. adm1n1Jtrmvo e de apo1o t«tuco. 

AJt_ll. Os S1ucmu de Ensino dos Esllodos compr«ndem: 

I• 1 rede ptibbca. Ullql'alil pcla.s: 

a) IJISfituiç6cs de ms1no cnadas ou~- IIWibdas c lda:utusndll 
pelo Poõcr Púbbco Esadltal. 

~} ima~lle-s de Q!iiJJo ~ c:rurdu ec~ ~"'JJIffldds. ~ e 
adminisaadu pelo Poder F>ublico Municipal; 

11 • 1 rede pnvada. iMqnda pelu wtt~ de ensmo fundamemal c 
tnf;dio. J!Witidas e admin1Siradn pel1 lll!citnva prwldl: 

111- os órpos e os se1'VIÇOS estaduais de tari1cr nonnmvo.ldmicisb'ltl•·o e 
dr ap010 ~cnico · 

l I" A aul~ de func1otwnento, 1 fi$Caliuçio c 1 1\laiÍ&ÇlO de, 
instlluiçOn pn"tdu de msmo supcr\or l1io-un.lwn1Wiu e de seus c:unos podem ser 
delepdu pelo Sl$fftlla « E!lsmo dt Vnilo .ot S1smn.b ik Eruttw 6os ERidot 

§ r Aos sistemu de ensino estaduais que "ni.ntêm. tJ. cirlco ii'IOS. 
-uni~tdade prOpria c:ont funciOCIIRimlo JC$Uiar. nos tmnos do 111. 57 0est1 Le1. $criO 
c:onferidas u ttnbluçtXs 1 que ..e refere o IJ1. 56. llmbtm tkSll Lei. em relaçlo u 
iNtitulç!Xs por eles JIWI!lOos 

Art.l2. Os Siltemu dt &.s1no ck>5 Mutuc~ c:ompteendr:m: 

J -1 rede publica. uuepada pelas tnsnnúç6n de ensibo fundamental. med•o 
e de tducaçio illfannl, ~ ou mcorporadas. manndas c admmtwad» pelo Poder 

Pitbbc:o Mun~e~pal; 

11 - • rede ~ inte~ pdas Ut$0Niçõe-s de Nut.tçJo infatmJ. 
IMJIDd,as C admuli5trâs pello IIIICII.ttVI prt\'111&; 

ru • os órJio$ c ~ JIJUDicipais de ~ ~vo • ..tmanittrativo e 

de ipOÍO lkn)co. 

§ 1• A orpniDç1o do &tstema dc msino llllllticipal Ocpendc dc .alic:i­
do Munic:ipio izllerf;uado to órJio ~vo do ustema escadual c obedec:e a ~umtos E 
normu getais po1 t-ste ~.OV.. 

f ~ Nio ~~uzndo J.!JICml municipal orpniu.da. U, IIWID,IÍ~ de 
edueaçJo mtegrarn o respectivo SI SI~ cstadut-1. 

§ 3• A hipóce:sc: prC\IiSPI ao paripafo antmor nio clinuN a obn~ de o 
Mutuc:lpi-o maztlet p1mo de unein pua o seu pessoal 

§ 48 Ao Município com IIStCI'II de ensino orpnaza4o pode lU .dclcpdll 
~ia. pelo siucrnt eu.dual .. para que U\l:lua em seu J.!$ICIIII lf U~SDtWÇ0n 
pnwdas de ensutO fundarnctltal c med1o 

An. 13. N• Jua ~ geral e aa COlllpOSiÇIO do CJr@lo 1J0m1111vo. dc 
coordc-nlçlo. m Si$k1111S 4t- Eruuw dm Eu.dos. t. tlllde boltYII'f, os dos MutuCipios. 
MlowiO u nonii&S de pilncjiiMtUO e adminisnçio dcmoc:ritlc:a estabelec:idas MS!e 

Cqitulo c • forma colcgtloda e reprntntanva • , 

An- 14. A rqJII'tiÇio du respo~Uabiltdldes na ofctt1 de msino 1111 R-de 
públic:a obedeccri is seguifltcli dlrctri.l:cs I ' 

I • 1 Umio anwa pnontan1.1no:n1~ na manutençio e tllpUisio da wa n:de 
dE ensino sup.:nor r da s1111 n:dc e~c•ahuda de edw:açlo pi'Ofiss,ont:. em çaritel 
supkfWO. CafTCti>O de .tkJlt!ualciadft fCt!IOll.!U. ~ tiDJ RI>C'U V!ltnOUS. mrdlalllt 

pusQÇio de u.sisrin~•• rm&JKeua e tecmca aos btadm. e Mutuc•p•os cklu m11u 
MCesmados. 

I! • os f$Sidos. atuarto pnOfltanammte na eclaçaçio mfumf e no tnSIIIO 

~ e médio e, &te1IW4a 1 wu~nahuçlo c1J ~ básiea dll seu ten"ttõrio, 
DO$ padrões de qualidade estabe\e<:1do$ ~\os SISICQIU 6e C'ft$1.110, passatio OI Eucios I 

.atu.at. Dtl m!ptia1 n11 afUIPI>, 11.1 ~Jçio •upcnor pubJia; 

III - os Mwucipios Ullario pnontanJmcnR !UI ~ iJifantil e no 
cns1110 fundall:lental. loetldo-Lhes \ledada a aphcaçào de recursos do perut~rual obnptóno 
da 511& recc•'- de unpostoli 1111 1111phaçic. da ofen.. em rún1S ultmores de C!lSlDO, en­
q\ll,fJtO nio attDdlda plt1llll\Clltt 1 dcmanlbt nos mnu iruci.ais. 

§ l" A defimçlo de ruvc!Ji de anw;io pnon!ãnos. nos 1~ destt tmso. 
nlo reduz • rnpor~sab1Lidadc cOI!lpU'Dlhadlo ou ~oTTctt\1&. atnbunU nesg LC1 i UJUio c 
aos fnados. tm rclaçio 1 1'11"!=1! de ens111o anteno~s. nem o dncr de tolabonçio mM 
OS S!Stemu. 

§ r A reparoçio dt mponsabilidacks previstas oos inc:isos 1. n c W inclui. 
obr'iptonamcQ~t. o atcndammto tducacion.l e!lp«1aiil.ado- portadcns de ddi(iênçia, 
pn:f~cialmeote 1111 mk regular de ms1no 

-~-"- A l'nilo. rm colaboraçio cot11 os sistcm.u de ('IJJiillo. fiWiteri 
pr(l(:csso nEIOI'Ial de 1vahaçlo do rmcbmmto esc:olar tm imbito RKional 

P~o untco. O pcoccsso • que se refere o e.ptrt destt a:raao Oflenta a 
polihca educacional. nlo servmdo i promoçJo dos I.IIP'O$ 

An. 16. As ÚWI.tuio;õn dt e~~sino dos dlfumrn rú\le1s clamfieun-se nu 
seguintes categorias admlll!stnllvu: 

I • ptiblicu. IWtm aumcitde U c"tdas ou incorpondas. IIIIDbdu e 
tdministndas pelo Podef Público. 

U - privada. USUII mlmlbcW u 1111nudu e tdminiscradU por pessoas 
'fisieu ou jW"Íd(CU de r:~uetro pntWo 

I - cwnprimmiQ du normu aer-s da educaçlo nacional; 

11 - autonuçio e a\llliaçio de qualu1adt pelo Poder Público 

§ I" :-la tutorizaçio para o funciQN!IImtO dt imntuiçtk5 pnvadas de 
ensmo. ou de seus cursos. o si$tcma de ms1no competmtt deve cup. lolnt~ da 
obsc-rvillcll ~ d!mrlzn gerais desa Lei e du norma cspcçitig:s doi; ~ 
competentn.. o atendtmemcl aos segumtes r~u1s11os: 

I • PTOJIOS'I* pedasOgtca e de orpru~ LnS11Nelonal capaz de almdc:r ~ 
Pf!ir~ ~de qualidade do tnSIJ)O; 

U • panicipaçlo da comunidade ~te na ddiniçio das ~.Xs 
~ dr xonSo n;wn o ~MO nontaMO r rrgimmro; 

11l - liberdade dr: çmtÇa E de njllbsio. vedadt 1 di~IÍDIIDaçiLl tk 
qualq~ fllftltCZL 

IV -libcrlWie dr: ~ undical c WOtiati...._ 

§ 2" No caso de instituições de C'IIWIO §upcrlor. 1 auiOI'IZIÇio obecleç~ra. 
ainda. 10 di~510 no Cq,itulo XII desUi Le1. 

Art. ·11- M inairui,!ln pri~ dc auino, W11 pl..!af DO art. 213, 
UJMd E - ineUot I e n. da C~ Fedtral. se etlrll~ nas sq;Waca 
catqanu: 

I • ~:<~miiAitánu. ~. madas com ou san • ~ do Poder 
Pitblko. do ~-~ E adnunistndu pOI' U~aç6es C fuadaç6es dc 
caitef comunnãno. coopemn.u ou sU!dicatos c ~ por objetivo o atmdimcbto dc 
neceuidUts edllc«iQrw'' a~: 

ll - c:Onfessionais. quando orpniDdu e nu:nQclu pelas divenu 
~tdisiosu; 

DI • filantrópic:u. qumdo. ~ OI requisitos ftÍSÍdD:I por iei, se 
dafic:tm I _.wPfV caràtcJU cduc:tciOIIII11 espec:ifiCIS t oferec:elll eDS1DO p.tito I todos 
os XIISIIIIDOS. 

§ I" A ~ do fillll:ioncDc:n10 de ~ de CIISÍJJO de 
finaJicladc nlo-lucmin dcpendc do aaendilllri:DIO aos I'CC)IIisi1ol estabcJec:;dos DO ll1igo 
arten<~rcda~~d&s ~~s: 

I· objetiVO$ ~. sêrn prcjuizo das fiaali!Udn ~ 10 c:arãtcr 
c:oa!wiODal.. filamrópico ou I:OII1UIIrtirio dl itl:ai~; 

11 - Íllsli~ ~ qumdo bovva, sem fins luc...Uvos e com 
objcriVO$ qtK tbran.fiJII 01 dll iASI:ilu:l~ de ensino por ela ~r~a~~tiu; 

111 - conu:itui~- IOb a forma de U$0Ciaçlo. ~ civil ou flmdaçto de 
direito privado: 

IV - (omabi\idadt IIQificadt 0. ~ de msino c de 51W llllldCrltdora. 
com ptbhcaçlo anual do balanço: 
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VI • cbngmtts nio-v.talitiDS nas ID$blw~Or:s 111111nda$: 

VIl ·&phcaç.lo dos ucedmtes finance.ro. nos mesmos objetivo$ ddinidos 
no mtlKI I deste pil"a.gJafo, 

VUl - dC'sllnl.çio de sev pammõruo 1 OUITI iJISbtw~ de etiSIIIO 
comun1tinL 6IIJIUDp1u ou confessional, ou ao Poder Púbheo. 110 euo de euccnme:ato 
de suas &nV1dadeS 

§ 2" !"o caw de msaru,çio de ms1n0 ou rrspcenn man~melion. 
orgaruuda sob a fonna de fundaçlo. o retcbunmto de rtelln05 pubhcos ~dcfi de 
dc:monscraçio de que a mndtck msntu1dora dtlcs n.lo se benefictc 

Atl 19 As uutltwçõo:s pUblicas de eduuçlo b&s1~ c as q~K rr:c:ebem 
re(:unos pilblieos para sua manutmçlo obJei'VUlo, em sua Ol'pZliZIÇIO c ~­
as segu.uncs dirtlnus 

I • consntwçlo de conselhos eswlares, com n:presmtaç!o da W111Wt11iade; 

ll · obngatoned.ade , 
referentes ao uso de rr<:W"W$ e qu 

·:s!lç!o de wnw r dlvu.lgaylo de mfonn~ÇOes 
-~dos li:Mços pn:st..oos. 

lV • dêonçlo di> ple~tj~mtmo anUI) ib cseola, de forma paQC:IJ)'D\1&, 
valonundo 1 cxpmCnc11 da comurudMtr 

§ 1 • Os SIStemas de cnsmo defwrlo a fOI'I:m de escolha dos chngcmes das 
escolas pUblicas. rcsgtW(bda a comprovaçlo de compcttncg tétlllt&. .Umtuldo-se, ame 
outn.s: 

I - escolha pelo chngmtc do órgio responsável pelt. aclmim-.çio d.l 

U • clcolha pelt. '-Dmllllldade escolar; 

W - concuno publico 

§ !" Quando se tratM de mst•ru1çOes de enSino wpenor. seria obser-...d.ls 
u d!s~lçõe<. c~pettflt:U desta Le1 

Art ~O Os stsremu de cnswo as~J!urario as umdldes escolares pUblicas 
de educaçio b1S1Ca. que os mtegram.. progress1~os graus de autononu1 pedag(lg!ca e 
adrmntstratn'l c de gestão fll!&ncctra. observadas as normas geran de dlrcno finlfi(;CifO 

pvb\JCO 

Parag:rafo ÚI\Jço A autononul da gestão fin1111~111 d.l escola. em qualquer 
nivd. mcluui a '-Dmpetêne11 para o ordenamento e a ellecuçio de gastos rotlnearos de 
manutcnçio e custeio, e:or.~tuados os relaa\-os a pessoal efeaw 

Art. 21. Caberi 10 coruclho nac,onal de educaçlo 

I - subsu:Uar a formulaçio de Pohncas edli(:K!OIIIlS c acDmpllllhar SUl 
1mplcmcntaçio. 

lJ - propor duclnZes e pnondades para o Plano Nac1onal de Educaçlo. 
a~ah1111do a sua ~plcmcnraçio e unculaçio com as polincas publicas de ouaas ircas. 

Ui • estabeleçet normas comUIIs 1 serem observadas pelos sistemas de 
cnsmo. respeuadls as prcrrogab~as dos mesmos: 

IV - arncular-se COI" os órgios nonnarivos dos s•ncmu de mstno e com as 
Comtssôn de EducaçJo da Cimara dos Dqlutados e do Senado Fcdn-.J c csttmulu a 
1ntegnçlo et~.trt as redes de ensino fedentl. cswhws. muntçlpus c pnvadas; 

V - fixar. lpos OU"~! educadorn c comwudadcs "entificas das i.rc:as 
envolVIdu. dlrctnUs c_wnculares gerais. defin1ndo uma base 111C1onaJ de estudos para 0 
ensmo fundamo:nW. med1o c supenor de graduaçlo, 

VIl • fi.ut nomw _para revahdaç!o de diplomas c çcmficaclos n.pccbclos 
por 1nsnru1Çôes cstrangcuas. de lli"el médio c supenor; 

VUI - t1iU.bc:lec;er ~tnzn para ".aliibçlo e recon.httimano. pelos 
Sistemas de rrts!IIO. das c:or.pentnc•as ldqwndls nos proccuos educativos e~lares; , 

IX ·propor 1 forma de arnculaçio w' ilutltlllçOcs rcfendu no § 2" do an. 
r ~mos Slsteml.S de ensmo. 

X - estabelecer nonnas para o reconlu:cimmto de formas de educaçiO a 

XI - cst1beltter dirt:lrllCs para avab~~;io das msntu1çôes de ensmo c de 
seus cursos, 

XJI - cstabeleçer normas para 1utonz.açio de funcionamento de mslltwçllcs 
de tnsmo wpenor c seus çunos; 

XlJl • ntabcltccr <:lirctrlzes p1n1 os proce!'-DS <k a-..Ji"flo mmtllcJonll 
neçcssários ao çft'11ent•ammto e rccredC'!IC•antento. que atribua a qlllhfi~ de 
wuvcrs~eiade a msatutçõcs de ensmo supmor; 

XIV • cstabeleççr cnténos gel'lls para dcsánlçio de rec:LUSOS pUblicas a 
projetos de. pesquis.a e c:or.ten.slo a cargo de ~nsntutções tn'VIdas dt Cl'l$il'lo supmor. nos 
tennos do§ !"do art_ 213 d.l Constltwçio F~deral: 

XV • cxrit:er u ~ de Orpo ~vo do Si$1etna ck Emino da 
U1ulo. ubendo-lbe, espc:çl&lmtme. nessa çomh~ 

a) delibnv. apos eonc;lusio de inqumlo, ~ intervmçlo nas II!Stltu•ç~s 
''tiiCUÜiiti ao rnpcc;nvo SIJtema de msmo. 

b) apreciar 01 esiiMOS ou regunmiOS c os projetos de implullaçlo c 
~vilnento de IIIStinnçlles que tnlqnrio o rnpeaivo aSiallll de tnstiiO. com visw 
ia.d~de seu fi!Deionarnemo; 

c) apm:aar 05 proJC'IOS de autonmÇio ou rrlonnulaçlo de cUNOI ofereculos 
por msnrutç6es nio-wuvnsu.inas de et!SIDD wpmor Vuw:uladu ao respecnvo llstmll de 
etUino. 

d) cs~~;beleeer d1mnz.ts pan1 avaliaçlo qilinqmal das ~n.stltwç6e$ ulo­
LDUver51tinas pubh~ c privada$ unepantts do rnpcc;nvo Sistema de mJIDO c de seus 
c:unos; 

e) deliberar sobre critmos e nomw dr SJeleçio e .am.Hio dr escudantn 
em mslltulçôcs llio-univenitirias de mWIO ~or sob jurudiçlo do respeettvo liuetna 
ck ensino, 

l) aprt~VV 1 ..:loçlo de inov~ educ.cionln r f~ ~VCIKIOIIIIS 
de rducaçlo. cxpcnmcntadas com tXJto no imbuo do TCSpC(.tiW siSlCIDI de autno; 

g) w,mr mtenos pu1 1 .alauçio de reeunos orçunmWios entrt as 
insntu•ções fcdaa.ls de ensino, •~.alta-los c propor ao Poder Enauno as .alterações 
nccnsí:nu: 

h) dcc:tclii $Obre t«"unos Interpostos de dcctsõcs fin11s dos orgias 
delibcran"os mi..\UTIOi d.ls ms!ttlllÇOes rdutiC!OIIIIS que mtcgnm o rnpetli"o SIStema de 
ensmo 

An 22 O conselhp 111t1onal de educ1ç!o seril composto por ~4 (•1nte e 
quatro I comelhctros, drs1gnados den1re pes~ de: reconhel:•do saber e e~<penênc1a na 
irra educacional. obierVIdO o sqwnte 

I - 12 (doze) toflselheuos euolh1dos pelo Prnuimte da Repubhca. 
obtdccidos os segwntcs cnténos 

I) pelo ~~~mos um representante dos Sistemas de Ens1110 dos Estados. 

b) pelo menos um represenWite dos Sistemas dt EnsUIO dos Murucip1os. 

c) garanna de repre~taçio da~ dlferentn regiões do Pais. 

d) garanna de rq1RK!ltaçio dos dl'erws nivciS e m<rda.hdadc~ de ensmo. 

c) wn repre~w11e do ensmo mohw. mdlcado pelo EslJdo-M11or da$ 
ForçJU Annadu. 

11 - 12 (doze) conselbe1ros md1Cidos por segmentos s-otiiiS orgaruz.ados. 
vanculldos 1 area educ.ctonal. obedeetdo$ os sc:gumtcs cn!Cnos. 

a) 2 (dois) COII5Cihe-aros mchcldos por entidade ~~a~:ianal que eoasregue os 
dirigentn du ÍDSIJtUiçôes de mstna supenor. sendo um das insntut~~ 9Ublu:u e oo.nro 
das msnauiçôes. pnvadas; 

b) llclois) conselhetros incUtidos por entidade naciOIIII que CODgregue os 
profcsso~s 'do ensino supenor. sendo um 4& rede pu hca e OUb'O d.l rede pn\'lda., 

c) 2 (dois) comc:Uwuos IDdltldos por mt:idack rw:1onal que congregue os 
profcs501'Cs d.l educ~ básica. 5endo um da rede pilbhca e outro d.l rede pnvadl; 

d) I (111!1) tOI'ISCihel10 utdlcado por mndadc nac1onal que çongregue 
lrabalhadom. ~s4a~~ 

c) I (wn) CDlUClhcl10 mdicldo por enndadc ~Ptlonai que COfl8TCitC os 
estudantn de mslfiO supenor: 

f) I ~utn) conselheirO utdlcado polf enndade ~IOIW q"olf; cOftgregllc os 
csrud&ntes de msmo medlo. 

&) 1 (wn) coii$Clhc~ra Lndlcado por enadlde nacton.al que consreguc 
~•ennsw c pesqu,sadorc:s das diferentes arcas de conhetimcmo: 

h) I (wn) CDlUClhelfo ltldic1do por entidade rtac1anal que congJcguc as 
instltuiÇÔCS de educaçlo npccJ.al; 

1) 1 ~wnl conselhetro tndltado por enadadc IIICIOnal que congrc~u,· J> 

instltwções de cducaçlo ptolisSio~ nio-IU1Jvcrs•tan• 

§ I" Todos os membros do tonsclho nac1on.al de educaçio ser'o nom~:~J,,, 
pelo Prcsuknte d.l Repubhca para mandato o3e ql!llrO anos. ~·cdada 1 reconolu.,-J,, 
nned111& cessando a ~Ida do1s 11101 o flllllldi!to de metade dos çonseJhc~ros 

§ !" Cada membro do conselho nac1on.al dt edtu:ll;lo seri l!llilcad<J ,,,m 
seu suplente. que o subsntwni. nos termo\ do seu regmu:nto. 

§ J• O conselho Mttonal de educ~~;lo smi I.IIÚdade on;an:lmtana "'-' 
Muustério tesponsá~l pela Uea cducationll t gozari de ""ononu1 adlauustratl\a. 
cabcndo-lbt elaborar c ipi'O'III' seu regunmto. observ.du as dupoSIÇ6es lc~·~~ 
aphc.ilvcu. 

§ 4" O '-Dnselbo MCIOIIII de edlltaçlo orgamzar-sc-1 mtenwnente •"Tn 

câmaras. CUJO nUmero. deDOr!IUIIÇlo. ambwçõcs c compo11çlo serlo p~V!stos no •cu 
rc~;~mcnto. •nclllidas obngatonameple as câmaras de educaçio biSica. de educaçio '"f'C· 
nor c de educaçio profiss1onaJ. 
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§ 5" A prt -'dtnt•• do 'ontelho nac•onal de cdw;açio snâ um:1da "'" urn 
de sell5 !!!EoiJbro$. nomeado pelo ~1dmtc ~ Rcpubhc._ a parnr de hst.l mpl•.~. 
~labofadl j.oe!!l tonselho. pan cumpnr mandato de do1s anos. pcnmnda uma m;ondu~.i,, 

An 23. O fóruM nK1onal de duc~lo seno uucgrado flllJOriwiunentc por 
~!CTitMirs indiCados pelo$ Yarios segmentos ~11n &tnlvis de etlDdadeS dt imbi!O 
nacional, &lrtn da represent~Çtc dos poderes eonsnN1dos. c teunu·st·i. qlimqliell&lmct\lt, 
precedendo i elaboraçio do Plano Nacional de Educaçlo. pan av.JI•ar a Stl\iaçlo da 
cducaçio e propor u diretrut'$ c pnond.ades para 1 fomtulaçio da polinca na<:1onal de 
cdueaç.t.o. na pcrspeçnva da vlllanuçlo do ms1no pubhco 

§ I" O fórum TCWU1·st-i t1ltraordinllriamentc \empu que moavo rclcuntc 
li(!ado á cduc:açio nacJOnal o JU.Snfiq~. cspec•almm•e qua~~do necnsana a ~\uio da 
lcg~slaçlo ba.s1ca da ducaçio. 

§ ~· O fórum nac•onal s.=ri. snnprc que pGSsivd, precedido dt fóruiiS 
estad!Ws. rcpon&~s e muruc,P*'-5. co111 f•nal•44dc c or&aruuc;IO cquivalml.e$, nas 
respeçrivu JUI"Iscbções. 

§ 3" O fórum ll&e;lonal dt educaçio seri pf()moVJdo e coordrnado pelo 
conselho IUKIOnal dr cdw:açto. com a colabor.çio d.u Cot~~~ss.õn de Educaçto .U 
<:ânwn dos [)o:plltados c do Senado federal c do M111utmo rnponsa~cl pela cducaçio. 

§ 4" o fórum t~tCional dt cdu~ tcri sua orpruz.a,çio c normas dl' 
funclonamen1Õ defi111dl.$ em reBJlllento aprovado em seu própoo imb110. 

§ s• O conselho nac1onal dl' cducaçio prorrwJ\'eti e convocari a primeira 
rcumio do foOl!ll n.llc•cnal de cducaçio a partir d01 pnnc1p1os c~~bc:kc1doS no caput 

dcm &mjiO. quamlo enfio uni cbboradt a propow de ~o da fi:lnun ~~Ktonlll tk 
e4ucaç•o. 1 ~aprovado an~s do ténmnD da refenda reun!Jc-

Capirulo V 

DA EDUCAÇÃO ESCOLAR E SEUS NiVEIS 

An. 24. A ~o CS(:Oiar seri orgatuud.a da segwne fOrma 

I·~ Básica. compreeruk-ndo os niveis· 

a) Educaçjo lnflllbl. oftre(;Jda 1 ~ças de O (zero) a 6 (seis) anos. em 
creçhC$ e ~-dWlas: 

b) Ensino FUDdamental. obrisarório 1 partir dos 1 (sete) il!los e facultanvo 1 
partir dos 6 (se1s), com duraçio de & (OJ!o\ anos: 

c) Ensino Medio. posterior ao fundamental c com d~~t~ÇiO miruma de trCs 
anos. ou duas rtUI e quaaocmw hons de IJ"Iblllho escolar; 

D - ~Superior, que Je realiu «rll'vés do muno. dli pesquiu e ~ 
e:uenslo. CCIID 4waçio vana~l dt acordo~ D!l teqiPSIID!I 6t cW ci,II"SO. 

Paripafo único . .-\s5egundos os padrões de qu.lhdade. a tducaçJo escolar 
pode adoW" .J~IIOVI$ de procesws. C5ttalCgias e mctodo.IOSias IDII$IÓI:quacW 105 SCWI 
ob.)C11VOS. is W"loCklistWu do edu~~..oo t i.s ton<tiç6c:s disponíveiS. in~IIIStvc atotdiante 
sua cornbtniÇio com procusos ex" ;ol..e1. 

Capirulo 1/l 

DA EDUC.~ÇÃOBÃSlCA 

Art. 2S. A Educaçio BtijQ tem como objcbvo geral descuvolver o 
ind.ivKiuo. useprar-lhe 1 !~40 eomurtl Uld•spcnlávcl patl parocípv çomo ctd.adio 
01 vida em socicd.adc e fomecer·lhc mc1os para progredir no trabalho e nn euudos 
po:ucnorcs. • 

Art. 26. O ensino fundamental e medio ))Oderll org&nlZU-sc em :lérics 
anuais. periodos sernesaa~s ou outros. 1 <:f"lterio dCI rcspecbvo srslctlll de ensino. ad­
m•tHI&. ainda, a matt"icub por disc:1plina no ensino medio e. CDI qualquer llivel. no ensino 
norumo e ao r:nsino de jovens e ad!lltos. 

Parigrafo Uruco. O clllcndino CS(:olar dcvcril adequar-se is p«ulíaridadcs 
rcgianai>o. 111~lusive climancu e eco.llÕm!c~. 

An. :!1. ..f.. Educaçáo Básica. nos nive1~ fund.amcnu.l e medio. scni 
Of!!aru.uda de acordo com u stgi.UJ\Ics regas comuns 

1- 1 carga horina nlinima anual sera de 800 {ollocentas) horas. dlstnbuida 
em um mumno de 100 (duzentos) d.Jas dt trabalho escolar cfeovo. cx~twdo o ltmpo 
reservado aos cumes fuws. se hOuvcr: 

lJ • o ensUw nollimt>, o ensillo de pm:n~ c .du.IU1s. o cnsillo nuzl. o ensino 
em tegilles de dificila.cuso ou CD~~d.ições clunancu adversas. cu formas alternativas ele 
~ autol"ll.ldas poder•o ter regune especual. 1 cn1erio dos respcc:tivos s1sttm45: 

[U • a macncula crn qualqiiCT sinc do COSII!o fundamental. nectuada a 
pnmeira. e do cmiDo mC:dio. poderi ~r fena 

t/ por procnoçio. p&n~lllunos que cw-sanm. com aprovettamcnfll. • série w 
fase anterior. llll propr;a eS~;ola: 

b) por ln:nsferencia. para candidatos procedentes de outru escolas. que 
~omprovem aprovclt.amtntc em estudos antenores: 

~) mdcpendentem.etllc da C$-COiaritaçlo. mcdisn~ avaliaçio, que detenn.ll# 
a in«:nçjo 14 sene ou etapa adequada.. fc1ta em cstabc:lccimenlo a•.lloi"\Zado pan essa 
(lllaiidade pelos órglos compctemes dos Sl~ltm~ de ens111o: 

JV - nos csubdccuncntos que adotam a progrcss•o regular por Kne. o 
regimento escolar pode adnunr formu de: progress•o par~1al, desde que presct"Vath a 
.u-qtiêmlllkl 'wm:ulo. ob-servada$ u DOfiiliiS dD resprcnvo smcma de t11ili!o; 

V· poderio organiur-se classes. ou numas. eom alunos de senes distmta.S. 
com niveis equivlllen~s 4e adianwncruo na matena, para o ms111o 4e linguas 
eslrallgcuas. anes. ou r.uaos colllponmtes .::umculucs: 

VI • a venficaçlo'do rendimento escolar observvl os seguuttes critérios: 

ai pre~a.lenc1a dos asp«tO! qualitativos sobre os quantJWJ,VOS t dos 
resultados ao \on&o do periodo sobre os de e-ventuaJS exames finai!; 

b) pos~•bilidade de acelcraçio de csrudos no caso de distorçio Kr!Cildad<:; 

'' aproverwncnto parctlll de estudos «>IKiuidas com ex.~to; 

d) obngl!oncdadt de estudos de reo:llj)CTaçlo. de preferinc1a paralelos ao 
periodo leovo. pan 0!1 çuos de bt.lxo TC"IIdimcnto eKOlar: 

\-11 • o COI\II"Oie de frcqutncia fica a cargo de cada csubelcctmento de 
ensino. confo.-:mc D dispos.to no seu regim~nto c nti normas do SJS.Ie~ de ensino. n'B'da 
a frc:quCncra muuma de 75% (selenta c c!!Ko por cento) de comparc<:tmento a escol• pill"l 
apro\·açio: 

\ 'lll • os .:stlll:lelecimcntos de ensitto pUblico devem fiulc,onar wnb(rn nos 
intcrvalD!I dos perro4os c horàllos lmvos r~l~ par11 oferecer Dport\IIUdad~ dl' 
reforço de aprmdaz.agc111 aos aillllD!I.. de l~c\çouncnto aos profisstonau de cdUQ.çio c 
pessoal .mnioi$U"lltlvo. bem assun para oferecer outras pr~ões de uuercs~ da 
eornu:nidade: 

IX • cabe: a cada itl~tituiçio de enstno CX.ped.lf os certificad()S de conclusio 
de $irie e os dipJomas ou cenillcados tk concll~S<io de cursos. com .as espeo::ilic.ações 
cabiwu. 

Parigrafo ilnico. O ensino ~tal scTi Wltistndo ptogret.Srvamente 
em ICIIIpG ID~gra.l. I ctrleriO dos $1Stcm&$ de ms1110 

Art. ~g Será ob,nivto pmnancn1c das liltond.adcs respons.ivets alcan~ar 
rei~ adcqlada entre o nwnm de alW"ICH e o profenor. 1 carga hor8na e as con<t1~óes 
matcr~IIS do estabeleeiJnmto. 

Pll"ignfo ilnieo. Cabe ao respeetivo si!tcn"ll de ensmo. I visu das 
condições disponíveis e das ctraCietisticas ~q~onars e l01;11t. cttabel~ parimetro para 
atcndimerrtO elo disposto nesce amgo. 

An. 29. A orpnizaç4o ldministriOva. pedagógica e <tísciplinar d.as 
insl:itu!Çôn de cducaçlo básiu. ou de qualquet de ~ nívc15 isoladammle. scri. 
reglllamcnw!.a no rcspc.;r::ivo regimento. observado o disposto nesta Lc1. t111 leg.s\açiD 
CSlldua1 e nas nonnu utabele(;•d.U pelo tnp«tivo ~mema de et~.sUIO . . 

Art. JO (}$ currical-ol do crtsilW fun<Wnmul e médio ~ dcstxar. 
obriptoriame~:~tc. o estudo da \i11gua portupsa e da matemánca. o conhttimento ilo 

miiDdo fis1eo e nanD1 <C da realidade IOCI&I e tu51Ónca. ~ente do Brasil, nos 
termos do An. 242, § 1". de C011$tinú~ Fe4c:ral. 

l 1" Sio também compoPI:niCI cun'iculaM obrlgatónos do ensino 
fimdlmenta\ e Qlédio o estudo dJ, arte. a cCutlçio fisjça e. I partir dl qiDIId Krie do 
Cb$\IIO f"wldaalmta\_ O cnudO dt pelO lriCIIOS 1111!1 \i.Dgull. ~tra~JF~fll modcma. CUJ• 

escollul ficari • cargo dl ~ CKollt. Ocotto diS posstbllidades da msoiWÇio. 

f r 01 comcUdos ~ do cmino fundlmentaJ c midio o~rscrvvto. 
ama., as seguintes diretnus. para o rnp«IIVD IJIWI!etuo mulod.isctpbnar c 1111tgrado 

tJ - ensmo dos dircilos. dcvcrc$ e gara11tias fund.lmcnws. 

111 • desen\·olvimcruo 4e ~nltnos de leitura crinc• dos meoos de 

comllll•caçào wcial: 

IV - ioicraçlo rttno1óstca. 

V • oncoi&Çto para o trabalho 

§ J" Os sisttm&S de cnsmo ptomO\~rio o desporto edi!GIIc:íonal e apou11ão 
as ptistcas detpomvas ~fomws. 

§ 4" Os COJI!eildo$ rel&ll\OS ao~ conhecuneniDs cspedficados no uput 
de~ a~ IIDII base nactonal comum- a roer comp\ementadl pelas denws eonteudos 
curnc:!llares espcc;ifieldos aesle amgo. c. em c1d1 Si$1C/l11 de t"!ISUIO c c:sta.bclccll!lmto 
escolar. por unta. pane dlvmtfieada. cx1~da !)(las caractcrisncas te@:!Ofllls c locan da 
sociedade. dâ cültur1.. da eeonomil e dl chentcla 

§ s• O nwnmto dcls conteúdos cum~ulares devcti lew em COflll o ponto 
de patnd.a de aprcndtz.ado do alUliO. a SIUI prattca CKolar IJ\tcnor. o seu meu,·&mb!entc 
S.OCllll e fam1hlf e. quando for o~. as suas cond1ÇÕC:S de trabalho. 

§ 6" De w:m1o com cliteoiz.es dos siRemas de tDSino _eD~npC~mtcs. os 
~ eumelhrn tspeelliCAdos DC!fr: amgo JCJ"lo dncDvolvidos. de forma 
Íllb"OIIL\lÓria e prcferentcmmte com rmammto mulncliscip1inar. na pré-escol• 
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§ .,. ÀS UlSIUUJ~S de CliS!fiC JmVI.OO seli .:Sst~ada i f~ellldack dor 

rc&UJar. J. wu cntcno. o ~nsmo· rt!rgJow que mmtstJVcr••. TI()~ ~!'mO\ da C=IW~'\. 
Federal 

An 31 Scra m•cnllvada a colaboraçJo de órpos pubh(os. emprnas. 
mndadcs cOfllurullrlas. "ndrcus c de 5Cn'lços para a 11llha<;.io de pvu: do ~t-m'jl<l .so~ 

alllllos como cs~o ou \1StW onentada$ em anv.dadc:s de tarater comLIIUUI'lO c sa<:oal. 
sob a supcl""''s.io da cs.:ola 

An 3~ Na ofcru de ducaçlo búou parll popul.a!;io rurlll O\ ~t«emu de 
enSUlO cQnsrd«v.lo as rcs~cPV.U pecu .. h.andades nos ciUT'iculos c t1.1 org&tUUÇio da 
escola. ''"hundo 1 adcquaçJo do calcndano cs.:olu 4s ~ções cbtruinca.s c 
cconónucas 

Cap,tvlo VIl 

DA EDL:(AÇAO I~FASTIL 

An H. A educaçio )llfannl. pnme1ra ct.tpa da Edli(:IÇio BUIC&. Objenva 

cspectficunmtc 

J - proporcionar cond.•ções para o de~rwolVImcnto íis,~o. ps"oloJ!o.:,, c 
ont~lcctual dll cnança. em compkment.açio J açiio da famiha 

11 ::.romover a a:nphaçlo de su;as c:<pc:nCnc•U e coMeclmtmo;>, 
esnmulando SC:Ul!l<ncss.e pc:lo processo de tramfo!TI1a~;io da naturcz.a c pela cor""~"·•• 
em SOCiedade 

An. 14 A. cducaçlo mfannl sera ofcre.:uia em crccllcs. para cnan~~· Jc 
zero a três anos. c no prt-cxolas. para a. de q111tro a scts anos. e consutw duen,, J.t. 
cnança c dos seus pau. e dever do Estado c da farruha. ~ fo1111a dos aru 7". X.\\ 'O 

V1. 208. IV c :21 da ConsDIUição Federal . 

§ J" Ai creches e pre-escolas. 1solada ou Ultcan<farncnte. são lnSOtu,,,,~, 
de cducaçio mfanttl 

§ 2" .-\li msntwçllcs publ~eas de educação mfannl. alem da >u<~ tun,~,;~ 

bás1ca. assegutario saudc c ass,~tCnt~a. em complemenraçto a a~ão da f&milla 

§ 3'" -~ msntwções de educação mfannl dncnio atender -:n, 111 ,~, 
nccns1~ de cwd.aóos cspeCia:t~. apos a,·a.ha{iio compcttnlc 

§ 4" Os educadorc:s que liiUIJ~o nas crc:chc~ c prc:-escola. =.to (ormados 
em CUJ'SO$ de nível mcdJo ou supcnor 

Art 3' As empresas. e~cctuadas as mJcro-etnprc:sas e as que empreguem 
menos de 30 (tnnta) tr11balhlldorc:s. dcverto manter crc:chcs e prc-cscol:u. duewncme ou 
mediante convtruos. para os filhos c dependentes dos seus emprc:gadOs 

Pu-ag:rúo iut~to O CWllpnmeniO desse dner mdepcndc do rc:colh1memo da 
contnbwçio soc1al do saltno-cducaçio 

Att 36. O CJirriculo da educ~io mflll.ttt d.ev.: \e"as em CMlta. na sua 
concc-pçlo e adnurus~. o l!fi.U <k descnvol'l1menro da cnança. a dJ.,ers,dadc soc1aJ e 
cultural~ populações mfanns c os conteildos que se pretende dcscn~olver 

§ l" Os Slslemas de cosmo cstad.'-'iUS c muniCipu~ eitab<:\cecl!a- normu 
sobre o cumculo da e4'-"açio uúanul. cabendo a cada 11\SO!Uiçlo de cosmo a montasem 
de sua proposta cumclllar, 

§ 2" As proposw cWTlCularcs da educação infannl sc1ia uncul.da-5 com o­
CMUKI fuad&mentai. 

§ 3" ~~ cduca~;lo 111fartnl. a avaliação far-sc·a med1antc acompanlllU'T1enlo 
do desenvoiVUPcnto da cnança. sem JUlgamento de aprovação, mem\0 para o ""-csw ao 
ensino fundllmenla.l · 

Cap1tulo \'JJJ 

DO E_SSP...O FL''-.;OA\iE~TAL 

An 37 O ensmo fundiJnentaJ tem por obJcnvos es~c,ficos 

I - o domimo pro~swo da le~tura. da cscnu e do calculo. enquanto 
IIIS\riiiTietttos para 1 to!!lprunsio e soluÇio dos problemas llllfllaDOS c o aces>o 
SIStemjQo;o at» conh«imeruos, 

riJ • O dnmVOIV!mCII\0 da CapaCidade de rcflc.d() C CJ'lJçio. C111 bUSCll de 
um&~1paçio consciente no melo soc1al 

Art. 38_ O cwriculo do ens,no fund.amt-nt.Ll obcde-ccni ao disposto no 
Capitulo vt ac:rescuiu as segumtes dlfétnzcs 

D • o ensino rc:hg~oi-0. de rrwricula facultltlVI. eonsl:tnwi dise1plina 6os 
borVios noruws das esc:olas pUblicas de CIISJno fundamental. podeMo ser oferecido de 
~~tordo com as preferênCias manifestadas pelo~ alWIOS ou por Soell$ responsí.veis: 

a) em cariler confeu•onal. de ~~tordo com 1 opçlio rch!POA do alnno ou seu 
mponsãvcl. rrurustn.do por profe~res ou onentadores rc:lig~osos preparados c 
credenCiados pelas respcctiVliS lgrt" entidades rchg•os.as: 

b) em caratet UlteJ • .>ol'et.slonal rc:sultan!e Ae .acordo entre as diVersas 
çnndadcs. rchposa., que se rcspoMabJJIZ.IIio pela clabo!llçlo do r~spco:avo programa 

P~fo llliJÇO 05. S\~~ de ~int> K llftltul.arlo ~ Aõ cob4&õtli 
reh[2:r0SIIs pan efeito d.! o(tn. do m;mo ~hgHl>O c do trcdm<:ra~Mrto dos pro{usores 
ou (lf'lmladorcs 

Capnulo LX 

DO ENS~O ME.DtO 

."JJ 39 O cns111o mtcbo. Clapa final da ed~KJ~Çio bisrc .. tem os s.egwntes 
ObJctl\·os cspecrficoli 

I • o aprol\uldameoto e 1 conwhdaçio do§ conhecimento~ aOqumdO$ no 
eO§JOO fund=~ntal. 

11 • a prcpar$Çâo do educando para connnu.ar &p~~~- Ot. modn 1o ~~ 
~ap,..: de aperfCllfO&mcnt<.'§ po~tcnore~ c de je lldapw com llc~b1hdalk il nous 
coodiÇÕC§ de ocupaçio. 

W ·o dc5mvOIVImeoto (ia ci191mWic de pws.amemo wtÕ(\01'00 c cnauvo. 

IV - • prcpar•çio bás>ca PIJa o trabalho e a CJÓJ!dan11. 

V - 1 prcpaJaÇio do aluiiO para o c:<en:ICIO de profissões 1ecrucu. s.egundQ 
dJspos1çõc:s do rcspc:cnvo smcma de cosmo 

.-'Vt 40 O cumculo do en~mo mcd1o observara o disposto no Cap1tulo \1 
c :u ~egumtes dlietnLcs 

1 • destaciJa a educaçio tccnolo~,,a ba.s~ea. 1 comprunsio do s1~ficado 
da c•tnclõl.. das letras c das artes. o prt~Ccsso h1swn'o de IJarlsfonnaçio da SOCiedade c d' 
cu[o>fll. il hneua poout-'l.lesa cowo mstrumlntO de comwmaçto. o ac:uso ao 
connec•menlo. ~o uerCJc•o da c1dada1lla. 

11- serão mdu>das a F•losofii e a ~.:X:1olog1a como d1sC1plllliS obnJ!aumas 

i\i1 41 O ensmo tntd.lo poGeti. medi&IIIC ~ia,to di sua dw-J:çio c 
ciJgl hortna global. mclu11 obJetwos ~e cducaçio profiss1on1l nos lerlnCS do Capitulo X 

Patil!"''fo ún1co 1'-õlo ha•·cfi rc:smçõcs para 1 tl'lnsfcrtnci• de aluno cnn-e 
d1fetcntu msnnuções ti~ cnsmo medoo, mdcpo:t\d<:ntctM.ntt da ol"ena de modal>dadtl de 
educaçlo profisSIOnal em q11alqucr deiiiS 

I - ;era momstrado em hngua portUguesa. .s;segurada as comwudadcs 
1ndigcn:u Wnbcm a unh;..aç.lo de ;uas hn~\18' ma~rnas c ptn<:cSw» 11'"'11<\0lo de 

ap~em. 

Capitulo X 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Are. 42. A ducaçlo profissional. 1n1egradl U difertfiiCS fonnas de 
edllfaçlo. eond!IZ I fo1111açlo mlegral do_eutadlo pell dc5eoberta c deiet~voiVImC'tlfO de 
suas apbdõcs mdi"lduais para a sua par'IIC!paçlo nil traba.lllo. 

psetgrafo WT,1co. Os pressupostoS d& edueaçlo profissional slo o 
eoMeçimcnlo e~emifieo. o descnvolvin'mto let:nológ!co e 1 eultura do tr~balho. 

Ast- 4}. A. educ:açló profissional pcdcri ser desenvolVIda em m:tculaçlo 
com o ensino rc:gular ou por d!fcfetltcs cstri!Cgtu de educaçlo conrinuad;t. em 
insnn.nço.tl npccializacias ou no propno nbalho. 

' \" Se ameulada ao ensmo fundamenTal. a cclucaçlo profiuional reri o 
carilC' .X onet~tiÇiil para o lrltbaliH:P e de m~CIIÇio tKnOiópca. ou. nos Te!1110S da 
lrJislaçlo espccifiea. de aprendiz.agem profissional. 

~ r No ensino mt.dio. a. educ~io proflnional de~volver-se-i nas 
Modalidades Normal c Téeniea. podendo o estabcl«1mcnto 0e ensmo. quando dediCado 
eJtelusivamcn~e a \llll& den.ll modadt~n. usar, ~nvamente, a denommaçlo fseola 
Nonnal ou Eseolt Tb::ruca: 

1) I modahdlde Nomlll desnna.te i. prc:p.,.c;io de professam para a 
ediiCIÇio inflnlil e psnr ali! a a• ~e dD en51no fwldamcntal. 

b)l moda.lidede Téeniel. deum&·s.e .. ll&bi.Jit&çlQ- profiSS\0111.\ de Tétn1ços e 
de 1UJ1óiliamt téctlicos de nível médio. 

§ j• As modl-lidades NCimtal e Téçnica leriO 1 carga ho!'iria min1ma de 
2.400 hons. mais o período, eCitiCOlnitaniC ou alo. <1o e!.l._po pt0fiss11mal 
Supet"!Sionado. de Kordo tom 1.! eJtÍ~IU de cada haJniitaçio. 

§ a• As habilitiÇ&:s profissionais poderio ser dcsenvolvuW em insliruíç6rs 
especializadas. eon<:omilame ou pomnonncnu 110 ens1no méd.lo ~gullr. cJligirw:lo-se 
para. • ~40 R$J!UCVO óiploma- concluslo dnte nivel de ens1110. 

§ ,. No ensitiO supcnor. li eduÇIÇio profiulonal leli 1 finalidade de 
J1'ldull' tealóloe:os e Olltros profissionus de ni~J ~upenor. 

§ 6" Nu d>.ferentn no-ateg.u de: cducaçio connn1111da. 1 cducaçio 
profif51onal objefl'lll • qualificaçio c o pc:nnanent~ apnmorliii'IC'flo profissional. segundo 
necessidades dos ~rca e do setor produnvD 

. At\. ":"'· O t4?RK'Iho na.=ronal de çducaçio, ouVIdo órgio eolcg~adO do 
Mimlério ~tspo!Uivel pela in:a ckt tn.balllo. definiri • dimnzc:s 1M cducaçto 
profif5ional c as babllllaÇOd eom vib~ nac,onJ!. 
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. f I" Seri asstgw'lldl a oblençjo de cmifiudo de ~dusio do mSUIQ 
médi.o ao aluno que conclua. tQm aprove~wnento. os C51\.1dos correspondentes i ed!U:~ 
bU1ca. preVIstos no an. 40 desta Ln 

pro~segu1mcnto ou ~on~lu~{) de esrudM. bem como Plfl o nr:r~ic'o profiS5IOMII. de 
acordo com a legnla~ao espe~1fica 

.4.n 46 A educaçio profissional podcri s.er orgaruud.a em currículos 
modulado~. ~rrc~pondendo ada modulo a um conJunto de conhecunentos técru~ e de 
habdJt.aç<k~ profimOII.ais 

Cap1tulo \) 

DA EDUC.-'ICÂO BÁSICA DE JO\'E'\.S E ADULTOS TRABALHAOORES 

.--'In. 47. A educaçio bas1ca p!.lbhca ofr:rc-ctn~ altcman"as adequadas .U 
nc-çcu•dades da popu!.aç.ia D"aba!h<Hfura.. J"'~m e ~ha. que selio reguladas pdo 
respecovo SISte-ma de ensmo 

Parágrafo Uruco As ahmu.tivas referidas neste ..Up. incluiria. DO 

I · disponibilidade de apanlhagem e dem&l$ conOiçõcs para ~ de 
prog:ramu de tdcducaçio no local de trabalho. em empresas e 6rgiot pú.bÜçOJ com mais 
de \00 (cem) empregados. 

11- ofena regular de ensmo noturno, entendido como tal o oferecido a partir 
.u~ dez.o•to lloru. IIOs mesmos padrôe~ de q~~ahdade do diurno. c em escola ptÓXIJTLl do 
local de trabalho ou rcs•dmc•a. 

m · a.ltmu.nvas de acesso a quaiqucr strie ou nivcl. ~te de 
eKoiandade mtenor. sem reSirlçl!c-s de i4ack mUirna. med.iiUI.te avaliaçlo dos 
conhccunentos c cxpmê:ncias. adnuti!b.. quando n«essina. a presçriltiO de propamas ele 
c-srudos complementares em paralelo: 

rv · conteudos cumcul~~tes centrados u pBOca fOCiaJ e tJD lrabalho t 

metodolog.~ de ensino-aprendizagem adcq~~ada ao amadurecimento c cxpcriênc~a do 
aluno. 

V • matncula f&cult&bv& ~m educ~çio física. no paiodo noturno. 

VI · orgamzaç.lo escolar nnh-el. mclusive qiWito • matricula por 
.Uscrplina e a outras ~"&Tiaç06 .:nvol.,.endo os periodos lmvos. a "trga horana anual e o 
numero de ano~ Jen.,.os dos cursos: 

\11 • profes~orcs especlalLzados. 

\11\ • pr~amas 50Cill!s de al1ment&ç4o_ sa\lde. matmal escolar ~ 

ttanspone. mdcpendcntemcnte do horano e da mod.ahdade de ens11:1o. financ11dos .;om 
recw;o~ espedficos. 

IX ·outras foiTbas c modahdades de ensino que alelldam a demandas dessa 
chentcla. nas difertnttS reg~õc:s do P&is 

Art. 4& O Poder Público Vlabllizari e esntnulari o ausso e 1 ptrmanO:n.;1a 
do nba\llador na escola. mediante ações tntcgradas e complcmenwes entre s1. que 
m~lunio 

I • aç{les junto aos empregadott-s. mtdianóo processos de ncgoeiaçio u1m 
os trabalhadore!i. fis.tallZ.&IIdo o cwnprunento das normas \ep1s. e cnando illtenn~o~ e 
csnrnulos. Lnclus1ve de naturcz.a fiscal c cll"dlntL&. para 15 empresas que_faclhu:m a edu­
caçio bas1ca dos ~us empregados: 

11 · ilÇÕCs dircw do Estado. na cond1çio de empregador. por st c pot ~""s 
enodade-s l'lllnla~ e e-mpresas pubh~a.s 

P~o úrnco. O valor de bolsas de estudo ou oulrnl bmeficiol 
cducK«maiJ. ~t'dU!os pelos r:rnprqadom. a seus empregadol. n&o será considcndo. 
para ncnhwn efeito, como unhdadc c parcela salanal Dto integrando a :-etnUIICraÇio do 
emprepdo para fins nbalhisw. pre"denti:Y~os ou oiblltários. 

Cap1rulo XII 

DA EDL'CAÇ.;.D SUPERIOR 

An. 49. A educaçio wperio:r reali~-se ura~s do ens!M. da pesquisa e dl 

§ l" O ensino superior tem por objetivos: 

I • apcrfeiço&l" 1 fOI"ITI&Çio cultural do ser hWI:L.IIIo; 

m - p:repari-lo para o nerciCIO ·,u rdkdo <:rioca e • p.uoc1~.;.W n. 
produçio. SISJetiii.UUÇio c supcraçlo do saber 

§ 2" A pcsqu1sa tem por objcn•·o o avanço do contu~C!mcn!O teoncl) c 
pribco. em KU caratcr um~~ c autônomo. e deve contnbuu para a soluç.t:o <fos 
problemas SOCtals. ecQnÕmltOS e pohucos. n~~:•ona1~ c reg~ona1s 

!f J' A cucn.sAo . .1bena a pamc1paçlo da população. VIsara difundu as 
wnqlustas e llcncliCIOS rcsul~Jntes da cna.;ào ~ulnu-al c da flC'Squ•sa CICilbfica c 
tecnológica. 

- §--~~ (h planos de ms1no. pcsqu•sa e e~nsl<> das mmnuçõts ~c cnsu>o 
s11penor. lcvatlo em conta • lle~:cssu;lade de artlcu\açào des.K mvcl 4c msiJlO com os 
antmorn. PfUICipaimentc quan1o aos cntcnos de sclcçio de aluno'>. ;ws obJcnvos c cstru­
nua cumcular e à formaçlo e aperfeiçoamento de profiuwnan do ml{!lSI«lo para 
aqueles ru~e,s de cMIOo. 

An. 'O O en5ino supenor abrange 

I - clii"S(Is de graduaçlo abertos à matncula de canduiatos que conclutram o 
ensino mcdio. ou lenh.am edueaçlo equi"alente. l10S termos desta Lei. e que tenlwn ~ido 
aprovados m. concW"W de seleçlo; · 

11 • programas de pós-graduação. compreendendo cUHos de mesttado e 
doutorado e. amda. os cursos de espet1al1zaçào e aperfc1çoamento. abcnos a !N.tncula de 
'andidato d.Lplomado em curso de gradlllÇ!o que atenda u tll1gmc1M das Lnsnrwçõcs de 
<M~ 

§ 1• PoderiO. linda. 5et ofenc1dos cursos de ntcn~. com objen .. os. 
d~~nÇilo. dient-ela e dmws UfKUJisncas livremente definidOS pela UI.SOIU.L~lo 

'"""""~ 
§ 2" Os conc\INO$ de ~kç.lo para Lngrt$50 CfTL cursos supcnOre!i de 

&Jaduaçlo daria prcfr:rinc~a lQ coo~údo dti d•s.:•plmn dU"C"wmme pernnmtes i area de 
conhecimento da opçio do candicb 

An 51. No en>.oiO supenor de graduac;.lo. o lllO lenvo regular. 
independente do ano CIVIl. correspcmderi. no mLmmo. a 100 (duD:n«ls I dias de D"ab.albo 
.eadê:mico. dlslr!bllldot. em periodos a criteno da 111501\uçio. podendo. llllcla. ser 
ofcm:idos. nos inlf:\'\lalos dos periodos rcgulans. progrunu espco;1u1 . 

§ I" É obngatoria a frequênt•a de profeuores c aJunos. Silvo nos 
prognmas de ensLno i dlstint~a 

§ 2" E obngatono o cwnprunen«l do!i prognmu de ms1110 aprovados para 
e.da perioclo lcnvo. 

An. 52, As mstLI\uç"es de ~rnsmo SUJ~Crwr of~. ""penodo IIClllmD, 

curs-os de graduaçio nos mesmos padrõc:s de qualidade m.anndos pela mwnuçjo no 
pcriodo dnu-no. sendo obngatóm. a ofertt notllmi 11&$ msonuçOes púbhcas. 

Art. ,3. A auton.uçlo de innnuiÇÔCs de ms1no supcnor. bem como de leus 
cunos c hablln.açõc\. s.c:ra cfen"ad.a em .,;onform,diidc com 1 polinca de upansio do 
ens.ino supenor expressa no Pl"'o t-.ac•onal de Educa<;io 

§ 1° A. autorizaçio de msntulçiio de ensmo supenor. publica ou pfl'ada. 
asnm corno de s.c:us tUHos c llabd1taç0es. será fe1ta por decreto do Poder E .. ecunw 
competente. após parecer favoravel do órgio norman"o do rcspeçow Sistema de enslflo 

§ 2" A. autorluçio de cUHos e h.abthtlÇÕes rw; Ulllvcrs~d.ides s.c:rá 
tft1iva41 nos tcrinos dos !iC"U5 estatutos c rcgiDlento!i. no exer~icoo da au10norrua defuuda 
no art. 6:r. § 1". desta Lei 

§ 3" Na auton.z.açlo de lllsnnuções de C11$inO su.penor. de seus cursos c 
ll&bilitaçõcs, scrio obsctll~ os seguLntcs cnte-rtos prévios, além de outros que venham 
• ser esu~Jn:ulos pcW Orpo lK'IJII20vo co!JI.PC'Iente 

I • esrudo de ~tenz.&çjo da nects\oclade social de sua UlStl!ntll. 

11 • estudo de viabliiclade. mediante venficaçio de rctllrSOS fmancetros i 
dispos1çio da enbdadc mantenedora: 

lU ·prOJetO ped.agol!'co c de estrututa açadimrca c adnunua2tm1. 

IV- attndimcnto satisfatono das necessidades IOC&IS de l:ducaçlo bas1cà 

An. S4. As inmrwçõcs de ensino supenor scrto 1valiadas qUlllquenaimenre 
em proeCS$0 condut~do pelo Poder E-«unvo competen1e. obscrvll4os os stgullltes 
objetivo$. llltm daqueles que C()nstam nos artigos 56 c ~8 

I · ulmoficaçio de dcfitltnCII!i 1 ,serem superadas. 1 fim de melhorar a 
quahd.ade da educa<;io wperior no Pais. 

11 • ~çio dos invemmemo.s e outras proVIdêncLu ntcessàriu. no taso 
ck irutiNIÇôes pUbh~as. por PIU1t do Poder Público. c. no caso de insnru1çõcs pnudas. 
por pane c!,;,$ proprietanos ou entidades mantenedoras. 

Uf • orient&Çio da dltnltfll usuári• C da soo;"~CIII 8(raJ. 

§ 1• A. avai11ç-lo 5trÍo ccmduzida de forma abena. e.bcndo &O$ ór8fos 
cxccuti"os competentes pubhcar os tcsultados di! .úlllii"La avaliaç.io a qut forem 
5Ubmcuclas u m~ntwç0e5 s.ob Su&Jun$4\çio 

§ ~ Jlllltamcnte com os multados rtfmdos no pariga!Q antmor. dc"~rio 
JC1 uplie.>tld.u as condoçõcs rn.&lcriU5 c fin~r~ce1ras da UI.SOtwçio e 1dentifieada~ as 
uutâncias d.ec1sonas rc5poMi~·e1s pelas proV!dênCLas saneadOraS 
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§ 3" A avahaçJo da:; msntulções _levara em conl.l hiiS (llnçlln ~1115 e 
ICfi.. ~CCSSil'IAmtntt. U151ÍllCIU Ulem&$ 10 SISirmll de eDSi!IO compclmtt, I loefml 

defírudn pelo Orglo porm.anvo compclente 

t 4" Strio adotados os procednT>C"niOS esnpulados nntc &ttlgo e no U1 ~ó 
pan 1 avah~io qu.1nqucnal das un•~·m•d.lodes e. em rudo o que lbe çouber. com u 
adapl.lções dccom:nttS de suas f1nahdadcs. ptn1 a das mSbtwÇOts nto-uru\en~tanas de 

cm1no supenor. 

An. 53. As msntwçõcs dc cnsn~ s~or dn<ml m&niCT mecarutmas de 
auw-avahaçjo de ;ua.s aGVIdades. que garanwn a parnc1paçio de profes50ft1. alunos c 
dan.JIS pJOfiSSIOOIIS da edu!:açjo. 

An. 56. Cabera ~ Podn- PUblico Federal c. nalupólese prevista 110 an. 11. 
§ ~- desl.llcl. ao Poder Púbh..o Estadu.L crcdenc•.v como llftllltnldades as uutlhll~ 
que 'omprovtm quaWicaçio acadinnca c t1cnnfica. nos tmnos dcst1 ~i. 

~ l" O crcdenc•unento de msn1111çlks de ensmo wpcn lf como 
univt'Ridades smr. precedido de amplo processo dt a~iaçio mshflle1011El • ser 
condUZido pelo Poder Eecunvo eompt~cntc. atnllés de co1111ssio de cspe<:llhstlls. 

§ 2" .-\sciLrcmzes da l\ahaçio rcfcnda neste amgo ~lo tsta~lec·das P"IO 
órgio nonnaflvo tOIIIP"tente. atendtdos os parimetros blistcos fiudos nn11 l~t c 
asscpado i uunrwçJo amplo dlfeno de recwso. bem çomo prazos adtquados pan1 que 
eventuais insufittin"as SCJam sanadas. 

§ 3" O credenc:tamento de insntuiçõcs ~orno wu~cntdadcs cbr·SC·i por 
decrdo cio Cbcfc do Poder Ellecunvo compcrnnc . .qtoÓS parcçer f1vonvcl do rnpccnvo 
órglo norm1nvo. i VISta do rclatono de avahaçto 41 comn5io PfCVISUI no § 1• deste 
~,, 

§ 4" O tmno de \'lhdadc do credrncramcnto LtUttal ficati a crutno do 
reSP"CIIVO órglo hOrtrllb\'0. dependendo das condtÇ\XS UISIChteS ~ IJISIIIUJÇio, C I SUl 
rcnovaçlo, que podcra cOUK:idlf com a l"ah&ÇAo preVIsta no art S4, fat·tc·i por decreto 
do Chefe do Pookr E~ecun•·o competente. a \1ita de parecer fa•·Ofavel do orgia 
normanvo 

§ S" Na htpóiCSC de desempenho tnsuficicntc de lllll"cntdadc ptibhtl no 
processo de avaltaç!o msntucronal rcfert41 no &n. S4, caber& a propna urtl"mldadc e ao 
Poder Execuo"o competente cumpnr u recomcrldaçOn c Pf1Z0$ tolt$lllltCS do relatóno 

· de .,..,haçlo. 'PÓS o que h8~·cra nova "'alraçjo 

§ 6" O nlatório rma1 do processo de avaltaçiO inclwra o claM::o de 
providinctas para 1 su~o das defittinctas utshiiK:tOII&Is u:lenafic...US. com prazos 
pano seu cwnpnmcnto. dc~CPdo n reícndo rcl1tono. p..-a tumpllr SUIS fina!tda4cs. ~cr 
apro..-.do ~lo OTgio notTn3h"0 con•pcttnte c comunttado i unt~C~nlldc. que rcra prazo 
de 90 (oo\ICIItal dtas pan1 recuno 

§ 7" :0.:1 hipótese de ~~11nuado dcscmpcllbo tnsufictrntc de Ulllvetllciadc 
públi« na segun41a"ai11Çio consccun"a. doo1 C11Camtnhlllhcmos podem «:orm-: 

I • se: a IIISufittincta decorrer de cau~ Internas e proprtas 41 msntutçlo 
naltaá.i. apos o de~1do cwnpf'lmcnto da~ pro•1dê:nctas pcrancn.n ao Poder i::'ccun•-o 
competente, hil•-cra a suspcnsio tcmpGfVIa das prcrtogiii\'IS prt\lSIIS no an bl. § 1~. 

in.ctSOS 111. IV, \tl c Vlll c§ :'. LRCtSOS I c 111. e 1 consnttuçiO de wn1 conusf.lo de 
re\ltahzaçlo are que. mediante noq a\·altaçio. que podcr:a SCf solitttada a qu.alqucr 
tempo. compro~ dcscrnpcnho ~sfarono. 

li · se a m511ficiinc11 decorrer do nio tlln'lprunmlo de provtdiDCtas por 
pane do PoOcr Exec:utt"o competente, o rclatono de aval111;1o será enVIado ao Poder 
Lc(;islativo COillpCtcnk pan as proVIdCnttas pcrttneniCS em cumprimento ao Lnt!SO \11 
do an. 206 da Conmnu~ Fedttal 

§ r A conusslo de rcul.llha.;ao. composta por ~tiDICS dos 
profeuorn. alunos e funcionários di msntu1çi.J Jc ensU\0 supenor ava!Jad.L IDtU1.btos da 
comiulo llutÓIW!III de avaliaçlo c ITICh'lbros do Poder Exec:uttvo compctcntc. IIOII!Cada 
pelo ótglo nortlllhvo competente, clibotarl c a.:ompanhatã, em colaboraçt.l com os co-­
legiados da insDtwçlo •\·airada, wn platto de: rculahz.açto dcsy wuvmrdldc definmdo 
as provtdmelas cabi,..cts ao Poder E~ecuD\'O mantencdol' eu IIIStinCtiS 111ttm11 dltnsn· 
nuçjo c seu:. prazos de necuçlo 

§ 9" Na hipôtese de 4cumpcnbo insuficicniC de uniwenidldc pri\llàa. 
eompctt à própnii&Diw:rudide e $111 mantcncdon aanpv as ru:oruenclaç&es c pi'UOI 
CortsWitel DO Klalóno de avaJiaçio, após O que, ha"Cri D0\'1 aval~ 

I 10 Na bipóiCsc de conQDiado dnempcnbo insaficimtc de ~ 
privada na squnda aval~ tor~steutiV&. ltaveri suspendo telllplrina das pmropavu 
prcvtsw oo do .art. 62, I r, u-e1sos UI. IV, VI c VIII, até que. mediante nova avalilçlo. 
que podcri sa sobcttada 1 qual~ tcmp(l, comprG"C dcxmpcnlto NtiúatOno. 

§ li Na hipótese de conlllluldo dnempmbo ~ie= 111 tm:eint 
~ c:omcatiÍva. pmUta no § 7". JIIÇI50 I c oo § 10, Uveri a ~ do 
tRdcncWDCnto como untvenidadc. · 

I • insatueioaaliuçio 41 p6qlli51 pura c aplicada; 

11 • pluralilliadc di! Ueas do ~to 111 ofcna ck at$ino Oc ~ 
c orpnizaçlo mula c intcrdiseiplmar. admiudl1 infasc em dfttrminldll CQI do abcr; 

111 • prodvçlo cicntirta~ cOihprtl\lllb: 

IV • um terÇO do ~ docmtc. pdo mmos, com tit~Qçio ac.dCDU"' de 
llle5hdo ou doutorado; 

V • wn InÇo do corpo docente em dedK~ udum·a. adnunndo·>~. 
imc.-lmemc. ntc qull'ltllltiV() em tcmpo mtC!'"II çQII'1 1 tmplaniiÇlo propcutu de 
dcd"açlo cxdustvl. defim41 pela msnnuçlo atra~cs de wn plano arnculado com o 

disposto no uttt50 IX desk arugo. 

VI • Íllfl'l-estnltlll'l para cnsmo c pcsqut~ com laboratórios. btbhote.;a... 
equiplmmtof c Cnscallç6n, 

VD • oferta de cllnO$ de mestrado ou doutondo. com biso: nas ID"didt> 
de pnc!UÍM C produçio ~mtifitl c ICCIIOióglcl, 

vm. ltlvitildts de cxtciiSio. nos termos do an 49. § J•, desta U•. 

IX ·plano de ~tt&Çio pan ampliar o nWncro dc docmtcs com ntula.;io 

de mcwado t doutor.OO 

hriF'afo ilmeo. É fKul1&cla 1 cniÇio de umvmuladcs cspcctaltz.ada> por 
campo do Ybcr 

Art. SI.· Conm!llt'rcqutstto nununo para o functonamrnto das msntu1,i>cs 
de eD5utO supcnor niiMUUvenllinas o disposto no an S7. VI t LX. desta Ut. cab.:nd,• 
aos ll:lpcÇQYOS órgios DQmlltlvos do$ st51cmas de rnsmo nllbclcccr o atrnd•ment,> 

p&n:iai.C?U.,toeai dos demaiS fCqiiiSIIOS 

§ 1•. A .morizaç1o Pln flml;ioaamcnto de mmrwçõcs nlo-tlruversitáriu de 
ftiÁnO superior. ou de Klll tllfS05 isoladamtntc. pode 5ef suspensa ou ~lada. por 
~ cio 6r&Jo DOnNth"o do nspec11vo st5tcma de cnsmo. ~ base rw na­
liações qúinqíicn&ls d.u eondlçõcs de fitnctonamcnto c da qu1hdadc ckt eus1110 muus­
uado, JI'C"1lW no an. S4 

f r A pnmcira 1valiaç.lo da msnrwçlo. ou do c~no autoru.do. scrt 
çoncluida amn c11 drpl~.lo da pnmcua fllrml 

. . An. 59. Em ru.lo de Ulinnsêntll 41 lcpsll!Çjo dt CILSmo 011 de preunos 
csrarutin"': o ór&lo IIOI'IIIatl\'0 compdenlc pode dctcnnmar 1 tMlluraçlo de Ulllwinto 
admmiarat!YO - lriiD~ cJt CILStno $UpC'nOI' 

§ 1• Coacluido o tnquet'IIO, o órgio que o dctcnnmou cstabelcccri I 
aOoçicl de medidas sat~tadoras ou pwuavas. podendo chcpr i intci"'CCIÇio 

§ r Declarada 1 mtcrwnÇio, o Poder Ellecuti...o competenk OOI'IIrCi 
diflgeiiiC Pf'O "!apoR. 

§ )" Constatada 1 COCI\Imlêncll41 '-CSSIÇ.Io defintDVI do fuu,çtOIWDCTitO d:l 
unotWçJo. a mcdt41 se tomara cfth\'1 por lc• ou decmo. de acordo com 1 1ucrarquut do 
110 de $UIIutOJ1ZaÇio. 

.-\11. 60 As rnsntuiçõcs de emtno superior adowio. obnpzortunmiC, alem 
dos principiO$ de Ol'pfi!ZII;Io c adnun1stqçto pm1stos no Captru.lo IV desu. ~~- as 
'l('guintts Gimrtzc-s: 

I • ex.istentll de ór@los 'olcg~ados tlcli~ranvos. de que paractpam os 
segmentos 41 cornuntciadc msnructonal. local c ~g.onal; 

11 • nwori1 de doccniCS em cada ór@to colcpad(l c co~mssio. mclustve nos 
que a-atamn da cl~ c de modificações cstatulina5 c nguncnta;ls, bem coiPO 41 
csc:oU.. de dirigentes; 

111 • 1 ~do tniDdato dos dingmtcs de insotwç6n di! CIISiDO superior 
seri dc(wda Cl!l K'UJ CSIIMOS. nlo podendo Uccdcr I quatro 11101, \'edada, IW 

instinuç6es púbJiças. I m:onduçJO; 

IV • o duiscnk mi=no dls msunu~õcs de erwno supcr1or c. se ror o caso. 
seu viçe. scrto escolludos catre seus doccattS na rorma definida em seus eswutol. 
assegurada. no caso das insol\tiç:õn ptibi!CIS. 1 pama.-çJG Oc pn:~fnsorn. scrw:ktrcs c 
alunos no pi'OÇCUO de escolha. cabendo a nomcaçlo. no o;aso dos dingentn destas 
idllml$. ao cbc!c do Poder ~ll~ubvo coatpr:tenrc.; 

V • no çaso das it150!Uiç0n publicas de CIISIIIO superior, I iDdiçaçlo de 
~ p&nt órpos wlcglado$. pm'IS\0$ 110 IDCI$0 [ deste artiJO. obcdcta'a I 
processo eletivo dimo; 

VI • I praposq ~ os piaDos de aplicaçlo de rccunos I! as 
~ de contas dls ~ di! emrno supcnor públi«s .mo 'fl"'\lldos por 
óraJo de ddibmçlo cokava. DOS GMnot aiveis hicrirquicos 41 inslltWÇio; 

VU • 1 ~ dc cswutos c rcgrmCIIIO$ das inmruiçOn de cnsino 
,upmor pública ~ proc:L!'" que auegurc 1 pamctpaçio de profissom, 
ICI"VVdofee c aluaos. 

VIII • 5Cii livre • ASOCilçlo de cstudanln Cl!l dtmónos e centros 
~ que IIUido ~ CDDdadcs rqtn:smtiD\IIS cios clisc:mltS 

PIPpúo Unieo. Os HWutOS c rqimcmo. dls wal\liç6d de cnsmo 
superior ddiaarlo a rqru ,... - ~ c adminiSirf,Çio. mpcn..tas as 
~ dcstl Lei c o que esqltclccer o rnpcca'IO sistema de em1110. 

An. 61. AJ ÍIISD~ públieas de ensiDO superior constnuir·se-lo IW 
c- de dimto llllis adequada a 11111 npec•ficidadcs insotueiOIWs. asfCgllndaf u 
pnnapli\11$ da~- termos do art. 62 dtSII. Lei. 

An. 62. AI uwil\tiçtics de C13$ino superior U5ll&uirlo de difmmn gr&IIS c 
. clemmll)S di! autonorma. segundo se cncoatrcm 011 ttiO conslllwdas corno uni"crstdades 

1 1• A ~ did' ~ mmi(ICI eqii'CUI·K. cnlft outros. pelos 
~íd principtos: 
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I • nl.lbelecer J.eUS ol_. · ros fitosofkos. pc-da!fogJcos. ctennficos. 
tecnológicos. artisncos, cul~s e ~m~os. orgamz.ando o ms1no. a pesq1111.1 e 1 
e~tensão. sem q..a~~.quer resmçõu doutnnanu. tdt·olo!!-•ca.s ou pohnc<U. 

11 • ~nr aos pcsqwsadores e gn.~pos dt pesqww. a hberdade de elaborar 
projetos e 6efirut os j,roblcma.s que com•derem rele•antes, WJCI«<l. a &\allaçio 6os KUS 
pares da ton\wudadc ctenllfic. 1111ema e n:tema, 

m - autonur. orpruz.lf. alterar e exnnguu cwws. batnlitaçlln e 
programas dt CDSIIID, pesqwsa e c:ucru.io. 

IV - definir os cwricu\os·dc Kus cursos: observadas IH duetrues ger&~s do 
conselho IIICJOnal de educaçio. 

V • esu.bclecer 1 duaçio do calendano csrolar c do rcgunc de ua~bo 
didinco de seus diferentes cursos. observadas u n.1gênctu IIUIUIIIIS estabcleetd.t.s nesta ..... 

VI - cstabcleeer cn!Cnos c noiT!Uis de scleçio. aclmrssio c prom()çio de 
seus alunos e d.a. mamcula dos ltiiiSferidos. 

cursos. 

VIl • ouwrpr graus. diploii"IIS. cc_mficados c outros nmlos acadénucos. 

Vlll - fiur e -.ltcrv os hmnes qú&nnu.nvos da oferu. de vqu nos seus 

§ 2" .-\ autonoTrua adnumstnnva consostc em· 

l • organozar-se ontcmamernc na fonna mau convcn,ente l$ suas 
pec:uloandadcs. esllbc:lecmdo suas mstlncou dccosOnas. wtidades e sub-urudadcs. 
q11111do for o CISO. sem qu&lsquer reslrlções que nlo as dccorretucs desUL Lei. 

- lf · esULbclttcr a pohbcageraJ de adnunntraÇio da IIIStltw.çio. 

In - elaborar c n:fonnar seus csULtliiO$ c regimentos. de acordo tom os 
proudunentos cs11bclecuios ncsUL l...e•. 

IV - escolher seus dtngentes. respctULdas as dtspostções duUL Lct c as 
nomt.as dos rupecn,os ststemu de ClULno. quando houver; 

V - csULbclcccr seu quadro de pessoal. em arnculaçlo com o Mimsténo 011 
Sccretana a que esteJa vmculada. e admtotstrl-lo dentro dos hmotcs o"'amentlrios 
aprovados. 

Vl - autonzar o &faswnento do Pais do seu pessoal. p1111 parbtopar de 
atwod.a.dcs ctennficu c cultwllts. 

VJJ - 1dnuttr profesS(lres. pes.qutsadorcs ou cspectahstas estrangClTOS. na 
fonna pn:VISI.a nos seus estlt\ltos ou re~1mcmos. 

\111 -celebrar acordos. contatos. convo!n1os c convenções. 

[X - manter replamcnto própno para hCtt&Ções. COfllpt"ti. -.ltcnações c 
concr.tações de obras. locações e SCTVlços. rcspcotados os pnnc1poos gna..s da lcgoslaçlo 
upecifie&. no caso das utSttiUições pubhcas 

§ 3° A autononua de gcstio fuw-tcctra c patrURomal. no taso de tnStttlloçlo 
publte&. COmptCtndc IS compclênctu para 

I • propor c executar seu or~ento. com flllllo n:gular de reclll"SOs do 
Poder Pilbbco, que lltc: pcrmtUL pllflt}IJ c unplt'IIICIIW suas anvtdadcs. 
tndcpendcntcmentc de olllriS fontes de receoU! com fim. especificos: 

11 • receber os recursos que o Poder PUblico tem o dcVCJ de prover-lhe em 
mont&Rte wficocntc. assegurada a dotaçlo necess&na ao pagamento do pcs$0al e dou.çõcs 

globais par1. tlutros custeoos c despesas de capttal que pcrnuwn livre aphcaçio c re­
maneJamento entre diferentes rubncas de elementos ou catci!OI"'IS de despe:>&$. >em 
preJuizo de fisc.tuaç.to postcnor J1os órgãos utemos competentes: 

lD ·gerir livremente o seu f'lllrimónio; 

IV • adm.inisltllr as rendas pauimono11s c as d&!co~m~tcs de SLIIS lflvidades e 
servtços. dela.s dispondo na forma dos seus esULtulos; 

V • receber subvençoes. doações. bcnnças. legados c coopcnçfio fmanceltll 
rcsult&Rte de convênios çom enttdadcs pitbltcu e pnvadas; 

\1. reali.zar operações de crCd•to ou de _financiamento. com aprovaçlo do 
Podn- Público competente. para Lnvcswncnro de captu..l nn obriiS. llllÓVCJs. instalações c 
eqwpam.cnto$; 

vtJ .• definir. em regulamauo próprio. suas normas c proccduncntos de 
proposiçJo. cb$Cussio. uecuçJo c controle o"'amcntáno. 

§ 4° A autonorrua de gcstlo financeira c patrunonial. 110 ~ das 
insbllltções pnvlldas. compreende: as competo!nttas parti elaborar c uecuw o orçamento 
deVJ.damcnlc aprovado pela msarwçio manlcncdora 

§ s• Às insnnn~oes de ensino supcnor nlo-univusi~ iiplicam-se os 
pnncipoos de autonomia constantes deste arngo. tntLSOS I, 11. V. VIl c LX do§ 1". inciS(IS 
I\, IV. V, \1111 c IX do§ ;!"c mctS(ls I. 11. 111. IV, V, Vl c VIl do~)" • .tém de OUII"os que 
podem ser defwdos pelo orglo nOI"lm:hVO competente. 

An.6J. Os diplomas refctenrcs aos cwsos de ]j11duaçio e programas de 
pos-gndu.açlo. conccdtdos pelas msnnnções de cnstno supcnor autonz.adas c 1\ahõld.u 

~om apro•·açlo pelo Poder Pubhco. t~roto validade nacoooaJ como pm•-a da fomtaçJo 
recebida pelo sc11 nrular 

Puagrúo umcv \h diplomas nJK;ildos pel115 wuverstdades sc;l>l por das 
propnas rcg~strado$, c aqueles confcndos por rns11rwç.Xs o.io-utuvtntWlas, seria 
rcg1slr&Ôos em wuvcrs!dades 1D<bcadu pe-Jo consclllo na~:ton.al de educaç.Ao 

. .V.. 64. Aos doc:cntes das msnrmç.Xs pvblicas de cnsLno supcnor scrio 
guanados cstuutos c planos de carreua propnos. q~ aucguretn 

J • nk'IIDdadc tk cslru!UI"a de .:.lf~m c~~ c iwmmu:rr de piws uJm111s. 

nru.los~ 

lll · regime de progrcssio fi.Lil"onal. baseado na av.tiaçlo do descmpt-nbo 
..cadêm•co c nt\llaçao; 

IV - due•to ao uerc•c•o de atnbu•çõcs admLntstflnvas c de t:af!OS demos 
na estrutwll untversttana. mdcpendcntnncmc da postçio functonal. resW,·adas as 
funções de cometido csscnct-.lmcntc acadmuco c ctennfico q~ CXIJ&m competCncta es­
pecifica, 

V • apoio • progranw de <.:~p~e•ti.Çio de penoal docente, l!rlvú de Wllll 
polibta de pós-gnduaçio. que garanta o prOJ!1CSS(l n-. carre.n docente e a possrbdidadc 
permanente de aperfctçoamc:nto. 

\1 - insbiWÇio do scmestn Ybatico p1111 a cam:in. docente. CUJI torl(:essio 
seR condictonada l aval•açjo do mmto c aprovaçlo de plano de aavidacks pelo 
resper:nvo colc-g~ado acadêiiUco. sem prcJU..W da hcença espec:tal, insnblida etn le•. 

Vll - regime de b"llbalho 'prcfcrcnct-.1 em dcd.ocaçlo exclustva. !óCILdo 
assegurada 1 opçlo pelo rcgtmt de YUIIC ou qu.arcnut horas. 1 JUWI da LIISbiWçiu, 

vtn • fériu lfllWS de qLWC"llll c "nco dias. 

IX - afastmlcnto de docentes para exercieto de &bVJ.dades em ócgios 
públicos fon da msbtutçio ou realazaçio de pós-gradli&ÇJo. condicionado i aprov1çlo 
prévia do respeCtiVO colcgtackl ltldémtco. por pral.O detcntllllado c assci!IIT&da a 
subsntutçlo 

I I" A5 Íll5btu.oçõcs de ens1110 SLipcTIOr devcrio estabelecer a exi&êncta de 
concurso púbbeo de provas c ttn..Jos p1111 a onvesttd!IJII no nível aws alto da çam:n 

§ 2" Na hipótese do &futamcnto para a""TC&iiz.açlo da pos-gnd111çio. 
prcV15to no utCiS(l IX. JCTto 111111ndos todos os din:ttos do docente d~~n~~te o pcnodo de 
aliSI!nCia. sendo ele dupcnSido do cW!lpruncnto de wcfu docentes. auoda que reahze 1 
pó$-grad111çio 111 PfopT11 insmuiçlo 

§ 3" O afastamento de docentes para c~n-cic•o de attVIdades em or!!ã"s 
publtcos foTil da tnSttfllLÇ.liO. prt:\lSIO no metw ~~-- ®·SC·I sem ônus para a mesma 

§ 4" !'<IS LIISDTUtçõcs privadas de cnsmo supcnor. as dlspostçõe!o rclan-a. 
ao pessoal doçentc constario dos scus estatutos. reguncntos c pl~t~os de tiiTCITI 

Cap1111lo xm 

DA EDL'O.Ç.i.O ESPECIAL 

An. 6~. A cdur,açio ~spccW rnn por objc"Dvo o descnvolVliJirnto s)obal J~ 
pessoas portadoru de defictintou. de problc!TIIS de conduUL c dos supcrdollldo~ .• om 
visw a 5111 formaçlo como ctdadlos con~Jcnlc§. hvres c parncipanvos 

§ I" Os educandos com ncccsstdadcs cspect&IS scrio mat:ncul•J,•s 
prcfcrenlcmmte no ensino regu.lar. cont&Rdo. qumdo ncces!.arlo. com sel"\llços d• •I'•'''' 
cspecialtz.ado 

§ 2" Quando. nn VIJtlldc das cond1çõcs especiais dos cdllCIIIdos. Dlo for 
possivcla Slllmtcp-açio ao cmmo regular. o &lcndtmento seri feito an cluscs, escolas c 
SOVLços cspecral!lldos 

§ 3" A ofena do$ oervoços de cducaçio especial. dever consntucoona.J do 

Esu.do, tem IIIICLO durante I educaçio t.nfanttl. a parttr de O (zero) ano de 1tladc 

§ 4~ O ncmcoo do magLStmo em cducaçlo cspe".t cuge fonnaçio 
especifica em cursos de nível mcdoo c supenor 

An 66 Os ~ostcmas de enstno assegurarlo aos cduçandos com 
neecsstdadcs cspec:tais. 

I - curriculos. métodos. tccntcas. rccwsos edliCibvos c orgJlU.l&Çio 
específicos. para atender l$ S1.11:$ nccesstdadcs; 

11 - temunaltdade especifica para aqueles quc nio pos$11D ating11 o ruvcl 
exigido pan concl~o do tllSLno fundamcnu.l. em Vll"tlldc de suas dcficto!ncou. e 
aceJcraçio pan concluu em menor tempo o programa C$CO)ar p1111 os supcrdoULdos~ 

llJ • pt"OfCS$0res com especialização adeqllld.a em nivcl médio ou supenor, 
para atcnd•mcnto cspectahudo. bem ·como profesS(lres do ensino regular cafl'lcttados 
p1111 1 integraç:io desses educandos nas classes comun~. 

IV - cdLKaçio cspec:tal para o trabalho. Vls&ndo a SLII efcnva mtepaçio na 
vida em soctcdade. mdusove condtçoes adequada§ p1111 os qioe nio revelam capaCLd.a.dc de 
inscrçlo M tabalho compcnnvo. mcd1antc arnculaçio com o segmento de cducaçlo 
profissional. as areiS do lnlbalho e de asstMên,ta soctal. bem como para aqueles que 
a~rcsen1am wna babtluiadc supenor nas ãreas arnsnça. mtclcçlllli ou psocomotont. 
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v - aceno •!l•altt.U.o tos benâic•os do, programas socallis SU~~lemeawu 
d.ispomvcL• ~o rc;peçnvo r_,vct de cnsi.IIO regular. 

A.n. 67 Os orgios nonnanvos dos s•stemas de eus~na cstabcleçerio 
cntenos de caracrenzaçlo das mslllUlções privadas sem fin5 l~ratLvos. es~Wu.adas c 
com aru&ÇiO C!lCIUSLVa em eduaçio CSp«LaJ. paT'a fuiS de apolO I«IUCO C ÚIJ,mçcuo pl]O 

Poder Pubhco 

Parágrafo Wuco. O Poder P'ÍLbhco adotva.. çomo allmWlva prd'creac:Lal. I 
amphaçJo do arcnduncnto aos educandos com ncuss!dadn cspecws n1o proptu rede 
pubhca rc[I:Uiu de C'llSITlO, mdo:pmdcntcrnentc do apoto as msoiUiçõcs prnuw oeste vtl· ,, 

Cap11Uio XIV 

DA EDUC\ÇÃO PARA COMUNIDADES INDIGE!'IIAS 

An 68 O SLstC11\1 de Ens1no diL Umio. com a çolabonçlo das qêncLU 
federais de fomento i culrura c de assisttnc11 ws Llld.ios. dcsenvolveri progruiiiS 

mrcgrados de msmo c ~SI:JUI'I.I. para oferta de cducaçlo esçolar Mingue c ~ntm:ullUTI.l 
aos povos mdigcnas 

Paraçafo iuuco Os I" "'llU prcvmos neste lt'bgo serio fonnulados com 
aud•ênc11 das comumdadcs u . •oiS. de suas orgaruUÇõcs e de mndades 
rcpreRnUIM'U 

An. 69 Os protvaJIIIS referidos no amgo Ultcnor dewrio ser inclWdo$ 
nos PIUloS NacaonLUS de Educaçlo. com rteursos cspettficos duqêociu de culnaa c de 
USLSTênc11 ao uubo. além da$ dotações onbnanu da cduc.lçJo, c lefio os segwnleS 
obJetiVOS' 

I • fonale<:cr as princas SÓC:Io-<:ultur~~s, 1 lingua rn&tcnll de cada 
comumdadc md.igeoa c dcsct~volvo:r metodolopu C$p«ifku do proc:esso de enstDO­
aprcndizagcm dl! cduc~Jo escolar nu comwua.dcs Uldigenu. cspcctalmente 111 

aprmdizagcD de pnrnci!IS c segundas linpas. 

11 • rnUltcr programas de fonnaçlo de recursos humanos d~1ali.lados. 
possLbdii.UL4o a condu~lo ~ob@:op" da cducaçjo tKolar pelas ]!fÓFiu COIIIWUdadcs 

mdigenu. prtferenctalmenle por meJI) diL f~ de profn-a ÍlldiO$; 

111 - dc$cnvolvcr cumculos. programas c pro<:cssos de avah~lo de 
lprcndiza{!em. bem como miltcnill didanco e c&lendáno escolar dtfcrmca_,os c 
adequados U w,·cr»S comumdl!dcs mdisCllu. 

IV • publicar SISicmltlCamcnlc mater1al didábco em linguas maremas 
•ndigcnas e matcnal b!linglic. desnnados a cduc1çlo em cad.l com\Uiicbdc U\digcoa. 
Vlsaru:ló-a u•tegr:açio dos vanos corncudos ~umcularcs. 

V • preparar o educando da comun1dadc IIIdige!UI pan o CltCI'CICIO 41 
e~dad1rua. tal como Cllópn:ss.o no tn. ~desta Lc1: 

VI - mcluir os con1eudos co~nnficos c 'ui!W'IIs t()ITCspoadcntcs ao grupo 
rcsp«nvo. buscando 1 valonzaÇio c fortaleCLmcnlo do conhe<:lltiClliO lrldtCLonal Vlgcrrtc 
nas comwmladcs mdlgCIIIS. 

An_ 70. Os S•stemu de Ensmo da Urdo, dos EJtados e dos Muntciptos 
amcular·sc-io para uscgunr que as csçolu Situada$ em irns mdigenas ou em suas 
prO"<ImLdades. vinculitdas a qualquer dos sistemas. observem as caractctisacas cspcc:illls 
da cducaçJo nu ço!ftwudadC$ md.igenas cstabclccLCiiS nos lttlp antcnores, UKIUSIVC 

quanto 1 formaçio permanente dos professores mdJgcnas, por mero de atua1il.açJo c 
acompanhãmcruo regular do pro<:csso de cducaçJo cS<::olar. 

ParágrafO ÍU!ICO. É obngatónJ IISOnotnll iillanaJ etllrC profcuorcs índiOS C 

nlo-indios 

Capitulo XV 

DA EDUCAÇÃO Á DISTÂNCIA 

An 71 C OllSideri·S.C cducaçJo a d.islàru:ll 1 fonna de ensmo que se base11 
110 C$tudO aavo c Lndtpcndcnlc. c poss1lnht1 ao esrudante a escolha dos horinos, da 
dw-~~;Jo c do local de estudo. comblllltldo 1 vt:tculaçlo de cw-sos com nu.rcrtal didi.aco 
de lutO-m$li'UÇ;Io c d.ispeusando ou rcduzmdo a ell!gmtia da prcscr~ça do cdueando 

An 72. As normu pua produçJo. controle e avahaçlo de JII'OI!fiiiiiS de 
cdu"çJo i d.istinCLa c a autonzaçio pua sua LmplllltllçJo. Qberio aos órglos normativos 
dos S1stcrnA de Ens1no dos Eswios. observadas as cbrctnzes do conselho naCional de 
fdUQÇ;Io 

~ I" A cducaç;lo i distinc11 dcvt: ser ualizada, prcfcreu.::ialmente. em 
progriUTIIS tkst11111dos a JOVCns c _,ultos enpJados no trabalho procluD~(I o~ a ~ssoa.s 
111 tcrccll'l tdade. çom ~ac:tcnsncas de cducaç;lo eooanuada. pua aperfeiçoamento pro­
fissional ou ennquccuroen1o cultural. 

§ :!" Para programas de educação profissional em nivcl ntéd1o. com 
fltulaçlo ck vahdadc nac1onal. a regulamcntaçio c autonzaçio cabcrio ao ór!;ão 
nonnatJ\-o do respecavo s1stcma ck cnsmo. 

§ 3o Quando se tratar de pro~ desanado ao cnslllo supcnor. que 
conceda d.tploma de vahdadc IIIC!onal, a JR!Cianva c a =~tenc11 para promoW-lo 
ficarão rcstn.W i5 LRSDtwçõcs de cnsmo supmor o:rcdencJadas como utuvcrs.Ldades. 
rncdwne a~~~onzaçlo especifica do coosclho naootW de ~Jo. c M~ qvc .as 
mesmas pos!illlm scror orpruzado de educação i disrincia. que funCione tm amcul~ão 
eom u cSIJVtW'aS acadêmicas rcsporu.avc1s pelos tonrcudos cwncularcs ~cavos. no 

ensl!'lo reglollu. ou. 1 UlmNtçio p~o~bhca 4t ,gua~ nivel. cnada por ltl, espce~ficamente com 

ess.f; fín&luj.tde 

§ 4" Nio ha"tti. d.isçnmu'la,io ou restrições aos diplomas c ccmficadM 
expefiodos peloS progrmnas de educaçio a dminc1a. lllllllStradO$ em observâncta ao 
disposto nesta l.c• 

§ 5" Os comeudos cwnculares dos programas de educaçio i. d!stàncta 
serão os mesmos IDln!SIJJdos no msmo regular de cada mvd c modahdade 

& 6" O plantJII1'1ento e produção de matcnal didático. btm como o 
acompanh:amenlo e VfflfiCJçio da aprendizagem dos alunos. deveria çonw com a 

pamc1paçio de professores habilitados para o nug.stcno no nivd ~ modalidade de ensine 
• que s.e dlflge o progAml 

§ 7" No caso ele cw-sos com abrangência n&~:tonal ou rtgJOD&I. 1 
•utonuçio dn·c sa ck respons.abthdade do conselho MCtonal de educaçio 

An 73 A cducaçio a d.!stánc1a gozar~~ de cratan~ento dJfcrtntlado que 
LlldULJI 

I . rcduçio ou •sençlo de tanfas postLU> c tclcgraficl.!i. 

n - custos de ltansmmJio redu.~:•dos. em CUI4LS comeTCLIIIs de racl!ocllfusio 
sono111 c de sons c Lmagcns. 

IV • re~• de tempo mmUJIO. sem ônus para o Poder PUblico, pelos 
COnCCSSLORLln05 de CIUIIUS CDmcrCLIUS 

Capitulo XVI 

OOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Scçio I 

Da Fonnaçi!o 

VI. T4 A formaç~o do profissional diL educaçio. obcde.:Lcb LllTIII base 
comum nae~o11al. far-sc·a em cursos cspee~ficos. de modo 1 atendc'r aos ObJCDVOS dos 
difermlcs ruvc1s e modalidades do msmo c as caractuisDcas de cadl fase do dcscnvol~1· 
mento dos educandos 

An_ 7~ A formaçjo de doccn1es para I!U41 na educ~l.o basLQ {ar-se-i em 
nível supmor. em curw de hcenCLatura.. de ;;raduaçio plena. adrnlada. como form~io 
miruml pltll o CJtcrtlc!O do 1114gJ.stCno na edunçiio mf.nttl c nas qr.wro pnmctriS senes 
d(l cns•no fundamental. a oferecada em nl\cl med•o. 1111 moda.hdadc Nonlw. 

§ 1• A prep.-nçJo pcdaj;o~tca do profCSSOf para as dncrphnas de 
babdttl~l.o profissional no an•cl med1o de"" $Cr fc1t1 em cww de çomplemtntaçio de 
estudos, de lllvcl supenor. em ÇOnfonnLdadc .:om as d.irctnzcs get'I.IS fur.adl$ pelo 
conselho naciOnal de cducaçio c as normas do rcspecnvo S1srcma de cnsmo 

§ ~ Os smcmas de ensmo. em suas áreas de JUllsdlçJo, promoveria • 
conrinuuladc do aperfC1Ç01menro c atuahzaçâo do professor. asscgunndo em s.c:us planos 
c orçamcnros. recursos c cond1çõcs matenaLS c Lml1ti!CIOnats e VUiculando essa atuahza. 
~.to aos piiUI()s de carrctl'a docente 

f Y A politiQ de UICCrrlivo ao aperfctçoamcmo do professor inclu.tri 
formas regulam; de cspcctaiLzaçjO c atuahL&Çio c rccuno aos meros de edutaçlo i 
drstânc1a. ustgurando, em qualquer caso. IRVld&Gcs em sala de aula e avahaçõcs penódi-

"' 
Att. 76 A formaçto de profiULonLUs de cducaçjo para lllfrrunmraçlo. 

planCJIIll!CIItO. rnspcçJo, SUpcrVts.io C oncntaçto edUCICJOIW ~a t~IÇjQ WJTC&. SC'rl 
fc1t11 em cun.os de gmluaçio em pedagogia ou em nivcl de pós·gmi~io. a cnléno da 
III$DIU.Lçlo de cnsmo, gaAnnda •• esta fonnaçolo. a base comum n.cronal1 que s.c: refere o 
an. 7" desta Lc1 

An. 77. Na prcpar.çJo para o magistmo da cducaçio bis1ca, scrt ellóigido 
estágio. çom duraçl.o miruma de IB(l {cento c ollenta) holliS. sob supcms.io diL institwçlo 
formadora.. em escola do mesmo nivt:l daquela onde iní 1tt11t o fo~. dr: ~eordo tom 
as norm&S esaabclcc:Jdas pelo Sistema de CIISUIQ. 

An. 78. A ~lo para o cllóerciclo do magmmo supmor fat~·a. 
pn:fcrcnc•l.lmnte, em 111vd 4c pós-JI'Ioduaç•o. em CUISO$ c programas de rnesuado, 
doutorado c pós-doutorado. u f0nr11 prn1$ta nos cswut()S c rcgunet~tos das insanuções 
de ensmo. 

Pltigrafo único. A cqwvalênc11 de ritulos ckpmdcri do que dispuSCrcm os 
estatutos c regtmcnlo dll III5tltwçj0 de eusmo c do dtsposro em normas do conselbo 
nacional de educaç;lo 

.'\n. 79. Os SI~ de cnsmo c as l:IUVCTSidadcs poderio promo;Hcr 
npcoene~u altcmanvu. por prazo dctcnmnado. ~om diferentes modelos de esii'Utura, c 
orgaruz.açlo, cumculu c admuusrnnva. par• formaçio de profiss!OILIIS de cduca,.i11 • 

mediante aprovaçlo e acompanhamento do respreavo proJCto pelo órgio nom~~n'" d<l 
SIStema de CnsUIO 

"""11 
Da Carrein 

An. 80 Os Sis~ttnas de Ensino diL UIUJo. do5 Estados c dos M'WIItLp•os 
promovmo a valonz.açlo dos profissionaJs da cdueaç;lo, .-rannndo-lhfs cond•~i'>c> 
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dignas c !:muDCTiÇI.J ~ is suu itiJIOf'ebj!..ttdn ÍWOfiu•on.i~ t 0:\Til de -
f~ = 105 do lllqlaino ~- oa f(lffiiA do$ llb 39 c 206. V, da CIII!Snnu~.lou 
Fcdmll. pl1110 de: çarn1111 que as~: 

[I • t»SS salanal profiHoonai. 

m - rcpme jundieo unico, 

IV ". pi'OFn$lo funaonal baelda na titulaçlo ou habilttaçio, c n1 

avaliaçiodo~. 

v - propnslo ularial por tempo dr serviço; 

Vl • aperfeiçoanimto profiu.1011al conatnlldo; 

VIl • qu.alifKaçJ~ dos. professores leigos. em C\II'SOS replans: 

VIII • lldicional p10. au.la nocuma ou ~lo dc: ~ borinl regular 
noturna. iml ptejuiz.o Wanal; 

IX - ad.iciOII&I de: mnuneraçlo plll'll os q.- nJ.Ilwn em regilln lk di.tkd 

X - ftrias amws de~ e CUICO cbu; 

XI - regune de U'lbalho de. no minimo. 10 (VInte) boru sem-is. 
adotmdo pn:fcrme~almmte o de 40 (quarenta) boru c ~avos para a dccb~ 
UdU$iva; 

XII - ICDlpO desbnl4o para aDVIdadn un-daue. definido pelo Rspecnvo 
SiSICml de CUSIIIO 

§ I" A npcnmcia docente e pti-requ1si10 para o n~ic:io profiSJional de 
qua1~uer outras funções de mlglstmo. oos tennos du nonnas de cada SIStema de 
cnsmo 

§ :!" Su lll$tltuiçõcs de cnsmo privado. 1 canrira do profiu1onal da 
eduuçio obedtl:era lis cbspos.~ções da lepslaçiO VIgente 

§ 3" ~os ntabcletllnentos de ensmo pn•-âdo. sm1 !'f-Kgundo piso salarial 
profissional definido por dlssiWo. convençio 0\1 tonlrllo colcavo de trabalbo 

Capiflllo XVll 

OOS EST AGIOS 

Art. 81. As emprtsu e enacladcs privW$. dos setorn primário. sccundirio 
e un;iário. os õrgi05 c aFDcw púbbeu. as orpnazaç6es ciVIS c comuruWl&S c u 
wutw~ de enst110 em ~podem aceitar. como eaaplrios. alunos rqulannente""" 
triculad01 no CDSU\O médio ou supmor. c nu divc:rsu modalidades de tducaçlo 
profissional 

§ I" O estágio ocorreril em •Mtitu•~s que tenham condi~õcs de 
prnportlonar a upmCncia ptiDca onentack. t111 linha de tstudo5 c formaçio do 

estudmte. t será plant)ldo c acomp&nhldo com a pamcipa~io da insarwçlo de ens1110. 
de modo a combtwr-w em um proct»> awuliJJ de aprcndiz.ado c mtegnçio 

§ 2" Os ststemu de ensino csttbclcccrio as normas para r«<~..QÇio dos 
cst.igios nos cb•crws nivc•s. em suaJuns.:bçlo 

Al1 82. O cstig.o r ;do nas cond1çõcs deste taptrulo nio est.a~lctc 
~inc;ulo cmpregaac1o. podendo < ~mo receber bolsa de c~o. ter 1 cobertura 
prt~idcnt~anl pRvista na lcl'sl.~..u cspctafica c devendo. de qualq~~tr forma. csw 
segW"ldo conlnl at1dmtes 

f'arqrd"o único. A jornada diána c semanal dt ltiVldade no ~stiglo deveri 
ser conpativel com o hofano escolar do es~ag~áno c com o neccssino Rpotl$0 semmal. 
poderllo. ~ peri~ de ftrillo nc~. sa ~tcf&d&. em 'õ.amum .oor® das pv~.n 

Cap1tulo X\"111 

OOS RfC\.jRSOS FfSA..,.CEIROS 

.4Jt. 8). A cduc~io poibhca scra financ•ada com recurso§ proHnicmcs das 

seguintes foatcs · 

1 - TtCelta de unpostos próprios cb L"nilo. dos Estados. do Ois1r110 Federal c 
dos MunLcip•os; 

IJ. receita de rusfttinc1U conSilhiCIOftliS e OUII"U tnnsfcrént1U. 

111 - m:cLta dccorrtrnc de programas I!O'emamenws cspc\:ifico§. 

IV - rctelll da tonblbwçlo SOCial do salino-cducaç.to; 

V- receita de loterias t de qua1SQUCf concursos de prognósncos. 

VI - m:cita de U\Ctnllvos fisca1s. 

VIl- m:cita dccofmtte de roy•ldes pqos a Estados c Murutiplos; 

X - DU~rV recenu prtv~sw cn1 le1 

Att. S4 Os Te(:Uf$05 pubhco~ >erlo dcsfma,\os as csolas publo.:a5. 
podendo amda. nos termos do an. 2\3 da ('onsnrui~io Federal. ser conced.tdns as eo.:ola> 
cornwutanas. confC1SJooais ou tilanttop•cas . .l.ctimdas no 1111. 18 desta lc1 

§ I' Os m:urw1 de q~~e lnlta cs~ arogo poderio ser <ksnnados a conccss.lo 
de: bolsas de estudo. no cnstno fun~ental c mcd1o. 1 .tlunos compro•adan•cntc ~arcntcs. 
de acordo corn u nonnu cspec•ficas adotadas pl'lo ÓT@:lo norman•o de cmia >Jstemil de 
mstno, de1dc que haja falt1 de: vagas em c11nos regulares da rede pu.bh"' na localtdadc 
da rnidêncta do educando 

§ 2" Na hipótese do parapafo anter'ior. fica o Poder PUblico Estad1.1otl 
responsab-.l1zado pela aniculaçlo COfft u dtma1s esferas de go•·cmo cnvoh1d&s. para fins 
de inl-esbltiCII.to pnontáno t111 np111sio da rede publica na localida4e 

§ 3• As atividadn de pesquiY c nlmsio du insDNI~ôes de cosmo 
supenor poderio também receber apo10 finlntc1ro do Poder Pilblico. 

§ 4• Os s1sttmu de ensino dcfinirio u nonnu. que mcl~,~irlo a•·ah~io 
periódica de qualldade. para cotKcssio dos rccunos de que trata 1 ;·e artlfC! "' 

instltwçoes de finalidade 111o lucraa•·a. 

An. 15. Ou reccitu raultamn de ànpostol, mnp; tidas u 
proveniCDin de hll$ferinçiu, a lhblo apl.icci IIIIIICl menos de dezoito e os ~ 
O.saiiO Fedmll e Mumcipios nunca meoos de vinte e eiDco por cemo. ou do que CODSW 
nu rnpccbvu Constituiçlks e Leis Orpnieu. 1ta ftWIIItenÇio e descnwlvimemo do 
ensino. ~o lj r do an. 212 da Consn~ Fedenl. 

§ 1• A parcela de ~lo de impostos tnnsfnida ~la Unilo .u5 

Eslados. 10 Distrno Federal e - Municípios. ou ~105 E$tados aos rnpech•-os 
Muruc1p•os. nlo e eon5WierW para efeito do calculo prn:~siO nnu lltiso. recc•ta do 
gOVftTKI que a tnnsfnir. 

§ r P..a fiuçlo iniei.al dos Yalom. conespondeniH 101 mirumos 
estatuídos oeste artigo. seri considerada a m:cita esumada t111 lc1 llf'iliDChWII 111u.al. 
IJU$1lda.. quando for o çaso. por ]é; que llUtoriZM a abmun de aiditos adiciorws. com 
base em roeotual excesso de II'Tttldaçio. 

§ 3• As diferenças entre a fU'Cita c a despe$11 previsw e as efctiYil!lcntc 
ruliz&das. que resultem oo alo-ltendimento dos perccatlllÍs minimos obrlpaõnos. ~ 
~ e eorrigidu 1 e.da bimestre do tKm:icio finmceiro. proccdcadcMe .i sua 
compensaçio. no período ilncdiawnentt squmte. 

§ 4" O repuw dos Yllorn Rfmdos llftte anigo ocomri iJrledi.IWnellte ao 
órgio rcspons.ivel pela educ:.lçio, observados os stgwatts prazos: 

I - m:ursos IJTCI;adado$ do 1" 10 1 O" d11 de tada mês até o 20" dia; 

11 - TtCuno~ UJtÇldados do li" ao ~O" dia de Cldl mês ate o 30" dia: 

m- m:unos crecadadcK do 21. dlllO final de cadl mn aré o 10" dll do 
mês subseqtlemc. 

f ~· Fic:am suJeitos .i concçJo moneWJa. com base na Tau Rd"crcncial 
o.iria ou evearual substitui~. os rKunos niO liberado5 DOS prazos previstos DO ~o 
antcnor. 

An. 86. Para efeito do disposto no lltiso antcnor. consideram-se como 
dnpcs~~s de manutenÇlo e desenwlvunento do ensino, aquelas rcaliz.adas no imbito dos 
SldcmlS de ensino. duewnmtc para a corueçuçio dos objcaVO$ IMsicoS du mstirui~õcs 
pu.blic:u de eii$UIO c u dircwntntc rtlacwnadas tom o cns1110 nu dm~~~s insnrwçoes 
prCVISW no an. 14 desta Lei. a saber 

I • mnuncraçlo e lpC'Ifei~otrne~~to do pessoal docente e demais 
profiuionais da tducaçlo. em anvidadc dt mlllut~o e desenvolvimento do cnsino; 

U • aqwSiçio c manutenÇio de equipamentos utilizados DO casiDo; 

lll - construçlo c flllllutmçlo de instalaç!ln fisic:u dirtwnente villculadas 
ao ensii\Q. 

V - esn.dos c pc~~,~,s,u l~v•du • r:fcito em insntuiçõcs inltgr.ntes dos 
sisternu de ensino. 

\1- lhVIdades de apoLo ttcnic~administrati\10 e nomw:iw, ncensinos ao 
regular funcionamento dos Sistemas de ms1no. 

VIl - amomz.açlo e custeio de ~!In de crtdno dcstinadu i 
flllllutenç.to c dcscn,·oh1mmto do ensino. nos ICTmOS aqui defuudos. 

\111 - toncesslo de bol~ de estudo a alunos da rtdc pUblica ou na 
h1potcsc do an. 14. § 1• desta Lei 

lX - aquillÇ.Io de matenal d1~11co escolar c manutençio de progr~~m~S de 
nnsponc csc:olar. 

§ 1• Os bcD5 IIIÕ\ICis. •mo•eiS. eq1.1ipamentOS e oucros. adqwridos com 
m:unos toasidcndos para os fins dc$tc arTL!,!O. 11!0 podC'rio ser remaneJados para ourn 
fuDç1o ou atividade distinta du de manutençio c desenvolvimento do cnsmo 

§ 2" No caso em que. por ru~s de mtercssc pUblico. se revele impcnoso o 
mnanejamelllO rtferido oo parágrafo antcnor. caberá ao_ PodcT Públiço promover I 
devida compeD$11Ç10 DO perio<lo subscqucNC. em •·alorn rea>s. 
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.o,n 87 ~lo con~ntuem dcspc~dS J.e manutcnçlo c dncn~oh1mcmo dP 
cnsnw. para dcllo do .:alculo dos pcrccnt\lal! mon~mos ol:mg1.10nos refcndos no art 85 

oksual..ct, u relaetonad.as com 

I • uststtm:ta medico-hospitalar ~ comurudadc, mesmo quando hgad.a ao 
ensUIO. UKiustYC nos hospn.:. ... wuvmttanos. 

UI • lcvull&mcntos cstatlShCDS. estudos c pc>qUt!.aS. q~do rcall.zadas cl!l 
IJlSntwçõcs nJo IBtegrarucs dos s•ncmas <k cnsono. 

rv • preparaçlo de quadros pan a admmmraçio pubhca. "vu. rruhtarcs ao 
dJplomincos. 

V • obras de uúra--esO"Utun; urbana.. 1111d.a quando v~nham 1 beneficiar 1 

rc4e escolar: 

\-1. conccssio de bolsu de estudo a aliUlos da rede part"War. quando nio 
mcluidos 1111 hipolew do an. 211. § l", da Conumuçio Federal, 

VU • pcss.oal o:kx:entc c dctna1s nbillhadorcs da educaçlo em aOVld.adc 
albCII i man11tcnçio c dcsenvol'lltllcnto do cnsmo. 

VIII • an•1dadcs de aprcndlzatrcm c qual1ficaçlo profissmnal. amparadas 
pelas r«c11as ptovaucotcs de corllnbwç.lo SOCial das cmpn:sas. nos termos do an 2~0 da 
CooslltUiçlo Fcdetal. 

tx • manutençlo de- pcs50a.l,n.an•-o e de pcns•olllstas 

Art. 88 O órgio ccnrral dos smemas de pli111CJarllCnto. orçÍimcnto 
admmlslraçio financeira. conl.lbJhdadc c aud11on11. bem como os Tnb111\IIS de Coma, c•u 
órgios ~qwvalcotcs. cstabelttrrio TT\C'CilflJsmos par• controlar e apurar os rcs~.~ltados qu~ 
VISCI!110 çllmpnmcnto das dctenrunaçõcs do an 12 da Conslltu•çio federal c no an w 
do Ato das O..spoSJçõcs Consatuc1on11s TrAIISJtónas 

f I" ~ açõe-s de manutcoçio c drscnvol\IUJlcnto do enuno \erio 
1dmoficadu 1)15 U'os de Dtrctnus ~amcntanu c nos orçamcn1os das d1fcrrntcs 
csfcl"'S adaununovas. devendo estes conter anexos dJscrurunalotlot dos proJetos e 
atwtdldes corrnpondcntcs c da recc11.1 consntuc•onalmente vmclllada. 

§ 2" As despes-as n:alLZidu com 1 rnanutcnçio c dcscnvoi\Ollllcmo do 
cnsLnO se-rio apunda$ e p11bllcadas n05 bali111ÇOs do Poder Púbhco. assun como no1 
rcll!ónos 1 que se refere o ut. l6S, § 3'. da Constuwçio Fcdcn.l. 

§ J" A Mensagem An1111 do Ch~fc do Poder Excc1.1nvo ao P.--.d~r 
l.cgislanvo mclUlnl rc:la1óno sobre o que fo1 rc:ahudo no pmodo 

Art. 89 Sem pTeJWZO de OUITU C01111f1.1Ç~S legaiS. I ptnllÇâO ,Jc 

asstsltnc:a ttcruca c financCLra dl Urulo aos Estado-s c MuruCLp•os. c dos E~tados a"' 
Murucip1os. ficam condltlonada a obscr...-MCIII. pelos Estados c pelos MWLJclpm• do 
dJsposlo nest1 U'a, em atcnd.uncnto 10 an. 112 da Consntu1çio Federal 

An 90 O nio-cumpnmcnto da aphcaçlo miruma em matLutcnçlo r 
dcscnvol~lmtnto do ~ns•no . .:omg'ldo bm•eslrllmcntc, ltatTCL&rl •ntcTYeuçlo da Umlo 
nos Estados ou dos Estados nos sc1.1s MwuCJp10s. nos tennos dos ans 34, VI c JS. 111 da 

ConS111'Ulçio Federal 

Art 91 O Poder E><ccunvo. atta~s do Mm1sténo rnponsilvc) pela 
cducaçio. deve divulgar de dou em do1s meses. no D•ano Ofit~al da Uniio. as aphcaçôe$ 
em educação. md11tndo a n:laçio nommal dos montlntes desnnados 1 msnrw~s pnva· 
das de fins nio !LICraDvos c os dc~nnados a bolsas dt Ul'Udo 

Parágrafo único OS Es1.1dos. o O..suno Federal c os Mwucipios elevem, 
pelos me•os própnos. &vulgar as aphcaçõcs em cducaçio. observado o mesmo prazo 
csnpulado no çapul deste litigo 

An 92 O Plano Nacmnal de Elhu:açio. cla~o pelo MllllSleno 
rcsponsavel pela cducaçio. em conson3ncta com o consdho nacaonal de cducaçio, ICI'I 

duraçl;:. qwnqocnal c seta aprovado por lei 

Par&grafo úruco O Plano )'.:ae~onal de Educação VISIJi i aroclliaçlo das 
arcas das var~as csfcr" de govr:mo e compallblllzara obJcDvos. din:ITIZCs c metas 
pnontlnas. cem os n:cwso1 financcuos d.tsporuvc•s mob!.ll.Z.IvCJs. m_tcgrando-K com o 
plano plunanual do Governo Federal. a ICJ de d~n:tnzcs orçamcnunas c a lct orça­

mcnuna anual 

Art 93 o ensmo pubhco fLmdamcntal tcra como fonte adtt•on•l de 
financ•amento a conDlbUJÇio 101;1al do salano-cducaçio. recolhtda. 1111 fonna da lct. pelas 
empresas. qu~ dela poderio dedw:n a aphçal'iio rcahzada no ensmo fLmdamcntll de seus 

empregada.; c.dcpehdentcs 

§ !" o ~ano-educaçio. 1 ser rccolludo no MIUI!Ctp!O onde se di o fato 
gerador. mc1o:bra :;obre 1 folha de salano~ r sobre a soma dos salanos·bas.r dos nl\llarcs. 
>ác1os c diretores ~ ~mprcsas c dcm11s cnndadcl publicas 01.1 pnvadas. definidas IUl 

lcg~slaçio prr...,dcnclinl 

§ 2" A contnbwçio da empresa obedecera aos mesmos prazos de 
rccollumcnto c Citara sll]Citl is mesmas sanções rc:lanvas as contnbwçõcs da Pn:VldinCJI 

Soctal. sem ptcJUlZO de outras pcnaluiades 

§ 3" E •·cd.ado ao Poder Pitbhco conceder tscnçlo ou suspcnslo tcmporaril 
do rccollumc!IIO da conmbu1çio do salano-educação. ressalvado o caso 4&s uiSnrwções 

de C!ISUIO 

§ 4" o salino--cducaçlo scra regulado por lc1 específica. que fixara os 

perc~nnws das cous fcdcn.l. estldll.ill c mLmiCipal 

Art 9~ O Poder Pubhco a.sr.cgurara as Ul$lltwções de ens111o por ele 
cnadas ou oncorpor1d1s. ma. .• u1as c adm.m1stradas. os recursos para a rultuçto dOJ ICiü 

obJCtl\OS orshtuÇIOhiiS 

Pa.ra;:ralo unoco Em relação IS onsntuoçõcs publicas de cnsmo supcnor. 
>Crào obs~nada) a.s fCj!!"i> que dcr,rr~ a sua autonomia 

.os conua a Adnurustraçio Pubhca. rdac!Onados 

ao> recur"" da educação. ter.io su ... fl<'h&S .cre!K:u:la.s em wn u:rço 

lo ConsnllJ.I r~spon~b1hdade das autcnd.ades duCICIOI111S. n&s diversas 
mnànc•as. o bom uso do~ recurs.os p1.1bhc05. respondendo as rnuma.s crunma!Inentc. por 
wa ma lph;açiio. mal~crsação ou ckspcrdJcJO 

g: ~· Os rccunos pubhcos 10 poderio ~~ aplicados no mercado fuwlccuo 
atra•·cs de cstabel~cJmcntos bancana~ ofic•11~. rcvenendo-sc os rcsllitados 4&s aphcaç~s 

em bciiCfiCIO dos mesmos lfl'OJCIOS 011 &bVIdadn I q~~e CSI.IVam alocildos OS l'«llnOS 

~-· Arf. 96 ()f. programas S!iplmtcntard de caniln' asmtmc!al e SCKial. 

preVIstos no an 208. anc1:;o VIl. d.l Consotlllçiio Federal. deve-rio ICI' dcsccnlnlll.Z.Iclos e 
reg&onahudol. W!IO na sua gestJo. quanto no concr:mcntc 1 prodvçio c ilqWslçjo de 
Ql&tmal5, gincrM e !lefVIÇOS. 

-\ri 97 As escolas da rede pubhca m:eberto. para despo:s.u cotfentes e 
despesas de capnal. pcrccnrual mmuno 1 scr dc1ernurrado l'l&S le~s orçamer~unas da 
rc:spccnva esfera de governo 

Cap1rulo XLX 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TltANSlTORIAS 

Art- 98 Em cumpntncnto 10 que d•spôc o an. 60 do Ato d.u O..sposu;~s 
ConsaructotWS Trtnsuónas: 

1 . os Podem Púbhcos mob1hzario os setores organu.ados da SO(:tcdade. 
em e5forço roDJIUIIO para 1 clmunaçio do analfabetismo c 1 un.L\'C1Y.huçio do cosmo 

fwld.ullenu.l', 

\1 • u !1\Siltult;ÕCS pubLicas de cnsJnQ oupcnor c mcdJo qt>e IIUIITI na 
fonnaçio de profis11orws de cducaçlo part~ctparlo. de fonn1 upcc1fica, desse esforço 

tORJWIIO, mrd.Lante as scgwntc:s o;onm~ões. denttc oulriS· 

!; oferta mtcostva de cunos de fonnaçlo de alfabcDudores. 

b) capacnaçio DCnnancnte de profcssorrs que l!llllll no cnsano fundamcn.. 
til. na .Ifabcttuçio c na tdu~~io de JOliCnS c ad1.1itos. 

c) claboraçJo de m~tmal dJd.inco adequado 10 cosmo fundammtal. i 
alfabc:nz.açio c 1 cducaçio de JOVml e ld11hos: 

dl realauçlcl de projetOS de pcsq1.11sa c de cxtcnslo voltados pv11 SOIIIÇio 
dt problemas ligados a llfilbcnuçio c i wt1vcrsahuçio do enSino fllndarncntal: 

c) ussllo de espaços para progfllli&S de alfabcuuçlo: 

O ltbcraçlo de tempo de profcs50re5. ICI'VIdon:s c alun01. procedidas, 
quando for o cas-o. as eleVIW compmsaçõcs, para dcihcaçio ~ odctrmunados pcriodos de 
tempo. em~ j.CRICstre. 1 lbVIdadcs ducw de alfabctlzaçlo de JOVens e adultos: 

m · as .nnpre:s.u c os Podcn:s Públicos aracular·sc·lo para o 
dcscnvolvuncnto de propnas ele alfabcuuçlo de empregados adultos. 

JV - os planos nac:aorllis. cstld11115 c mumcipa~s de cducaçJo. nos ptóiWI'Ios 
dez anos. atnbmrlo, ISOiadarncner. no mintmo. s~. (t•nqucntl por cento) das apl~ 
cstlbelcc•G&s 11() an. 212 da Consntu1çio Federal. à5 mcw de CTTidK~Io do 
.-nalfabtllsmo c de wuvcnaiiUÇio do ensino fundamcnW; 

v • o cnsJII() mcd!o. 1111 moda.lidade NOI'ITlal, n:ccbcri invcsnmcn~~» para a 
w.a upansio c mdbona qu.alnaova. 

An. 99 O pnmcltO Plal!o 1\óaclolllll de Educaçlo, • ICI' elaborado na fonna 
pn:\1511 no an. 92 dcsu U'1. devera abranl!er pcriodo de t1nco anos. a par1ll' do ano 
scgwnu: 10 da pubhcaçio da prncnte Lc1. c obser.·ara os 1Cglii111CS objcnvos pnooWlos 

n • llllll'tT$111Z&Çio do enSino pUblico fundamental. IRCIUS!ve p&rl JO..-cM C 

adultos trabalhadores, 

111 • 11111vcnaluaçlo c ntcnslo da obnptonedadc 10 cnsmo midlo c i 
ed\ICIÇ-Io' inflntll pilbhcos: 

fV • mclhona da quahdadc do Cl'IS•no na l*k -pítbli~a: 

V • t5Cúnulo i formaç.to r lpclÍriçoamcnlo dos profissi01111s da cducaçio c 
znelhona das condiçõe-s de dc~~mvolvuncnto dO nbalbo educacional. 

VI - csomulo i formaçlo para o 1r1balho. asscgurada 1 cdLICIÇio biiS.-a 

comum. 

VII· cxpansio c melhona do ensino notu1TIO em todos os ruvc1s. 
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Vlll • amphaçi. ;'C'IiodG .:li~ C: pmnani;Ma do aliii'IO Ílf, e$1X!i.•: na 
educaçio bãsiu: 

LX • estimulo i fomw;io de pe~ui~ores e espedaliuas em áreas 
esscm;iais; 

X - articulaç.lo entre os clafCTcntcs ni~•s de msmo. 

Art. 100. Nos pnmeiros Planos Nacionais de Educaçlo. serlo observadas. 
ainda. u seguifiiCS !bre~nzes 

I • os dois primeiros Planos Nacionais de Edugçio, a Vlloraretn nos 
pJÔWJIOs dez anos. scrio elaborados !ornando em çons1dcraçlo o disposto no an 3S do 
Ato das Disposições CorubtueiDIW5 Transnonu e no art. 16S. § ?-da Coast~twçlo 
Federal; 

U • DOS dois primeU'OS Planos ~ation&IS de Educaçio, pelo 1DtDDS 80!-. 
(oiltntl por eet~to) Oos recunos onunckls da quo1.1 feckral da coumbWI;lo Oo Wáno­
educaçlo ~ aplicados rw iullS de lll.llor déficit de escoluiuçio obnguOna. ouVIdo 
o ÇOJ!SCI}Io nac:1onal de educaçlo; 

In · após a llllivenaliuçio do ensino fundamental de qualidade. 11.1 sua 
jur'isdil;lo, o 11staua de ensmo deslocara 1 pnoridade de alocaçio de reçwsos e dem11s 
elementos da Wl política cd~~tacional para alcançu 1 umvenal~UÇio do enSino mCd10 e 
da edu~ infarml. 

IV • i II'H:d1da qve se efcn•·u 1 nienloio prognsst"a da obrigatoriedade ao 
ensino médio. os orçamentos pUbhcos dcmnui\o dotações espec1ficu para o utudimenio 
dcSH nível de ensmo. 

Pirigrúo único. Com o obJth\o de eonllibuir pan1 a mt~ tbcro­
amcritlfll.. os primcl!'os Planos N~~tiollll~ de Educaçio esnmulario 1 fonnaçi.o de 
docentes de língua. espanhola. de'llcndo o c~rudo desta ICT progres5l'lllniC!Ite i.DccDnwdo 
pelos sinmw de ensino 

Art. 101. Os E!.Uidos. o Dllblto Fede~ e os Mllllicípios adlpWio sua 
lqislaçlo de educaçio e de e!ISUIO U dnpos•ções desta Lei, 110 pnzo lllÍIWDD de um lliO. 

1 pmir da dau de sua publicaçio. 

§ I • lnt;lui-se mire u normas de implemcntaÇio da prnente ~i 1 
elaboraçio de !llh Plano. de Tn11$i~o. em qu.c ca<1a s1Stmtl de cnsmo dcfimni. ctap&S. 
pnzos. pnori4adcs. condições c prt!VIdmctas nccc~l>M'ias 

§ r O Plano de TranSJ~o. refendo no parágrafo anterior, obscr'llará as 
5qllintcs dimriz.es ger:ms: 

1 • prazo mUimo de wn ano, a çonw da cdiçio do plano. pan ciar uúeio U. 
medidas pritla$ nele conk:mplada$. e\llllda. ~. a deSCOnllllwdadc Oo periodo 

ICO'IIO; 

11 • dcfin1ç.l0 dos prazos consLC1crados n«ess4rios para unpL~ das 
medidas prograa~adas. qu.e n.lo poderio uhrapasur CIRCO anos. salw disposiçb expressa. 
em conll'ario. oesta Lei; 

W • Vlgênetl pTOj!USSI'III dos dispoSIÓ\IOS legus que alterl:lt, duciiOS e 
obngaçOcs de cari!er escolar ou financt!IO, de modo a qu.c nio lPicrfiram ~ periodo 

letivo cm curso; 

IV. ênfase na formaçio. arualiz.açlo e aperfeiçoamento dos profi;mmais da 
educaçJo. sobretudo daquelf:s que uuun na eduo;açlo mfutlil e nu qtWrc pnmeiru 
smes do cnsillo fundamental. usun como na mclhona das suas coa.dlçOcs de 
rtmlllleraçio c !l'lbalho: 

v . atmç.lo espectal U condições para implantaçlo da no'lla COIICCp;lo do 
cruino II!C4io. inclwndo-sc prov1Ginciu para· 

a) criaçio de um progruna especlll de aru.alíz.a,çio de professores do eosmo 
mtdlo. com dw'tçlo de cmco a~os c rec\II505 cspecifiçammtc alocados para esse fun; 

b) ampliaçlo dos recursos aplicados na rede pública de cosino rMd!o. em 
"alares reais. ao longo dos prOximos dez anos. de modo a aumcow a pill'ticipaçio dcs~c 
ni'llel de msino nos gastos pU.bhcos com cd"'caçlo; 

c) õcfintçlo de fonnu de relac:ionamcrno operKional cotrc as aN.aJs 
escolas té<:nicu. as dcm1.1s escolas de hi\ICI médio c as msntwções de msiDo supenor. 
independentemente da sua W.Culaçio adrrnntstrlll'll&. para fins de colabonçio. oncntaçào 

c uucn:àmbiO. 

Art. 102. As iDstiruiçOCS cdll(;acionais adapu.rio seU5 estatutos c 
regimentos aos disposihVO!i desta le1 ~ti normas dos respecD'IIos SIStemas de emmo. nO$ 
prazos por estes ntabcleçidos. 

Paríinfo ÍIIIICO. EnqUIIUO nio dispuscmn de seus CSWUIOS c regimentos 
adaptados, u iJISI:iruiçõcs dc'llerlo observar normas gerais pan1 esse fim cxpedlda.s ~lo1 
TeSpedÍ'IIOS SistemaS de CIIS\DO, rcspcttadla llitOTIOtiUI urll'IIC!'SIIãril. 

Art. 103. No prazo de 1110 (cento c oitcnlll) diu. o COill!f'ts'O l"ac1on&l 
disporá. mediu:ltc leis espeçifieas. ajustadas i1s d~rclnzcs dcsu. Ui. sobre u SCJ:,"IIIhtes 
matérias: 

1 ..... alon::s das cow da contnbulç!o social do salári~;H:ducaçlo; 

U • incentivos c benefkios U crnpresa q~~e fKili1em e cstimule!JI 1 

'Od.IIÇIÇio \Jisiça dos KIIS c:ropr~pdos. 

patágrafo Unico. No pruo de 110 (cento c oitenta) diu, o Poder Executiw, 
ern ~wnprimcniO ao disposto no art 73 dnm Lei, submemt ao Congreno Nacional 

projelo de ICI estabcler.endo a R.;t;.:"i', ~e J.orarnK 1101 ttl\all comen:tllls de radloddi.lsio 
sonora e de 50tiS c unagcns. para programas p~~bhco• ~ Nu;açlo i dl'tãnc•a. c dcfirundo 
os canais que ficado rese!"'ados. em todas as fau<as de onda.. 1 -~1 conçc:ssio com 
finalidade udtUIYUilctuc cducanva. bem como as condLç<Xs de habthtlçio para 
concorTet a C$$11 conc;cssio 

An. 1 04 As insatwçõn cnadu pot !ri cscadual ou mUDic•pal. 
anu:nonncnlc i promulgaçio oill Constltwçto Federal. que recebem recursos pubhcos em 
montlllte uúa~or a ~0"/• (cmq\ICIIta por cento) do seu ~mio. e se eoçoolraJD 
c:o;cluida$ do pnnçip10 da gmwd&de. por força do lll'l 242 da Consntwçlo Federal, sio 
~uiparadas. p&l1l O'> cfc1tos desuo Lei. á$ msntwções comiiDlt&nas. a elas aphc1111do-st u 
<ilspos•çõcs dos uts. 18 e 84 destl Lu 

§ J• As anws mstltuLções pnvadu de mstno. sem finahdade Lucrarwa, 
regiwada oomo filmnróp•~. dtvcdo aJUS!ar-se U Wgtnciu desta Lei. para receber os 
bcndici.os dela deconmles. 

§ r Nio .e aplicam is instituições de tllSino. para qu.aisqu.cr C:feilos 
dccorrenlcs desta Lei, u disposições da le• n• I 493, de 13 de dezembro de 19S I 

An. !OS As msnrwções refen<ks no an. 61 do Ato du Dlspos1ções 
('QftshNc!oous TransnOnu. ieJim clu u prc•utas no an 213 da Coosntwçio Federal. 
seJam u fundações de emano c pesquts.a cnadu por le1. que tenham reccb•do recursos 
púbhcos nos Wnrnos Dis anos c preencham os mesmos reqUJsllos. poderio conllii\IIJ 1 

rc~;eb.:·los 

An. 106. Saio nlllltos os mandatos d05 12 (dou:) eonselhcU"OS do arual 
Conselho Fedmll de EdiiCIÇio de manciatos III.IIS recentes, para poHtblhW 1 nomcaçio 
llhCdlau dos 12 (doze) çonselhelfDs premtos no an 22. IJICI50 U 

§ J• Em euo de IJIC5IIID 1cmpo de mandato. scri emnto o mandato do 
· conselbciro de idade menor 

§ r Qs COnstihCII'QS JITCVIStOS no In. 22, inciso I, !óCfio DOIDeadoS 11.1 

medida que fomn vagando os õemah taiJ05 de consc:ibcii'O do arual Conselho Federal de """"' .. 
An. 107. As transferinctu de aliiiiOs de uma msntw~io de CDSIJ\0 para 

outn ICI'Io reguladas pelo Orgio normatwo do s•stmt~ de C!ISIDO eompelcnte. pelas 
prOpnu insntwções de ensmo. no euo i:io cnsmo supmot, c pelo conselho nacmnal de 
educaçlo. no euo de eonlli10 de jW'Isdiilo en1re S!Strnw de ensino distintos 

§ 1" Scri eorw::cd.lda trusferência. em qualquer época do 1110, e 
indepmclmtcmcntc da eXJstcncia de vaga 

I • para estabelecimentos vinculados a qualquer sistema de ensmo, no Cl50 

de $CT'IIidor pUblieo federal. civil 011 nuhw. mclusi'IIC seus dcpcndmtes l~s. quando re­
qucnda em ~de comprovada rem"tio 01,1 por transferência de oficio, ncs\a iDcluid.a 1 
rramfcrim;ia pan a rtsel\lll rcmun~ •u reforma. 011 quando decorrente de falctiJIICDto 
do pai ou respoDSi'llel, em sen1 ...... o. que. em qualq..,er dos Cl50S aqUJ preVIstos. 
.,;arrcrt mudança de re.,denci1 par1 o mun•c•p•o onde ,.., "rue o esmbcLccuncnto. em qu.c 
w sohcuc a matricula 01,1 para localidade prC.,uma deste, 

O • para. estabelecimentos vinc:ulados ao sistema estadual, quando se nw 
de servidor público estadual c seus depcndmlc~. se: rcquenda na coa!bçio pn:VIsU. DO 

inciso IJ!Icrior. respeitadas u normas upcdidu pel05 Orgios normativos dos Sistmw de 
Ensino dos Esw1os; 

ill ·para esJabcleCÍfnCIIiOS \1\htulados I ql,lljqucr sistema de ensmo, q11111do 
w tratar de Hllldantcs qi.IC ocupem funções de direçio nu n~Ddadc:s nactonl!S 
reprcscntall'llllS dos csNd.anlcs de IÚ'IICI méd1o e supenOJ dunmtc o ncrcicio do IIWidato, 
respctta005 os prazos c os requlsuos nil!'dos por ~;~da mstituiçio cscolu e lllll'lltrm&na 

. § 2" Aos trabalhadores em atmd.adc il:inerutte e a seus dependentes será 
assegurwla mallicula inicial ou por tnms!crinc•a. nu escolas pUblicas locais de msmo 
fundamental e médio. mdcpmdcntcrnente de 'llaga. 

§ 3• As ll'ansfctincias de alunos do cnsmo furldamcnu.l c médio onundo1 
de insuruiçOcs eslrlllgelfas seria re111la<ks pelos orpos normah'IIOS compe1entes. 
~;~bcndo ao eooselho nactonal de cd~KIIiio regulu • tranf~rênt~a de alunos \'Uldos de 

inJ.tiNiÇÕCS de efiSlllO SUpcnot CSil'lllgtU'IS 

Art. 108. Serio esumulada5 as npenências cduc~~tiODIIS mo .... adoru. em 
todos 05 níveis c mod.abd.adcs dr C!ISmo. promo'IICIICio-se. qiWido for o I;ISO, a sua 
ineorpl aç1o ao sistema regular. mcdwuc apro'llaçio dos Orgios DotiDIIl\IOS compe!CIItcs 

§ 1• As instiruições escolares poderio submeter aos Orgias normaD'IIos dos 
respccti'II05 sistemas de erumo. para fins deste aru1o. as ino"ações que hajam 
dtsen'llol'llido em sua pri11ca cscolu, com VISW i sua adoçio, inic•alrnentc em cuitef 
expcrunental, c, após Cinto anos. em rermos dcfiniri'IIOS, em imbiro local. estadual ou, a 
cntério do 'conselho hiCional de cducaçio. em ese&la n~~t1onal. 

§ r Será permibda a organiz.ac.lo d~ curws ou escolas cxperimenws. com 
cuniculos, lllétodos e periodos escolares propnos. dependendo seu furlcmrwnenJo de 
auronz.aç.lo dos Org.los nonnan .... os dos respeCD'IIOS SIStemas de ensino 

Art. 109. A adminisnçlo dos Sistemas de cosmo e as pessoujuridicas de 
diRito privado poderi( msnntir. para algumas ou IOdas u lhstiNJçõcs de cnsiJ\0 

fundamental por elu manadas, wn regunenlo comwn que, assegurtndo a llllld.adc bá$11;1 
eslnltulal e fuaciortal da rede. pi'C'SCI"'Ic a necessária fiCltlbilidade dad.tittca de cada escola. 

An. 110. Enq11111t0 n6o clUsnrcrn profeuores. em niunCf9 suficiente. com 
u habliitt.ÇOcs tlUgtdas nesta ~i. pan atender ils ncc:css•d.adcs de cada llÍ"VCI da educ:açio 
bUica. adnullr·s.t·a 1 ptcparaçJo emergcnt~al. sem preJuizo da q111hdade do ensino. por 
mc•o de CIII505 llltcnSI'IIOs e exames. hllS formas adol.ldu pelos Orgios nonnan .... os dos 
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sLstemu de .:ns1110, ifi.."'tt•·-~odo lirruudo, estabclrt1do nos Planos de Tnns1ç~1 ~ 
com vahdadc: reslnta ao Mw11t1poo ou Estad<l ~ponsável pc:lr ..,...,grama · · 

Art. 111 As hcmc•atutaS ewtu de pnmetro gnu. oferecidas por 
onsonuçõc:s de msmo sllo;te:nor. devem ser convemdas em licenc•atuns plmas. no prazo 
mWmo de doiS 11105. assegurados os dirriiOS dos diplomadof. no ststana 1111~or 

Paragnfo úruco. 05 alunos atualmente nwnc:Wados nos cW'1oOS referidos 
neste amgo lftto o prazo de cmco anos pan s~ conclusio, vedada a adrolssio de novos 
alunos. 

Art. 112. Os profeS$0Rs IC'ip conSbN:ll'lo quadro suplmlC'tltar em 
tllMÇio. caben4o ao orsio n~tivo do SIStema de ensUIO, de aeordo com dimnzcs do 
conselho nacional de eduçaçlo. esta~Jeçer as çoncbçlNis e pruos par11 luibdlta~ e aces­
so ao plano de earn~ra respecnvo. 

Paragrafo iLruco. Os professores oC1gOS. em uerci<:1o nas •nsbtwç.õe$ de 
ed!Kaç&o uúannl terio o prazo de g (ollo) anos para Obrer a quahfi~io muuma. de 
nivel mtdio. coug~da ncsUL Lei. 

An. 113 Os cursos de cnudos adlt•Ofll.ls. oferec:tdos. dentro ~ 
modalidade Nonnal. m a data de pubhc~~;io desta l.Cl. pelas msDtwçõn de ms1t10 
mcdio, na f(llllla do an. 30 da Lei 5 692. de 1971. com 1 n:daçio dada pela Lei 7 044. de 
19U. podcTto m-nt~~~ndos peJo prazo de 5 (CLTKO) 4DOS. 

Parágrafo úruco Durante o mesmo prazo do upat deste anrgo, poderá 1 
formaçlo pcdagOgl.ca dc professores par11 as dlsc•plinas de língua cs~n ser feita em 
cursos de complC"I!ICIItaçio de estudos. de ruvel supcnor. de acOfdo com u dirnucs do 
con~oelho naeional de educaçlo e do mpecnvo Sistema de emUlO 

Art. 114. Ate que o~ Orgias normaDvos regulamer11em a eduçaçio 
profiutonal en1 sUas rcçeçDvasJunsd.içOO. estio auronzados a connnuar fuoaonando os 
cunos de caritcf profissional awonudos na dali de publielçio desta Lei 

A.f1_ li !i Fica assegurado ao 4JWIO de qualquer nível o dircuo de concluiT 
os estudos do ruvel em que se eacontre na data da p11bhcac;io destale't. de acordo com u 
d1rernzcs cwnçuJIJ"Cs VIgentes a epoca do seu1meiO 

Paragrafo imtco O dc·•er ~ insntu1çõcs de easinO de se adaptarem as 
.novas dirctrll.CS. nos prazos concedidos neste' capitulO. s.era 'ompanbii!Udo com o 

disposlo no caput deste artigo. em nonnas do respecnvo SiStema de C!1$UIO ou 
oncnraçõcs gcrus do conselho IW:iou\ de e ... 11caçio 

Att 116. A5 crecbes e prc:-ncolas UJS!mtes ou que venlwa 1 ser enaclas 
ckverio. no prazo de ais 111os. a COD\af da pubhc.açAo desra Le1, mlegr..--se ao fCSli'CCDvo 
sislema de eMUlO. sem que IS!.D Lmpbqi.IC perda do YinçuJo empreptlcio de origem dos 
seus empregados ou dos reçun.os da ~15'~" lOCial 011 da VULCuil~ com o limma de y"' 

Ptrigrafo Uruco. O pessoal INibnenlc em uercic1o nas crecllc:s c prc\· 
escolu terá sua Stft.llçlo nballusta preservada. Uldcpendentemenre Qo cbsposto DO an 
34. § 4" dcsu. Lei 

Art. 117. A regultmen.taçio prcvtsra no ut. 28 dcsra Lei estabelecerá. alem 
da conccsslo de wn prazo adequado pan a 6uçio corma do IIIII"IICTO de alunos por 
professor, 11oCgUIIIIC meta a ser alcançada 

I • creçbn. 20 c:rimçasll profes!iOr; 

11 ·~la e lif~: 30 cnanças/1 professor: 

W • eDsmo fiuldamcl:ltal e rnécbo: milumo de 4S aliiDOii por profeuor 

Parigúo ú.nico_ O eft:tno /I!Uimo de ~ pqr prDln101 podtrj ser 
ampli•do pelos SiSIC1llas de ensino em funçio das çon~õc:s pcdagOgtcas da iftsatuiçio 
de e~>••n-

Att 118 Enqu.anro nlo re@:u.lamenradas. pelos ilrgios oonnatlvos 
compcrenres. u di.sposi~õcs do$ IU1S 21. IX e 47. Plfiirafo úruço. lU. desta l...el, 
contuuwn C1ll vigor u regras da Let o• S 692. de 1971 sobre uames suplellvos. 
redUZidos os seus \unires de tdadc. I"C$pect1Ya1111:Die. par11 q\IIIIZC ano~ no que se n:fm: ao 
enslbO f'Lindamental. e dct.esSCic CIOS par11 o cnsmo meãio. 

Parip;afo linico. Os cw-sos ~plctivos que se eacoonvam nn 
funciOIWllefiiO Rguiar na clara de publicação dcn1 Lei poderio contmuar fimcionando 
pelo praz-o de 3 (três) anos. ICDdo PWIDdos nesre periodo. a fomw deste anigo. 111 
JllnJiilçio dos rnpecti\105 5isremu de ensmo. os C~UI"IC$ 5UJ)ietlvos connpondcbtes 

A.n. 119. As uuutwçõcs de ensmo SUpcnor credenciadas tomo 
11111vtnida.dcs. ao dcUbetv !.Obre çnltrios c nonnas de selcçlo e admisslo de esNdantes. 
levvio em coma os efeitos dessa ente-nos sobre 1 onen1aç1o do ensino médio. at· 
titulando-se com os órgios nonnauvos dos smem&> de C!I$UIO 

Paripafo illlico Enq11111to nio forem definidas 110\'U formas de seleçlo. 
permanecem cm Vlgot, pan todas u inmtuiçõcs. as anws nonn.as sobre o concurso 
vesabular. 

Art 120. Nos prOIW!IOs cntco ll\OS, o conselho tW:ional de educaçlo. 
avalil:lldo a expenioci1 de fllncicxwncnlo das inmlll1ç.ões de C!I$IDO Jllptn«. 

con.stiiUidu IW formas de Dtnilo nws Wquadas às 51115 espccifi"dades IDSDblc:IDZLill~ 
aucguradas as prmogabvas da IWonomiL nos termos do an. 62 de$UL Lel. dcliberan. 
quanto i contlllwdtde 011 extmçlo das fundações de apoto trualmenre U.Jstearcs jwuo as 
IIISDtlllçõcs fcdcrlls de cnsmo supenor 

An 121 O eonKiho nac1onal de educaÇto. em colabonçlo com o 
Ministéno n:sponsavel pda educaçio e outros orgios 6o Pockr Eucuavo. elaborva t 

aprovará norm&5 I!Cr&IS dcfuudoras das caractenmcas das lllSUtw.çõc:s pllbhcas. 
conmnuW nu formas de Dln:11o maiS adequadas U liW especÜ!e•daoXs woructon~.~i. 
as~oegur.das u prrrropbV&S C. &LIIononua. nos tmnos do an 62 Oew l..e• 

§ t• O disposto neste trbi!D scra cfn~vado defltro do pruo mUuno de 
noventa das 

§ 2• Enqu.anro 11io forem ediULdas as IIDiliW prcv!Jli.S DeSTe arugo. u 
Ul$btwções p"ilbheas de emUlO supenor eonnnuario a n:ger-se pela Jeg~~~ aNal. no 

que se n:fm: i Sua Datun:l.ll JW"idlea 

An. 122 Finm. de unedlaro. credmcaadas çomo lllliVcntdades, nos 
tennos defirudos DO illt. S6 dcsra Lei. todas as IMDtlliÇÕes de msmo supcnor kplmenrc 
c nadas como IIZLIVcntdadcs ate a data da pubhnçio deste dlpiDI'lla legal 

Paragrato i&ruco F1ca mannda a auronorma çonccdlda C1ll lc1 as mSIItlll>iks 
de cns1110 supcnor fcdcr&IS iSOladas e aos cmaos fcderllls de educaçio t«nolOpca 

An 123 Caberá ao con~oelho nac1onal de ed~io ul&bele-o:er calcnd&no 
par11 rcnovaçjo do credenciamento da!; msDtutçõc:s ltl(:\wdas no capul do an 12~. 
obsCf\ladas as regras dos IU1S 54. S6 e 57 desta Lei. csca.IOUIDdo as WUYCnidldeS pua 
serem submeDdas aos pro<:essos de avahaçio 

§ I" Constataclu ~nsufic1c\nctas na pruneir11va.haçio. pn:vlsta no paral!TafO 
anrenor, seri COllcc-d.ido prazo par11 a sua co~io. findo o qual havena nova avaliaçio 

§ ZO Os Orgias Domtatlvos dos mttmu de CDS1110 cstabtlccerto calend&nos 
prOpnos pata l ruhz.açio da pnmelrl IV!IIUIÇio qumqiKIIll das UlSDtwÇÕCS de CPSIPO 
sup<:nor nlo-lllllveniWlas, !.Db sua Junsd.i~io. pan os fins previStos 1101 uu. !i4 c ~8. 
desta Lei. 

§ 3" O ..a.lcndâno pre\llslo no paragrafo 2" dcs!e arugo nlo podcra 
ultrapassar o l.unne de do•s anos. a parnr da Jau. da pubbcaçio destl Le., devendo. dentro 
desse prazo. esw concluídos os pareçcres do orgJo nonnauvo 

An 124 Enqlllllto nlo forem dcs•gnadas as \IIUvenidades responsa-c1s 
pelo dlspoito no parágrafo umco do an. 63 desta Let, pcnnancc:Clll malteradas.as normas 
em \llgor. 

A.n. 12S. A obngaç&o de ofCIU de 'unos 1101W11DS. em nível de gndiilçlo, 
nu insunúçOo:t p(lblicas de ens1110 supcnor. pn:VIslll no an. n desra l.Cl. scn. cumpnda 
de acordo COID. pllllos de unplanraçio coordenados pelo órglo nonnatlvo do mpecnvo 
SiSiema de CD$UIO. 

Art. 126 O ensU\0 nuruwado nas insDfWçõe:s militares será regulado em 
lei esp«ífi<:.~. ldm.lbda a eqwvliência de estudos. dc acordo com u nonnu dos SISTemas 
de CDSIIIO. 

An. 127. Os i1rgios normabvos dos Ststcmu de ensUJO n:guluio. 111 SWI 
jlltlsd.içlo, O 11$0 dos JiVTOS dldibços, C\lltando I SUl CllCCS.SiVI e COIISWI!e l.llbSbtwçlo, 
de modo a unpedit 1bu.!i0s e exploraçlo comen:i.al 

Art. 128. A$ questM suscttldu na nDSi~ eartt o ttgunc 111tcriof c o 
q\IC se uuun.a 111 prnen1e Let ser1o TC$01VIdas pelo conselho IIICiOCiai ~ ~ ou. 
mediante delcpçio deste, pelos órglos normanvos dos llsttmu de eDSUJO, preservada • 
aUtoTIO!nil llblver!itirla. 

Art. 129 0 Poder E~ubvo, DO prazo de JIO(ccnto c oile!lll) dias. 
n:gulamenwt. no que couber. 1 presm1c Let. 

An. 130 Esta Lei enn em \llgoJ na clara da JUII pubilcaçlo. 

Art. 131. Rcvogan1-se u disposi~õc:s tn1 contrário. npecialmente as LeiS 
n"s 4.024. de 20 de deumbro ~ 1961. S S40. de 28 de deumbro de 1968. S.692. de I I 
de I]IOS!Ó de 1971,6.660. de 2\ de junhO de 1979. 7.044. de 18 de OUIIIbro de 1982, 
7 348. ~ 24 de jUlho~ 19U, o Dccn:to-le. n• I 422. de 23 de outv.bro de 197S. ass1m 
corno as lns e os dcc:reros-lets que os modificaram 

VALMIR CAMPELO ::'l>:- Presidente 
CID SABOIA DE CARVALHO -?Relator 
ALFREDO CAMPOS 
FLAVIANO MELO 
JOÃO ROCHA 
AlEXANDRE COSTA 
JOÃO FRANÇA 
MÁRCIO LACERDA 
JOSÉ FOGAÇA 
HUGO NAPOLEÃO 
ESPERIDIÂO AMIN 
MEIRA FILHO 
JOSÉ RICHA 
MAGNO BACELAR 
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COUTINHO JORGE 
MAURO BENEVIDES 
WILSON MARTINS 

PARECER N" 251, DE 1994 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, ao 
Projeto de lei da (amara n• 157, de 199:L In" I 80)­
C, de J991,na ongem), que "DtspOe sobre o seguro­
eduearyão e dá outraS providl!nctas" 

RELATOR: Senador REGrNALDO DUARTE 

Vem a esta CJ)missao. oriWldo da Câmara dos Deputados, o ProJeto de Let 
da Câmara n• 157, de 1993, de autona do nobre Deputado Jackson Pere11a. que d1sp~e 
sobre o s.c:guro-educação. 

O proJeto visa asseguMar a contmuidade dos estudos de cnanças. Jte a 
1dade de .quatorze anos, CUJOS rcspons;het5 venham 11 falecer, ~1umas de ac1dente tle 

trabalho. 

Sempre existe uma preocupação de como será o futuro dos filhos Dar 
condições para que eles possam estudar, ter wna profi_ssão, é o deSeJO de wJos os 
pais Com IJ obJellvo de red= essa mqwetação foi mst~luldo o seguro-educaçjo. q11C 
[<1 vem sendo adotado, particularmente, por aqueles que deseJam garannr ao> ;et:> 
filhos os recursos necessános para uma boa educação, que Ja 'em sendo ,,d('IJdo. 
particularmente, por aqueles que deseJam gàranhr aos ~~~~ linm> '" '"-IH-<'' 
necessá:nos para wna boa educação, em caso de seu fale~amento 

, O caráter UlOvador do proJeto em análise: ~ que, ao ser asswmdo pelas 
empresas, aleançana lambem Slgmlicauva parcela da população que n~o !em 
cond•çôes financetJas de arcar com tal contrato. 

A proposta. analisada isoladamente, ~ tentadora_ Contt1do, sua 
aplicação, no contexto em que VIvemos, merece alg1-1mas ponderaçOes 

O ~guro-educaçlo s.c: caractenza como a garant1a de 11ma 
obrigação, que pode vir a ser executada ou n~o. em funç3o de acontecerem 
determinados fatos aleatónos preVIStOS no contrato Trata-se de um compromiSSO 
de mtd10 ou longo prazo, base~do em estat1St1cas e c<llc111os ~f11ana1s. que 
supõem uma econom1a estavcl. com pequenas ostllaçOes. o que n~o correspon,!e 

é nossa realidade. Em VISta disso, o ~guro-educação, ao ser pag:o, pode 
apresentar valores ~ abai~o do esper.tdo. 

Esse comprom1sso poderia ser assumido pelas grandes empresas. 
sem maiores dificuldades. Con!\Jdo, as pequenas c med1as empresas. 
responsáveis por 59% da ofena de emprego no Pais. vêm unhzando uma 
admin1straçllo "elhnca", onde o número de empreJ:ados depende de d~m;md~ 
sobre seus produtos Essa fmma de admmistraçao lllvl;lb•hLil o ~~~~pr~~L' d..: 

polincas ma1S ptolongadas pMa com seus empregados, dev1do a ele' ~da 
rotai!VIdade ali existente_ Ao final do ano dificilme11te se encontram na mesma 
empresa aqueles que ah trabalhavam no mício do ano. Dessa forma, é 1mprovavel 
que possam adotar o seguro-educaç!o. 

Por outro lado, esse seguro viria onerar ainda mais os custos soc1a1s 
das empresas, que vêm ~ndo apontados como um entrave â ampliação de \agas 
no mereado de; tril.bt!ho, Íl\l$trando uma fo!'le aspiração, nte mesmo re1\ml;\1cnpo 
da população, que~ o aumento da oferta de empregos, 

Além disso, se for compulsórío poderá 11carretar d1scnm1naç~o por 
parte das empresas para com os pa!S. de filhos menores de quatorze anos, que 
buKarem emprego. 

O projeto em análise rraz. subjacente, a 11egaçllo da escola pí•blica. 
Não se consident a possibilidade de as crianças, potenciais beneficiánas do 
seguro-educaçllo, fteqilentarem a escola pública. Há omissllo quanto ao 
procedimento a ser aplicado nesu: caso. 

Em faceo das considaações acima expostas. somos de parecer 
conttátio ao Proj~ de Let da CàtT13J3 n° 157/93 

SW das ComiSSOes., em lO dGI novembro c!• UH 

OI - JUTAHY MAGAUIÃES • PRESIDENTE 
02- P.EGINALOO DUARTE· RELATOll 
03 - JACQUES StL VA 
G4- ODACDl SOARES 
0)·AUEXAND~C05TA 

06- D~O ?E.Uli.A 
07 - JOÃO P.' .ANCA 
OI • JOAQU~l!of BEATO 
09- CID SABÕIA DE CARV..\LHO 
lO- NEY MARANHÃO 
I I • COU'TlNH() JORGE 
12 - JOÁO ROCHA 
13 ·MOISÉS ASRÁO 
14 -JONAS P[N'HEIRO 
IS. LUdDIOPORTEl.L\ 
16 • CARLOS'PATROCIN'JO 
17 • CEsAR DIAS 

PARECER N' 252, DE 1994 

Da ComissAo de Assuntos Soc:ats. 
sobre o ProJeto de Let da camara 

n• 13, de 1994 {n" 3 254-B. de 1989. na 
ongem), Que "regula a profisstlo de Corretor 
de Seguros. de Capttallzaçao e de 
PrevidênCia Pnvada, e dã outra!" 
prov1dênoas". 

Relator: Senado JUTAHY MAGALHÃES 

O presente PrOjeto de Le1. de 1nic1attva do 1iustre 
Deoutado José canos Coutmho. tem por finalidade errar o ConselhO de 
Corretores de Seguros. de Capttaltz.açAo e de Prev1dénc1a Pnvada bem 
como regulamentar _a profis~o de Corretor de Segur'ls, de Cap1ta11Uçao 
e de PrevtdénCta Pnvada. 

Em sua JUSbficaçêo, o autor da propos•cao afirma. 

"As profundas aneraç6es que o projeto introduz no 
disciplinamento da atividade do Corretor tlm, no 
seu bojo, um aperleiçoamemo que trará, sem 
dúvida, benefícios inestimáveis a populaçiJo em 
geral, além de resgatar, para a classe, a dignidade, a 
seriédade ·• fi confiança, necessários para o bom 
exerclcio da sua proflsáo". 

Como se sabe, os Conselhos são cnados sob a forma 
autárquica e sao pessoas jurídicas de dire1to públiCO. Estas autarqu1as 
corporattvas são 1nstttuidas com o objetivo tanto de diSCiplinar (sob os 
aspectos norrnat1zador e pun!livo). quanto de fiscalizar o ellerciclo das 
pror1ssões. outorgando a seus tttulares a capac1dade legal tt'ldlspensaY"el 
à sua adm1ssao ao exercido profiss1onat Enfim. cabe tamt>ém a essas 
instituições zelar pelo perfeito desempenhO ético da profissão. 

Depreende-se dai a •mportaneia de que sao revesttdos 
estes Conse111os. Pelo poder de polioa de que estêo investidos ellercem 

uma vigllitnCta efetiva sobre os profissionais nos aspectos éticos de suas 
atividades especificas apliCando, se necessc'lnas, as penalidades 
tendentes a ajustar o infrator à dign.dilde de sua protis~o e aos 
supenores interesses da comunidade. 

No que tange aos aspectos do mérito e da 
constitucionalidade do projeto de let sob exame. hã que se fazer 
algumas ressalvas a sua aprovaçao. 

IniCialmente. quanto ao mérito. entendemos que a 
regra bástca no mundo de hOje, consagrada indusNe na nossa 
ConstltUiç.êo. é a liberdade de exercício de qualquer trabalho. oficto ou 
protissao (art 5•. inc1so XII}. Este é o espinto do texto constJtuCtonal, ou 
SeJa, o de garantir a plena liberdade de exercic1o de qualquer at1v1dade 
laborativa. A ressalva sena apenas para aquelas profissões que ex1gem 
conheCimentos ma1s complexos. alcançados atraY"és de formaçao 
acadêmica especifica. 

Ressalte-se que uma excessiva regulamentaç.ao de 
profissões atenta contra a umversahdade do d1re1to do trabalho, contra a 
etic1êr1cia na alocação dos recursos humanos e conseqúentemente. 
contra o interesse púbhco. 

Ao abordar a questão. obsetva Celso Ribe1ro Bastos 

·uma ronns mutfo sutil pt~la qual o Estado por vezes 
acaba com a liberdade de opç~o profiss1onal é a excess1va 
regu/amentaç~o. Regulamentar uma profissao · 51gmfíca exercer a 
competénc1a fixada na parte final do dispositivo que diz: observadas as 
qualificaçóu profissionais que s lei exigir". 

Mais adiante, explica: 
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"Mas 6 e'(tde,;;e qua esta lei M de satrsfaier reqC"í5.iiO$ 
de cunho :substancial, sob pena de Incidir em abuso de direito • 
conseqQentemente tomar-se lnt:onstltuc;onal (o gnfo é nosso), 

~ssim é que Mo de ser observadas qua/rficaçOes 
profissionais. 

Para que uma determtnada at1v1dade exya quallflcaçoes 
prof1SS1om:m~ para o seu desempenho. duas condiÇOes sao necessánas: 
uma. cons1stente no fato de a atiVIdade em pauta 1mp/1car conhecimentos 
técnscos e r;1entlf1COS avançados. E: 16gJCO que toda profissao 1mpt1ca 
algum grau de conhec1memo. Mas mu1tas delas. mu1to provavelmente a 
ma1ona. contentam-se com um a;xendilado med1ante algo parecido com 
um estág1o protisssonal A smctaçao destas profiSSões pode-se dar pela 
assunçao de atiVIdades JUnto ás pessoas que as exercem. as quaiS. de 
mane1ra mtotmat. vao tranSfmhndo os novos connec,mentos. 

Outras. contudo, demandam conhec1mento antertor de 
caráter formal em insfltwçOes reconhecidas. AS d1mensoes extremamente 
ag1gantadas dos conhecimentos aprofundados para o exerc/cio de certos 
m1steres. a,ss1m como o embasamento teónco que eles pressupOem. 
obngam. na verdade. a este aprendizado tonnal 

Outro requisito a ser atendido para regulamentaçao é 
que a prof1ssao a ser regulamentada possa trazer um s~no dano soctal 

~ obviO que detennmadas atswdades 11gadas á 
med11:ma. á engenhana. nas suas divetsas mOdalidades, ao d1r81to. 
poderao ser geradoras de grandes maleffCIOS. quer quanto aos danos 
ffiatena1s. quer quanto á liberdade e quer amda quanto a saúde do ente 
humano. Nestes casos. a ex1génc1a de cumpnmentos de cursos 
especificas se 1mp6e como uma garant1a oferecida a sOCIBdade". 

E conClui: 

"Nos casos, no entanto. em que me.r.1stem grandes 
fiSCOS para a soc1edade. é preferfvel manter-se a at1v1dade livre em nome 
prec1samente do d1re1t0 á 11vre opç.!lo profiSSional O 'excesso de 
regulamentaçao nega este dire1to" (em Comentários .a Constituiclo do 
Brasil, Vol.ll, S.1io Paulo, 19B9, pp. 11-78). 

Corno se vê, a restrição lja qualificaçllo profiSSional 
estabeleCida em lei tem como ponto de part1da o principio de que o 
Estado regulamente tão-somente as profissOes CUJO exercício e$teja 
1nt1mamente ligado é vida, saúde, educaÇio, liberdade ou segurança 
das pessoas. E esse. portanto. o m0t1vo de a let ex1911 dete1m1nadas 
cond1ç6es de capac,taçtlo para o exerciClo ue ta1s at1v1dades r a1s 
cond•çOes, t()dav1a, não se acham presentes no ofiCIO de corretor de 
seguros. 

Cumpre-nos assinalar que o projeto sob exame 
reformula a.nda a regulamentaçao da profissao de corretor Oe seguros 
1nst1tuida peta Lei n~ 4 594, de 29 de dezembro de 1964. Decretos n• 
56.903165. 60 459/67, G3.e70/68, ee.eseno e Le• n• 7 278, de 1984, 
Entendemos que esta nova regulamentaçao. pelas razOes ae~ma 
e:q,ostas fica prejudicada. 

AdemaiS, a alegação de que somente através da 
cnaçâo do conselhO é que teríamos uma ~letiva fiscalização sobre os 
corretores de seguro e, de conseqúêneia, un"la proteção total dos d1fe1\0S 
dos consumldo~es. não nos parece correta. HOJe o consum1dor JS conta 
com instrumentos jurídiCOs eficazes comi) o Código de Defesa do 
Consumidor e órgêos públiCOs prontos a salvaguardar seus dtre1tos na 
compra ele qualQuer bem ou seNIÇO {PROCON, DELEGACIA 00 
CONSUMIDOR E OUTROS), 

Persistem ainda outros aspectOS no prQJeto que 
merecem restriç6d de nossa parte. 

Trata-se, em primeiro lugar, da extinç&o das figuras do 
preposto. do angaliador e do agente prevldenc1áno Que, além de levar ao 
desemprego milhares de profissiOnais que trabalham na tntermechação 
das corretoras habilitadas na Supenntendêooa de Seguros Pnvados • 
SUSEP, estatâ limitando a atividade C1e intermediação de seguros, pots a 
curto e a médiO prazo não hã como supnr o mercado de corretores 
habilitados niill quantidade necessária. 

E inaceitável, igualmente;. a proibiçlo de relaçao de 
emprego do corretor com a Admlnistraça~ Púbhca, _em tod.os os nive1s. 
direta ou indlteta. aí induidas as instituições nnance1ra$ ofiCiaiS 

Por fim, não noa parece vantaJOSO para o consum1dor 
de1xar de fora as corretoras ligadas aos oancos ofiCiais, po1s ISSO 
dJficultana o acesso ao seguro a m1lhares de l)raS1Ie1ros das localidades 
ma1s afastadas. 

Do ponto de v1sta da constitucionalidade da 
propos1Çâo em tela. desetamos fazer uma advertência sobfe a questão 
da competenCJa da lfllctatlva da let 

Muito se tern diSCIJtUo sobre a natureza joridica 
destes Conselhos. Faz·$8 m'1ster, p<)rtanto, estabelecer sua configuraçlo 
jurídica. 

Vimos que Os Conselhos sao instituídos com o 
ob1et1vo d8 disCiplinar (sob os aspectos normat1zador e punitivo) e 
11scalizar o exercíCIO das profissões, outorgando a seus t11Uiarea a 
capacJdadfl legal 1nd1S~nsáv«~l a sua admisdo ao ell:erciclo 
proflss1onal. Cabe também a essas 11'\StltutÇões zelar pelo perfe•to 
desernpenho étiCO da profissAo. 

Depreende-se dai a importânCia de que sAo 
revestidos estes Con!>elhos. Pelo poder de policia de que estáo 
investidos exercem uma vlglllncia efetiva sobre os profiulonela nos 
aspectos éricoa de suas aUvlctadq ~peciflcas apllciJndo, se 
nec8$Sirióts, as penalidades tendentes a aJUStar o infrator à 
dignidade de sua proflssto e aos superiores intare.sau da 
comtmldade. 

ConseQüentemente, exercem função pública. vez 
que a fiscalizaçAo do exercioo profi&s1ona1 está aCJma dos interesses c:ta 
corpc:.ração e configura interesse da colet1v1daQe. C()nstlluindo-se. 
portanto. em interesse púbhco. Por isso mesmo, ou seja, por exereerem 
runçlo de natureza pública. é que os ConselhOs são dotados de. 
preiTOgatsvas públicas, tais como: 

1 - venficac;Ao da aptidão dos Interessados em 
1ngressar nos seus quadros oara Que possam ildC\Uiflt a s1tuaçâo 111ndlr~, 
de ptoiiSSIOnal de um aete1m1nado ohoo e seu t!Xt!ICICJO 

2 - o poder de diSCiplmar sobre os seus membros 
e de aplicar-lhes sanções que Chegam à sua exclusão do Conselho. 

3 - o poder de cobrar contnbu1ções, taxas pela 
prestação de seNiços e exercíCio elo poder ele poliCia e, ainda. cobrar 
multas (Cf. ADILSON ABREU DALLARI, Ordem doa AdVogado$ do 
Sra$11 • NatutRa Jurldlca • Regime de seu Peuoal. in Re111sta de 
tnformaç~o L.egtslattva, n• 116, out.ldez. de 1!l92. pp. 25!l-260). 

Note-se que o objetivo pnmord1a1 dos Conselhos é 
o de proteger a SOCiedade e 1ama1s o de defender ou proteger os 
profisSionais neles 1nscrrtos. através da reseNa de mercado de trabalhO 
Por ISSO mesmo que em suas const1tu1ç0es eles s.ao os Consetnos de 
MediCina. de Engenhana etc, e nêo do médiCO, do engenheiro ... NAo· se 
confundem e nem mantêm semelhança com assOC!açóes de dasse ou 
sindicatos de categoria profisSional. 

Podemos, pOis, afirmar que as ativiaaaes 
desenvolvidaS PBios Conselhos senam do Estado se este n4o 

01 tivesse autarqu~Zado. 

O Decreto-lei no 200, de 1967 define a auta~ia 
~omo ~o se~iço aut6nom~, criado por lei, tom personalidade 
}ur~dlea, patr1m.6'!Jo e rece1ta prOpr~ para execuw iltWi~s 
t1p1c~:s da Admm1straçiJo PUbllt:a, que ntqueiram, para sett melhor 
funcionamento, gestiJo admlnJstraUva e tinanceitõJ descentralizada". 

.. As características, portanto, da autarqu1a sao· 
sua crtaçiJo por fel com Pet5otullkDd• Ih an.tto pUblh; · 

patl'im6nlo própriO, capacidade de auro-adminlstraçllo so.b conrrof~ 
est~tal, ft dNempenho de funçfJes pübJJ~ tJpJca•. S.rn • 
CORJUQaç4o desses elementos n/lo h.t autarquia". 

Ora, tais características são encontradas nos 
referidos Conselhos e náo há corno se justificar, po-1s, afirmativas 
tendentes a náo qualificá-los de autarquias no :sentido estrito. Nilo 
encontramos no O~re1to Adm1mstrativo Brasileiro. qualquer menç.ao 

8 
graus ou tipos de autarqwa, exc:eçêo feJta às~ regune especial parqve a 
1e1 que as cnou asstm deterrnmou_ Logicamente. algo não PQde ser e nAo 
ser ao mesmo tempo. Quem tem as prerrogativas e responsabiliCiades d 
autarqu1a não podem ser outra coisa. e 

Corrobora nossa rese- a estudo re11o Pl!fa 
Secretaria da Adm1mstraçllo Federa; Que. ao enfocar os Conselhos 
Federais e Reg1ona1s de Fiscalização do ExertiClO Profiss1onal. cone11m.1 
que ta1s enlldades, por serem autarqu1as, aplicam-se-lhes os comandos 
contidos_ nos arts. 37, f e 11, 39 e 19 das OJSPQSJÇÕeS TranSJtónas da 
Const1tu1çAo Fec:teral (cf. nota SAFIAJI n• 355ISIO. ~ 11-10.~ 1. 
Processo n• 00880.000703190 e outros; cf. tam~m ADILSON AáR~U 
DALLARI_ op. t1f.. PP.262-270) e PAULO ALBERTO PASQUAUNI 
Ordem dos AdvogadOs - Pessoas Jurlct1cas • Autarqu1as _ Superv1.s4~ 
Mtmstena/, in ROA 1211433). 

Conclui-se dai que os Conselhos sao orgtlos 
1ntegrantes da Adm1n1straç&.o _Púbb_ca, já que de outra maneua nao 
podenam reaflzar HNIÇOS PUblicas t1pn:os, própnos do Estado. 
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SenCÕ assino. a co~petênc1<o di~! iniU:!II •'2 d"!! le1 
que v1se a cnação destes Conselhos é pnvatr ... a ov Pres•dtmte da 
Repubhca conforme d1spõe o art .. 61,_ § 1°, 1nciso 11. alínea e. da 
Const•tuiçlo Federal. verbls: 

~Att 111 • ........................................................ . 

t• • SAo "iniciativa do Presidenttl da R.públk:a as 
/eis que: 

/.-..................................................................... . 
11.· disponham sobre: 

e) crlaç.to. estruturaçlo e atribulçóes dos 
Ministérios e órg.tos da admlnlstnJçiO pública·. 

Resta observar ainda que o art 3" do presente 
projeto, ao defin•r o Conselho que pretende criar, Jã o caractenza como 
autarqu1a: 

•Art. 3• ·O Conselho dos Corretores de Seguros, de 
. Capitallzaç.to e de Previdência Privada constitui serviço público 
federal, gozando os seus bens. rendas e serviços de Imunidade 
tributaria". 

PelO exposto. opmarnos pela reJeiçAo 
do Projeto de Le1 da Câmara n• 13, de 1994. 

u 1 - CESAR DIAS. PRESIDENTE ,I.Vt.....~ 
02 -JUTAHY MAGALHÃES. RELATOR 
OJ • JACQUES SILVA 
04. JOÃO CALMON 
05 ·MAGNO BACELAR 
06. JOÃO ROCHA 
07. RONALDO ARAGÃO 
OS. JOÃO FRANÇA 
09 ·COUTINHO JORGE 
lO· LUCIDIO POTELLA 
li. CID SABOIA DE CARVALHO 
12- EPITACIO CAFETEI~ 
IJ- REGINALDO DUARTE 
I fJ- MAURICIO CORRÊA 
16-LAVOIStERMAIA 

PARECER N" 253, DE 1994 

Da COMTSSÃO DE ASSJ...'NTOS SOC!AJS 
sohre o ProJelo de lct da Clmara n~ 104, ~e 1994 
(n' 560·C. dt 11191. na Cau de 0!'1\ltm), qc~e 

'Determtna a obnslloriedade da lflltfç,l.o, na 
embala~tm dos çO$mew:os. da d11a de tàbncaçiO 
e ~al•dada do pr~11to. • 

Relator Senador JOÃO FRANÇA 

O ProJelo de lei em epi1rafe. dt au1ori1 do Deputado Frant:•SI:O Sil~a. 
)ltf'"'l 1 inx~lo, na cmt1ala1em dos cosmeucos. da 0111 de fabnnç.lo t ~ahdade :lO 
·odultl, prftenihrldo u11m rllJi!iUdu 1 fl!idll da I.<S!i•no e consumrdor Fazrndo 'oro a 
1bre 1n!tnÇio do aulor. :emos. porem. da nos determos na lprec•açio çnuca \lesw 
-opo11~. o q~Jt rucmos • Klflollr 

A lct n• 6J60, de ll de slftmbro ctt 1976, que 'DispOt IOb~ 1 
IPiincia Wlli.ri& 1 que ficam IUJI/:IIOI os rneci1C1mentos. as drops. 01 •nsumos Ílmttcêuuços 
corTti-'O" ~osmeucos. slntar!IH t ouuos prodi'U:It." (o' 11nfos sio nonol por Q11nlt) 
ec::11!111 eniiN T•lulo X. Oa Aotul1111m e ?ubloc.d1dt. Art S7. qua ··o Poder E•ect.~u•o 
tpora, em reJl.lltmento, sobre a rotula!iem, u tlulu. os •mprnsos. u enq~,:e:u e ~i. 
0~01 refearun 101 prcxlu101 de que tr111 CSII Le•" Em e"mpr:men10 I cní 
temun~O lepl. o Decreto n• 79094. de O~ de Jlnllro de 1977, prescreve em seu an. li 

An JB • Somenlt 11r.lo rcsiur'lldOJ como tolmrlico.. 
produtos paraal'll\l'tne Penoal. per1i.lmet e outros ;:Ir .111urcn e 
linahdadct u1C111"U- ui 1"114-uiOI \IUC 11 ilttuncrn 1 u•o 
pntoal eucrno ou em ambicnt•• 'onto1n1e suu ~nthctaccs 
estetlea&, • pr'(l!etora. tltiPCtuca ou odonfica. ""' causar 
iiTill. • pdt. n• 4anot • selide." 

0• an[lo• 93 e 94 do mamo diploma u!IVIBift. 

• A.rl 9) O. rõrutot. aliqutla$, butu e dcmau tmpl"ftlot deu 
madicamtiUOI- cosmi!itot qut conttnham uma lllbtl.lncia 
tnva cuja dou1em deva conrormar•sr com ot lim11n 
nllbtfffidotl f OI <:IUIM(etantes ÇUJO ljlefl!e 111~0 <:ILI'Iol JC1' 

observa: 

o.:uad(i pelo nome qwtmo,;o ~· ,u;t \'Pnrl'IUr<~~·àu IIC'\'C'rio '"' 
rscritos tm \ltrnãculo. contrr:\11 n• imlic:lciiC'• tl:l, ~nh,cindn~ 
!Ja fórmula, com os cotnponc-ntes c-~1•e•·•licadn~ pc-htl nomes 
tfcnicos corrernn e 11 quantidades consignadas pelo si5tema 
mttrico dec:im•l ou pd•s unidadn intemuionais." 

~ An. 94 Os dizeres da rorula!_!:em. das bulas. euque.tas. 
prospectos ou quaisquer moda!idadus de impressus re!Crente~ 
aos produtos de que trata e~te teyulamcr.to. tcr<lo as drmcn~i·l'~ 
necessanas a Jãcil leitura VISual. ob~ervado n hmne mm1mn Jc 
um milímetro de altura e redigido de modo a tàcili1ar o 
entendimento do consurriidor " 

~ 1° Os rotulos. as bulas. os •mpressos. <IS ellquct,lS. os drl~'fcs 
e os prospectos mencionados neste an1go. contrrio 
obrix:atoriamente: 

,_ 
11-
111· o nUmera do lote ou partida com a data de rabriucio: 

VIl- as prtMupafHi, o~ cuidados "'Pf'ri•is. ,. »t 
nclaretimenlol sobrt' o ri~c-u drcurrrnlr Jr '"" 11111n1tH'"'· 

quando for o caso". 

Explicitando suas prescrições. o Re!!ulamento. em seu anrgo IOJ. 

"An. 103 Tratando-se de produtos de higiene. cosmtricos. e 
similares. os rotulos e demais impressos e"\plicatTvos. deverào 
conrer, ainda: 

I ·a adventncia e cuidados nec.;cssanos. ~e o uso prolnnyadtl 1111 
quanudade em exctl50 euderem acarretar danos a saude. 

11 • em destaque. o prazo dt ulidade de uso, se sujenos a 
paui\lel perda de eficiincia• 

Aditivamrnte. a Lei n• 8078. de I I de setembro de 19!)0. Códtgo de 
Defesa do Consumidor· com \IÍSIIs i PresetVIçiO da inteyrid11de e do~ direito~ dn u~11 anp, li\7 
valer em seusanisos tl0

, qo e lO 

' '.-\n s• Os produtus.: -.crv•~n~ ~~~tu.:;u.lth~nu mcr.:;u.Ju de 
consumo nto acarrellr4o o.cco~ ;1 sam!c "" •c1.1urança <lu~ 
consumidores. ll'tCetO u~ o.:onsrderado$ norma" 1.1 prcvrsrve~s em 
decorTen.:ia ·de sua nat11rua e fruição. • obrieando-se os 
rornrcedorn. e• qualquer hipcittH, a dar .1• informacón 
ncceuárils e adequadas • seu rrtpeito. 
ParagratO unico Em se tratando do.t !lr<xlulo mdu~rnal. .tu 
fabncante cabe pres11r as mtOrmaçOO a <!UC: >e retCre este an•!;ll. 
:ttl"llvis de impres101 npropri1dos qur drvrm ;~rnmp•nhMr •• 
proàuto. 
An 9" O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocwos ou pengosos a s•ude ou segurança de ... era 1ntOrmar. Je 
mane~ra oslensivt e actequ•da. a resperto da sua noCividade OLJ 
penculosidade. sem preiu1zo Ua ,tdoç<lu de uutril.~ metl1da~ 
~llbiVetS em çad• ca5<.1 concreto 
An 10. O tbme~;edor nlo poder& colocar no mercado de 
consumo produto 011 setviço que sabe ou dcvefla saber 
apresentar alto grau de nociv1dade ou pe-rrculos1dade a saude ou 
s~~:gurança 

~ t• O tàmecedOI" de ~;~rodutot c serviços que. postenormeme a 
sua introduçto no mercado de consumo. ti.,.er coohe~;1mento ila 
penculosicla<le que apresc:nt,m. dnere comumcar o tino 
n11edi0l!I!TLCIIIC as autoridades competentes e ao~ .:onsurmdores. 
mediante lt'luncios P11blicita11os 
~ 2" Os anúnc:ros pubbcrtanos a que 'IC! refere o paragraiO 
antenor serio veiculados ne •mprens.." radio e tclev•sio. J• 

c'pcnus do tOmecedor do produ!O ou sd'\IIÇO 
~ J" Sempre que ltvcrem .:unllec1menrn de pen<:ulm"!~1k ,J,. 
pt<.xJU!UIUU ,..,_'niL<,:US a ..r.udç UU W~UI<Ln~il Ll<l~ ~l>!hlnllldUt~' .r 
UnrAo. UI Estados. o Ot!llnto Federal c ,,. .\1un,.;rptll~ dc~cr'i" 
mtOrma-tos • reSj)t'no " 

No que se reftfe às sanç61/:S Pl't"'listU aqueles que, !Tartsgredirem os 
pre~;eitos da lei n• 6360. de 21 de setembro de 1976. a$ penalidades com1nadas s.to aquelas 
consuncn do tex-co da Lei n• 6417. de Z<1 de ay0${0 de 1'177, que »Contiyura mti"açóllS a 
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legtsJaçio s.mt;o•'• federal. t'>tabc:a;e u saJu;;:o::s respec11vn. e da c~utrU prO\Idenc,u". c 
arroladu Cll't 5tl\.o lrtljO 2•. como se ~ue 

seguintes, preceuua 

"·\rt ~~ ·~t111 p~jui;ro dlll unft'lrll 11~ n11tur~t• "' 11 "" t•roull 
~llbÍYflt. u 1nfraç~ <anotanas wrilu pumda) .. !l!crnt~tw;l •'" 
cumulauvamente. com as penalidades se 

I • advenên<:il: 
11· multa. 
111 • apreensio de produto: 
IV - inutllizaçio de produto. 
V· onterdiçio de produto, 

VI • su$ptns.lo de vendas ctou fabncaçio de produto. 
VIl -cancelamento de registro de produln. 
IX - pro1bn;.lo de propa!janda. 
X· cancelamento de autorozaçio para funcoonamento de empreu. 
XI • cancelame~~to de alvara de hcenc1amcmo de estabckcomeruo • 

AdefTUIIS. o Cod1~ de Defe54 llo Con$Um•dor. em seus ,JMigos hl c 

"-\n 61 Constitqem (rimn (Ontra u rtlec6fjf de ronsumo 
pre••stas neste codl!lO >em preJu•zo no d•sposto no Cvd•~o 
Penal e le1s csp~"''· as condutas !ipitkadas nos an•~;os 
SC!j:UlnteS ' 

• -\n 6J Omitir dizfn'l ou tin1is o~tenti~os 1obre 1 
nod~idade ou periculostcbde de produtos. nas emn~la11ens nos 
•n~olucros. rec1p1entes ou publi,•dade 

'An ó4 Dei~ar de comurucar a autondade compcre"te e ,lu'> 
consum•dores a noc1vidade ou penculos1dade de Produr"~ ~uro 
conhec1menro se.ra postenor a ~ua col!:lcaç.tu no mertldu 

Pena· dttenç.lo de 6 (se~s) meses a 2 (doiS I anos e rnult~ • 

",\rt 66 Fatcr alirmnçl\o r;11~n "" ~1111~111"•1. ''11 nmitir 
inronnaçlio rrin'"'rt ~ubrT 1 n•rurt'"J•. {llnnrr"t"·,.. 
qualidade, ljulnUOadt. tf111rança, d~so:mpcnhu. durabilidade. 
preço ou !Pfllltll de produtos c s.erv1ços 

Pena· dctençio de) (lrtsl meses a I (um) ano e muha • 

O Projero de Lei em exame pretende. em seu texto. tornar obn11atona a 
inwrçio. na embala!Jcm. das datas de flbricaç.lo e validade. bem como da compoSiçlo qu•mu:a 
dos cosmeticos. ao mesmo rempo que tiz referem:11 1 unções pti1115 a serem cnm111adas aos 
fabricanres. rcpresent1n1es e revendedores que nio cumpram o d•spo11o em seu 'orpo 

E nona crença que u dispos.çOO •~•ma ~nconuam !lllõlftln na l.:l.l•dao;;1u 
uistenle. Objetivamente apontada neste rclacono . ..:om a ~"ncnura .ult~Juad,l <' ,uri~,~nr~ d11 
objeto da Propos1çAo. o que a tomL scnio c-<pleriv1, pelo menos nera11va e redundiUlte. pelo 
que somos por sua rejciçio. no todo. uiTUI ~ez que os mcrirorios Iins nela pretendidos 
encontram-se subsrln!lvamentc consiynados na legis~&o;;ao especifica viyente 

Sala das Comissões. 2 3 de novembro de 1994 

OI-JUTAHY MAGALHÃES. PRESIDENTE 
02- JOÃO FRANÇA- RELATOR 
03 • JACQUES SILVA 
04 -REGINALDO DUARTE 
05 - MAGNO BACELAR . 
06 -COUTINHO JORGE 
07 - JOÃO ROCf!A 
08 • CÉSAR DIAS 
09 • RONALDO ARAGÃO 
lO· EPITÁCIO CAFETEIRA 
11-CIDSABÓIADECARVALHO 
12- MAURÍCIO CAitRÉA 
13 - LUCÍDIO PORTELLA 
14- DARIO PAREIRA 
15 • JARBAS PASSARINHO 

PARECER N" 254, DE 1994 

Ca COMfSs.i.O OE ASSUNTOS SOCIAIS. s<:obnt o 
~rota1o 011 Le1 d~ C Amara n" 1 SO. Oe 1992 {Protelo <le 
Leo n• 3 217. de 1992, na ongem). que "t>ro•tll a en-

10'11d& I I "h"911~ da emOII...:.IÇÓI' CO"' Gan;JII dl 
J)lutónoo ou •u•duos ~d•o~tovos t\o mar t&mtonal a na 
lCna e<:o"óll'loca a~d"'""~ Or.IS"•ot~· 

Relator: Sen.ciot cESAR DIAS 

I. RELATORIO 

Vem a tsll Corn.ssAo o Pro,eto aa La• ern epígrafe. 

a•sc•Qhnendo a entrada e nav119açio de ernbarcaçO.t e$\ranga.rn oorn carga de 

plutón,o ou matena.s rao:looat1vos no mar temtOfllll e na zona t<:onóm•ca e•el ... s•va 

o"~""" 
. 

r 
. ~ 

sue •n•c••t•v• nt•mulada em 1992 pefO l"l.lmOfoso caso do r~a••o JaPOr>ts que 

transDOnou plulón•o da França at• o Jai)Ao. SuSCitando retçóas acl'lersn ern 

todo o mundo Numerosos pa•ses. oepo•s <:leste fato. produZiflm 11191SiiiÇOtiS ma1s 

ngoro1as para d•sc•plmer o assunto 

Oeve-sa sl'l•an•ar 01.111 a proposta or•g•nal do autor De­

putado S•dney de Mu~uel propugnava pela prolt>tçâo H'l\llgral <;li antraQa e nave­

gaçlQ <;Je embarcações estrange,ras com carga ae plutOn•o ou ret•duot 

ract•04t•vol no mar terntonar e na zona eeonómtc. exclus1va A reoaç.~o final 

apt'OYac:la. entretemo, OPtou por rem.~ar ~ Congreuo N~e~onar. eaw a caso. e 

autonz:açto para a rni'IIIIÇiçâo rfllenoa. 

Com esta ,ntu•to. aprovou-" na Cimare do1 Depuradoa 

o Pf01010 em tara. CUJOS aspectos toolllluel011all a oa mtr110 p-.uamoa 111 anehsar. 

li, VOTO 

Qo PQf1tO a. VISta d.a ldmllllllllt<;lade. O ptO)IIIO em lné· 

hse <lave ser enfocado pelo pn~ma do dlfiii!O •ntemac.onal, particularmente oa 

Convenç.io <;Jas Nações Un1dat sobre o Dlfeoto do Mar a pelo ãnoulo de nosso Qt· 

!'411\0 cotiS\1\I.ICiooal. 

Deve-se. em pnme•ro lugar, reg•strar a poS1ç.lo mst•luC•· 

onar Qras•lelfa em relação ao novo (]lfeo\0 Qo mar ~Convençêo das Naçoes Un•<;Jas 

sobre o DlfettO ao Mar. Monte<;~o Bay. Jama•ca, 1982) e. em $egu•<;la. levantarmos 

os pr1ncrpe•s quest•onamento~ susc•tadot pelo presente prOJetO de 18•. confron. 

\ando-o com o ordenamento tnterno l)ras•le~ro e com a norma con~enc•onal 

A Con"'!nçlo das Naçoes Un•das sobra o O•r111to do Mar 

(de 8'g0fa em <l•ante. "Convenç3Q") 101 apro•ada na Jamaoea em 10 de dezembro 

<;Je 1982 sendo ass•naaa pelo Bras• I um <los paose$ que ma•s se emc1m11ou para 

sua conseeu~. neste mesmo (J,a A rat•ltcaçêo bfasofe.ra a este •nstrumanto so­

bre•e1o em 22 de dezemoro <;Je 1988 A Convenção atnda não entrou em vtgor, o 

que KJ aeontaeerã quln<;Jo allng•r o número <;Je 60 rat•f•caçóas (art 306) lartanao 

atualmente 2 ou 3 oc- tanto. 

N&o obstanll a farra da efdc•a (JQ tratado, o Govemo 

tlres•le.ro tem-se empentlado.Pera que su11 rao•slaç6o mtema a<leque-~e desd6Jâ 

ao1 P~•toa <la CorwttnÇAQ. Parg rat, tern ""'truturado seus orgeni*'I'IOI a<;Jm,. 

n11trat1VOS COtTetaros e aprovado algumas norm11 n8Cione•~ Esta é a •ntenç;1o 

explic•ta do GoVIIITlo tlras•leoro adaptar eom ant~~e~pação a Ofgan•za<;:Ao onslltuCio· 

Ntt Para e 11nPien'lltnlaÇ6o (JO tratado. 

Entre as te11 ÇI"'\'adll. <lastaea·SI a La• n• !1617 (Jfl 4 

de J&neoro dl 1993. que d1spóe sobfl o mar temtonal, a zona contigua, a zOI"'a 

ec:onon·uca excrus•ve e a plataforma conlll'\lln'.af braltltlltol. rldtgl<;ll tntegralmeruo 

nos termos da Convençio sobra o Ollelto Oo Mar. 
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~ De- _xwoto 1311 vir_. do dnlto :r~. • P-'-"-:, 
mente tegitnr.o., Ett.8do-cwle tmrtll' rwgu~ 100re trafego~~ 

em SIN mar tlrntóroat 1 em sua tonl económ•c. exc::tutove votandO a oroteç.lo do 

,to-emboente. A Convençeo • prôdoo- em dotpotoçOes neste sentido Em todo 

lll o aov.mo tll'nllelro tem 1 ~ •l'llençio ae '"1)1'11• wm~ a Cooven­

ç.lo, cabel'.ill I lle, d$p011 dl S8I"'CCIn8ddl 1'111 lei, OOiervllf OUTrot dospot,JbVOS ,.. 

1at1vos aos rnecarnltnOI de eomuruc.çlo previstos nesse tratado E•t• au•N~Iado 

que qualqUIW .m un~--.1 át E~ ~ .,._ 01 direitos o. ovtrot Est• 

dos deverlo ser comun•c:ados aos OrQios com~entn. onch.lsove P01'QU1t ntl ato 

ter• QUe neeuMI'!~ peu..- pai' um período o. vecatiO /egls 

Em ,....no, clapwldl .... dllavali.;lo o» di'*to irrter· 

nacional oOMrVIdo pelo 8,..111 QUI' 6 lagit1m1 1 adOç.lo de normas 1nterNs dlltÇI· 

plinendQ a nevegeç~o ,..., ~da JUI'IIdiçlo dll.nl Estal)o 

Al'lta Hte quDo na.ce a pn:~pe~stl"'" .,.liM, fazendO 

dlpander ~ autoriuçlo do CongntSto Naaonti o lr*'ISIIO cH 1'18VIOS carregados 

dcl mat«~ll r.c:IIOIIIIYO rlll águas do I'IW' t.mton.li I CSII ZOM aeon6miC8 lxdutova 

Cabe inquoril', r.tto, totn a Cdnlllluelonlltiaada dll 

atnbuiçAo ., COI'Igi"HHI NE~on.l .o-- amilil' a autorlzeç6) PfliYista no proJCtiO 

AlltH "- tudo fiQI.II' diJO que trat.mo~ aqui da COI'J'IP'IIftncla da Untto. uma Yl~ 

QUI M dist~plrna r.l~ do Est.<!O brailalro ~ 011 damaJI EstldOII. I aper'ln 

I Unilo tem ~id.d. ]UI'i~ ae ~tÕ i~~AfUII-M, ~. U 

1 
-~· concotreniH com 01111 J tMiiibtOI dll Fldff8çAo. 

r Dentro~ ... ---dcl~ ~·v .... 
astipul• normas da pro1aç1o., maio~. ~· óe prevanç~o da 

.aàan!H ~ contt'll o - mefll'lho. o que Ir~ eorno perfaol-"• 

lagibtriO 0 m• ltmtorlal I Oi ~~ nllturail da tona ICOI'I6miCI IKdUIIVI .to 

bens da Uru6o (ert_ 20. incitot V a VI, óa ConsttNIÇ6o)_ C~• t UnoiQ manter 

r.taç:Oq eorn EitadollfSir~ {art. 21. inc:i.O I) al~g~llll' pnv~~tiv~ fO­

bre dntto mwitimo. rwg;m. da ~ mar111me. oet... meritima e covrl (M'I. 

22, a inaiOf). E, !Mib6m, ttptediCM'IIntl pa111 "'- cuo. compete t Uno.lo 

"exac:ut• oa serviço~ dl pollcoa l'lllrltim8, ..,.. a dl ~ (lrf 21. tl"tCCIO 

XXII). 

Trttnio-tl de~ 41lMiiO . ............,111'1'1-
t*n tia ~SIICI da fu'lçto ~ dniniltrtl~ qui n6o pode _. 

avocadl ~10 LagtslalrtO- Entra 11 CI)I'I'ICiet6ncat axdutlval dO Cong~sso listadal 

no art. 4g dll ConatltuiÇio n6o .. tnCQntr11 ,....,..,., diiPQIIIIVO QUI' amp•l altl 

pr«enaao e n1o Mtia Ucoto, per lti ordir!tkia . ..,._.. ... ntaa llJ'ibul90d. modl· 

ficandO-SI a Const1tuoçto Protbtr ttmplumenta o lrMago ralfildo CIQdarra ser '-'10 
pelo Lagtsi&IIVO. uma vez que a protaç:..lo amDiantal m...-..M eori'lo mat"'• de 

compat6ncla lagttlabva do Cot~gteuo. POf*" Qoiat ... cH podfi Mlm•nostratrvo de 

pol!çia oflii'IO'III t Unoto. p..-.ce-me qva n1o 11 aftgi.M'I corosttl\lcoonalrnerota lagili· 

mo, como sa poda p-.:rficamenta dlprtender dO onr;~to XXII dO 111 21 da Consto!\.1-

lçlo, Clt..:lo. que estaoatace a ~· da Un11o para as a!lvodades oe~ll 

gtnero_ P~. a aSMI QUaittOI'IeiTitr'lto conctuim01, am a)(ll'l'le omld1ato. que 

atnbu~r ao Cong~•to Nnçto llj)ICIIITIInla administrativa or.c::orre am viCH:I da rn· 

ccnstotucoonalldacs. 

~~ A matlliria ~. óHIIrte, uma c:ortlf'Ovh1a dl netu­

};t', politic• Observando 1 gtnese do ClfOJelo. del)reende-se que • propOsta do 

autor do pr0f110, Oaputado Stdney dl Mogull, fimplasmente proob1a o tr&fego dOS 

matllfi&tS nocovo• O sullslotultvo ll)rOYado na redaç.lo !mal. entretanto. pralerru 

condoctonar à refarodO uans•lo ã .autorozaçào do Congresso Venf•camos. pelos 

mt.l1YOI ••:x»to; IICima, ~- ltttl llnbw-~ t '·~"' :iueoonat ·-.otOCII-M entlo o 

teg,statovo diante de du.as alteti-m•vet· .c:!Ote a proob•çêo total de nav,gaçac o. 
emwreaçOn com estas cargas l"llt ~ OI «mimo br .. dturo ou remete 1 au­

tetozaÇio Pllfl esta nevegaçAo 41 Orbola do POder E•ecut•vo Somos dl opono&o 

que, nesta mettroe, o maos lldequado t este~!~ taxahvamenta a proobo~o. 

como vtm fazendo os pronc.pil•t Pli•Mt do mun«~. entre os qua•s ot Estados Ul'l•· 

dos e 1 Arger\t•l'la Trata-se de um roseo bastante gra.,.. oara d11xar·s1 ao alvotre 

dl d.CISO.t ~tur.11 Renal!..,., por outro ladO. QUI alta oroobiç.lo dasllna-

11 ao trafiQO de amDan::~t onundllt dl um pait astran~1ro p1ra outro pais. 

uma Vi!Z que o tr.ln111o da ou para os porteiS I'IKIOflaiS Já se ancontram tufn::1ant1· 

met~tl controlados peta r"Qulamant~ tU Com1N.Io Nac1ona1 da e:naro1a NueJ• 

W-{CNEN). 

SI 1 funç:.lo ldrf'lll'llllrlltoyl ,aJTIIII podfilli Ml' omputldll 

eo COI'IQreHO, o me~ n.lo pQQa se 4oz.r O. \lll'.tat- foKah1aQQrat. arr'~Par&OII 

que IJI.Io pelo onÇIIO X dO an 49 da Const1IUIÇAG Oa$11 mOdo, dada a ompo11~· 

c1a da matlliroa. resulta convanoente 1nsanr di~ovo nesta pro,eto Otlrlgando o 

enviO PII'IÓI21CO dl retat6r1os da ~tnc.oa atOm1ca bratole•ra sotora o transi)Orfl dl 

res1duOS nucleares elatulldos em temtOroo naaonat ãs com1nOes espec1111~adas 

J. ·~--- Em raaumo. a nouo vw, • leo bi'lllltort iObnl w ''•st• .,wnto eleve ~-~ lXI l)fOfltO em tala. proobw o trãnStiO llrfl notHI 

ãguat In!~ tarcturos coaises. aelot• coadr6etl ngoro.oa co-• n~ que tanhl 

nostot PQr1os como ongam ou destmo e promover a trai)Jparfncll.destas tran ... 

pot1as C10f mato ela fiscahzação dO Congresso Nacoonal Este o teor da nonas •!· 
taraçoas ao prqeto. 

Por Ultimo. ~ando a Lei t>ralllatra promulgada .., 

jane1ro cH 1993 (em anexo). tratando com ~~ntncoa os lamas do domil'loo marifo • 

mo brasrleoro. etato que sena M melhor t6ertoca lagrslabva. transformar o presente 

Pf01'81CI àe 111 ISOladO am pt'CifeiO dl emi'I'ICII • Lll 8 617193, II'ISBnndO-Ifl.l alguns 

pouco' drspolllovot. na IOfma dO su~tli.IIIVO lb.lrxo, onde manlém·s• 1 H11ei'!Çao 

lagitiiTII daN j)rOfeto dlllll. 

E Mé!JIII\ N' l- <?AS 

( SIJAllMNO) 

~~IYOII·l«rf'III7.M.dl .. 
n..,., ae IHl. ptOotlo~ 1 neveg~ M ..,.,~,.,.. 

ç6w Mtanvetrn com at9" ae I'IYIIO~oo ou mar .. 
nll ,_.,..., no m• ltmtonal 1 n1 •­
_..om,.,.-...-ve bfllalftOI. qlllf'(IO onunctn 
.a pela w~ com -tno 1 outr1:t pela -

O CONGRESSO NACIONAL~·· 

Art_ t• ~ t Lei~ 8 817. de 4 de 1~nerro dcl 

1ii3. o sagr.tonte C811)itulo, ranurnarlt'ldo.M 01 diipOII!ivo• subMqo.ilnlal 

Art. " Ficll ptCilJ«JJ e INI~ mocente no mer tem· 

tonal a • entrao• a n.~~veqaç~ na zona ICOIII1mlc:a e~duSivtJ d& naVIO 
cem csrge da f)lv/OIIIc ou ovtro ras•duo r~t/VO, em lrlns•/0 da oais 
estrenge~ro pare outrO pais ltstriMgBII'O, mesmo em Clr>:unsti11Cl61 de ......-.. 

§ 1• Em casos da g,..,., •verias. o Governo CraSIIItlfo 
poda,.. prester eslls/lnoe 80$ nev>OI, fora aas lguas do mllr temlt> 

,_e de zon• acon6mlce lllcluswe. devefldt) lll!l despesas serem pe. 

1111 pelo propnat#Jno do ,.....,, 
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§ 'l" A prot~ rwt.f'ld"' "f caput ,, se ~r~·-. tf •"•· 

/f'IJmentos méatcrJs qve se desMem, :~/ll!~llç;o ,..n Sl!tn'IJI- num~ no-' 

Att.1~- ·o 11'811~ de plu/Orno • outros ,.,fcluoa 
raQ/CitrYOS onun<:lo ou deSflnttdo 1 pOrto bl'liSI/erro ob1!'<18eer4 4s /eiS I 

tratlldos ltl!f V90'· 

Att. 17. O Poder &ecutNo en~~rent wmest,.,mente •• 
com1ssO~rs esP«;:Pzlldu cn Cjme,. dc>J C.put«ios e do S.nlldo 
F&deral relatOnos orcun#lnQedQS Xlb,. o /TIJrtSDOrte de plutOr11o ou 

outros reslduos r~tr'IOS el'etU41dCI no BraSil no Pflr/0<10 antenor e a 
prevr/Sio a. trens~ f»lll o ,.,--oclo sui!Uquenr. 

Art. 18. O Poder Executivo ute~ em ato próp/10 

1 ClftiCfellz.çlo do plutOmo 1 do,: lliSidCKJs rao;o.tlvos p.,. ot 

~t»steL•-

OI. JUTAliY MAGAL'iÃES. PRESIDENTE 
02 • CESAit. DIAS • RELATOR 
OJ ·lACQlJESSILVA 
1)4 ·llONAL()Q AllAG..\0 (A8STENÇÀ0) 
OS • JO.I..O FRANÇA 
06 • JARBAS PASSAJUNHO 
07. LLCÍDIO POATEJ..l.A 
08 • MAGNO BACELAR 
09 • COUTI!'IHO JORGE 
J o • DARIO PAJlEIIlA 
J I • MAURiCIO COIUl@A 
12 .JOÃO CALMON 
ll·ClR SABOIA DE CARVALHO 
14 .IOÀO ROCHA 
15 • REOINALDO DUARTE 
16. EPITACIO CAFETEIRA 

PARECER N" 255, DE 1994 

Oa COMISSAO DE 
ASSUNTOS SOCIAIS. ao 
ProJeto de Lei da Cãmara no 
241, de 1993, que "altera o 
art. 322 da Consolidação das 
Leis do Trabalho." 

Relator: Senador REGINALDO DUARTE 

l-RELATOR 

Compete à Comissao de Assuntos Sociais. nos termos 
dO art 100, inc1so 1. do ~eg1mento Interno ~o Senado Federal. em1t1r 
parecer sobre o f'ro)eto de Lei da Càmara n° 085. de 1994 de 
autor1a do em1nente Deputado LUIZ CARLOS SANTOS. c;ue "Altera 
o art 322 da Consolidação das Leis do Trabalho·· 

A proposição. muito singela. pretende tão-somente 
mcorporar ao texto da legislaçao trabalhista consolidada matérta 
objeto de rerteradas decrsoes no ãmbrto da Justiça do Trabalho. Que 
está expressa. 1nc!usive. em enunciado do Egrégio Tnbunal Supertor 
dà Trabalho .. TST. 

Na Câmara dos Deputados a proposição recebeu 
parecer favorável. à unanimidade. nas CotTussOes de Tr...,:;.tlho <::e 
Adm1n1straçâo e Serv1ço PlJOIIco, e de ConstttUIÇâo e Jl.J,;.3 e de 
Redaçao em caráter term1natJVO 

No pr3lO regimental. ã proOO:iiÇt'IO não ':'arn 
aPr-asentadas emenaas. 

é o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alteraçOes propostas pelo ProJeto ~e Le1 oa Câmara 
n" 241. de 1993, alcançaram aoeras cs professores .;e 
estabeleCimentos de ens1no part1cu1ar que têm sua relação ::e 
emprego reg1da pela CLT. A Consolidação dedtcaaa os arts 3' ~ a 
324 espectflcamente a estes profisstonats. 

Já os professores da rede pública de ensu.,o são reg·cos 
por estatutos própnos em cada esfera de goverro. não se '"'-;>s 
apttcando as regras da CLT e stm o reguT'e JUfiC,co untco respeçt .• :: 
Portanto não serão at1ng1dos peJo proJeto. 

As modtficaçOes tntrodUZidas pelo prOJI'~to de 1e1 re•e·e'll· 
se ao art. 322 da C L. Te são as segumtes. 

a) altera-se a redaçAo do "capur· do art. 322 da CLT. 
acrescentando-se a expressao "escolares" depois de "férias". o cue 
torna o texto ma1s prec1so, pois ev1ta controvêrsta enlre 'ér·as 
escolares e as fénas do professor. Amda no ""caout" deste ai"t!ÇO 
sUbStltUI·Se a expressão '"mensalmente"' por ·'"pertodiC:da·:e 
contratual". com o ObJetiVO de garanttr para aqueles professores c:ue 
percebam remuneração ~m período 1'1fertor a um I"T'és a 
manutenção desta vantagem ~comum os s•nd•catos de professc·es 
ma1s organ1zados adotarem clausulaS de natureza co1et1va prevendo 
pagamento qumzenal. semanal. ou algum t1po de antec1pação :::e 

sa!áno em prazo infenor a um mês. Esta alteração e mer1:ona DOIS 
.não mtertere no que fo1 livremente Dactuado. preservando aperas :~s 
termos dos contratos nd1v•dua1s e colet1vos ce ebrados er•re as 
própnas pan.es. sem nr 1hum prejuízo a oua:quer uma delas 

b) no parágrafo 2" introauz-se rgua1mente a expressão 
"escolares" após a palavra ""fénas". com o mesmo ob1et1vo st.pra 
menctonado; 

c) o proJeto. ao final. acrescenta novo parâgrafo ao an. 
322 da CLT. que guarda perte1ta smton•a com o te:rto do EnunCiado 
n° 1 O, do TST. senão veJamos: 

"Enunciado n° 10 · é assegurado aos 
professores o pagamento dos sa1ár1'Js ro 
período de fénas escolares. Se 
despedidO sem JUSta causa, ao term1t1ar 
o ano let1vo ou no curso dessas fer,as 
faz Jl'S aos refendos salános" 

A intençao do nobre autor é 1ncoroorar a 1eg1s1ação em 
v1gor o que a JustiÇa do Trabalho r~ consagrou como dJf61!0 éos 
professores. O pro;eto nao enseJa maténa nova. hm•tando-se 
pon.anto seus efettos concretos à realidade Já ex1stente. A le1 em que 
se conven.er o proJeto apenas reforçará entendimento! re1terado c e 
nossa jurisprudência dom11'1ante. Impedindo evef1tual alteraçllo do 
enunc::iado em detnmento dos professores 

Em face do exposto opmamos peta aprovaçllo do PrOJeto 
de Lei da Câmara no 241, de t 993. 

SaladasCom1ssoes. em 23 de novembro de 1994 

O I ·JUTAHY \IAGALHÀES. PRESIOE"'TE 
02 • REGfNALOO DUARTE. RELATOR 
03 ·JARBAS PASSARfNHO 
04 ·CID SABOIA DE CARVALHO 
O~ ·JOÃO ROCHA 
06 • LUCICIO PORTELLA 
07- JOÁO CALMON 

08 -JACQUES SILVA 
09- RONALDO ARAGÃO 
lO -JOÃO FRANÇA 
li -MAGNO BACELAR 
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I 3 - MAI)RJC!O CORREA 
14 • DARIO PEREIRA 
15- <'ÉSAR DIAS 
lO- EPITÁCIO CAFETEIRA 

PARECER N" 256, DE 1994 
Da Comissc1o de Assuntos Soc1a1s, sobre o 
ProJeto de Le1 da Câmara n~ 06. de 1994(n~ 

1800, de 1991, na ongem),· que "•!Siabele,-e 
jtu·mula de a/Ílallzaçdo dn.f O(JO-~ espec1ats de 
remunera~·ão lrahalhnta ha_\'<.'miv.~ 11<1 màlw dm 
vulore.~ recchtdll.\ em ml!.I'C.~ .mrerum:.f .m ,Ju 
pagamenw~. 

RELATOR: Senador JOÁO ROCHA 

De autoria do •lustre Deputado Magalhaes 
Teixeira. a proposiÇ-ao em tela tem por objetivo estabelecer fórmula de 
atual•zaç4o dos tipos especi.<~•s de remuneração trabalh•sta baseados na 
média dos valores receb•dos em meses antenores ao do pagamento. 

afirma: 
Ao JUStificar sua inicrativa, o autor do prOJeto 

-os trabalhadores que percebem saliJrios 
mensa1s fixos recebem com base no saliJffO do més em 
que s.Jo deVIdas quaiSQuer remunerações acessonas. 
como. por etempJo. fénas. d~cimo-tercetro saliJrio. sv,so 
prévto. indenizaç~o etc.. tendo. dessa forma. a 
atualizaçSo automátiCa dessas verbas. O mesmo oco"e 
com os empregados remuner.ados por nora. por peça, 
por tarefa. 

AQueles. entretanto. cujOs saldrios slo no 
todO ou em parte constm.Jidos por comissões 
percentuais. cotas. prfmJOS ou equivalente. tém os seus 
pagamentos acessórios calculados por média de 
valores pagos em meses anteriores. sem nenhuma 
correçlo~ 

Com eferta, uma grande parcela de trabalhadOres 
vem sendo preJudicada pela atual legtSlação que nao pcev6 ~ua\Quet 
mecanismo de atuahzaçto cSoa valOres referentes as fjria1. dOclmo­
terce•ro saláno. av1so préVIO etc. A mudança, ora precom.z:ada. vem em 
ooa flora. pois numa eco,om•a com inftaçao alta e em 11nha ascendente, 
a rernuneraçlo do traoamador, fortemente afetada pela perda do seu 
pOder aquiSitivO, tem necesSidade ae ser proteg1CSJ por outros 
1nstrumentoa capazes de preservar o seu valor real. 

Ademais. ressatt•·se Que o projeto em apreço, ao 
e11mrnar o tratamento destgual dado àQueles traoalhadores remunerados 
à base de com1ssOes percentuaiS, cotas. prém1os ou formas equ•valenles 
de pagamento. v.sa restabelecer o tratamento 1sonOm1C0 prece1tuad0 
pela Le1 Ma101 e preencner uma grave lac.lnõl do nosso "Cód1go de 
Trabalho", a Consolldaçio das Leis do TrabalhO. 

Trata·se, pois. de uma iniCiativa mentOna e de 
grande alcance social que deverá m1nim1zar os renexos perversos de 
uma econom1a iTIStãvet e 111nacionãria como e a noSM. 

Pelo eliPOSto, opinamos pela aprov~Çao do 
ProJeto de Lei da Câmara n• oe. de 1994. 

OJ.JUTAtiY MAGALHÁES. PRESIDENTE 
02 ·JOÃO ROCHA· RELATOR 
Ol· JACQUES SILVA 
04 ·RONALDO ARAüÁO 
OS- MAGNO BACE!.AR 
06· C:O SA801A DE CARVAlHO 
07 • JOÁO FRANCA 
OI· ltEGif'IALOO DUARTE 
09 • LUCIOIO PORTELLA 
10 ·COUTINHO JORGE 
11 • OAJUO PEREIRA 
12 .JOÃO CALMON 
11· EPIT ,i.CIO CAfETEIRA 
14. '-fAUitÍCIO CORRÊA 
15. JARB~ PASSARJ!'JHO 

PARECER N" 257, DE 1994 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

SOCIAIS ao Proje!O de Le• da Camara n°. 

23. de 1994, que ~altera a redaç.!o ao § 
1°. do art. 239 da Consotidaçao das Lets 
do TrabalhO. 

Relator: Senador CÉSAR DIAS 

1. Relatório 

Sob exame nesta Comissao o ProJeto de Le1 da 

Camara n11 . 23. de 1993. que "altera a redaçao do§ 1" do art 239 da 

Consolidaçlo das Leis do TrabalhO. 

O parágrafo pnmeiro do art. 239 da Consohdaçao das 

Leis do Trabalho- CLT. pela proposiç4o, passa a ter a seguinte redaçao· 

~Art. 239 ....... 

§ 1•. Pare o pessoal sujeito ao reg~me deste 
artigo, apO,s cada jornada ~ trabalhO, haverá um 
repouso dl 12 hOras continuas. no mtmmo. 
observando-se, outroSSim. o descanso semanal.~ 

O proJetO 6 de autoria. na Casa de ongem. do Ilustre 

Deputado COSTA FERREIRA. tendo ali recebido paret:er favoravel. a 
unan1m1dade. nas com1ss6es de Trabalho, Adm1n1stração e Servrço 

PUblico e de Constituição, JuS1iça e Redaçao. 

No prazo regimental. é proposiÇAO, não foram apresentadas 

emendas. 

e o retatono. 

11. VOTO DO RELATOR 

A proposição objetiva ~;n concnrtoM dilatar o período de 

repouso doa .traba!hadores ferroviirios em duas horas. conSiderando-se- a 
redaçlo vigente do § 11t. do art. 239 da CLT. sern!lo vejamos "vertlis": 

"Art. 239. 

§ 1°. Para o fWSSOSI sujeito ao regime deste 
artigO. após cada jomada de trabalho, havera um 
repouso de dez horas continuas, no mfnrmo. 
observando-se, outrossim, o descanso semanal.· 

O dispositivo em teta expllcita de forma clara e inequívoca, a 

intençdo do nobre autor. que propogna por melhores condiÇOes de 

traDalho para o peuoal ferroviério. 

O perlodo de descanso pretendido está em consonancia com 

o tipo de atividade desenvolvida por eS1es trabalhadores. Não por outra 

razêo. o anellO do Decreto no. 356. de 7 de dezembro de 1991. classifica 

cotnO de Rlaco G...w ·Grau 3 ':Taxa 3,0%. as atividades desenvolvidas 

pot' empre ... ferroviirias (item 501). 

A dilataçiO do alUdidO pertodo para doze hora~ harmonJ:a 

ainda, a sistematlzaçiO dos pertodOt dt descan'so, com a regra geral do 

an. 68 da CLT, que impOe um mínimo de onze hora• para as atividadts 

emgenll. 
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O repouso mais prolongado 6 imperati\'0 naste ramo de 
atividade, pois nao se podli adlllitir que o cansaço e a fadiga do 
trabalhador coloquem em nsco a v1da e ·a segurança de terceiros. 

usuanos do transporte ferrovilllrio. 

Neste sentido. votamos pela aprovaçAo do Projeto de L.ei da 

camara rfJ. 23, de 1994. 

Sala da Comissta, ~f 1)1)~ ,~,......., 
OI • JUTAHY MAGALHÃES. PRESIDENTE 

" ' ' .......... .&<•·-

02. CE:SAR DIAS. RELATOR 
OJ -JACQUES SILVA 
04 • RONALDO ARAGÃO 
OS· JOÁO FRANÇA 
06 • RE.GrNALOO DUARTE 
07. MAGNO BACELAR 
OI • COUTINHO JORGE 
09. JOÃO ROCHA 
10-JOÁOCALMON 
11 • EPIT ÁCIO CAFETEIRA 
I Z • tUctDrO PORTELLA 
IJ -CID SABÓIA DE CARVALHO 
14 • MAURiCIO CORRtA 
IS. JARBAS PASSARINHO 
lb. DAR.J.O PERE.IRA 

PARECERN"2S8,DE 1994 

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
ao Projeto de Lei da Clm&ra !f 064, de 1994 (n•) 7~4-C, de 
\991, fll oripm). que "DispOe tobre e liberdade sind1'al t da 

ouuu providtnciu". 

RELA TOI\: s.nldor JACQUES SILVA 

I· RELATÓRIO 

Chep • apncilçlo data ComiQio o Projeto ck Lei ct. Clmara rf 064. de 1994, de 
autoria do Deputado JoM fortunati, que traia da proteçlo das orpnt~ações de tr~b~lh:~tlt•r~' ,.. 
ernprepdores contra "atot de inprfnc:it de urnas sobre u outras, quer dtretamente. 11u~ Jlur m~u· 
de diriscma ou UIOCildol. em 1111.lónnaç.lo, fUncionamlmto e administraçlo" 

Justificando a inic:ialiva o autor afirma: "É certo que a liberdade teoricamente dispensaria 
atot positivos no quadro juridic:o para pramí-la, dada a 11111. inerente grandeza e imponill(tl " 
Reconhece. 1)0 entanto, a ocorrincia de criaçiO de c:lwnadot sindicatos "amarelos", totalmente 
dependente~ ou subordinados ao emprqador Por esta rulo, o projeto pretende prott!ler os 
sindic:alot auu!ntiços contra os atot indevtdos de in&erincia, praticamente transcrevendo u art zv o.l;~ 
Convençlo n• 98 da Ora;lllizal;lo lntemKional do Trabalho. çrovacia e ratiflc:alil pelo Brastl 

Na Cua de oripm, o projeto I'IIC4Ibeu parecer dl Comitslo de Trabalho. de 
_4,dministraçlo e Serviço PUblico, pela aprovaçiO A «X!Siit~nalidade, juridictd~dl• e ,,.,.,.,.,, 
lqisJativa (oram rec:onhec:idu 111 Comitslo de Constituiçlo e JuSiiçli e de M.Cidaç.lo 

ÉÓreia&ório. 

U ·VOTO DO RILATOR 

O priDçlpio da Ubcnlldl dl orpllizaçlo 1 adminislreçJo sinclieal nti 
nt~belccido çlanrneMI na ConSiillliçJo dl 1911. Estl prutria eonsubstan;itdt no 
tekto c:onsrituçional, no entanto, nlo li capa por 11 tô de protc11cr as tnull:ule~ 
$indicais conn in&Ctfnctu cen:eldoru da libcrdtde, Otiundu de 1111111~ çnt•ll•tlle• 
que, dimamcntl ou por mtio de se~~~ 4iripftta ou usocildos, 11111m '!' dcresa de 
~ dileratla ou .. oonatriot.. 

TtatHe de preoarpeç~o leafâ=l. b6 nntito tanpO npm11 pela 
OrpJti;raçlo lmmlcional do Tr.ttalho, evitlf que a prUiça sindical Hja vtctada pela 
4ominaçlo. criaçlo ou manUicnçlo de "sindicatos aman:l01", dnvtnculados du 
reiWwlicaçila de eatqOria que ~ ttpraenlll'. com ~cit de dnvto de 
5Aalidlck • viollçlo • dimtot. 

A.pe$lr dl w 1m1r dl dispositivo consrate da ConvtnÇJo n" 91 dl. OJT. 
rlâftc&da pelo Brud cnt 19j2, entmckmos rilida • inle!!Çio do autor de rulirma·lo 
... de 4iplocu lepl ordidrio. 

Em ,._ dlt çoM~ em., nwtifaa.- nouo voto no ~nt•do 
da aprowçlo da preseMt inicilli" çOfiSiderado ttendldot 01 rcqutSllot de 
c:otlllituc:ioaalicllde. jwldicidade tlécaicl1qisllliva. 

PARECERN" 259, DE 1994 

Da COMISSÃO DE RELAÇ0ES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL. sobre o 
Projeto de Decreto Leyislalivo 11° 70, de 1994 
(Projeto de Decreto Legislativo n° 290-A. " • 'QQ3, 

na CÂMARA DOS DEPUTADOS), que 11~'""" os 
textos do Acordo' de Tr:msporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguni-Pnrami (Porto de Cãceres-Porto 
de Nova Paltnira) e de seus Protocoles AdiciOnais 
sobre Assuntos Aduaneiros, Navegação e 
Scl,lurnnça, Seguros, Condições de lg:unld;~dc de 
Oportunidades para mniur CmttJlCIÍIÍVItl:!dc, Soht\';ln 

úc Conlrov,;n;i:ts c (.'c~sa~:lo l'rovz:.úua de 
Bandeira. 

Relator- Senador JOSE RICHA 

1- O RELATÓRIO 

Trata-• de Projeto de Decreto Leyisl11tivo n• 70, de 1994. oriundo da 
CJmua dos De-putadol (n" ]<)().A, na C'aM de oril!c-m). cun~uettte A Mcn~"ll~'"' u• 
·llMJ, do E1tcelentissimo Scnh11r Ple'lidente da Rcpublica. que ll,U pur ol>jl'lo "~ ~<-•tu~ 
do Acordo de Transporte fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (Purto de (';i,crç~-l'onu 
de Nova Palmira) e de seus Protocolos AdiciOflftis sobre Assuntos Aduaneiros. Navegação 
e Sevurança, Sewuroa, Condições de lyualdade de Oportunidades para maior 
Competitividade, Soluçlo dt Controvérsias e Cess.1çio Provisória de Bandeira, 
celtbrados, lodos eles. em Las Leftltl'. em 26 de junho de J9Q2, pela Argentina. Bolívia, 
Brasil, P~rquai t UNIJU&i. 

Considerat.:::t un1 m.1rco no procnso de inteyraç~o fisica que se inictou com 
1 nsinatura do Tratado d~ R~.:ia do Prata. em ~bril de J<l61), o Acordu de Tran•portc 
flu~·ial. também dcnomin~·lu "A'urdu de Sant~ Cruz de ta Sicrra" uhjcliva nmtlcrml:tr c 
facilitar a navcsação e o lr:tn~ll<lrtc comercial pela llidrovia Par:lgLiaÍ·l'nranlt 

Para tanto. o Acordo consay:ra os princípios de livre trãnsito, liberdade de 
nave!P'cfto, livre partil:ipnçft(l d~s hMddr~s no trMcyo entre ns Pniscs-mcmbros, iyuallladc 
e reciprocidade de trntnmcntn, ~itnplificacfto Mdmini.•rrativll e rcduçAo dos CLISIOs de 
operaçfto, sey:ur~nçn dn Ra\'c~aç:lu c prntt"Çftn do meio ambiente 

Entre JetiS Jl<ln!M relr-.·ant~. é de /IOI:tr·~~e a tlinLinado da rewrva de 
cary:a, 1 cri:~ç~u da in~t;lncia arbitral L•l>rir.:ntiuia. a Sti'IJl't'lnfto provisúria do registro de 
bandeira. 1 obrisatoriedade do St'!.'Um pnrn acidcniC!I de poluiçtlo, t ainda a làcilitaçAo da 
remessa de divisn ao e,terinr dç~tinlld:t~ ao paynmcn~o dt prfmio1 de ~qurot e a 
libera/Wtçtlo da contratnçfto de mfttMh:-1~bra c demais lt'Mços pnrttu\riut 

O Acordo tambmt cria o Comill lnteryovemamenJal da Hidrovia (C I H ). 
OrsJo do Tratado da Bacia do Prata. com lü~JÇ~o politica, e 1 Comiulo do Acordo, que e 
o óflJio técnico. 

H.t seis Prmocrlln. A1lidonni~ 110 Acordo: 
r) ASSUniOS Adullneii'OI; 
2") Naveyrrçfto t Styurni'IÇI; 
J•) Seguro~ 
4'")Comli~d<' 

maior Cump< 
~·) Suluçllu de(' 
t.•) ('euaçlo Prc 

E o Relltúrio. 

•.,de de Opcrwnidâde~ rnra 
fe; 

:u; e 
· Band.:ira. 
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u- ó Varo oo RELAToR 

Somos inteiram~nte r~voli\·eis liOI te~tOI do 1\cordo e de seus Protocolos 
Adi.:1unnis. por considerá-los r"_'ticrn~• in~tn•mento1 d~ mod~itRÇ.~o d~~ condiçóe~ de 
nave"~çlo ,. llidrovía PM;~gu~•-l'~•~n:l. com ~ne,,., dlfe1t>• e mn'th.,ru• 1111 pruce~su •le 
integr1çlo ~ no deunvolvime-nto l~tino-~meric.ano. em tll~ial dos Pai~s da DaCIR do 
Pfl!l. 

Com • aprovação do acordo, quebnrm·te dogmn jurídicos ('lut o 
progreuo tomou obsoletos e wperam-:~e velhos preconceitos que teimam em separar-nos 

Je ~~CÕtl·lfn1·1S. CUJOS interdSt~. longe Je se oporem aos ~c;;'"· ~J, ~ ~l 
h.umono1..1m e compler~m 

SALa da!r COOllJI(let. em 23 de novembro de !9'<14 

~- ALfREDOCA.\lPQS, Prc),,J~'''e 

2. ·JOSÉ RICHA. Relator 

3. RONAN TITO 

4. HUGO NAPOLEÃO 

ç. JUiAHY MAGALHÃES 

/é>· LOURJVAL BAPTISTA 

f-· LL'CIDIO POR TELA 

~- JOÃO CALMON 

"'· MAGNO BACELAR 

lO. ALEXANDRE COSTA 
I.J!i&!tlf:> 

'' • SALDANHA DERZI 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 938, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Intemo, requeiro 

seja considerado como licença autorizada para me afastar dos tra­
balhos da Casa, o periodo de 2 a 13 de dezembro do corrente ano, 
a fim de breve viagem ao estrangeiro. 

Sala das Sessões. 5 de dezembro de 1994. - Senador Dival­
do Suruagy. 

REQUERIMENTO N' 939, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Senador César Dias vem, mui respeitosamente, ã presença 

de Vossa Excelência a (un de requerer, nos tennos do artigo 1°, do 
§ 13. do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam con-' 
vertidas em licença autorizada as ausências nos dias 1°, 3, 4, 7, 8, 
r,, 10 e 16 de novembro, devido a reuniões realizadas nesses dias 

junto as bases partidárias. 
Nestes Tennos, 
Pede deferimento, 
"-asília, 1' de dezembro de 1994.- SenadOr César Dias. 

ll.. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Votação dos 
•S fico adiada por falta de quorum. 

mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se-

~ão lidt-;s os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 940; DE 1994 

Senhor Presidente, 
Tendo sido convidado a participar da Comissão Sudameri­

cana de Paz, Segurança e Democracia a realizar-se em Santiago­
Chile, entre os dias 01 a 08 do mês de dezembro, requeiro na for­
ma do art. 40, § 1°, alínea a, do Regimento Interno, licença para 
desempenhar a mencionada missão. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994. - Senador José 
Sarney. 

('(l~fiSfll\ .I.I[H~ftfl!f"4 \,\ 

SantoMIO, 26 dt oct-.he !!" l'fH 

tluc.trt Ser.ador 
Jo&t sarnty 
Ser,ado Fe:itral 
ru ~~~-6:) 311 a o~ 

U_Asn,J6 · .. D.P•Sl.l. 

\-1"~tmado Pre&.td.r.te, 

l'~l 

~~ t.t 1.;/D \(J 

1•111!1! 1\.H /4 

"u&ted b1en &~t-e lo dd!~ll qce tos a;~~:~~ ~~-:-H '<·" r~s.:•o 
cotnculente& a puso~.all~.l~f& ~P! ,._.~; ~~::~1:: ~ ~:-.~1 
lflfltta ur, lantc lll';>rev~~;ta .,; 9-tl~C~.: de l'~>lCC ta eco"·. ··!- 4 \.' 

;~•;:;~;~;~. d;; ;'t;~~o: \~ ;~:~ç c~~=~:;~~;;::' f~~,,":~,';~~}~.':~-~~~\: 
1a1 IIIOtlVO f!Oi hti'"·~S V!S'C ctll";j-'d?~ a f::a: c;~: fp~~~ ::l•f.:.:.­
p .. rl lo!! t&Urol6r. dt •lr.ltS15 d .. lc~ "':IV~ ·~·:c:~.iG ra:~ t::·o·• 
vna A9enda socul dt -'"'~!IC.' :.~~:r.a" ~~~ c:l:~s : ... ·.~~~I" :;:~e~ é c 
dltl~lf,t'te. Esta rPuro~<"..r, &e e!e:~·~ .. r~ •~- la s~!e de CE~,t.:. t 
S•nt14'ijO, cuer.t.l c::on s:J ~ .. :re<:Ji110 .-l ~•l a .. :.:o Ir.:e:a-o::~a:.: 
de la Un16n fllt:>p•a· Ccr.5t\tuye u:-:a cc:.5:l:1~::::-: de la d:~t:.!;' 
1nternac1onal de Ia Cgr"l!oOr. 1 u~' v1:1c~a c~:r:~~:d•~ ::1~ ~~;er ~ 
5etl0 aportt 11 preceso de pre~·ra:!~~ de ~~ c~~~,. dr t~sarrc;! 
Socul. 

Oebe tee"~>tdarlt que nuestra C::>'"lll~~ .. ter": lT.Ita::~u lr.t~rr.a:;~~-~ 
d• refJta10n •nauuca !\a r~;\lua~o. ::1•6~t a;'"eto d~ en~ ..,•.:: ... 
du:tlntas caplta!t& ltttn:.a"'erlcat.as. cor. ~l lw,pt-:~e det e~r.~ 
lnttrtlf•trtcano tlt Oelttrollo. una st~1t ~ .. fc:'"' re1;cr.~le! FH 
1dentttlcar y PtOII'tvar una aqer.da de ~e!arrcllc- ~~~1~1 •r. :. 
re910n. Eata tu•n• por f1n1l1dad la Fte~u•~~ó~. d" ur. cc"'J..:r.~o d' 
proputstts qut conctltu)ran un cano •p::>!lt al C;o~lt~ or"il"'~·:lad~r ~· 
1• Cu.,tort dt Pltctor.es· Unldls -rllrt i> I Cu..rrcll:. s.:.:a~ q..:P ~· 
retllllft en Cc.ptnhaque !!~tl 6 <'!! 12 d• ~ra:lc dt 19?S 

Jn dichOI fero• pnttclpuon r•;nsentantea de lar;; ::::rga~.lZ<'I~le~e. 
Wn Guberna,..ent.lltl [ON:'If; del Cot.iiJO l~.I.!Copal t..atln:•~,.~:c"'r.:: 
(CEI.AHJ; lidtrts undH·•le• y tmpre•arult&. dire:tor•s :h 
Jnltltutoa de Altos Eltu..:liOI !stratt91C::ll dt las F~Jer:as Arlfd'!as 
En todOI ellQI •• •nal1zaron preposletones espe:1f1c:a• sor:e 
desauollo eoeul, la ln!lutneit que sobre •ste tune el c::nte~t: 
f'Con0/1\lCO tnternaeiontl; el i~t.çac:to Oe lu po~1tl:u ~• 11::'-ste, ~ 
el rol dtl E1t•do y la to:1e~ad c1v11. 

, ............. .,,.. ... ,Jr••·"'"'"'"'"'"" .... ,,..,,.,.,,. '"""''" u•" 
<

6
•1/ff• r-f c .. " .. f ..,,....n r,,,. ...... ~ L.-••••• ••• .,,.,. 

·r. .. J .. o••>Jf'<l' J"j~'''••l" JJlJ•"I"' 

['e lcs ::u.tatei IIH' c.:-r.·.;_,,.,..P 1 ~~r~:;!~ :• c··.•:; .. ·:.• ~, 
r::l1r~r.tt dt '"~:r~r.~i oj,··-,.~·;·:i ~~· ~-''···~· ,,, .. 
l.@:tcz·rs .1e l~'f:~:e~1'.· ..... >!•.,:~~~-:~ l ·:~:~ ;:~·~•c o!• ·- .:•• 
"":a d1S:IIt'-'·1•r. !!~: .or.,;:~•~ '"··~··-•• r: :•;.·• 
dl•.-r.ru>'~l:re& s::.•:<-o · <,.< ,:~ .,, ·~- ~'"' "='''':: a· 
c.· "'il~r,c·a l• •. ,,, .. ·:~r. Cr •··~ cr:·.,-~ •:' .•·:·· ~ .·-~ 
.. o:;~~f',ll ~· drs~r:;.:~ q.< g•:o':l"P ~--:p ::::i 

~:.·; l :".~J 1 ~:d ·, ;~~ ~ g~~-~.L. d//::,•. '-~ ~;-~""· ~~ ,"' ',. ~ ~,!-,'~·.f c.~ .... ,~- .. 
r~t,\J~~ ~c·;e!,.~es fdc:; r .• -.,o;:~s ~·:• 

rr:fJ"~'l" la o!~"".;:a·1~ 

r1;~J••t,.s ~-~r.•~as d• ~··~~ t::~t ~·~~: .. ~.c••: 
·:~r. dP s~r.tPSllõ, ç.r 1" <;.P ~·::;.::;•:~· t··· 
: ... :~i4~ ~~:i::.!l~~~~~· ~- .. ~';c:: ~-~~l 

·;:.._;I l~i'll'~~: :,•,,, .··~·.~d:.: Y •-::;~: 

' '• 
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;~ ~ 1 ~'"t~ s;~.:: 5p ~·~~a ~~~~ :'& ~, ~ ~. 1 ~-_/, ~_:_ ~ \ ~ ~;':- ~:~-r,\ • • ~ a 
1',-. . . • • . 

REQUERIMENTO N• 941, DE 1994 

Senhor Presidente, 
r r~:;;rts::> '" cl.o•e t1,1:1s!a 

fe·t~~ un C'Cr:!;l, ~~~ ~~~ 
-~~- ... ;~----~-

Tendo sido convidado a participar da reunão preparatória 
para clebração das Primeiras Jornadas Legislativas en Comunica­
ciones dei Mercosur, solicito me seja concedida autorização para -------- é'- . -

,--"""t'"AP:.CS C~"<':'FiPA$ 
S•:reta~1e i.a~~~ •·•c 

~u'"--.. ck........_-_ •. ..._ 

c;<:... r-<---~- c:- ... ~ 

desempenhar essa missão, nos termos do disposto nos ans. 55, HL 
da Constituição, e 40, § J•, a, do Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País no periodo de 4 
a 9 de dezembro do ano em curso. -------

---
...,_ ·~ Sala das Sessões. 30 de novembro de 1994. - Senador Nel­

son Wedekin. 
:;:;::.. - ...... -----, -· 

r- \_ 

__.-Í • 
' ' ' ,f ' -' ! ' 

' /.Í-1- ~i(-,' 
UJ __ ,'\r .)) . a 

,- \ 
' 

' 

' \,:_"' J~ ~l\1 r"' 

~}\I:~":;:.:;.<~~) ~~; 
1\ ~- ' ( J- ~ i> 

O. radru Xottllo 
s ____________ . ____________ : 

En r: i ='" .._ .... ;: ,,); ~· ':.1! ~' ~o .~ 
Co~l•10n de Cclll';ur:.1::ac:.or.ee :te ~· H;~.::-rac:. i=e.~!l de ;'c';~.;..:;,.;, 

\ .. \.' . 
d.e ~a t-~acaon Arcar.tl.r.a, ter.co el .sc:r.s:: .:.11 ~:.r,.;.T.r::-._a a ~~':.od. i 
con el ~t;lJeto da •olicitllrlo ~·"'·•'· • ~:ar: s:!.::ptar~•• ~lss { ", 

•:I'J!"".a·.;c.•~te• :ara l".a.::~r l:!i4:" a.!. "''"'~-::r :=:'!'!.'e··-~~-~~ 1~ ~+-·::· 11 \
4

7 .• 
C.s.:ara ,;!• D:..-:.::J::J.;e Y-1"!• !~r:A::J:r-11& -Je • .t .-c-, .::~.::!1 !"'".,-~.-;-.. ·~-~ ·-' 
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O SR. PRESIDENTJ<; (Magno l.lacelar) - Os roquerimen­
tOs lidos seri.\.> rqmetidos à Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional. devendo ser apreciados após a Ordem do Dia nos 
termos do§ 3o do art. 40 do Regimento Interno. 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de 
Educação, que conclui favoravelmente, nos termos do substitutivo 
que apresenta, ao Projeto de Lei da Câmara n° 101. de 1993 (n° 
1.25&'88, na Casa de origem), que fixa diretrizes e bases da Edu­
cação Nacional. 

A matéria ficará sobre a mesa, durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, li, "d", do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Foi encaminha­
do à publicação parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, que conclui favoravelmente ao Projeto de Decreto 
Legislativo n" 70, de 1994 (n" 290/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Acordo de Transporte Fluvial pela Hidro­
via Paraguai- Paraná (Porto de Cáceres- Porto de Nova Palmira) 
e de seus Protocolos Adicionais sobre Assuntos Aduaneiros, Na­
vegação e Segurança, Seguros, Condições de Igualdade de Opor­
tunidades para Maior Competitividade, Solução de Controvérsias 
e Cessação Provisória de Bandeira. 

A matéria ficarâ sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, IL "d", do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Foram en­
caminhados à publicação pareceres da Comissão de Assun­
tos Sociais, que concluem favoravelmente às seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara o" 150, de 1992, (o" 3.217/92, 
na Casa de origem), qUe proíbe a entrada e a navegação de embar­
cações com carga de plutônio ou resíduos radioativos no mar teni.­
torial e na wna econômica exclusiva brasileira; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 24!,"de 1993, (o" 2.817/92, 
na Casa de origem), que altera o art. 322 da Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 1994, (n° 
1.800/91, na Casa de origem), que estabelece fórmula de 
atualização' dos tipos especiais de remuneração trabalhista 
baseados na média dos valores recebidos em meses anterio­
res ao do pagamento; 

-Projeto de Lei ·da Câmara n" 23, de 1994, (o" 489/91, na 
Casa de origem), que altera a redação do § I" do art. 239 da Con­
solidação das Leis do Trabalho; e 

-Projeto de Lei da Câmara n" 64, de 1994, (n" 3. 754/93, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a liberdade sindical e dá outras 
providências. 

As matérias ficarão sobre a mesa durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, ll, "d", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Foraru encami­
nhados à JXIblicação pareceres da Comissão de Assuntos Sociais, 
concluindo contrariamente às seguint.es matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara o" 157, de 1993, (o" 1.803/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o seguro-educação e dâ ou­
tras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara o" 13, de 1994, (N" 3.254/89, na 
Casa de origem), que regula a profissão de Corretor de Segnros, de 
Capitalização e de Previdência Privada, e dá outras providências; e 

-Projeto de Lei da Câmara o" 104, de 1994, (o" 560/91, na 
Casa de origem), que determina a obrigatoriedade da inserção, na 
embalagem dos cosméticos, da data de fabriCação e validade do 
produto. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do art. 254 do 
Regiin~ntD Interno, fica aberto o prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, p0r um décimo dos membros do Se­
nado, para que as matérias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência recebeu 
o Aviso n" 488, de 1994, de 28 de novemtro último, da Presidência do 
Trihmal de Cootas da União, encaminhando cópia da Decisão n° 7C694, 
adotada pelo referido Trihmal, na Sessão Plenária de 23 de noveml:ro, 
bem oomo <h; respectivos Relatório e Voto que a fundaTDf"l!tam 

O expediente serã encaminhado à Comissão de Educação, 
para conhecimento e providências que julgar cabiveis. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, relatórios sobre endivida­
mento dos Estados e Municípios referentes ao mês de outubro do 
corrente ano. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos, para conhecimento: 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O Seubor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 734, de 30 de 
novembro de 1994, que dispõe sobre a criação dos cargos em co­
missão que menciona. 

De aconlo com as indicações das Lidernnças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art.·'l:' da Resol]lção o" 1/89-CN, fica assim constimlda a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

TitUtareil 

PMDB 

Cid Saboia De Carvalho 

Gilberto Miranda 

Carlos PatrOcínio · 

Affonso Caruiugo 

PFL 

PPR 

PSDB 

Suplentes. 

Ronaldo Aragão 

Coutinho Jorge 

Airton Oliveira 

Epitacio Cafeteira 

iut.by Migalliães JoaqÚim Beato 

PMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 

AureoMello Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

.BLOCO 

Manoel Castro Rubem Medina 

PMDB 

Tarcisio Delgado Germano Rigotto 

PPR 

CuubaBueno José Teles 

PSDB 

Jabes Ribeiro Sigmaringa Seixas 
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PP 

João Maia José Unhares. 

PDT 

Carlos Alberto Campista Max Rosenmann 

PV 

Sidney De Miguel 

De acordo com a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 05112/94- desiguação da comissão mista; 
Dia 06/12/94- instalação da comissão mista; 
Até 06/12/94- praw para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 15112/94- praw fmal da comissão mista; 
Até 30112/94- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Maguo Bacelar)- O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n" 735, de 30 de 
novembro de 1994, que cria, na esbutum orga.niza.cional do Minis­
tério da Justiça o Conselho Federal de que trata o art. 13 da Lei n" 
7347, de 24 de julho de 1985, altera os arts. 4", 39, 82,91 e 98 da 
Lei n" 8.078, de li de setembro de 1990, e dá outras.pruvidências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim constinúda a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplenl<s 

PMDB 

Jacques Silva Mareio Lacerda 

Wilson Martins Nabor J~nior: 

PFL 

Raimundo Lira Alexandre Co~ta 

PPR 

Jarbas Passarinho Louremberg Nunes Rocha 

PSDB 

Joaquim Beato José Richa 

PDT 

Nelson W edekin Darcy RibeirQ 

pp 

Irapuan Costa Júnior Nelson Carneiro 

Titulares 

Vilmar Rocha 

Tarcisio Delgado 

Leornar Quintanilba 

DEPUTADOS 

Suplenl<s 

BLOCO. 

Nelson Morro 

PMDB. 

Germano Rígono 
PPR 

Ibrabim Abi-Ackel 

PSDB 

Fábio Feldmann Tuga Angerami 

pp 

João Maia Carlos Camurça 

PDT 

Vivaldo Barbosa Liberato Caboclo 

PRO NA 

Regina Gordilbo 

De acordo com a Resolução 0° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 05112/94- designação da comissão mista; 
Dia 06/12/94- instalação da. comissão mista; 
Até 06/12/94- prazo para recebimento de emen..;.<ts. Pra­

zo para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibili­
dade; 

Até 15112/94- praw fmal da comissão mista; 
Até 30/12/94- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Maguo Bacelar)- O Senhor Presiden­

te da República editou a Medida Provisória n" 736, de 30 de novem­
bro de 1994, que dispõe sobre a venda de veículos populares. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" 1/89-CN, fica assim constinúda a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

· · Mansueto De Lavor Ronaldo Aragão 

Jacques Silva Flaviano Melo 

PFL 

Dario Pereira Guilherme Palmeira 

PPR 

Epitacio Cafeteira Carlos De 'Carll 

PSDB 

José Richa Jutahy Magalhães 

PTB 

V a1mir Campelo José Eduardo 

PT 

Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

Rubens Medina Darcy Coelho 

PMDB. 

Tarcísio Delgado Germano RigottorEll, 

José Bumett Osvaldo Bender 
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PSDB 

Aécio Neves Koyu Jba 

pp 

Marcos Medrado Sérgio Naya 

PDT 

Carlos Lupi Fernando Lopes 

PTB 

Paulo Heslander 

Joaquim Sucena.De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-
CN, fica estabelecido o seguinte calendário para a tramitação da 
matéria: 

Dia 05/12/94- designação da comissão mista; 
Dia 06/12/94- instalação da comissão mista; 
A~ 06/12194- prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
A~ 15112194- prazo fmal da comissão mista; 

bilitará aos armadores maior economia na composição da tripula­
~.tão e, portanto, maior competitividade de todo o comércio. 

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 1994.- Senador Júlio 
Campos. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

SEÇÃO V 

Das Disposições Especiais sobre a Nacionalização 
da Marinha Mercante 

Art. 368. O cOmando de navio mercante nacional só JXXlerá 
ser exercido por brasileiro nato. 

Art. 369. A tripulação de navio ou embarcação nacional 
será constituida, pelo menos, de 2/3 (dois terços) de brasileiros na­
tos~ 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
navios nacionais de pesca, sujeitos a legislação específica. 

A~ 30/12194- prazo no Congresso NacionaL (ÀComWiiodeAssuntosSoci:Us-DecisãoTermi1ntim.) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sobre a mesa, O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O projeto será 
projeto que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. publicado e remetido às COmis'sões competentes. (Pausa.) 

É lido o seguinte Em sessão anterior foi lido o Requerimento D0 933, de 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 87, DE 1994 1994, do Senador Cbagas Rodrigues, solicitando, nos termos dos 

arts. 55, m, da Constitu.ição, e 40, § 1°, alínea "a", do Regimento 
Ahera o art. 369 da Consclidação das Leis do Interno, autorização para participar, na qualidade de Observador 

Trabalho (Decreto-Lei n' 5.452, de I • de maio de·l943), Parlamentar, da Delegação do Brasil à XLIX Sessão da Assem­
permitindo maior percentual de tripulação estrangeira bléia Geral das Nações Unidas, no periodo de 3 a 18 do corrente. 
em embarcações nacionais, quando oriunda de países in~ A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Ex-
tegrantes do Mercosul. teriores e Defesa Nacional. · 

o Congresso Nacional decreta: Solicito ao Senador Mauro Benevides, o parecer, em substi-
Art. 1'0 art. 369 do Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de tuição à Comissão de relações Exteriores e Defesa Nacional. 

1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), passa a vigorar com a O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Para proferir 
seguinte redação, transformando-se seu parágrafo único em§ 2' parecer. Sem revisão do oiador.) _:Sr. Presidente, Sr's e Srs. Sena-

dores, o nobre Senador Chagas Rodrigues, Primeiro Vice-Presi­
"Art. 369. A tripdação de navio 011 embarcação dente desta Casa, foi designado, por ato do Senhor Presidente da 

nacional será constituída de pelo menos dois terços de Repíblica, para compor, na condição de Observadór, a Delegação 
brasileiros. Brasileira à 49' Assembléia Geral da.' OrganiZação das Nações 

§ 1 o A tripulação a que se refere o capul·poderá Unidas. · · · 
chegar a um mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de ·Sabe v. Ex• que.' das miSsões Parlamentares, é essa sem dú­
brasüeiros, sempre que se trote da inclusão de tripulan~ vida. aquela que mais projeta 0 próprio Senador ou Deputado, per­
les oriu'Nios de países integrantes do Mercado Comum mitindo-lhe ·acompanhar os debates que, a·partir de"setembro e até 
do Sul (MERCOSUL).' o fmal de dezembro, se reálizam naquele órgão, para o qual con-

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua public~ .. · vergem as vistas atentas da oPinião pública mundial. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. O Senador <bagas Rodrigues recebeu uma delegação do 

Senhor Presidente da República, por ato formalmente publicado 
Justificação no Diário Oficial da União, para cumprir essa importante tarefa. 

Entre os principais aspectos de integração no âmbito do O hosso parecer, J>ortarit.o, é favorável, assegurando ao Sr. 
Mercosul, revelam-se aqueles relativo~ aos intrument.os nonnat.i- · ·senador Chagas ROdrigues a ~riogatiVa de, como Obsetvador 
vos do transporte. O Brasil jâ dispõe de uma regulamentação re- . Parlamentar, participar da 49"Assembléia Geral da ONU. 
cente, de !988, sobre registro de embarcações, que estâ apta a O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O parecer con­
funcionar também no comércio sub-regional. Entretanto, pe:rsist.em clui favoravelmente ao requerimento. A sua votação fica, no en-
em nossa legislação trabalhista dispositivos protecionistas da mão- tanto, adiada poi- falta de quorum (Pausa.)· · . 
de-obra nacional que podem comprometer os custos dos negócios Em sessão anterior foi lido o Requerimento n° 937, de 
de importação dentro do bloco econômico. 1994, do Senador Júlio Campos, solicitando, nos termos dos arts. 

O objetivo deste projeto de lei é reformular as disposições 55, m. da Constituição, e 40, § I •, alinea a, do Regimento Interno, 
sobre a nacionalização da Marinha Mercante na Consolidação das autorização para participar, na qualidade de. Observador Parlamen­
Leis do Trabalho, introduzindo maior flexibilização quanto à cida- tar, da Delegação do Brasil à XLIX Sessão da Assembléia Geral 
dania dos empregados, tratando-se de empregados oriundos de das Nações Unidas, no periodo de 8 a 23 do corrente. 
paises partes do Mercosul. Esta é a principal modificação que vem A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Ex-
sendo feita na legislação dos outros países-membros, e que possi- teriores e Defesa Nacional. 

--- ---------·---
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Solicito ao Senador Mauro Benevides, o parecer, em substi­
'Uição à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Para proferir 
parecer. Sem revisão do omdor.)- Sr. Presidente, St's e Srs.Sena­
dores, o Senador Júlio Campos foi igualmente designado para 
compor a Delegação brasileira, na condição de obsetVador parla­
mentar, junto à ONU. por ocasião da ~ Assembléia Geral que 
realiza aquele importante organismo internacional, evento de im­
portância inquestionável para a paz e a tranqüilidade em todo o 
mundo. Daí por que entendemos que é da maior importância para 
o Senado Federal e para o Senador Júlio Cam(AJS a sua participa­
ção no plenário da Organização das Nações Unidas, mesmo na 
condição de obsetvador parlamentar, designado que foi pelo Se­
nhor Presidente da República. 

O nosso parecer é, pois, favorável à concessão da autoriza-
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores é favorável. 

A votação do requerimento fica adiada por falta de quo-
rum. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se· 

guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. em uma 
reportagem que li na Folha de S. Paulo de 24 de novembro passa, 
do, noticiava-se que, numa importante reunião realizada no .exte- . 
rior, com a participação de cerca de 140 delegados, o Brasil foi 
considerado o 6° país do mundo onde mais se lavou dinheiro no 
tráfico de drogas, em 1994. 

Assistimos, há pouco tempo, à luta do Governo da Colômbia 
contra os cartéis do ruurolráfico e à luta do Governo italiano contra o 
crime organizado, fatos que causarnm grande repercussão. 

Passada a fase polêmica da oportunidade e conveniência de 
o Governo Federal apoiar, com·a participa~o ~ Forças Anna­
das, as operações do Governo do Estado.do E.io.de Janeiro. visan­
do restabelecer a segurança pública e conter o crescimento. 
alarmante de criminalidade e do tráfico de drogas, podemos verifi­
car, pelo desenvolvimento dessas ações de emergência, que o Pre­
sidente Itamar Franco antecipou-se corajosamente ao agrava.mento 
da situação. E hoje, pelo que se observa no noticiário e na ruan,i­
festação das pessoas, os moradores do Rio de Janeiro e a socieda­
de brasileira consideraram necessárias essas medidas, p::mJUe a 
população que trabalha e vive honestamente não poderia continuar 
refém da marginalidade organizada no crime. . 

Na realidade, o Estado atendeu ao clamor da sociedade 
contra o crime e a in~gurança, que vem atingindo níveis preocu­
pantes no nosso País. E bem verdade, Sr. Presidente, que apenas a 
repressão não erradica o SJime e o bandit~o, em parte frutos da 
fermentação da miséria. E preciso que essas ações ostep.sivas se­
jam substituídas progressivamente por ações educativas e sociais 
do Governo, envolvendo mais professores, médicos, sanitaristas e 
assistentes sociais, conforme defendeu um dos estrategistas dessa 
ação militar. 

A miséria é promotora da insatisfação e do crime, e. anódoto 
contra a miséria e o crime é a educação. E somente por meio dela é 
que se pode promover a melhoria na qualidade de vida da popula­
ção. Pela educação se permite conhecimento de saúde, cultivam-se 
e preservam-se valores éticos e religiosos, valoriza-se o trabalho e 
a boa convivência social, que contribui de forma efetiva para o 
crescimento da pessoa humana. A apologia da violência, da pro­
miscuidade, e o consumo de drogas, desemprego e a fome são fa­
tores extremamente perniciosos para a tranqüilidade social, a paz e 

a ordem nas grandes cidades como o Rio de Janeiro ~ outras me­
trópoles brasileiras cercadas de favelas, fruto dE. migr ç.ão desorde­
nada e do êxodo rural, onde as populações moram ·m condições 
precãrias. necessitando, de forma crescente, de assi ... lência dos po­
deres públicos. 

Sr. Presidente, considero que a ação conjunta do Governo 
Federal com o Governo do Estado do Rio de Janeiro na prevenção 
à criminalidade e ao tráfico de drogas veio se configurar como 
uma medida inadiável, oportuna e necessária, haja vista os resulta­
dos que vem alcançando, com a melhoria dos níveis de segurança. 
apoiamento e aprovação da comunidade. 

Finalizando, desejo me congratular com o Presidente Itamar 
Franco pela autorização desta tão necessária providência com o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro e com as autoridades fede­
rais envolvidas nesta importante operação de garantir segurança às 
pessoas e à sociedade, procurando erradicar um dos piores males 
da nossa época que é o narcotráfico. 

O Rio de Janeiro, uma das cidades mais belas do Brasil, pa­
trimônio da nossa História e possuidora de belezas naturais e ini­
gualáveis, um dos. mais importantes centros de turismo em nosso 
País, pelo que representa no cenário da cultura nacional; Veio a 
perder, nos últimos anos, um montante incalculável de recursos 
provenientes do turismo, devido à repercuSsão da violência. 

Acredito, Sr. Presidente, que as medidas tomadas em -cará­
ter de emergência e as providências que o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro venha a implantar certamente contribuirão parares­
taurar a preferência e o prestígio do Rio de Janeiro- no turiSmo na­
cional e internacional, em benefício de todos os cariocas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Louriwi(BajJiista, o Sr. 
Magno Bacelar, deixa a cadeira da- presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Jacques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva).:. Concedo a palavra 
ao.ilustre Senador Magno BaCelar. · ' ' ' 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT-MA. ProÍmncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, srs c 
Srs. Senadores, podemos responsabilizar a imprenSa bmsileira por 
inúmeras omissões, por distorÇão de notícias, mas o que não se 
pode negar é que a imprensa do nosso País, no moménto, está de­
sejosa em denegrir a Casa do Congresso Nacional. A qualquer pre­
texto, a iinprensa é impiedosa, sequiosa de envo1"~r p:o.rlarnentares 
em tudo o que julga indecente, amoral ou comprometedor. 

. Na sexta-feira da última semana, fui procurado pela jorna­
lista Eliane, da revista IstoÉ. Como toda esta Casa sabe.· toda mi­
nha vida profissional foi dediqt.çla à imprep.sa e, por isso mesmo, 
dou muita atenção e tenho mujto respeito para cotp,quft-lquer jorna­
lista. Fui procurado, Sr. Presidente, com o objetivo de saber o mo~ 
tivo pelo qual eu estava recebendo pensão do WC em pleno 
exercício do mandato de Senador. Expliquei que tal situação não 
era v~deira, que seria impossível posto. inclusive, qce era y;x:la.,J, • 
do por lei. Orientei a jornalista no sentidq çlç elr.. prqcurassç o Ins-
tituto antes de publicar qualque.r notícia nesse sentido. , 

Na revista, com data de circulação para 7 de dezembro, de 
n° 1314, está publicada uma matéria sobre o INSS dos poderosos. 

A primeira injustiça está em arrolar o meu nom~ na lista de 
poderosos, porque não tenho poder nenhum, a não ser o poder da 
moral e do dever de servir ao meu País. 

O Sr. Mauro Benevides- V .Exame permite um aparte? 
O SR. MAGNO BACELAR- Ouço V .Ex' com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Magno Bacelar, 

realmente, na última sexta-feira, fui interpelado a respeito dessa 
matéria, e quando a alusão se fez a V .Exa de uma pretensa percep-
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ção de pensão do IPC, eu me antecipei ao esclarecimento, que 
V .Ex• deve igualmente ter prestado à jornalista. de que há uma ve­
dação explícita para que o titular de mandato auferisse qualquer 
tipo de pensão a cargo do IPC. E garanti que V.Ex• iria ficar longe 
dessa percepção, porque, numa decisão extremamente lúcida do 
eleitorado maranhense, V .Ex• foi eleito para representar aquele Es­
tado na outra Casa do Congresso Nacional, a Câmara dos Deputa­
dos. Conseqüentemente, V .Ex• nem recebe agora como Senador 
nem haverá de receber nos próximos quatro anos, pois estará no 
desempenho do mandato de Deputado Federal. Portanto, creio 
que, se V .Ex• ficou molestado pela publicação, é nonnal que haja 
esse sentimento. Com o esclarecimento dado por V. Ex• e com o 
reforço que lhe empresto agora, atrnvés do meu aparte, fica abSO­
lutamente claro que V. Ex• não pode, como Senador, receber a 
pensão do IPC. Da mesma forma como não poderá, nos prÓximos 
quatro anos, receber, porque eleito se acha V. Ex• pelo glorioso 
Estado do Maranhão. Portanto, a referência é improcedente, é de 
uma inconsistência visível e V. Ex• naturalmente paira acima deste 
tipo de suspeição. 

O SR. MAGNO BACELAR - Agradeço o aparte. nobre 
Senador Mauro Benevides. 

A propósito do desejo de atingir os parlamentares. lembro­
me da piada que contavam sobre a contratação de pistoleiros no 
Maranhão. quando eu ainda era criança: o contratante chamava o 
pistoleiro e mostrava o retrato da vítima. Quando o pistoleiro olha­
va, dizia que já estava com raiva daquela pessoa. 

Assim é a imprensa brasileira hoje: em se tratando de pa.rla­
mentai". jâ fica com raiva e não procura averiguar os fatos. 

Não estou dizendo isto apenas com relação a minha pessoa, 
ao Senado, aos milhares de maranhenses que me têm elegido ao 
longo dos últimos 30 anos, mas até mesmo com relação aos fim­
cionários da Casa que trabalham no IPC. 

Citei a história do pistoleiro, Sr. Presidente, porque fui pro. 
curado pela jornalista Eliane, mas o responsável pela matéria, ou 
seja, o contratante do pistoleiro que me deveria atingir é o Sr. Lu­
ciano Suassuna. Logo em seguida, fui ao IPC, falei com os setores 
competentes e pedi uma cópia dessa folha em que constava o meu 
nome. 

Eu disse àquela jornalista que, se alguém recebia em meu 
nome, tal fato precisaria ser apurado, porque não seria eu; e consi­
derava um roubo, um desvio do dinheiro público o pagamento in­
devido a um parlamentar- seja a que pretexto. 

Não tenho, Sr. Presidente, nenhuma aposentadoria eD1 qual­
quer setor- nem particular, nem privado, nem dessas que se fazem 
nos grandes bancós. Na realidade, sempre me julguei capaz de en­
frentar a vida e me descuidei da minha velhice. 

Não condeno o IPC. Essa pensão, t<Xlos os parlamentares 
têm direito, porque contribuem ao longo de todo o exercido do 
mandato parlamentar; é legal. Não estoo querendo dizer que é feio, 
é deselegante, é crime receber dinheiro do IPC, quando já não se 
exerce o mandato. 

Sr. Presidente, encaminhei hoje requerimento ao Presidente 
do !PC pedindo uma cópia da folha. uma declaração sobre se jã re­
cebi algum benefício e a abertura do inquérito competente. E estou 
desta tribuna a exigir da Presidência do Congresso Nacional o 
mesmo empenho, a mesma detenninação junto ao Instituto de Pre· 
vidência dos Congressistas, para que se apurem os fatos. 

Se alguém está sendo pago. não sou eu. Se houve desvio de 
verbas, isso deve ser apurado, e o responsável punido. A imprensa 
deve ser aplaudida sempre. Não condeno a imprensa, neste mo­
mento pela publicação da matéria. É dever da imprensa e de todo 
cidadão brasileiro exigir o cumprimento da lei. O que me revolta é 
a falta de respeito, já que eu alertei â jornalista de que isso era im-

possível. A revista poderia ter omitido o fato até comprová-los, pe­
dir uma certidão e não uma relação ficticia. Não sei de que forma a 
jornalista teve acesso a essa lista. Inclusive. Sr. Presidente, ela me 
informou que não poderia me mostrar essa relação e nem citar no­
mes. porque iria incriminar o funcionário. 

Pelo simples desejo, pela simples vontade de macular a dig­
nidade alheia, não se tem o menor respeito pela cidadania e pelo 
direito de cada um. 

O Sr. Aureo Mdlo- V. Ex• me concede um aparte, nobre 
Senador Magno Bacelar? 

O SR. MAGNO BACELAR - Ouço. com o maior prazer. 
o nobre Senador Aureo Mello. 

O Sr. Aureo MeUo- Nobre Senador Magno Bacelar, dese­
jo apenas hipotecar a minha solidariedade a V. Ex• e, ao mesmo 
tempo. ao Instituto de Previdência dos Congressistas. V. Ex• está 
acima de qualquer suspeita e não seria um Senador, por assim di­
zer, de primeira legis1aturn, que iria revolucionar o sistema pensio­
nário daquela Instituição. Por outro lado, não seria o IPC, órgão 
criado ao tempo em que era eu deputado federal, pela iniciativa do 
Monsenhor Anuda Câmara, com o propósito de assegurar a res­
peitabilidade financeira dos ex-parlamentares. não seria o IPC que 
iria distribuir benesses indevidas a qualquer Senador que estivesse 
no exercício do cargo. É até oportuno que se diga nesta hora que o 
IPC está atribuindo aos ex-Parlamentares uma importância real­
mente muito apoucada. Na semana passada, no Rio de Janeiro, 
tive o ensejo de ouvir ex-colega nosso, com 23 anos de mandato 
exercido, que não percebe mais de R$1.800,00. O certo, sim. seria 
que o IPC e o próprio Senado unificassem os subsídios dos Parla­
mentares, terminando com essa abominável discriminação de je­
tom por vencimento ftxo e jetom por vencimento variável, o que 
dá a impressão de falta de responsabilidade e de idoneidade daque­
le que precisa receber um dinheiro especial para comparecer às 
sessões, para receber inclusive essa verba. considerada variável. 
Senador Magno Bacelar, a irresponsabilidade dessa revista e da 
própria jornalista, vinculando o nome de V. Ex• a uma coisa absur­
da sem ter tido o cuidado de verificar documentalmente aquilo que 
está sendo abordado, evidentemente é mais uma prova da maneira 
insana pela qual alguns periodicistas têm se conduzido em relação 
a parlamentares. Aqui já tive a oportunidade de ver o meu modesto 
nome, por exemplo, ftgurando nas páginas do Jornal do Brasil, 
como tendo investido contra uma ftctícia jornalista que se chama­
va Maria Aparecida- que eu nunca"vi mais magra nem mais gorda 
-, e teria sido puxado pelas forças de segurança para não massa­
crar aquela criatura que estava acusando aqueles que tinham pa­
rentes nos seus gabinetes- parentes que eu tinha e tenho, mas que 
são ultra-eficientes e ultracapazes. De maneira que V. Ex• tem 
aqui mais uma solidariedade diante das suas palavras. 

O SR. MAGNO BACELAR- Obrigado a V. Ex'. 
Concluindo, Sr. Presidente: o que nos leva a crer, Sr. Presi­

dente, que a imprensa, hoje, julga até mesmo a extinção do Poder 
Legislativo, ou desconhece o Sr. Luciano Suassuna a existência de 
três Poderes harmônicos e independentes quando finaliza a repor­
tagem dizendo que 150 milhões de brasileiros aguardam o plano 
de aposentadoria ou de previdência social do novo Presidente, Fer­
nando Henrique Cardoso? 

N"'ao é o caso. Eu apenas fui mais uma vitima ou o nome sor­
teado do mês ou da semana. Tenho certeza de que, muito mais do que 
a mim, se deseja atingir algo maior que é o Poder Legislativo. 

A revista IstoÉ ou qualquer órgão de imprensa. a jornalista 
Eliane ou o Sr. Luciano Suassuna, qualquer um deles terá. o meu 
aplauso se conseguir a punição de culpados. 

Peço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pelo menos em respei­
to à Casa, que o requerimento que ftz seja incluído no meu pro-
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nunciamento de hoje, para constar dos Anais da Casa, porque te­
nho certeza de que a imprensa nada divulgará sobre a minha defe­
sa. 

Espero que encontrem os cplpados; espero que sejam puni­
dos aqueles que macularam a lei. E incrivel, Sr. Presidente, o dese­
jo de denegrir esta Casa de tantas glórias e que tanto tem honrado 
este País. 

Fica o meu protesto e a esperança de que sejam apurados os 
fatos, porque, da minha parte, não parará o processo, não haverá 
omissão, mas não deixará de haver também. Sr. Presidente, pro­
cesso contra os jornalistas responsáveis e contra a revista, caso o 
meu nome tenha sido vinculado impunemente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MAG­
NO BACEv.R EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Exm0 Sr. Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
-IPC. 

Magno Bacelar, Senador da República, vem requerer a V. 
Ex• que seja fornecida cópia da folha de pagamento dos pensionis­
tas desse Instituto, durante o mês de setembro do corrente ano, em 
virtude da matéria veiculada na revista lstoÉ n° 1314, de 7 de de­
zembro de 1994, onde consta seu nome e valor recebido como 
pensionista. 

Caso comprovada a inveracidade da informação publicada, 
requer, ainda, declaração de que não recebo a pensão a que tem di­
reito, durante o periodo em que esteve no exercício do cargo de 
Senador, sem prejuízo de posterior abertura de inquérito adminis­
trativo para apurar possíveis irregularidades ou desvios no paga­
mento dos benefícios do IPC. 

Brasília, 5 de dezembro de 1994. - Senador Magno Bace-
lar. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - O expediente de 
V. Ex" será, naturalmente, remetido ao IPC para os devidos escla­
recimentos. Uma vez esclarecido o fato, espero que a revista faça 
justiça. publicando a defesa de V. Ex•. 

Concedo a palavra ao Senador Mauro Benevides, que falará 
como Líder. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, syas e Srs. Senadores, o 
Presidente Itamar Franco vem de enviar a esta Casa - e isto ocor­
reu na última. quinta-feira- uma mensagem, nos termos do art. 52, 
inciso V da Constituição Federal, propondo seja autorizada a con­
tratação de operação de crédito externo no valor equivalente a 400 
milhões de dólares norte-americanos de principal, a ser celebrado 
entre o Banco do Nordeste do Brasil e o Banco lntera.mericano de 
Desenvolvimento, destinado a financiar parcialmente o Programa 
de Ação para o Desenvolvimento do Turismo no Nordeste doBra­
sil- PRODETIJR -,em conformidade com a inclusa exposição de 
motivos do Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

Tão logo essa matéria chegou a esta Casa, Sr. Presidente, as 
Lideranças partidárias, numa demonstração muito positiva de sen­
sibilidade e, sobretudo, reconhecendo o alcance da proposição de 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República, entenderam de 
fumar um requerimento de urgência estipulando o rito privilegia­
do para tramitação desse expediente, que terá que ser assinado ain­
da em tempo hábil, porque dentro deste exercicio, pelas 
autoridades competentes e, naturalmente, pelo Presidente do BID, 
a fim de que tenham eficácia todas aquelas cláusulas que constarão 
dessa contratação. 

Recorde-se que houve o empenho decidido do Senador e 
Ministro Élcio Alvares - que neste momento encontra-se nas de­
pendências do Senado Federal -, no sentido de que viabilizásse-

mos tal iniciativa, garantindo esses recursos, que vão favorecer a 
estrutura turística do Nordeste b: asileiro. Para que V. Ex• tenha 
uma idéia do alcance dessa proposição, Sr. Presidente, Senador 
Jacques Silva, eu me permitiria lembrar que serão atendidos com 
esse recursos, repassados pelo BID ao Banco do Nordeste, o Aero­
porto Cunha Machado, de São Luiz. no Maranhão, com a amplia­
ção e a reforma do edificio do terminal existente e dos edifícios de 
apoio operacional e administrativo. 

No meu Estado do Ceará, o Aeroporto Pinto Martins. em 
Fortaleza, também será contemplado com a modernização da sua 
estrutura, com a construção de novos terminais de passageiros e 
carga, edificios de apoio e administração. vias de acesso, estacio­
namento de veículos, pátio de aeronaves e faixas de circulação 
para as mesmas. 

No que diz respeito ao Aeroporto Augusto Severo, em Na­
tal, no Rio Grande do Norte, ele será favorecido com a refollDa e a 
ampliação do terminal de passageiros. Por sua vez. o Aeroporto 
Santa Maria, em Aracaju. Sergipe, receberá uma dotação específi­
ca cuja destinação será a ampliação e modernização do terminal de 
passageiros e carga, incluindo os edificios de apoio, vias de aces­
so, estacionamento de veículos e serviços conexos necessários. 

E ainda, no Estado da Bahia, o Aeroporto de Porto Seguro 
disporá de uma dotação significativa para promover o melhora­
mento da infra-estrutura existente, mediante a ampliação da pista. 
suas cabeceiras, as faixas de circulação e o pátio de aeronaves. 

Portanto, Sr. Presidente, são obras inquestionavelmente im­
portantes, que vão favorecer o incremento do turismo no Nordeste 
brasileiro. E para isso teve extraordinária visão o abl~ ~stro da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, o Senador Elcio Alvares, 
nosso colega, que se empenhou a fundo para que urgenciássemos 
a apreciação dessa proposição, que se fez acompanhar de estudos 
do seu Ministério, do Banco Central, do Ministério da Fazenda, 
enfim, daqueles órgãos que, coordenadamente, envidaram esforços 
para viabilizar essa próxima celebração de convênio entre o BID e 
o Banco do Nordeste do Brasil. 

Ao registrar a chegada a esta Casa da importante proposi­
ção, pediria a V. Ex•, Sr. Presidente, que recomendasse à Secreta­
ria-Gemi da Mesa a inclusão do requerimento de urgência, que já 
.foi enviado a V. Ex" e que se encontra em poder da competente 
equipe da Secretaria-Gemi da Mesa para que, em razão de um cro­
nograma que tem sido estabelecido, a Mesa possa, ainda numa 
sessão extraordinária, se V. Ex• entender de convocá-la para hoje, 
conceder-nos essa urgência. E num tempo bastante razoável tenha­
mos condições de pennitir ao Banco do Nordeste do Brasil fmnar 
esse convênio com o BID, que deverá ocorrer na cidade de Was­
hington, capital dos Estados Unidos. 

Se V. &• concordar com a solicitação, não há dúvida de 
que seis Estados nordestinos serão favorecidos por essa iniciativa. 
O Governo Itamar Franco teve o desejo de contemplar a região 
Nordeste estimulando, de uma forma altamente proficiente, a sua 
estrutura turistica. 

Portanto, Sr. Presidente, é este o apelo que faço, já que soo 
um dos subscritores do requerimento de urgência, atendendo tam­
bém aos reclamos do próprio Poder Executivo- reclamos que nos 
chegam inclusive e pessoalmente pelo próprio Ministro da Indús­
tria, Comércio e Turismo, Senador Elcio Alvares. Apelo para V. 
Ex• e para os Srs. Senadores que garantam o quorum indispensá­
vel a essa sessão, se V. Ex• vier a convocá-la, para que, assim, te­
nhamos condições de decidir ainda hoje, em tomo do regime de 
urgência, que vai possibilitar uma tramitação mais acelerada a essa 
proposta do Senhor Presidente Itamar Franco. 

Era o apelo, Sr. Presidente, que eu desejava formular a V. 
Ex11

, realçando a importância dessa iniciativa que mostra, sem dú-
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vida, a sensibilidade do atual Chefe desta Nação para a questão do 
incremento turistico em nossa Região. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- A proposição de V. Ex' 
é mais do que justa. Caso tenhamos quorum, ccnvocaremos a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napoleão. 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-Pi. Pronuncia o seguin­

te discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. assomo à tri~ 
buna, na tarde de hoje. para fazer, de maneira singela e sucinta, 
dois registros. 

Sabem bem V. Ex" e os colegas como são dificeis os dias de 
campanha eJeilora1 pam todos os candidatos. Costumo dizer que 
só Deus e os candidalos sabem o que é uma campanha eleitoral, 
em matéria de tensão, de noites indonnidas, de viagens às vezes 
por estradas que não são as melhores, enftm, pela correria, pela 
agitação natural desses momentos. 

Foi justamente no meio dessa campanha eleitoral, em que o 
pov"o do meu querido Estado do Piauí me reconduziu ao Senado 
da República, que eu tive duas boas notícias que me aliviaram, me 
tranqüilizaram. Tais notícias dizem respeito precipuamente a dois 
dos Ministérios que· ocupei em minha vida pública. O primeiro de­
les foi o Ministério da Educação e o último o Ministério das Co­
municações, do qual saí há menos de um ano, tendo em vista carta 
que o Secretãrio-Geral da Presidência, em nome do Presidente Ita­
mar Franco, encaminhou aos Ministros de Estado, indagando se os 
Ministros desejavam candidatar-se e sugerindo que, neste caso, 
Para qud não se desse a impressão do uso da máquina administrati­
va nà campanha eleitoral, o respectivo titular se afastasse- e nos 
afastamos, àquela época, oito Ministros de Estado. 

Falava eu justamente que dois doS três Ministérios que ocu­
pei, foram- e são- objeto de importantes comunicações que rece­
bi no curso da campanha. A primeira delas foi o título de Mérito 
em Educação a Distância que me foi conferido pelo 1° Congresso 
Brasileiro de Educação a Distância por carta que passarei a lei, 
mas querendo justamente dizer que o estudo do programa para uso 
do satélite, que acabei assinando como Ministro das Comunicaçõ­
es juntamente com o Ministro Murílio Hingel da Educação, foi ini­
ciado quando eu era Ministro da Educação. Esse é um fator 
fundamental, da maior importância, que envolve, inclusive, con­
~;ultas que podem ser feitas através da Empresa Brasileira de Cor­
reios c Telégrnfos-ECT', por qualquer cidadão, por carta. ou 
acessando-se através de computador, para que a educação tenha a 
vez de modernidade no nosso País. 

Então, a primeira carta está vaz:ada nos seguintes termos: 

1 o Congresso Brasileiro de Educação a Distância 
Rio de Janeiro. lO de agosto de 1994. 
Exm0 Sr. Senador Hugo Napoleão 
Prezado Senador. 
O Instituto de Pesquisas Avançadas em Educa­

ção, responsável pela realização do 1° Congresso Brasi­
leiro de Educação a Distância, procedeu a um minucioso 
levantamento das personalidades que prestaram iDlpor­
tanlÍssima contribuição à evolução da Educação a Dis­
tância em nosso País e submeteu ao Comitê organizador 
do evento nomes para serem homenageados na sessão 
plenária de encerramento do simpósio. 

Seu nome mereceu aprovação unânime, tendo em 
vista sua marcante contribuição, e assim convidamos V. 
Ex• para estar presente durante a solenidade, que aconte­
cerá no dia 26 de agosto de 1994 (6' feira), às 17 horas, 
no andar de convenções do Hotel Novo Mundo, locali­
zado na Praia do flamengo n° 20, na Cidade do Rio de 
Janeiro. 

Muito nos honrará recebê-lo desde o início do 
Congresso, que será aberto no dia 25 de agosto, às 1 O 
horas, e prosseguirá dentro da programação em anexo. 

Pedimos que confume sua presença (ou indicação 
de algum representante, caso seja impossível seu compa­
recimento) ... 

Delineia, então, os números dos telefones, devendo-se fazer 
contato com a Professora Glória Alves. 

Finaliza o documenio. que é originário do Instituto de Pes­
quisas Avançadas em Educação, no seguintes termos: 

Concedendo o título de Mérito em Educação a 
Distância, temos certeza de estarmos fazendo justiça a 
V. Ex•, deixando patente o reconhecimento público dos 
relevantes serviços prestados em prol do desenvolvi­
mento da Educação em nosso País. Cordialmente, João 
Roberto Moreira Alves, Presidente. 

Gostaria de dizer, Sr. Presidente, que não tive oportunidade 
de ir, tendo em vista o envolvimento com a campanha eleitoral no 
meu Estado. Pedi então, já que se encontrava no Rio de Janeiro a 
seiViço. que o Secretário de Educação do Piauí, Anfrisio Neto Lo­
bão Castelo Branco, me representasse e recebesse o diploma em 
meu nome. 

Faço referência, também, a um ootro documento que, como 
disse, recebi no curso da campanha eleitoral e que me deixou mui­
to satisfeito e contente. Quero pedir perdão pela imodéstia, mas é 
crnn alegria que t.ran.sJn.ito. aos meus pares. o seguinte documento; 

ASMC-T- Associação dos Servidores do Minis­
tério das Comnnicações e Transportes. Esplanada dos 
Ministérios. Bmsília.. 27 de setembro de 1994. 

Sr. Senador, ao cumprimentá-lo, vimos expressar 
a V. Ex•, em nome dos integrantes da Associação dos 
Servidores do Ministério das Comunicações, nossos 
mais sinceros augúrios de vitória no pleito eleitoral do 
próximo dia 3 de outubro. 

Temos grata recordação do petiodo em que V~ Ex• atuou na 
Pasta das Comnnicações 

Tivemos, então, implantado no Ministério o Pro­
grama de Assistência aos Sezvidores que, concedendo­
nos assistência médica, auxílio-creche, 
auxflio-alimentação e vale-transporte, contribuiu sobre­
maneira para a melhoria da nossa qualidade de vida, per­
mitindo, neste órgão a boa convivência e o 
relacionamento interpessoal hannônico e produtivo. 

Assim, nesta ocasião, queremos desejar-lhe su­
cesso, esperando vê-lo recondnzido, pela vontade do 
povo do seu Estado, à mais alia câmara da Nação, onde 
V. Ex•, com certeza, prosseguirá no brilhante trabalho 
que tem desenvolvido em prol do interesse público. 

Aceite nossos protestos de elevado apreço e con­
sideração. 

lulemar Natal Barreto. 
Coordenador-Geral da Associação dos Servidores 

do Ministério das Comunicações. 

Sr. Presidente, é com profunda emoção que faço este regis­
tro, na tarde de hoje, no Senado Federal, até porque devo dizer que 
o Ministério das Comunicações foi criado ou recriado, se assim o 
desejarem. no início da Adminislrnção do Presidente Itamar Fran­
co. 

O Ministério dos Transportes e das Comnnicações, oriundo 
do Ministério da Infra-estrutura. à época subdividido em Transpor-
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tes e Conninicações e tViinas e Energia, toi convertido em Ministé­
rio dos Transpmtes. tendo sido criado, então, por Medida Provisó­
ria. o Ministério das Comunicações. Dessa fonna, saímos do nada. 
Começamos e reedificamos aquele Ministério. 

Assim, faço questão de dizer que, felizmente, por onde 
passei, seja no Ministério da Educação, seja no Ministério da 
Cultura, seja no Ministério das Comunicações, ou no Governo 
do Estado do Piauí, os respectivos funcionalismos fizeram-me 
sempre homenagens, o que me tem cativado de maneira muito 
profunda. 

O Sr. Mauro Benevides- Concede-me V. Ex'" um aparte? 
O SR. HUGO NAPOLEÃO- Ouço V. Ex' com pra:rer. 
O Sr. Mauro Benevides- Senador Hugo Napoleão, deve 

ser realmente muito confortador para V. Ex• o gesto dos servidores 
do Ministério das Comunicações. V. Ex• esteve à frente daquela 
Pasta e a ela se dedicou de corpo e alma durante o espaço de tem­
po em que ali permaneceu, servindo aos objetivos instirucionais 
daquela Pasta e. sohretudo. servindo aos interesses do povo brasi­
leiro. Se os servidores se organizam, através da sua entidade repre­
sentativa, e expressam a V. Ex• profundo reconhecimento, isso 
deve ser computado como mais um estímulo. realmente expressi­
vo, que V. Ex11 recolhe ao longo da sua trajetória de Governador, 
de Minü:tro da Educação e de Ministro das Comunicações. que é o 
fato a que alude o expediente há pouco ~:lo. Digo a V. Ex• que 
também, ao exercer algumas funções, aqui e ali, recebi gestos se­
melhantes ao de V. Ex11

• Em termos de Banco do Nordeste, por 
exemplo, quando presidi aquela instituição creditícia, saí de lá 
como funcionário honorário do Banco, numa solenidade que quase 
me leva às lágrimas. Aqui, no Senado Federal, também tive a 
preocupação de direcionar as millhas atenções e as da Mesa para 
os servidores. Talvez uma das iniciativas mais importantes, que 
hoje atende muito bem aos objetivos para os quais ela foi prevista, 
é exatamente o Sistema Integrado de Saúde dos servidores do Se­
nado Federal. Por onde passo, por essa iniciativa, recebo sempre 
aquelas demonstrações espontâneas que me tocam realmente a 
alma e o coração. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- Isso é muito merecido. 
O Sr. Mauro Benevides- Agora, quando V. Ex• traz ao 

conhecimento desta Casa a manifestação dos servidores do Minis­
tério das Comunicações, deve sentir-se extremamente feliz por ter 
cumprido o seu dever e ter atendido aquilo que, no exato momen­
to, representava as aspirações de uma comunidade que, pertencen­
do aos quadros da Pasta, presta relevantes serviços ao País. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO -Acolho agradecido o aparte 
de V. Ex•, nobre Senador e Líder Mauro Benevides, para dizer 
que, realmente, sei das dificuldades que sempre os dirigentes têm 
com relação ao funcionalismo. 

V. Ex• citou, en passant, a situação do Banco do Nordeste 
do Brasil, que foi dirigido por V. Ex .. com a costumeira competên­
cia e brilhantismo; deve ter tido, natumlmente, no cun;o da admi­
nistração, uma série de percalços em decorrência da sensibilidade 
da estrutura funcional. Assim conseguiu, naturalmente com loas e 
com mérito, supe:rn.r a todos e assistir, no f mal da sua gestão, à ho­
menagem que lhe prestaram os funcionários do Banco do NOides­
te. 

É esse o mesmo sentimento, para não fazer nem referência à 
parte da Presidência - também exercida com impecabilidade por 
V. Ex• -,a que V. Exll se n:feriu, que me emocionou com os fun­
cionários do Ministério das Comunicações. 

Recebi também, quando saí do Ministério da Educação, ma­
nifestações muito bonitas. Todo o funcionalismo desceu para a mi­
nha despedida e, quando assumi o Ministério das Comunicações, 
V. Ex' estava presente e prestigiou-me na hora de minha posse. 

Agradeço a V. Ex • pelo aparte e registro estas duas cartas: a 
primeira, do Instituto de Pesquisas Avançadas em Educação, ares­
peito do I o Congresso Brasileiro de Educação a Distância, e a se­
gunda, da Associação dos Servidores do Ministério das 
Comunicações. que me calaram fundo e que ficam gravadas inde­
levelmente para toda a minha vida . 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - A solicitação de 

V. Ex• será atendida. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se­
nadores. traz-me à tribuna o doloroso dever de dar conhecimento à 
Casa do falecimento, na Capital amazonense. do Sr. Gilberto Bar­
bosa, conhecido pelo pseudônimo jornalístico de Gil. 

Este nome monossilábico tinha no Amazonas e em Estados 
adjacentes uma expressão tão grande qu~ talvez pouquíssimas pes­
soas de Manaus, ou do meu Estado, pudessem ombrear com ele na 
força de irradiação dos seus pensamentos e na influência que tinha 
na política e na sociedade amazonense. 

O Gil- ou o Gilberto Barbosa- tinha uma coluna do estilo 
lbra.him Su~ ou Carlos Swann, de O Globo. Mas ouso dizer que 
ele era um jornalista muitos pontos superior, acima desses dois co­
lunistas que acabei de citar, porque a erudição do Gil, a sua quali­
ficação de jornalista capacitado causava admiração a qualquer 
pessoa que tivesse ocasião de com ele conviver ou de ler e apreciar 
aquelas expressões com que brindava o Estado do Amazonas. 

Infelizmente, no Brasil, os grandes escritores provincianos. 
os grandes colunistas regionais, aqueles que se manifestam e ~ 
duzem em jornais de Estados, não são condignamente apreciados 
pela grande massa populacional. Quem não escrever no Rio de Ja­
neiro, em São Paulo ou até em Minas Gerais não tem a oportuni­
dade de ser conhecido no Brasil inteiro. 

O Gil tinha, a par da sua pesquisa constante na sociedade 
manauense e brasileira, uma capacidade muito grande de analisar 
as situações políticas, de apreciar os fatos desenrolados não s6 no 
Estado a que pertencia como também em todo o Brasil. 

Daí, Sr. Presidente, o seu falecimento deixar uma lacuna, 
um vácuo, abrir um grande rombo na superfície da editoração bra­
sileira, por ser ele uma dessas pessoas que dificilmente poderão ser 
emuladas, que dificilmente poderão encontrar um semelhante den­
tro da profissão que abraçou. 

Conheci o Gil desde garoto, desde jovem. Filho do Sr. Sáti­
ro Barbosa, um funcionário distinto da Prefeitura do Amazonas. E 
ele, depois de ter morado em Paris, de se assenhorear do idioma 
inglês, de conhecer perfeitamente a língua espanhola através da­
queles países limítrofes do Amazonas, era um criador de termos, 
expressões, um verdadeiro plantador de vocabulários. Manaus se 
deleitava na leitura da sua crônica, que ocupava uma página inteira 
do jornal A Critica e era graficamente de uma gra.ciosidade capaz 
de atrair a leitura de tcxlos que comprassem aquele matutino ama­
zonense. 

E, de repente. nós, que estamos distantes, recebemos a nc:ti­
cia infausta de que o Gil havia falecido, ainda em plena mocidade, 
na graciosidade da sua juvenrude, porque, apesar de ter 65 anos, 
era um homem de aparência física a mais distinta e a mais agradá­
vel. Era verdadeiramente um rapaz. 

Além disso, um pianista exímio. Lembro-me, aqui. no meu 
aniversário, dia 15 de junho, quando ele apareceu lã em casa sem 
ser convidado, porque eu não sabia que ele estava em Brasllia. di­
zendo-me que aniversário do tiJX> do meu não precisava de convi­
te. A pedido das pessoas presentes, os amazonenses que o 
conheciam, sentou-se ao piano da minha Teresa e dedilhou melo-
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dias que fo:rnm roJar nos nossos cmações como se fossem rios mu­
sicais, como se fossem r:aricias celestiais, como se fossem toques 
divinos que a música sempre traz; e a elegância e a competência 
de um artista transmite como se aquilo fosse um vaticinio, um re­
cado dos estágios superiores dado para ser transmitido às pessoas 
que vivem na grande extensão da Terra. 

Aí, lá se vai o Gil para o âmago do mistério... Chora o 
Amazonas, com lágrimas de ternura, de muita saudade e de embe­
vecimento, a ausência desse companheiro. Nós, da redação de A 
Crítica, deplornmos profundamente, sentimos a vaga deixada por 
ele naquela máquina da ponta da redação, onde ele barucava as 
suas notícias e onde colhia. através dos demais companh~iros. in­
formes JX>líticos, sociais e tudo o mais. 

Alonguei-me, Sr. Presidente, mas um necrológio nem sem­
pre é simpático quando se toma muito extenso; porém, para falar 
no Gil, neste grande nome do jornalismo amazonense, não se pode 
sintetizar de maneira tão violenta, não pode haver a chamada sín­
tese violenta; tem que haver uma pequena prolixidade. 

Daqui, fK'I1a.Dto, em nome daqueles que o apreciaram, em 
nome do Estado do Amazonas, proclamo aos nobres Senadores 
desta Casa augusta que existiu essa pessoa; que suas idéias circula­
ram como se fosse o aquecimento eletrônico que atingia a frialda­
de muitas vezes da desinformação e da falta de conhecimento de 
fatos que se faziam necessários conhecer. E manifesto que esta 
saudade, estas afumativas são para que se registre nos Anais desta 
Casa, que é o repositório de tudo quanto de importante acontece 
neste País, a passagem pela vida desse cidadão que era grande, que 
era talentoso, que era bom, que era sensível, que era capaz e, por­
tanto, um orgulho para o povo do Amazonas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-Mf. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S:r-s e Srs. Se­
nadores, antes de abordar o assunto principal do meu pronuncia­
mento desta tarde, nesta Casa do Congresso Nacional, quero 
deixar registrado nos Anais do Senado o falecimento ocorrido on­
tem, em São Paulo, de um grande pioneiro, de um grande empre­
sário que acreditou na Amazônia brasileira, na amazônia 
mato-grossense, que foi o Dr. José Aparecido Ribeiro. 

Fundador de cidades como Nova Mutum, qUe é hoje a capi­
tal da soja do norte do Mato Grosso, José Aparecido Ribeiro des­
pontoo como um dos pioneiros na ocupação da Região Amazônica 
no setor da agricultura e da pecuãria. 

Nova Mutum é orgulho de todos nós, mato-grossenses·. Ci­
dade jovem que, com menos de 15 anos de vida, já é um Municí­
pio pn\spero à consideração dos 117 Municipios mato-grossenses. 

Dr. José Aparecido Ribeiro, pelos relevantes setViços que 
prestou a Mato Grosso, recebeu as mais altas comendas do nosso 
Estado, não· só o título de cidadão mato-grossense, conferido pela 
augusta Assembléia Legislativa de meu Estado, como também foi 
condecorado com a Ordem do Mérito de Mato Grosso, haja vista 
que ele nunca deixou de participar dos grandes projetos de desen­
volvimento do nosso Estado. 

Portanto. na qualidade de representante de Mato Grosso, na 
Senado Federal, não podia deixar, nesse instante, de trazer a nossa 
mensagem de agradecimento por tudo que o Dr. José Aparecido 
Ribeiro fez por Mato Grosso. 

Seu sepultamento será hoje, às 17 horas, em São Paulo. 
Quero, neste instante, enviar aos seus familiares as nossas mais 
sentidas condolências por essa grande perda. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, passo-ao segundo as-
sunto: 

A chamada reforma tributária é tema que tem sido objeto 
das preocupações de muitos brasileiros. Nos jornais, nas tribunas 
parlamentares, nos debates acadêmicos, nas conferências do em­
presariado nacional, desfilam as razões mais profundas que acla­
mm o assunto, ao lado das paixões ideológicas, menos 
comprometidas com a busca de soluções. 

Entendo, Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, que o atual 
Sistema Tributário da União deve ser revisto. Quanto menos não 
fosse, pela insuportâvel multiplicidade de triootos que arrasta, por 
seu turno, um cortejo initante de procedimentos burocráticos in­
compatíveis com a modernidade que a Nação brasileira tanto al­
meja. 

E digo desta tribuna, preclaros companheiros de Congresso, 
afumando com ênfase que não me movem nem o viés ideológico 
nem tampouco o mesquinho interesse da regionalidade, que, ca­
nhestramente, pam dizer o menos, s6 enxerga a província, como se 
esta pudesse sobreviver sem a fortaleza da federação. 

Não é a paixão ideológica que me conduz, Sr. Presidente, 
porque simplesmente não atino com a natureza política da estrutu­
m tributária. Não vejo, por exemplo, como se pode distinguir entre 
o imposto de renda comunista, liberal ou social-democrata. Haverá 
alguém capaz de fazê-lo? 

Dir-se-ia, apressadamente, que esse traço ideológico reside 
nas aliquotas cobradas e nas necessárias regras da incidência do 
tributo. Ora, Sr. Presidente, a receita fiscal de qualquer nação re­
toma sempre à sociedade: de modo direto, pela via da politica dis­
tributiva dos serviços do Estado; e, de modo indireto, por meio do 
custeio administrativo e dos, hoje, imprescindiveis investimentos 
do Estado. 

Ass~ nessa questão tributária, creio que, antes que a pai­
xão nos iniba o raciocínio, devemos entender-nos a respeito dos 
princípios. E estes, nobres Colegas, não sendo absolutamente ideo­
lógicos, devem ter outra natureza que nos cumpre encontrar. En­
tendo, desse modo, que devemos partir de três premissas para 
tratar esse assunto - se me permitem a modéstia - com a necessá­
ria sabedoria. 

Em primeiro lugar, deve-se promover ampla reforma tribu­
tária que não seja acoimada de remendo tributário. Com efeito, Sr. 
Presidente, todos estamos saturados de consertos aligeirados que, 
no geral, redundam apenas em aumento da carga tributária doEs­
tado como, por exemplo, o que ocorreu há dois anos com a im­
plantação do IPMF •. mais um intposto que sobrecarregou o bolso· 
do contrioointe br.lsileiro. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Com muita honra, Senador 

Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides- V. Ex', ao relembrar o IPMF, 

que representou, s~m dúvida, sacrifício para milhões de u~ários 
da rede bancária brnsileira, pennitiu-me destacar neste aparte que 
esse imposto vai-se fmar no próximo dia 31. Eu mesmo sou autor 
de um projeto, apresentado em agosto deste ano à Casa, propondo 
sua extinção. O projeto não foi apreciado em razão da dificuldade 
de quorum naquela fase que antecedeu a eleição de 3 de outubro. 
O que é mais sério e mais grave é que, diante da proximidade do 
ténnino de vigência do IPMF, o Governo estaria cogitando de um 
novo imposto exatamente para ocupar o lugar do IPMF. Ora, sabe 
V. Ex• que o IPMF, como o próprio nome indica, é um imposto 
provisório. Como se vai, então, dar perpetuidade a um imposto, 
mesmo com outro nome, quando se esperava que, no dia 31, as 
contas públicas estivessem atendidas em função da arrecadação 
daquele tributo? Como se vai, agora, cogitar exatamente de reabi­
litar, com outro nome, esse imposto ou ootra modalidade de im­
posto, para atingir, diretamente, o próprio povo brasileiro? V. Ex• 
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""'se reportar a esse assunto, permitiu-me interferir no seu discur- Eles responderam: - "São dracmas". (Moedas). Jesus replicou­
so para fazer surgir um sentimento de reação a essa perspectiva de lhes: - "Dai a César o que é de César, e a Deus o que é de Deus." 
se criar mais um imposto, quando aquele instituído até 31 de de- Se desde os tempos de Jesus Cristo já se teve uma definição lapi­
zembro tinha caracteristicas rigorosamente provisórias. dar em função de uma dúvida. quanto mais hoje, mil novecentos e 

O SR. JÚLIO CAMPOS- Realmente, o lPMF- que, em noventa e quatro anos depois, praticamente no terceiro milênio, 
boa hora. já está chegando ao seu final - não disse para que veio. com a complexidade da vida moderna! Há que se ver duas coisas: 
Diziam os seus autores que ele seria provisório para cobrir um dé- primeiro, a origem de quem paga o imposto; segundo, a questão da 
ficit do caixa do Tesouro Nacional. No entanto, cobrou-se, nesses carga tributária, que está pesada; e, em especial, a questão do Fun­
dois anos. esse imposto. e até hoje continuamos com déficit no Te- do de Participação. Os Constituintes de 1988 promoveram a repar-
souro Nacional. tição, beneficiando Estados e Municípios, mas isso ainda não foi 

Espero que o Presidente eleito, Fernando Henrique Cardo- suficiente. Sei que as prefeituras e os governos dos Estados têm 
so, não faça, no inicio do seu governo, uma pseudo-reforma tribu- problemas e a União tem mais ainda. Refiro-me agora especifica­
târia, mas envie uma reforma consolidada diminuindo o número mente ao Fundo de Participação. É oportuna a mensagem de V. 
de impostos e, se possível, essa tremenda carga tributária que hoje Ex• e continuarei a ouvi-lo interessadamente. 
aflige os contribuintes brasileiros. o SR. JÚLIO CAMPOS- Realmente, nobre Senador Hugo 

Obrigado, Senador Mauro Benevides, pelo aparte de V. Ex'. Napoleão, hoje, a carga lributMia brasileirn está colocada, no contexto 
A sabedoria evangélica ensina-nos que não se põe remendo das nações, entre as mais elevadas. Em vários países que cresceram, 

novo em pano velho. Em razão disso, Sr. Presidente, proponho que se desenvolvernm, uma das políticas de incentivo ao crescimento, 
que se examine uma nova proposta de tributação. descompromis- ao desenvolvimento e à geração de novos empregos foi justamente a 
sada desse sistema caótico de que estamos tentando nos desvenci- de diminuir a carga tributária. No Brasil, ao contrário, de ano para 
lhar sem saber como, infelizmente. ano, aumenta-se essa carga tributária. Hoje, o empresário, o produtor 

O segundo princípio diretor dessa nova proposta configura- brasileiro, qualquer cidadão que produz riqueza neste País é achaca.do 
se na determinação política da carga lributma global com que a prn1icamente com uma carga lributMia de mais de 50% da sua produ­
sociedade produtiva deve arcar. Não há como fugir a essa realida- ção. E um dos impostos mais injustos que existem neste Pais é o que 
de, porque a carga tributária excessiva se reduz sempre pela via da incide sobre os alimentos básicos. Agora. 0 Governo está querendo 
sonegação defensiva. de uma verdadeira anticarga ou, se adotar- c diminu' · -,azer a tçao ... 
mos o neologismo, da antitributação. O Sr. Hugo Napoleão- Cesta básica. não é? 

No bojo dessa abordagem, evidentemente, também hã de se 0 SR. JÚLIO CAMPOS _ A cesta básica. É um absurdo! 
tratar do acordo político de caráter repartitivo da carga lributma A cesta básica é o mlnimo que um cidadão pobre pode adquirir, e 
entre os diversos setores ·;ociais. Dessa forma, Sr. Presidente, ele paga imposto como se estivesse adquirindo veículo, cigarro, 
deve-se estabelecer de antemão o quantum de tributos cabe a cada uísque e outros pnxhltos tidos como supérfluos. Tenho certeza ab-
segmento produtivo, do me'Smo modo que se impõe fixar as alí- soluta de que não podemos continuar tendo de recolher 52 impos-
quotas que hão de caber aos Estados federados e à União. tos. A papelada e a burocracia são suficientes para que o cidadão 

Finalmente, nobres Senadores, devem ser determinadas as que deve pagar impostos tenha yontade de cometer alguns erros, 
bases de incidência que, em nenhuma hipótese, podem tangenciar não pagando o imposto devido. E preferivel que haja menor carga 
a inconveniente proposta do imposto único. Inconveniente por tributária. com menos impostos e menor taxa, a flm de distribuir 
uma razão muito simples que, estranhamente, jamais vem à baila essa carga por toda a população e contribuir decisivamente para 0 
quando se discute esse tema levado mnito mais pela paixão do que progresso nacional. 
pelo criterioso exame de tão grave problema. 

É que, Sr. Presidente, a receita fiscal deve ter cará.ter de es- Sr. Presidente, Srs. Senadores, essas são as razões que me 
tabilidade estatística. Em outras palavras: el.à. deve ser resistente a trazem à tribuna. Estou convencido de que o atendimento dos 
flutuações ocasionais da conjuntura econômica e até política. princípios que aca.OO de anunciar pode constituir a base firme de 

Ora, nobres Colegas, aceitar 0 imposto único significa pôr um amplo acordo patrocinado pelo Poder Legislativo para que, de 
. uma vez por todas, respondamos aos anseios da Nação por um em nsco inadmissível as receitas imprescindíveis à manutenção 

das tarefas do Estado. sistema tributário ·moderno e justo- que seja moderno, mas que 
seja também justo para o nosso povo-, um sistema que não seja O Sr. Hugo Napoleão-Pennite V, Ex' um aparte? 

0 SR. JÚLIO CAMPOS_ Com prazer, ouço V, Ex". esse conflituoso campo de choros e contestações, de prática do 
vergonhoso crime da sonegação e do não menos hediondo crime 

O Sr. Hugo Napoleão- Eminente Senador Júlio Campos, de extorsão. 
gostaria de dizer da tempestividade do discurso de V. Ex• no mo-
mento em que 0 Congresso Nacional se renova; no instante em Por isso, confio plenamente em que o novo Presidente, Feman­
que estão para tomar posse na Presidência e na Vice-Presidência do Henrique Cardoso, logo que assumir o seu mandato, convocará as 
da República os nossos Colegas Senadores Fernando Henrique lideranças mais expressivas deste Congresso a fnn de preparannos 
Cardoso e Marco Maciel; nesta ocasião em que, realmente, vira- uma refotma trib.Jtária à altura do que a Nação brasileira espera. 
mos uma página da história do nosso País, penso, assim como V. Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Ex•, que o imposto único não seria a solução para esse grave e Muito obrigado. 
agudo problema que V. Ex• está abordando: a questão da reforma Durante o discurso do Sr. Júlio Campos, o Sr. 
tributária. Tive a oportunidade de ser o professor da disciplina '1n- Jacques Silva, deixa a cadeira da presidência, que é 
centivos Fiscais" no Instituto de Administração e Gerência da Pon- ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, Presidente. 
tifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro- e recordo-me que 
em uma das minhas aulas fazia a evocação da passagem do Evan- O SR. REGINALDO DUARTE - Sr. Presidente, peço a 
gelho, quando os judeus procuraram a Cristo para saber se era jus- palavra para uma breve comunicação. 
to ou não o tributo devido a César. E Jesus pediu para que eles O SR. PRESIDENTE (Humbeno Lucena)- Tem V. Ex' a 
abrissem as mãos e perguntou-lhes: - "O que tendes nas mãos?". palavra. 
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB-CE. Para uma O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, en- palavra ao nobre Senador Airton Oliveira. 
contra-se. nesta tanle. na região do Cariri, mais precisamente na O SR. AIRTON OLIVEIRA (PFL - AP. Pronuncia o se­
minha terra, Juazeiro do Norte, o Sr. Ministro da Educação Murl- guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr-' e Srs. Senadores. por ser um 
lio Hingel, que, acompanhado do prefeito municipal, está inaugu- país de dimensões continentais, no Brasil todos os problemas pare­
mndo a Escola Técnica Federal. cem ter um tamanho extraordinário, que exigem soluções quase 

Naturalmente, essa Escola traní, não somente para Juazeiro impossíveis. O assunto que me traz aqui hoje inclui-se entre esses 
do Norte, mas também para toda a região do Cariri, uma grande problemas. Trata-se do sistema educacional, cuja ineficácia atinge 
contribuição para o ensino profissionalizante. milhares de crianças e adolescentes, exatamente as gerações que 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. conduzirão este País no fururo. Se queremos colocar este País en-
Muito obrigado. tre as nações do primeiro mundo, temos que tomar agora as deci-
COMPARECEM MAIS OS SRS: sões capazes de mudar o rumo do ensino no Brasil. 
Aureo Mello- Carlos Patrocínio- Dirceu Carneiro- Hugo Da forma como está direcionado, o sistema educacional 

Napoleão- Humberto Lucena- Jarbas Passarinho- Jonas Pinhei- brasileiro não levará este País a lugar nenhum. E se não nos preo­
ro- Reginaldo Duarte. cupannos com isso agora, depois será tarde demais. A verdade é 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, que a educação hoje é um privilégio das classes sociais que podem 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. pagar escola particular para os ftlhos, porque o ensino público está 

É lido 0 seguinte falido. Está falido porque o Brnsil deixou de investir ~rsos nes­
sa área tão vital para o desenvolvimento nacional. Acho importan-

REQUERIMENTO No 942, DE 1994 te ressalvar que este não é o caso do Amapá, onde o governador 
Senhor Presidente, Anm'bal Barcellos tem dedicado todos os esforços à questão edu-
Requeiro, nos termos do§ 1° do art. 13, combinado com o cacional. 

art. 38 do Regimento Interno do Senado Federal. sejam considera- Investir em educação é investir no desenvolvimento deste 
das como autorizadas minhas ausências aos trabalhos da Casa no País. É criar condições para que, no fururo, essas gemções tenham 
periodo de 12 de setembro a 7 de novembro do corrente ano, por competência para produzir e ampliar as riquezas nacionais. É fun-
motivos de saúde, conforme comprova Atestado Médico. damental aprovarmos leis capazes de recuperar a qualidade do 

Brasília, 3 de dezembro de 1994. ,_ Senador Pedro Simon. aprendizado nas escolas públicas, motivar o ensino. técnico e esti-
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o mular o professor. É lastimãvel que os professores brasileiros rece-

requerimento. bam salários tão irrisórios e muitas vezes atrasados, quando a 
Os Srs. Senadores que 0 aprovam queiram permanecer sen- missão deles é preparar a mão-de-obra do futuro. 

tados. (Pausa.) Se quisermos construir uma sociedade justa temos que re-
Aprovado. pensar o ensino público e devemos começar refonnulando es!Ia 
Fica concedida a licença requerida. questão. O primeiro problema a ser repensado é o da evasão esco-
O SR. PRESIDENTE (Humberto Luoena) _ Sobre a ll)l'sa, lar. Acreditava-se que metade das crianças brasileiras abandonava 

a escola ·entre o primeiro e o segundo ano por falta de estímulo. 
requerimento que serã lido pelo Sr. J• Secretãrio. Mas isso não é verdade. O que se constata hoje é que as crianças 

É lido o seguinte são reprovadas e abandonam a escola, não por falta de inteligên-
REQUERIMENTO N• 943, DE 1994 cia. mas porque o ensino oferecido é ruim. 

Outra crença que começa a ser demolida é a de que o gran­
de problema do ensino é, a falta de escolas. Na verdade, hã escola 
para todos, à exçeção, de alguns lugares mais miseráveis deste 
País. O que se conclui disso tudo é que o sistema educacional bra­
sileiro estã doente não na sua estrutum física, mas na oferta do en­
sino. O que ~amos JX>I13mlo é melhorar o ensino e isso se faz 
investinqo ~os professores. E apetfeiçoando os professores que va­
mos melhorar as gerações que estão agora na escola. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 13, § J•, do Regimento Interno 

do Senado Fedem!, que seja considerada como licença autorizada 
minha ausência aos trabalhos desta Casa nos dias 1°, 3, 4, 7, 10 e 
16 de novembro p.p .. quando estive em atividades no meu Estado ... 

Sala das Sessões. 5 de dezembro de 1994. - Senador Dlr· 
ceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
dispensa, na presente sessão, o periodo destinado à Onlem do Dia, 
nos termos do art. 174 do Regimento Interno. 

O Sr. Ja<ques SOva - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
on1em. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jacques Silva. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB- GO. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, pedi a palavra apenas para la­
mentar o falecimento, oconido ontem, na Cidade de Anápolis, da 
filha do nosso ihlstre Prefeito Volnei Martins, ~ de pouco mais 
de 30 anos. que, repentinamente, faleceu, deixando, com certeza, 
muita saudade, não s6 para seus familiares, mas para todos nós 
que éramos seus amigos. 1 

Fica aqui o meu registro. 

Ampliar a todos o ensino fundamental e eliminar o analfa­
betismo é condição essencial parn que o Brasil consiga o desen­
volvimento social e econômico que tanto deseja. O envolvimento 
da classe política num projeto de educação de boa qualidade é req­
uisito essencial para colócar o ensino básico no alto das priorida­
des nacionais. E eu entendo que isso é possível. basta que lutemos 
para isso. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador César Dias. 
O SR. CÉSAR DIAS (PMDB - RR. Pronuncia o seguinte 

discur.;o.) - Sr. Presidente, Sr"s e Sr.!. Senadores, assomamos hoje 
à tribuna com o propósito de pronunciar uma alocução a favor da 
agricultura deste imenso norte do País, no qual se localiza nosso 
Estado de origem, Roraima. 

Inúmeras vezes ficamos a imaginar qual não poderia ser a 
contribuição da Região Norte - um venladeiro continente dentro 
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de outro continente, que é o Brasil -, contribuição em riquezas 
para o progresso e para o bem-estar de nosso povo, caso essa re­
gião recebesse apenas um pouco mais do que a escassa atenção 
que tem lhe sido dispensada pelo Governo Federal. 

Excetuando a reduzidíssima área da Zona Franca de 
Manaus, cuja economia é notadamente de natureza mercantil 
ou se ocupa da montagem de componentes de bens indus­
triais, a atividade econômica predominante na região Norte 
inscreve-se no setor primário. Aí se incluem, ao lado do ex­
trativismo e da mineração, a agroindústria, que constitui não 
somente a mais legítima e verdadeira vocação econômica 
dos estados do Norte, mas também a atividade que tem po­
tencial para imprimir maior expansão da renda agregada da­
quela economia regional. 

Acontece que, como todos -sabemos, a agricultura, em 
qualquer lugar do mundo. em qualquer sociedade organizada 
nos moldes capitalistas, não floresce e não se desenvolve se 
não puder contar com o apoio imprescindível dos subsídios es­
tatais. É assim nos países em vias de desenvolvimento, é assim 
nos países desenvolvidos. Nos seis últimos anos, quando acom­
panhamos as divergências e também os esforços de entendi­
mento entre as grandes potências econômicas do planeta, 
transcorridos ao longo das conversações diplomáticas no âmbi­
to da Rodada Uruguai, pudemos constatar a veracidade do que 
acabamos de afrrmar. Vimos que todo setor agricola de todos 
os países é subsidiado. 

A agricultura mais moderna do mundo, pertencente ao 
país, dentre todos, mais refratário ao pagamento de impostos 
ao Governo e mais antipático aos gastos públicos, os Esta­
dos Unidos, essa agricultura é subsidiada. Sobre a agricultu­
ra da Europa e do Japão nem se fala! Os Estados Unidos 
passaram boa parte das reuniões da Rodada Uruguai tentan­
do pressionar a Europa e o Japão para reduzirem seus subsí­
dios a patamares compatíveis com os seus - e praticamente 
nada conseguiram. · 

Citamos esses fatos da política e da economia internacional 
para que fique evidente quanto está deslocada a discussão sobre o 
fim ou a redução substancial dos subsídios à agricultura no Brasil. 
Se as grandes potências não podem prescindir dos subsídios, ima­
ginem o Brasil e, ainda por cima, imaginem as regiões mais atrasa­
das e longínquas dos grandes centros consumidores do País! 
Retirar os subsídios à agricultura. em especial à agricultura das re­
giões mais afastadas, seria o mesmo do que assinar o atestado de 
óbito de nossa agroindústria. Num país que precisa urgentemente 
aumentar sua produção agricola, onde hã 32 milhões de famintos, 
as conseqüências nefastas de um ato tão insano seriam incalculá­
veis e imprevisíveis. 

Não deixa de ser sintomático de nossa mentalidade política 
que, quando se fale em austeridade e em equilíbrio das contas pú­
blicas, se pense logo em cortar subsídios à agricultura, que é a ati­
vidade mais importante dos Estados da Federação mais pobres e 
que representa nada mais, nada menos do que o setor que fornece 
alimentos à população. 

Enquanto isso, o Governo inventa a Taxa de Juros de Lon­
go Prazo, com allquotas abaixo das do men:ado, pora corrigir os 
empréstimos do BNDES às empresas, subsidiando, dessa forma, a 
indústria. Cria incentivos fiscais às montadoras para aumentar a 
produção de canos populares e, assim, subsidia a indústria auto­
mobilística. E, como se não bastasse, no cúmulo dos absuzdos, so­
corre bancos privados e estaduais em dificuldades com linhas de 
crédito a juros subsidiados, transferindo, portanto, dinheiro públi-

co ao setor econômico que mais prosperou e que mais engordou 
com a superinfl.ação dos últimos anos. Nesse momento, como po­
demos ver, de muita austeridade, querem acabar com os subsídtn!'­
da agricultura?! 

Gostariamos de terminar este pronunciamento com algu ma.r; 
palavras sobre a agricultura de Roraima. Nosso estado tem lutado 
com muita dificuldade, mas também com muita vontade de ven­
cer, para conseguir atingir aquele estádio em que sua economia 
seja capaz de produzir, com sobras, o que sua população consome. 
dentro, é claro. de um ambiente de trocas com as demais unidades 
da Federação e de cooperação com a economia nacional como um 
todo. De todos os estados, somos talvez o mais distante dos gran­
des centros consumidores. Sem sombra de dúvida, podemos nos 
considerar a fronteira da fronteira agrícola. Nossas estradas são 
ruins, poucas são asfaltadas, e passam o periodo das chuvas pral i 
camente intransitáveis. Nesse contexto, os custos de transpnttt' 
para escoar nossa produção agrícola são enormes. Dessa forrna, a 
agricultura de Roraima sem os subsídios estatais simplesmente não 
existiria. 

Assim, queremos chamar a atenção dos nobres Senadores 
para o perigo dessa conversa equivocada sobre fim de subsídios 
na agricultura. Principalmente Os estados do Norte, regiões 
mais afastadas e mais pobres, que representam hoje o pioneiris­
mo de nossa gente em busca de melhores oportunidades de 
vida, esses estados não sobreviveriam caso lhes fossem retira­
dos ou diminuídos os subsídios à agri~ltura. Pensemos nesse 
fato enquanto assistimos à distribuição de benesses com o di­
nheiro público para os setores econômicos mais poderosos, que 
sempre anumam um jeito de fazerem ouvir seus interesses pc 
las autoridades da ãrea econômica. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Na presente ses­
são, terminou o prazo para a apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei da Câm>ra n° 126/94 (n° 4.604194. na Casa de origem). de 
iniciativa do Ministério Público da União, que inclui as categorias 
funcionais de Auxiliares de Transporte, Administrativo, de Vigi­
lância e Artesanato, no nível de assistente, e dá outras providên­
cias. 

O projeto não recebeu emendas. 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Nada mais haven· 
do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, convocando 
sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18h30min, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
-l­

REQUERIMENTO W861, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 861, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos temos regimentais, a 
inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 108, de 
1993, de sua autoria, que modifica o panígrnfo l 0 do art. 74 do Có­
digo de Processo Penal para incluir na competência do Tribu ·lalt 
Júri o julgamento de crimes contra a Administração Pública, o si!>· 
tema Financeiro Nacional, a Seguridade Social e a Ordem Tributá­
ria. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16h8min.) 
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Ata da 178a Sessão, em 5 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Nabor Júnior 
ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Airton Oliveira- Alexandre Costa- Aluízio Bezerra- Au­

reo Mello - Carlos Patrocínio - César Dias - Dario Pereira - Dir­
ceu Carneiro - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Flaviano 
Melo - Gilberto Miranda - Hugo Napoleão- Humberto Lucerna -
Jacques Silva- Jarbas Passarinho- João Calmon- João Rocha­
Jonas Pinheiro - Josapbat Marinho - José Paulo Bisol - Júlio 
Campos - Júnia Marisê - Lourival Baptista - Magno Bacelar -
Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés 
AbÍio- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Raimundo Lira- Regi­
naldo Duarte- Ronaldo Arngão- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos tntbalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

tário. 

É lido o seguinte 

Oficio n' 147/94- GABAB 

REQUERIMENTO N' 944, DE 1994 

Brasília. DF. 5 de dezembro de 1994 
Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, que seja considerado 

como licença autorizada meu afastamento nas sessões nos dias 4, 
7. 8, 9, 10, 16, 17, 18. 21 e 22 de novembro de 1994, em função 
do pleito eleitoral em meu Estado. 

Sala das Sessões. 5 de dezembro de 1994.- Senador Alui-

Não há oradores inscritos. 
Passa-seà 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 861, de I 994. 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 108, 
de 1993. de sua antoria, que modifica o parágrafo I' do art. 74 do 
C6digo de Processo Penal para inclMir na competência do Tribu­
nal do Júri o julgamento de crimes coTtlra a Administração Públi­
ca, o Sistema Financeiro Naciona~ a Seguridade Social e a 
Ordem Tributária. 

A votação fica adiada por falta de quorom. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Presidência con­

voca sessão extraonlinária a realizar-se amanhã, às 10h30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
REQUERIMENTO N' 861, DE 1994 

Votação, em bJmo único, do Requerimento n° 861, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos lermos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n• 108, 
de l993.de sua autoria, que modifica opaiágrafo l' do art. 74do 
Código de Processo Penal para incluir na competência do Tribunal 
do Júri o julgamento de crimes contra a Administração Pública, o 
Sistema Financeiro Nacional, a Seguridade Social e a Ordem Tri­
butária. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Está encerrada a 
zio Bezerra. sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A votação do re­
querimento fica adiada por falta de quorum. 

(Levan;ta-se a sessão às 18h47min.) 
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Almir Gabriel 
Reginaldo Duarte 
Jutahy Magalhães 
Albano Fnm.::o 

Affonso Camargo 
Epitácio Cafeteirn 

PA-:~)50/4393 
RR-4052/53 
RN-4382/92 
MT-3029 

PFL 

SE-3027/28 
RN-309&199 
R0-321&119 
MA-3070/71 
T0-4'JS8168 

PSDB 

PA-3145/46 
CE-3242/43 
BA-3171172 
SE-4055/56 

PPR 

RR-3062/63 
MA·4073/74 

Ronan Tito 
Vago 
Ia:ques Silva 
Vago 
Vago 

João Rocha 
Man:o Ma:iel 
Hugo Napoleã:> 
Raimundo lira 
Gui.\herrre Palrreira 

Dirceu Canx:iro 
Mauricio Ccnêa 
Teotônio V. Filho 
Joaquim Beato 

Jarbas Passarinho 
Moisés Abrão 

MG-3038/39 

G0-3133/34 

T0-4071/72 
PE- 3197/99 
PI- 3085/86 
PB-3201102 
AL-3245/46 

SC-3179/80 
DF-3127/28 
AL-4093/94 
ES-3203/04 

PA-3022123 
T0-313&'37 

Lucídio Portella PI-3055'56 LourembergN. Rocha MT-3035136 
Carlos De'Cadi AM-3079-80 Levy Dias 

pp 

João Fran;a RR-3067/68 Meira Filho 
Nelson Cam:iro RJ-33:19/10 Vago 

PDT 

Lavoisier Maia RN-3240'41 Darcy Ribeiro 
Magno Bacelar MA-3074175 Vago 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062/63 Jooas Pinheiro 

PRN 

Áureo Mello AM-3091/92 Ney Maranhão 

Secr-etário: Raymondo Franco Diniz 
Telefones: Secretaria: 311 ~515/460817285 
Sala de reuniões: 311-3652 
Retmlões: Quartas-feiras, às 14 horas. 
Sala n° 09 Ala Sen. Alexandre Costa 

MS-3015117 

DF-3221122 

RJ-4221130 

AP-3206/Cfl 

PE-3101!02 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS- CAE 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: João Rocha 
Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Titularm 

Ronan Tito 
Garibaldi A. Filho 
Ruy Bacelar 
Ronaldo Aragão 
AlhWo Campoo 
Mansueto de Lavoc 
Aluízio Bezc:n-a 
Gilberto Miranda 
Jacques Silva 

Carlos Patrocínio 
Raimundo Lira 
Airtoo Oliveira 
Jônice Tristão 
JoioRcx:ha 

PMDB 

MG-3038/391«> 
RN-4382/92 
BA-3161162 
RR-4052/53 
R0-3064'65166 
PE-3182183/84 
AC-315&159 
AM-3104105 
00·314&/50 

PFL 

T0-4058/68 
PB-Ja>/02 
AP·3191/92/93 
ES-3131132 
MA-4071172 

Suplentes 

Mauro Be~vides 
José Fogaça 
Flaviano Melo 
Cid S. de Carvalho 
CoutinhoJcrge 
PedroSimon 
Divaldo Suruagy 
João Calmon 
Wilson Martins 

Dario Pereira 
Odacir Soares 
Hugo Napoleão 
Josaphat Marinho 
Man:o Ma::iel 

CE-3194/95 
RS-3Cfl7178 
AC-349.3194 
CE-3058/59 
PA-3050/4393 
RS-3230'32 
AL-3185/86 
ES-3154/56 
MS-3114115 

RN-3098199 
R0-1118119 
PI-3~5/87 
BA-317.3175 
PE-3197/98 



Fernando 1-l Cardoso 
José Richa 
Mário Covas 

Affonso Cantargo 
Espiridiio Amin 
Mcisés Abria 

lrapuan Cans Júnicr 
MeimFilho 

Magno Bacelar 
Dan:yRibei.ro 

Jonas PinheirO 

Ney Maranhão 

Eduardo Supliey 

SP-311118 
PR-3163164 
SP-31nl78 

PR-3062'63 
SC-4:Dó'07 
T0-3136/YT 

00-3089190 
DF-3222/05 

MA-3074175 
RJ-4229t'30 

AP-3206107 

PE-3101/02 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
Dirceu Carneiro 
Jutahy Magalh&:s 

PPR 

pp 

flydekd Freitas 
Lourmberg N. Rocha 
Jarbas Passarinho 

Nelson Carneiro 

PDT 

Lavoisier Maia 
Vogo 

PTB 

José Eduardo 

PRN 

AurcoMdlo 

PSB/PT/PMN 

321.1"15116 José l>aulo Bisei 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho 
Ramais: 311-3516/4605/4683 
Remdões: Terças-feiras, às 10 boms 

CE-3242'43 
SC-3179/f!l) 
BA-3171/72 

RJ-3082/83 
MT-3035/36 
PA-3022'24 

RJ-3209110 

RN-3239/40 

3224/25 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL- CRE 

Titulares 

.Ronan Tito 
Alfredo c.mpo. 
GezsoonCamata 
Divaldo Suruagy 
JoãoCalmm 
Ruy Bacelar 

Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Hugo Napoleão 

Dirceu Carneiro 
José Richa 

Hydekel Freitas 
Jarbas Passarinho 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydelrel Freitas 

MG-3039/«J 
MG-32Y7/38 
ES-3203/04 
AL-3185/86 
ES-3154/55 
BA-316<Y61 

MA<3069/70 
SE-30Z7/28 
PI-3085'86 

Suplentes 

PMDB 

Mauro Benevides 
Flaviano Melo 
Gsribaldi A. Filho 
Mamueto de Lavor 
Gilberto MimMa 
Ccsar Dias · 

PFL 

Man:o Mlciel 
Oc:lacirSOlRS 
Jos.aphat Marinho 

PSDB 

CE-3052'53 
AC-3493194 
RN-4382192 
PE-3182183 
AM-3104'05 

·RR-..J)6416S 

PE-3197198 
R0-3218/19 
BA-3173/74 

SC-3179(80 
PR-3163164 

Jutahy Magalhlies BA-317tm 
FcmandoH._Cmdoso SP-3117/18 

RJ-3Cll2'83 
PA-3022/23 

PPR 

pp 

Epitácio Cafeteira 
LucidioPcrtd.la 

MA-4073174 
Pl-3055156 

Impuan Costa Júnicr 3Cli&'3C*9 Pedro Tcixeim 3171/311.8 

Oan:y Ribeiro RJ-423CY31 

Marluce Pinto RR-4062'63 

PDT 
Magno Bacelar 

PTB 

Vogo 

MA-3074'75 

PRN 

Vogo Rachid Saldanha Den:i MS- 4nfi71 

PSB/PT/PMN 

Eduardo Suplicy SP-3221115116 José Paulo Bisei RS-3224125 
FranciscoRallcmberg SE-l:>32'33 Vago 

Secretérlo: Paulo Roberto Almeida Campos 
R.-o: 311-3259/3496 
Retmlões: Quintas-feiras, às 10 horas 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa_ Anexo das 
Comissões_ Ramal 3546 

Titulares 

Fiaviano Melo 
Mauro Benevides 
Aluizio Bczcrra 
Onc{~ Quinan 
Gilberto Miranda 
César Dias 
Mareio Lacerda 
Vogo 

Dario Pcmra 
Airtoo. Olhara 
Jõnicc TristOO 
OdocirSoom. 

~uCameiro 
TedÕnio V. Filho 
Albano~ 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vire-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-3491'94 
CE-319419!1 
AC-3158159 
00-3148/49 
AM-3104/0S 
RR-3064'6!1 
MT-3029130 

RN/3098199 
AP-3191192 
ES-3131132 
R0-1118119 

SC-3179(80 
AL-4093/94 
SE-«JSS'S6 

Suplmlta 

PMDB 

AmirLando 
Ruy Bacelar 
Rooaldo Araglo 
Roo111 Tito 
CoutinhoJ~ 
Antonio Mariz 
Wilson Martins 
Jaques Silva 

PFL 

Rai.mundoüm 
Caias Patrocínio 
Ouilberm: Palm:im 
Louri vsl Baptista 

PSDB 

Rcginaldo Duarte 
JoséRidla 
MauricioCm!a 

PPR 

Hydtkcl Freitas RL-3028183 Affonso Camargo 
Espiridi!o Amin 
Mois6s Abrão 

LucídioPortclla PI-3055156 
Looremberg N. Ra:ha MT -3035136 

Joio França RR-3067/68 

pp 

MeimF"tlho 

PDT 
Lavoisier Maia RN-323!}'40 MagnoBacel.ar 

PTB 

José Eduardo PR-40S9 MarlucePinlo 

PRN 

Rachid Saldanha Dea.i MS-4770171 Vogo 

PSBIPT/PMN 

FranciscoRallembciJ SE-3032/33 Eduanto Suplicy 

Soeretárlo: Celso Pan:me _ Ramaio 311-43541728414607 
ReUDiõessTerças-feiras, .à 14horu 
Local: Sala das Comissões, Ala Senador AJc..ndre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal 3286 

R0-3110/11 
BA-3161/62 
RR-4052/53 
MG-3039(40 
PA-30SCi53 
PB-4345/46 
MS-4345146 
G0-3134'35 

PB-3201/02 
T0-4068/69 
AL-3245146 
SB-3027/28 

CE-3242'43 
PR-3163164 
DF-3121128 

PR-3062/63 
SC-4200/07 
MT-3136/Yl 

DF-3221122 

SP-321li1S 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO -CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Berevides 
Wilson Martins 
Coutinho Jocge 
Mamueto de Lavor 
José Fogaça 
Pedro Simon 
Jacques Silva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gabriel 
Maurício Corrêa 
Teotônio V. Filho 

(27 Titulares e T7 Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'55 CidSabóiadeCarvalho CE-3058/59 
PB-4345146 
G0-3148/49 
RJ-3029/30 
R0-4052/53 
R0-311CVII 
BA-316CV61 
MG-3237/38 
ES-3203104 

AC-3493194 Antônio Mariz 
CE-3052/53 Onofre Quínan 
MS-3114'15 Mareio Lacerda 
PA-3050/4393 Rona1do Aragão 
PE-3182'83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Bacelar 
RS-3230/31 Alfredo Campos 
G0-3134'35 GersonCamata 

PFL 

BA-3173174 Dano Pereira 
PE-3197/98 João Rocha 
Pl-3085/86 Alexandre Costa 
PB-3201/02 Carlos Patrocínio 
AP-3191/92 Jônice Tristão 

PSDB 

PA-3145/46 Albano Franco 
DF-3127/28 Mário Covas 
AL-4093/94 José Richa 

RN-3098/99 
T0-4071172 
MA-306970 
T0-4058/68 
ES-3131132 

SE-4055/56 
SP-3177/78 

PR-3163/64 

PPR 

Lourember N. Rocha MT-3035/36 Epitácio Cafeteira 
Espirid.ião Amin 
Carlos De'Carli 

Jarbas Passarinho PA-3022/23 
Moisés Abrão T0-3136/37 

pp 

Meira Filho DF-3221/22 João França 
Nelson Carneiro Rl-3209/10 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar 
Lavoisier Maia RN-3239/40 Vago 

PTB 

V a1mir Campelo DF-3188/89 José Eduardo 

PRN 

AureoMello AM-3091/92 Ney Maranhão 

PSB/PT/PMN 

MA-4073174 
SC-4206/07 
AM-3079/80 

RR-3067/68 

MA-3074175 

PR-4058/59 

PE-3101102 

José P. Bisol RS-3224125 Fraocisco Rollemberg SE-3032/33 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais: 311-3498/4682 
Reuniões: Q.uintas-feiras, às 14hocas 
Local: Sala n° 15, Ala Senadoc Alexandre Costa_ Ramal3121 



" DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... R$ 23,53 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral ...... R$ 23,53 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagável em BrasíHa, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-P AB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
-Agência 0452-9- CENTRAL, conta corrente n• 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes -Brasília- D}' 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações- Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



Os pedidos de aquisição devem ser dirigidos à Coordenação de Atendimento ao Usuário, 
através de cheque nominal ao Centro Gráfico do Senad~ Federal. Via N-2, Brasília-DF 
CEP 70165-900 
Fone: 311-4019 

Preço da Coleção: R$25,00 (vinte e cinco reais) 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA W 119- 120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional no 1. de 1969. . 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5VOLUMES. 

Textos das Ccmstituições estaduais promulgadas em 1989, índíce 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900 - Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Tele~: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 
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EDIÇÃO DE HOJE: 64PÁGINAS 
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